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MUNtctpto DE sANTA ÍúARrA Do oESTE - EsÍADo Do pÂRANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

rRÀt{ça PEiEriÁ, 43.230.000 - FoNÉ/fÂx: lclrrl3aaa-!2la

O pÍesente documento visa padronizar a demanda e consolidar
necessários paÍa a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaçÕes e Contratos, a fase de Planejam
com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Área

inÍormaçóes e documentos

ento da Contratação terá inÍcio
de Licitações. Este documênto

deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Setor Requisitante: Prefeitura Municipal (Secretaria irunicipal de Urbanismo)

Cargo: Secretário Municipal de UrbanismoNome do ordenador responsável pela
demanda: Antonio Borges

TEL/RamalE-mal institucional: pmsmo@yahoo,com.br

'10t20't9

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Tomada dê Prêço 031202í I

Antonio Borges

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Jaime Luiz de Oliveira

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Jaime Luiz de Oliveira

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

Antonio Borges

03/2019

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente (x )

soLtctTAçÃo DA DEMANDA- SD NoOOI/202í.

INTRODUÇÃO

í - IDENTIFICAçÃO DA ÁREA REQUISITANTE

2 - TNFORitAÇÔeS eenars

No do processo administrativo anterior:

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

31t12t2020



ÍrlUNlClPlO DE SANTA MARIA oO OESTE - ESTAoO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5it4/000 1 -26

RUÀ JOSE OE FRÂrJçÂ PERETRA. ú5.230.000 rON€rf 
^l: lOrz)3644-12!a

Pontos dê melhoria sugeridos na licitação
anterior

Que fossem respêitados todos os
Íequisitos do edital e maior agilidade e
transparência

Prazo sugerado para a Contratação lmediatamente Logo após a data de
assinatura do contrato

Prazo de entrega ou execução dos serviços '180 dias após a assinatura do contrato

Fonte de Recurso Federal (x) Estadual ( ) Municipal (x)

lndicação da dotação orçamentaria Sim

Legislação Especial sobre o Objeto Convenio no Q71112017 - 694340 (Federal)

Regime regente da contratação: (x)Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.133t2O21

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do municipio?
(Se slm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( ) Sim (x )Não

Dâr prosseguimento a obra êxecuteda parcialmentê com finalidade de trefêgo e melhoria na qualidade de
vida das pessoas que rêsidem no distrito.

P,
t

3 - JUSTTFTCATTVÀ/NECESSIDADE OA CONTRATAÇÃO



CNPJ: 95.684.54,ír000í -26

ITEM PRODUTO Detalhamento

DO4- DAS PRODUTO

4.í. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Serviços Solicitados

PLANILHA ORçAMENTARiA DE PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM CBUQ
PRFENNA M LIVCIPAI E §ANTA MAEÂ DO OESTE

D§ÍÊÍro sÀo Í!1A toEt
DAÍAj 03/07/2018 - ATUÂUZADO 0í0&202í 4.095.3si,UToral do pa\imenlo CONCLUIR=

TOTA! @Írr

REÀ'USTE
TOTALUNID QUANTID,

NÃO

EXECUI
IÍE]M OSCRMIllÁÇÁO

1 SEFr'I@S PRzuMIllÁRES
8,00n21i PLÁCA OÁ OERA EM CHÁPA GÁIVAIIZAOO 4X2

2

21 REGUL-ÂR|ZIO E COIPÀCÍAçÂO OE SU BLE|ÍO ATE 20 CM OE ESPESSURA

47 66 2 573.64lí1 756,00 5400

22 METGFTO (GUIA) DE COi{CR ETO PREj!p|DADO. OTiENSÔES 1 3X1 5)OOX1 OOCM (frc M 27 64

E SUPER IOR)GÁCE INFERIORXA!ÍUR'ÀCOíIIPR IMENTO),R EJUNTADO C/ARGA'IIASSA 1 4

CIÍVIENTO:ÂREIÀ INCLUINOO ESCAVÂCÁO E REÀ1IRRO

6635.55tYt3 819.07 6t 64 ' 107 65
UÇ,Ô E COUPÀCTAÇÁO OE BASE E OU SU B BASE COM BR ITA GRADUADA SIMPLEÊxEc

S EXCLUSI\E CÀRGAE TRÂNSPORÍE ÁF 092017E=20CM
?3

167 5 726 AA45.5ô0.00 3 429 2T
24 TRANSPORTE COII,I CÀÀINH,O &§CULÂ!ÍE DE 6 Iê EM VA URBAIA PAVME NÍÁOA

OMr ACIMADE 30 KM (UNIDADE I)«M) AF 012018-DMr=93.74KM
4.095.35 4 095 35 17 21 7A 4AA.9Tú2COMÂSFAITO DILU DO ClYr3o AF 112019ExECUÇiO OE ri/PRr

279 ' 11426.03,,1: :10s5.35 4 095 3525 EXECUÇIO DE PINÍURADÊ LIGÁÇTO COMEMULSÁOÂSFAIÍCARR-2C Áf-I 12019

225 241 03163.82 163 82

@RETo sET! No6o usrNrco^
OUENÍE (CBUO), CÁMAOA DE RO(ÂA/ENTO COUESPÉSSURADE 4.0 CM. ErcLUSI
\E TRAAISPORTE ÀF O3/2OIT

26

18 839 3l 13752,70'18.s39.a0
27 TÊANSPORTE Coiit CÂttNHrO &§CUtÀrÍE 1a lô OE MÀSS,IÀ5FÁ.Í|CA PtÂA PAVM

€NÍrçÁo uRaArÀoMr1 1 5KM
'R3 335.836,80

3

144,00 834

3.1 io MEcaNlzÂDA oE vAla coM pRoFUNorDÁDEATÉ I 5 M (MÉD|AENTRE M [B cR 5 29

ONTANÍE E JUSA\TEruMA COrtlPOSlÇÁO POR ÍRECHO) COM R ETROESCAVADEIRA (CAP

ÁCIOADE DA CÀçA'IISA OA R ETRO O,2O IVts / POÍÊNCA 88 HP). LÁRGU RA OE O

S MA 1 5 M EM SOLO OE 1A CATEGOR Â LOCAISCOM BAXO NI\€L DE INTERFEC AAFO1ZOI5

ESCAVAÇ

86.40 ' 15.14,-5ã6M3

2.10.00
32
33

ÁÍERRO I\,IANUAL DE VAT}§ COM SOLO ARG]LOÁRENOSO E COMPÁCTÀçÀO MECÁI"IIZÀO

ÍuBocor'tc s[,!pLESFoRr'rE iioETNSTALÁÇÀoD+oGn

ô.00 894 30
34 AOCA P,BUEIRO SIMPLES TU BULÂR D=0.40M ÊM CONCREÍO CICLOPICO INCLINDO loma

ESCAVÁCAO REÂÍERRO E i/IATERIAS ErcLUINOO MATER IA REATER RO Ja,dâ . I'.NSPOTI.
3,0035 CârÉ óê lEâçáo 1 00í.ooí.5 6ô.|Én.ná - POCO OE VSIIA

' 7Ba rr,,16 116
DISSIPÁOOR OE ENERGIA EM PEORA ÀRGââIÀSSáDA ESPESSURA 6CM INCL ÍIIATERIA

S E COLOCTC'O IIEDIDO P/ \OLUi/E OE PEDRA ÂRGÂIIASSÁOÂ
Rl 985,00

PASSEO

t3 232 361637 ' aoa 33
EXECUÇÁO OE PÁSSETO (CA[ÇADA) Oll P|SO OE CONCREÍO COrú CCNC REÍO IIOLOÁDO
r.JL@O US|NÂDO ÁCÁ&C rENrO CON\tNC',O.rAa NÀOÁRMêDO ÁÉ 0/2016

376,90 37690 13 63 5 137 l542 PLÁNÍ O DE GRAIIA ESMERAIDA E M ROL O t,l;

M? 1072q 107.20 3936 4219,39
SINAtZrcIO HORIZONTAT COi,l Í NÍARETRORREFLETIVAABl,sE DE RESINAÂCRI

L CACOMMICROESFERAS DE VIORO

357 93 1 450 00

953a7 RÂMPADECONCRETO PAiA R t BÂlXÀMÉNIO CDNFORME lÍ€M 612 7.3 NBR 9050:2015,

DE BRIIÀ5CM,ÂCESSO RUA I,5OX1,3OM,À3ÁS TÂÍERA§ TÂRGURÂ

T,3OM,PÁRÀM€]O,[IOD€lSCMPISOTÁTIÂIIRÍÂÍRAN§VERsÂLÀNAMPÂ(l,'OM)ETÁTIL
orREcroNÀr coMpflrMÉNÍo (r,roMl, ÉM8ur0o No pr§o DE coNcnÉÍo

24.038.90

360.860,70
TOTÂL GEMLE E- NTACENTA\OSÍREZENTOS E SESSENTAML OIÍOCENTOS E SE ENIAREA

PROJETISTÁE FISCÀL rc

.IÀilC LUIZ DE OIIVEIRÁ

ENG CIML CREÂ PR.29OA/D

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

RUA JOsE OÊ f ÊÁNçA PERETiÁ, Í{r 1O CE ?.: FONE/FAX: l0a2) 36aa-12!a

/uNtÍ/o

400
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ÍIiUNICIPIO DE SANTA ÍíARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68i|.5i14/000í -26

RUÂ JOSE OE f RANç^ PEREIRA, No lO - CEP.: 35.230-000 FONE/FAX: {04211644-1231

Oala. 27 _l 08_l 2021

ANTONIO
Secretário Municipal dê Urbanismo

Dala: 27 10812021.

DE



ÍIiUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,í/0001 -26

E
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ÊuÂ JosÉ oE Fi^riçÁ PERETRA, f oxE/FÁr: t0.2r r....í23r

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOí/2021
soLtctTAÇÃo DE DEMANDA N.OO1/2021

OBJETO: Pavimentação Asfáltica em CBUQ - Distrito de São Manoel
INTERESSADO (S): Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
RESPONSAVEL: Oscar Delgado

Em atendimento a legislaÉo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contreteçáo, para subsidiar a elaboreçâo do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma
a melhor etender às necessidades da Administração.

í. DORELATÔRIO

1.í Equipe Técnica

Como ainda não está definida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redeÍine o fluxo dos processos os ETPs serão reelizedos por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

1.4 Licitação Anterior:
10t2019

1.5 Justificativa pa.a a Realização de Pregão

Não se aplica

í.6 Frota a Ser Atendida (se foÍ o caso):
Não sê Aplica

1.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

Aguadâr LicitaÉo

I
1

I

1.2 Rêgime Regentê

A presente contrataçáo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislações correletas.

1.3 Legislação Específica para o Objeto

Convenio no 071112017 - 694340 (Federal)



MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

2. DÂ JUSTIFICATIVA,NECESSIDADE DA coNTRATAçÂo

Dar prosseguimento a obra executada parcialmente com finalidade de trafego e melhoria na
qualidade dê vide das pessôes que residem no distrito.

3, DO OBJETO
Pavimentaçáo Asfaltica CBUQ no DsiÍito de São Manoel, avenida Dona Eunice,

4. DA E§pEcrFrCAçÃO TÉCr{tôA DO OBJETO
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM CBUQ;
REVESTIMENTO com 4 CM de espessura;
BASE DE BRITA GRADUADA e= 20 CM;
SUB BASE COMPACTADA e=10 cm:
PERFIL NATURAL

5. DOS REQUTS|TOS DA CONTRATAçÃO

5.1 Da FoÍma de Solicitação dos Serviços

5.2 Oo Prazo para a Realização do Serviço
180 DIA APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Distrito de São Menoel no município de Santa Marie do Oeste

5.4 Da Vigência da Contratação
12 meses

5.5 Das Responsabilidades do Prestedor de Sêryiço

Conforme lei regulamentadora

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias aoós a aoresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidões respectivas (regulares na date de emissáo da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apÍesenteão da Nota FiscaUFatura
devidemente atestada pelo servidor que recêbeu o serviço, que via de rêgÍa, seÉ o fiscal
Íespectivo, contendo toda a comprovaÇáo e regularidade tiscel da contratada.

Caso sê fâçã necessána a retiftcaÉo de Note Fiscel por culpa do Íornecedor, o prâzo teÉ sua
contagem suspensa até a data de ÍeapresentaÉo da Íatura ao órgáo, isenta de eros, dandG.
se, então, prosseguimento à contagem e em caso quê seja constatado eno ou inegularidade
na Nota Fiscel, o Contratantê, â sêu critério, podeÉ devolvêla, para as devidas coneções, ou
aceitá-la, com a justificativa da paÍte que considerar indevida.

Pera efeito do pagamento, o fomecedor deverá âtendêr as êxigências prescritas no Êdital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas munícipal, estadual e federal
durante toda a vigência da contrataÉo, sob pene de notificaÉo ê rescisáo contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal deslgnado etravés de ato interno do municÍpio constará do contrato ê deverá rêgisúer
todas as ocoírências e as deficiências verificadas na execuÇão do objeto e validarlconcordar

i-'YI

iua JosÊ oê fiÂNça PERÊ|RÂ, FoNE/FAI: t0a2)r6aa-12!a



F$ffl--\
irUNlClPlO OE SANTA ÍrlARlA oO OEsÍE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,14l000í.26

--=:=

RUÀ JOSE OE FRÂXÇ^ PERETR^, r'r. 10 - CEp.: a6.2r0,000, FO{a/a^X: (0ar' 3aaa-t2!a

I
Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando a Planilha
Orçamentária

Com base nas informaçÕes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:

PLANILHA ORçAME]TARIÂ DE PAVIMENTAçAO ASFALTICA EM CBUQ
Pf,IÊiI.âÁ *(!'ICIPÁ! EE SÂNTA f,ÂÊÂ @ OêIE

DÂTA: 0!07/20'lE - ÂTUAUZAOO 05/0Aí2021 Íorâl do pãümaro col,lctulR-

JÀME LU ZDE OL \€IRA
ENG CIVL CREAPR.2gOAD

ITB\]l UNID OUÀNNO
NÃO

gECUÍ /uiltT/D
ÍOTÀL @M

REÀ'USTE
TOÍÀtOSCRIMINAÇÀO

1
SERVIÇOS PRELIMINÀRES

11 PLÁCA OA OBRA EM CHÁPA GATVAN]?}DO 4X2

2

21 REGULÁRIZóOECO PrcTTCrc OE SUELEITO ATE 20 CU OE ESPESSURA
22 ilErcr.Fro (GUrA oE coNcREÍo PR E-rD!DÀDO. OI/ENSoÊS 1 3Xl r€0X1ooCM (FÁC M 27 6a

E SUPERIORXF,ICE INFERIORXÁ!ÍURAXCOiPRIII/ENÍO).REJUNÍADO C/ÁÂGAMASSA 1 4
CII\/ENÍO:ÂFEIA INCLUINDO ESCAV,Aç,O E REÂIERRO 47 66 2 573,64

23 EXECUÇÀO E COMPrcÍ}ÇTO DE BÂSE E O1J SUBBÀSE COMBR TAGRÁDUÁDASIMPLE

S EXCLIJSI\E CÀÂGAE TRÁNSPORÍÉ ÁF 092017E=20CM M3 107 65 663555
24

167
ÍRÁÀISPOAIE COM CAI/INHÃO B,§CULÂNIE DE6 [I3 EM VA URBÂNA PAVMENTÂDÀ

OMI ACITTADE 30 KM (UNIOADE TI(M) Àt 01201 I' OMT = 93.74K1l! 3 429 27 5 726 88
25 EXECUÇ,O OE rrr/PR$IAÇÀO COM 

'SFATTO 
OTLUIOO C[]30 AE 1 1201 9 4 095 35 17.21 7048097

25 EECUÇrc OE PINTURAOE LtGrçrOCOt EMIJLSÁOASFÂIT]CARR-2C AF_11,2019 \!: 4 095 35 279 11 426 03
26

M]

coirsÍRuçro D€ PAMTf,NÍo coir ÁPltcçio oE coNcRETo BETUMNGO USTNADO A
OUENÍE (CAUA). CÁI'iÂDA OE ROTII/ENÍO COiI ESPESSURA OE 4 O CM , ErcLUSI
VE TFA\SPORTE ,CF 032017 16382 '1.374.93 ' 22s241o3

27 ÍRÁNSPORÍE COM CAMN HÁO BA§CU LÀNÍE 1 4 M3 DE MASSA ASFAI T CA PÁRÁ PAVI\/!

ENTAÇÃO URAÁNADMTl 15KM r8 839 31 0.73 1375270
Rt 335.836,80

3

14r.00

3.1 ESCAVÁÇ,O ÍIECA\TZADA DE VÁLA COM PROFU NO|OÁOE aÍÉ 1 5 M 0/ÉOÁ ÊNÍRE M ir3 CR 5 29
cNTÁME E JUSA{EruMA COTTOSÇIO eOn TRECHO) COM REÍRO€SCAVÁOE|RÂ (CÁp

rcrDÂoE oa cÂç{la^ DA REÍRO 0.26 M3 / pOrÊNCrÀ 88 Hq LÂAGURA OE O

8 M A I ,5 I/l. EM SOLO DE 1A CÀÍEGORA L@ASCOX BÀ]XO Ni!E! DE IN-TERFECIÁ ÂFO120 15 r/3 I3,4
32 ar E R RO i/tÁNrJAr DE VÁr-ÀS COM SO(O ARGi o-ÁRE NOSO E COMPÁC -ÁÇ;O MECAN ZÁD

ÍuBo coNc sllPLEs FoR N EcrME NÍó E rNSTAJiafu D--aOm r3a 08
SOCA P/BUEIRO SIMPLES ÍIJBULIÂ O-0,40M EM CONCREÍO CICLOPICO INCLINOO lom a
ESCAVrcÁO, REATER RO E Í\iAÍER|AS, EXCLU |NDO MAIER lÁL REATERRO JEndá e rànspo.t6
Car)€ d€ l§açáo 1 00í,00í.5 6m 8hênenâ - POCO OE VSITA '2 ott 11

DISSIPÂOOR OE ENERGIÁ EM PEORA ÂRGCMÁSSÁDÂ ESPESSURA 6CM NCL MÁTERIÁI

S E COLOCÀCrc MEDIDO P/ IOLU TE DE PEORAÀRGAàIIASSÁOA r,i3 116 768 77 98500

E Rt 935.00

N USINÂDO, rcÁAA'ENÍO CON\ENCIONÂL NÁOÀRIIIAOO AF O72OI6
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CAtÇrcA) OU P|SO DE CoiICRETO COM CONCREIO I\|OLDÁDO

16 37 808 33 13 232 36
42 PLA.ITIO OE GRAÀ'A ESMERAIDA EM ROLO l,l. 37690 ' r3.ô3 5 137 i5
43 SINÀIIZ.ACrc HORIZONTAT COMÍINTAREÍRORREFLEÍIVAAE.ASE OE RESINAACRI

LICA COM MICRO€SFERAS DE VORO M2 107 2A 39 36 4 219 39
99t47 . iÂMp DÉ COflCRÉrO pAR^ Rt8^rIAMtNrO @ilFORME |TEM 6.12.7.3 r{oi 905C2015,
ESPESSUi^ 7 CM 5OBRE rA§rio OÊ ailll r Oí, ACISSO RUÂ 1,50 X 1.30 V, 

^AÂS 
UÍER^rS rÀiGUR^

r,8dvr, PAi MEro-Fro Dr ls o!!. R'o ÍÁÍ I Ât ÂT^ TiÁtisvÉRs^r À i^Mp^ lr,5oM) f rÁn L
Dr n€o ol{Âr @MPnrMErro l!Ínr}, Éír/EUllDo í{o ptso oE @nctEÍo 357.93

24038,90
TOÍAL GEML

360.360,70

I IIreIIIT-
@

rtitfrtr
@t

t
I IIT-I

EEI@I

I-
E SESSENÍAM]L

PFOJETSTÁE

NÍACENTATOS

com os dados relatados no Rêlatório de Prestaçào de Serviços, sugerindo notiiceÉo à
empresa, quando for o caso, ob.ietivando a imêdieta coÍÍeçâo das irregularidades aponladas.

Cabe ao fiscal de contrato recêber os produtoslobjetos conforme a Ordem de Autorizaçáo de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

756 00

45 566 00

16342

3ô0

451{
376 9ô

1ô? 2A
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7. DA§OLUçÃODEMERCADO
Dentre as opções de aquisiçáo do objeto verificadâs no mercado temos:
No município náo possui empresa fornecedora de AsÍalto em CBUO, logo será contratada
empresa que se disponha atender os serviços conforme processo licitatório.

8. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO Um TODO
A soluçáo para a contrataÇão é a mais indicada, visto que seguimos tabelas como referencia
de preços.

9. DA JUSTIFICATIVA PARA O PÂRCELAilIEiITO OU NÃO DA SOLUçÂO
O objeto pode ser executado parcialmente desde que mantenha a realazação como um todo
dentro dos itens: Pavimentaçao, drenagem e Passeio.

IO. DEMONSTRATIVO DO RÊSULTAOO PRETENDIDO EM TERMO DE ECONOM]CIDÀDE
E DE ÍIIIELHOR APROVEITAIIENTO DOS RECURSOS HUMANOS, iIATERIAIS E
FINANCEIROS DISPONIVEIS

Como trata-se de servigos esperamos concorrência para obter maior desconto

1í, DA PROVIDÊNCIA PARA ADEOUAçÂO DO AMBIENTE DO ÓRGÂO
x»oo«»0000000«x

dos Proteger o servi@ apô5 concluÍdo por no 3 dias

14. DOS |ÍIPACTOS AittBtENTAlS DA CONTRATAçÃO
Não oferece risco, visto que trata-se de conclusão de obra já em funcionamento

MEDIDAS MITIGAOORAS
(AÇÔEq p4E4 OBSERVÂNCtA OOS F|SCA|S)

Conclusão da base Acompanhar a compaciaÉo da mesma e aplicaçáo da
impÍimeÇáo

Êsxecucqo do íêvestiÍnento êm cbuq Exocutar todo o tr€cho de ume so ve: e em dia3 seG

CNPJ: 95.684.54/r/0001 -26
P

Em análise do presente estudo, foram feitas em loco pelo Engenheiro do municÍpio,

O preço de todos os itens teve referencia na tabela SINAPI da CEF conforme relação planilha
item 6.

12. OAS CONTRÂTAçÔES CORRELATAS
Não há necessidade de contrataÇões correlatas para atender ao objeto desta contralaçáo.

13. DO GERENCIAÍUIENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes aÇôes mrttgadoras

RISCOS IDENTIFICADOS
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CNPJ: 95.6E4.544/0001 -26

RU^ JOSE OE ãi]rNç^ PÊRErRÂ, 15.r!0-000 - FOtE/F^t: t0r2l laaa-trra

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 20í1
planejamento entende que:

esta equipe de

As informaçÕes contides nos presentes Estudos Preliminares ASSUiIEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos .iustificados no item 1 do presente relatório.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR DISPONíVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

X

X

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

É VÉVEL e contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO É V|ÁVEL e contreteÇáo proposta pela unidade requisitante

A prêsente contrataÉo teve a sua viabilidade alterada, conforme.iustiÍicativa abaixo

JUSTIFICATIVA:

Conforme já descrito, é de fundamental importância a conclusão da obra, visto que trata-se de
um recurso de convenio federal e precisa ser concluÍdo, além do beneÍicio à populaçáo.

Santa Maria do Oeste/PR, 27 de agosto de 2021

ANTONIO BORGES DA S. ZIAKJEN
a

AIME
Secretário Municipal de Urbanismo municipal de straçáo

\0

tr
15. DO ACÊ§SO ÀS tNFORiiAçÔES CONTTDAS NOS PRE§ENTES ESTUOOS

PRELIMINARES

í6. DA DECLÂRAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONÍRATAçÂO

sÍ:.L



iIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68,í.5,t4í000í -26

iuÀ JorE oE FRÂi{ça PEREtRA, Í! 1O - CÉP.: aI.23O-000 - FOtJa/ãAX: l0a2} !aaa.rrr!

ns Jt

O presente planejamento está de acordo com as necessidades
técnicas, operacionais e estratégicas do órgão. No mais, atende
adequadamênte às dêmendes dê negócio formuladas, os benefícios
pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e
caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a
área responsável priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui
relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pêlo que
recomendamos a aquisiçâo proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 27 108 12021

ANTONIO BORGES
Secretário Municipal de Urbanismo

í 8.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COi'PETENTE
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IIIUNICIPIO DE SÀNÍA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

iu^ JosÉ oE FRÂr'1ça PEREIRA, .6 230.000 - Fo ErFÂI: 10.2) 31..-r23.

INSTRUçÕES DE PREENCHIMENTO:

1 - TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SER,ÂO OBRIGATÓRIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o
relatório fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do
Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informaçÕes e documentos
constantes da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que
detenham o conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo
de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informaçôes oficiais advindas da
Solicitação da Demanda - SD;

Em 271 08 12021

tu-!
JE AMAND . NIEDU AK

Secretária municipal Administraçáo



as lqMunicípio de Santa Maria do Oeste
Solicitação 133120?1

Solicitâçào

133
Soliciirnte

Contratação de Serviço 01to9t2021 1

Procês!o Go.âdo

0t202110510.4 ANTONO BORGES

GABINÚE Do SECREIÁRP DÉ URBANISi/D

Local

órgão

12 SERETARA I!i,\ü@AL DE URtsAÀ,SIiI)

Éntrega

@NFOF!,,€ PRESTAÇÁO D

180 tlas

tusctição:
--]TRATÀÇÃoDEEMPRESÀPARÀREÀ,IZÀRÀcoNcl,usÃoDÀPAVIMENTÀÇÀoÀsFÁLTIcÀEMcBUoNoDISTRIToDE
\<b MÀNoEL, coM ÁREÀ TorÀL DE 4.095,35 M" cuJA oBRÀ DEVERÁ sER REA''rZADÀ DE ÀcoRDo coM À PrÀNrÍ'HÀ E

DEMÀIS PROJETOS, OUE FÀZ PÀRTE INTEGRÀNTE DESTE EDITAL'

Código l{om.
oogzso coNrureÇÃo DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃo AsFÁLncA EM CBUQ

DISTRITO DE SÃO UIANOEL. COM ÀREA TOTAL DE 4 095,35 IT,?. CUJA OBRA OEVERA SER

REALIZAOA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEi'AIS PROJÉÍOS

Un ldadê Qu.nlidádo
100

lJnltáílo
360.E60 70 360 860,70

TOTIL 360.860,70

CRISLANE OA LUZ CASTRO c !e.sà @7w
olrw&1 11 57 12

0Oí Lote 00í -

ÍOT'L GERâL



MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OÉSTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,t.54'l/0001 -26

RUÂ JOSE OE FRÂ'tlçÂ PÉÂEIRA N! 10 _ CEP :15',2!O-OOO - FONETfÂX: (0'21 !r'r'r2!l

- PROJETO BÁSICO PARA: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR A CONCLUSÃO DA

pnvrrrreNraçÃo lsrÁtnca EM CBUQ NO DISTRITO DE SÃO MANOEL, COiU Ánra totat oe

4.095,35 Mr, CUJA oBRA DrvenÁ srn REALIZADA DE AcoRDo coM A PLANIIHA E DEMAIS

PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

I - DA JUSTIFICATIVA

A Contratação de Empresa para realizar a pavimentação é imprescindível para dar

prosseguimento a obra executada parcialmente com finalidade de trafego e melhoria na

qualidade de vida das pessoas que residem no distrito de São Manoel do Município de Santa

Maria do Oeste/Pr, sendo através de processo licitatório o meio legal de se planejar

estimativamente a respectiva despesa.

II - OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO

a oresente contratacão tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A

;J*;-,ürÀ";À ;aurvreweçÃo asFÁrflcA EM CBUQ No DtsrRtro DE sÃo MANoEL, coM

ÃãrÀ,oro.. DE 4.oes,3s wti, cura .BRA DE,ERÁ sER REAttzADA DE ACoRDo CoM A

PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, qUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAT"'

qual segue em anexo.

III . FORMA OE PAGAMENTO

- o pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal do

contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente' até o final da obra' de acordo

com as medições e laudos de vistoiias emitidos pelo Departamento de Engenharia do

Município.

.AliberaçãodaprimeiraparcelaficacondicionadaaindaaoRecolhimentodaART/RRTde
Execução pelo contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da Obra no Cadastro

irp".itl.o do INSS (CEl), conforme lnstrução Normativa MPS/SRP ne 03 de 14 de julho de 2005

e alteraçôes posteriores;

- A liberação da ultima parcela fica condiclonada, além da apresentação dos documentos

citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento Provisório da Obra'

emitido pela Comissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de Engenharia do

Município;

- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições

contratuais.

entrega da obra.
4. O preço apresentado pelas licitantes deverá incluir todos os custos re

único a ser pago Pelo MunicíPio

v - PRAZOS DE EXECUçÃo:

lacionados com valor

1-l1.

l_

IV - OBSERVAçÕES GERAIS

1. Eventuais faltas da contratada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lei 8666/93;

2. A licitante vencedora deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável ate à



- O prazo

emissão d
Santa Mar

RUÂ JosE DE FRÂxçA PÉRErRÂ No lO CEP : !t 130'oOO - FONE/FÂr: i0'21 16" r233

de erecuçào dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de

a Ordem de Serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de

ia do Oeste, que ocorrerá para o inicio da obra'

- Quaisquer prorrogações nos prazos somênte será operadas com a anuência expressa do

CoNTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que êm estrita

conformidadecomashipótesesprevistasnaminutadecontratoadministrativo,integrante
deste instrumento convocâtórlo.

vr - corAçÃo
Os interessados deverão oferecer valor por serviços, sendo que a adjudicação será feita pelo

valor global da proPosta.

v[ - ENDOSSO

1- Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessárlos poderão fazer parte do

contrato, por meio de endosso.

VIII. - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Adotaçãoparaatendimentodadespesadecorrentedoprocedimentolicitatórioparaa
contrat;ção de empresa especializada para realização da Pavimentação Asfáltlca do Distrito

deSãoManoelnomunicípiodesantaMariadooeste/Pr,correráàcontadedotações
orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

rx- DECIÂRAçÃO:
Declaro para os devidos fins que o presente proieto básico está em conformidade com o

inciso l, do § 2e do artigo 7e e no arti8o 12 da Lei 8.665/1993'

ÍÚUNICIPIO DE SANTA i'ARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684'5it4r0001 "26

Santa Maria do Oeste - Pr, 01 de Setembro de 2021

r)
v'^

ANTONIO BORGES

Secretário Municipal de Urbanismo

)

tr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OES-TE

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
C N P.l.r 95 óB'1 544/0001 2ó

Rua Jose de França Perena, n" 10 - Fone/Fax: (042]l3644 113711244 -CEP.: 85230-000

MEMORIAL DESc RITIVO DE PAVIMENTACÃO ASFALTICA

7 - Placa de Obra:
o"uÃÇÃfiÃ1 prrcas referente à obra' em local de fácit visualização' A placa

terá as dimensões de 4,0o x 2,OO metros, conteccionada em estrutura de metal e chapa

galvanizadacomfundopreparadorepinturacomtintaesmaltesintético,dentrodospadrões

OBRÁ Pavimentaçáo Asláttico em C.B.U.Q'

Local: AV. DONA EIINICE - DisÍrito São Manoel - Sta Marid do Oeste'

Área de Pavimentação: 6.983,07 m2

ETAPA O1: 4.09 35 M2

ETAPA 02: 2.887,72 M2

opresentememorialtemporfinalidadeespecificarmateriar.s,servlçosemão.de-obrapara
Pavi m e ntaç ã o Asf á lti c a

exigidos

2 - Escavacão do A larqame nto e Compactacão de Aterros:

2.1 . GENERALIDADES:
Esta especificação aplíca-se nos Írechos e níveis indicados no proleto vrsando se

estabeleceropelíiltransversatelongitudinaldoalargamentodaspisfarespeitandoo
nivelamentoelocaçãodapistaexistente,omateialresultantedaescavaçãoseráutilizadono
próptio trecho do proieto, em pontos onde será necessário a execução atenos' com a

'mouimentaçào 
de terra iá concluída será efetuado nos demais pontos a remoÇão do cascalho

existente visando conformar o teito quando necessánoO processo de cotTes ou atenos será

efetuadoemcamadasdeaté20cmdeespessuratantonaescavaçãoquantonacompactação,
sendoexecutadodeacordocomosperfsrransyersaiselongitudinaisindicadosnoprojeto.

A compactação será executada da seguínte forma apôs a escavação e espelhamento dos

materiais, o greide será molhado até atingi a umidade ideal e compactando com pé de carneiro

e rolo comPactador.

2.2 . MATERIAIS:
Os materiaís empregados na caso de aterro serão os do próprío sub-leito' No caso de

substituiçáo ou adiçãto de material, estes deverão ser provenientes de ocorrêncías de materiais

índicados no proieto: Ter um diâmtetro máximo de paftícula igual ou inferior a 76 mm' um índice

ii 
"upo,t" 

C;atiíornia, determinado com energia do método DNER-ME 47-64' igual ou superior

ao do material consÍderado no dimensionamenta do pavimento' como representativo do trecho

em causa e exPansão inferior a 2Yo'

2,3 - EQUIPAMENTO:



âÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OES

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
C N.P.l.:95 ó84 544/0001 2ó

Rua Jose de França Pereira, n" 10 - Fone/Fax: (042\ 3U4113711244 -CEP.: 85230-000

Sâo rndicados os seguinles ,jpos de equipamentos para execuçao:

a) motoniveladora pesada, com escaificador;

b) cano-tanque distibuidor de água;

i'1 rotos compactadores tipo pé'de-cameiro, líso, vibratÓio e pneumático:

d) grade de discos:

e) pulvimisturador.

os equipamentos de compactação e mistura será escolhida de acordo com o tipo de

material empregado.

2.4 - EXECUçÂO:
Toda vegetação e material orgânico poventura exisÍenles no leito da rua' serào removidos'

Após a execução de coies e adição de material necessário para atíngir o greide de proJeto'

proceder-se-á a uma escarificação geral na profundidade de 20 cm' seguida de pulverização'

umedecimento ou secagem, compactação e acabamento'

Os alerros. além de 20 cm máximos serão executados de acordo com as especificações'

O grau de compactação deverá ser no mínimo de 100% em relação â massa específica

apare;te seca, máxima obtida no ensaio DNER 47-64 e o teor de umidade deverá ser umidade

ótima do ensaio citado 2%.

2. 5 _ CONTROLE E EÀISÁTOS;

Serão procedidos:
a) determinações de massa específica "in situ" com espaçamento máximo de 100m de

pisÍa Í,os ponÍos onde forem coleladas as amostras para os ensalos de compactaçáo;

b) uma determinação do teor de umidade, cada lo\m' imediatamente antes da

compactação:
c) ensaios de caracterização, timite de plasticidade e granulométrica' respectivamente

metodosDNER-ME44-64,ME82-63eME80-64,comespaÇamentomáximode2S0mdepísta
e no mínimo dois grupos de ensaios por dia;

d) um enJaio por índice de s;uporte Catifómia' com energía de compactação do método

DNER-ME47-64,comespaçamentomáximodes}OmdepistaemÍnimoumensaiocadadois
dias;

e) um ensaio de compactação segundo o metodo DNER-ME 47-64 para determinação

da massa especifÍca aparente seca máxima, com espaçamento máximo de 100m de písta' com

amostras coletadas em pontos obedecendo sempre a ordem: bordo dire'tto' esquerdo' eixo'

bordo dieito, etc., a 60 cm do bordo'

O número de ensaios de compactação poderá ser reduzido desde que se verifique a

homogeneidade do material.

2.5.1 - ACETTAçÁO:
Os valores máxímos decorrentes da amostragem a serem confrontados com os

espec/Ícados, seráo calculados pelas segulnÍes fórm ulas:

1

xmáx = X1.29+0,68
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Vn

Xmín = X1 ,29+0,68

Paraaceitaçãodoíndicedesupoftecalifórnia,ovalorll,calculadodeacordocoma
tórmula abaixo, deverá ser igual ou superior ao valor minimo especitícado'

x--1,29

X=X

2.5.2 . CONTROLE GEOMÉTRICO:
ApôsexecuçãodoscorÍesaaterros,procede-searelocaçãoeonivelamentodoeixoe

dos bordos permitindo-se as segu,nÍesj

a) 3 cm em relação às cotas do proJeto

b) 10 cm, quanlo a largura da plataforma

c) ate 20% em excesso, para flecha de abaulamento, não se tolerando falta

2.6 - MEDtçÁo:
A medição dos serviços de cofte a aterro do sub-leíto será feita por metro quadrado de

plataforma concluida com os dados fornecidos pelo projeto'

2.7 - PAGAMENTO:
O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este serviço'

inctuindo todas as operações necessáías a sua completa execução'

t\H
RSJ \

s.o - Pavimentação Asfáltica:
3.1 - D//SPOSIçOES GERÁrS

A execução dos serulços obedecerá criteriosamente os pro.letos e especificações

fornecidospeloMunicípio,dentrodasnormasgeraisdoDER/PR-DepartamentodeEstradas
de Rodagem do Estado do Paraná.

À mâo-de-obra deverá ser realizada por operários especializados bem como os

equipamentos deveráo ser apropriados aos servíços da pavimentação Ficando a critério da

fiscalizaçãoímpugnarqualquerunidadeconstrutivaquenãoobedeçaàscondiçõeslmposÍas'
bem como, inteNir a qualquer momento na execução dos serviÇos que iulgue estarem sendo

executados de maneira inconveniente com o projeto e com as normas de segurança.



q ú-\
J.JFLS

EPREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍA iiARIA DO OE

DEPARTAMENTO DE ET{GENIIARIA
C.N.P.J.: 95 ó84.544/0001 2ó

Rua Jose de Françâ Pereira, no 10 - Fone/Fax: I 042\ 36M 1137 11244 - CEP : 85230-000

- BASE;A faíxa granulom

para a composição da mistura deverá ser

selecionada em função da utilização previsla

para o pavimento asfáltico, de acordo com o

quadro a seguir aqresentado:

PEA'E'RÁS

étrica a ser utílizada % PASSANDO, EM PESO

MMÂs rM

80 - 100

70-90
50-70
33 - 480
15-25
I - 17

4- 10

50,8

38,1

25,4
19.1

15,9

12,7

9,5
4,8
2,0
0,42
0,18
0,074

2"
1%"
1"

'/.
s/8"
72

3/8"
No 04
No 10

M40
No 80
tf 20

Será composta por Macadame Seco britado prcenchido com brita graduada resultante

da bitagem primária da rocha sã, enquadrada em uma condição granulométrica continua' que

,"""grã esbbilidade à camada, após adequadas operações de espalhamento e

compactaÇão.' pára a execução da camada de macadame deverão ser aplicados os segulnÍes

procedimentos:
. A supeiície a receber a camada deverá estar pedeitamente limpa e desempenada;

. Quando o sub-teito ou a camada subjacente estiver molhada' o transporte do

Macadamedeveráserevitado,afimdeseevitardeformaçõesnasuperfície:
. A espessura da camada de base acabada deverá ser de 0'20 cm (vinte centimetros) na

media,nãosendotoleradosvatoresindividuaisdeespessuraforadoíntervalode+2'0
a - 1,0 cm (mais dois a menos um centímetros);

. Nos frecf,os em tangente, a compactação deverá evoluir paftindo dos bordos para o

eixo, e nas cuvas, partindo do bordo interno para o bordo externo Em cada passada'

o equipamento utilizado deverá recobrir ao menos a metade da faixa anteriormente

comprimida:
. Á Ôase do l.lacadame não deverá ser submelida à aÇão direta do tráfego:

. A composiçâo granulométrica das amoslras de Macadame travado ensaiados deverào

estar enquadrada na faixa selecionada de proieto' sendo que a percentagem de

material que passa na peneíra no 2OO não deverá ultrapassar a 2J3 (dois terços) da

porcentagem que passa na peneira no 40;

100
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4.0 - lmDrimacão com cM 30:
Os serviços deverão ser executados obedecendo a especificaÇão dos sêrviÇos de

4.1.2 Condicóes Gerars:
O tigante betuminoso não deve ser distribuído quando a tempera tura ambiente estíver

abaixo de 10'C, ou em dias de chuva

4.1.3 Co es Espec íficas:

pavimentaçáo da DER-PR.

Ni pavimentação Asfáltica sobre itlacadame deverá ser aplicada uma camada de

imprimação antes da Camada de Rolamento ou "Capa Asfáltica"'

Deverá estar embutido no preço desta etapa, o custo de aquisição' transpoftes'

acondicionamento e inclusive o transpofte até a obra, do material'

4.1.1 Definicão:

-A 

l^pri^rção consisÍe na aplícação de ligante betuminoso sobre a superfície de base

coesiya ou pavimento betuminoso anterior à exe)uçãO de uma camada betuminosa qualquer'

objetivando promover condições de aderência entre as camadas'

4.1.3.1 lllaterial:
O tigante betuminoso empregado na pintura de ligação será do seguinte tipo: emulsão

asíáltica tipo CM 30
4.1.3 .2 Eaui,,amento:

A distribuição do liga nte deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de

pressão e sistemas completos de aquecimento,

betumin oso em q ua ntidade u n iforme.

que permitam a aplicação do ligante

4.1 .3.3 Exec ao:
Após a pista estar limpa, Aplica-se a seguir, o lig

compatível com o seu tipo, na quantidade recomendada' A te

betuminoso deve ser fixada para cada tipo de ligante em

ante betuminoso na temqeratura

mperatura da aqlicação do ligante

função da relação tem?eratura x

viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione viscosidade para espalhamento'

Apos aplicaçáo do ligante deve-se esperar o escoamento da água e evaporação em

decorrência da ruPtura.

5.0 - Pavimentacão bamada de rolamento | - Concreto Betuminoso:
Para Camada de Rolamento, considerou-se Concreto Betuminoso lJsinado à Quente,

com espessura final compactada de 4,0cm, aplicado sobre toda a área de pavimento'

inclusive sobre a área de alargamento, sobre a área de reforço e área que recebeu

repeiilamento.
O seruiço deverá ser executado obedecendo à especificação de seviço de

pavimentação da DER - PR
Deverá estar embutido no preço deste item, aquisição, transpoftes' acondicionamento

dos materiais do CBUQ.

---"'-':a:-:

os yalores minimos calculados para o grau de compactação, deverão ser superiores a

100Yo (cem porcento):

Os serviços serão aceítos, desde que atendam a especificação DER/PR ES-P 06/91'
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Definicáo:
O concreto betuminoso é uma mistura executada a quente, em usina apropriada, com

características específicas, composÍas de agregado mineral graduado, material de enchimento

(filer) e ligante betuminoso, espalhada e comprimida a quente.

5.1.1 Condicões Gerais:
O concreto betuminoso será empregado como revestimento do pavimento.

Náo será permitida a execução dos sêryiços, obieto desle memoial, em dias de chuva.

O concreto betuminoso somente deverá ser fabricado, transpoftado e aplicado quando a

temperatura ambíente for superior a 10"C.

A temperatura da mistura, no momento da distribuição nào deve ser inferior a 120'C, em

caso da mistura atingir temperatura inferior aos 120oC, esta devera ser dispensada, não

podendo ser aceita a sua aplicação pela fiscalização.

Deve ser assegurado, previamente ao ínicio dos trabalhos o conveniente aquecimento da

mesa alisadora da acabadora, á temperatura compativel com a da massa â ser distribuida.

observar que o sisÍema de aquecimento desÍ,na-se exclusivamente ao aquecimento da mesa

alisadora, e nunca da massa asfáltica que eventualmente tenha esfríado em demasia'

5.1.2 Co ndicões esoecíficas:
5.1.2.1 Material:

Os materiais constituintes de concreto betuminoso são: agregado graúdo, agregado

miúdo, material de enchimento, 'Íiler e tígante betuminoso os quais devem satisfazer as

espec,fcaÇões do DER-PR.
. Liqante b luminoso

Podem ser empregados os seguinÍes /,ganÍes beÍuminosos:

Cimentoastaltodepetroteo,CAP-30/45,CAP-50/60'CAP'85/100,CAP-150/200
(ctassificação por penetração), CAP-7, CAP-20, CAP-40 (classificação por viscosidade)

. Aoreoados
AgregadograÚdodeveserpedra,edeveseconstituirdefragmentossãos,duráveis,

livres de torrões de argila, e substâncias noclvas.

Agregadomiúdodeveserpó-de-pedra.suaspaftículasindividuaisdeverãoser
resislentês, apresentar moderada angulosidade, estando livres de tonões de argila e de

substâncias nocivas.
. Material de en nto file

Deve ser constituído por materiais minerais finalmente divididos, tais como cimento

Podland, cal extinta, pós calcáríos, cinza volante, etc.

EouiDa mênto:
Todo equipamento antes do início da execução da obra, deverá ser examinado, pelo

órgão fiscalizador.
5.1 .2.3 D eDósito oara Liaante Betumrnoso:

o depósito para ligante betuminoso deverá possuir dlsposlÍivos capazes de aquecer o

/,ganÍe. Estes disposlÍivos também deverão evitar qualquer superaquecimento localizado.

Deverá ser instalado um sistema de recirculação para o ligante betuminoso, de modo a garantir

a circulaçào, desembaraçada e contínua, do depôsito ao misturador, durante todo o periodo de

Êt5
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operaçáo. A capacidade dos depósitos deverá ser sufíciente para, no minimo, três dias de

serviço.
5.1.2.1 Caminhões para transDorte de mistura

Os caminhões, tipo basculante, para o transPofte do concreto betuminoso, deverão ter

caçambas metálicas, robusÍas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabáo, ôleo

cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas.

A utilizaÇão de produtos suscepÍiyeis de dissolver o ligante betuminoso (Óleo diesel, gasolina,

etc) não serão permitidos.

5.1.2.5 Eí,uiaementos Dara esDalhamento
O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituido de

pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento,

cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras deverão ser equipadas com parafusos sem

fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas, e possu,r disposiÍlvos rápidos e eficientes de

direção, além de marchas para frente e para trás. As acabadoras deverào ser equipadas com

alisadores e disposlfiyos para aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da

m istura sem i rreg u la ridade.

5.1.2.6 Eduioa to Dara a comDressao

será constituido por rolo metálico liso, tipo tandem ou vibratório e rolo pneumático com

pressão adequada.

6.0 - ServÍcos Com plementares d'e ManutenÇão:
Ver memorial descitivo a paie quanto a Drenagem de Águas Pluviais, e Meio fio com

sargeta esÍáo em memoríal anexo.

r.o - Acessibil idade de Portadores de À/ecess idades Especiais:
Esta previsto no proieto o rebaixamento das Gulas (meio-fio) a fim de atender a NBR

9050/2004 - mais específicamente ao item 6.10.11 que trata do rebaixamento para travessia de

pedestres, este rebaixamento será executado em todos os cruzamentos das ruas abrangidas

pela obra como indicado no proieto.

lnicialmente será procedida e regularizado uma área de 1,20 por 1,20, sendo

executado a inclinação de 8,5o/o do so/o. Ápós ser efetuado o nivelamento da base, espalhará-

se um lastro de brita a uma camada de concreto traço 1:3:3 desempenado de forma espera,

nas dlmensões consÍanÍes no proieto tanto na pafte retangular (1,20 x 1,20) como nas duas

abas laterais de 1 ,00 em forma de triangulo e com inclinação máxima de 11yo nestas abas.

Devera ser obsevado o afastamento entre o alinhamento predial e o inicio da rampa de

acesso quê devera ser não inferior que 80 centímetro-

7.1 - Sinalizacão Horizontal
7.1.1 - Definicão

sinalização Horizonlal: é o coniunto de linhas, marcas, sÍmbolos e legendas aplicadas

sobre o revestimento de uma Rodovia ou via urbana, obedecendo a um proieto desenvolvido

para atender as condições de segurança e conforto do usuário, conforme estabelece o código

de Transito Brasileiro.
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Sinalização Horizontal com tinta a base de resina acrílica, retrorrefletiva: é um conjunto
de marcas viárias, simbolos e legendas aplicadas em rodovias e vias urbanas de trafego leve a
médio, com 2.000 < VDM < 6.000 veiculos, e durabilidade estimada de 24 meses, para atender
às condições de segurança e confofto do usuário.

7.1.2 - Condicões Gercis
Náo é permitida a execução dos seryiços, objeto deste memorial:

a) sem a pré-marcaçáo da pintura, obêdecendo as indicações no projeto.

b) Sem a previa limpeza da supeiicie a ser demarcada
c) Sem a aprovação prévia pelo Eng" Fiscal da Municipalidade e do

SEDU/Paranaciades da tinta de resina acrilica a ser empregada;
d) Quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 5o C;

e) Quando a temperatura ambiente for superior a 40o C:

0 Quando a umidade relativa do ar for maior que 85yo;
g) Em dias de chuva ou com o subslraÍo (pavimento) úmido, que possa impedir a

aderéncia adequada da tinta.

7.1 .3 CondiÇões EsDecificas
7.1.3.1 furateriais:

Iodos os materiais utilizados devem satisfazer as espec,Íicações ES-OC 03/05 do DER'
PR.

Tinta:
a) Devera ser fomecida para uso em superficie betuminosa.

b) Logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimenÍos ou grumos
que náo possam ser facilmente dispersos por ação manual.

c) Deve satisfazer a NBR 1 1862, atendendo no mínimo aos requesitos qualitativos
Tabeta 1: RequisitosQuantitativos

RegursiÍos Mínimo Máximo Método de ensdio

Consistência, UK BO NBR 12027

Estabilidade n a a rmaze nagem:
- alteraçao na consistência, UK 05 NAR 5830

Matéria não volátil, porcentagem em massa 62.8 NBR 12028

Pigmento, porcentagem em massa 40 50 NBR 7135

Para tinta branca:
diôxido de titânio (TiO2), porcentagam em massa no pigmento 25 NBR 12030

Tinta amarela:
cromalo de chumbo (PbCtO4), porcentagem em massa no pigmento 22 NBR 12031

Veículo não volátil, porcentagem em massa no veiculo 3B NBR 12032

Veículo total, porcentagem em massa na tinta 50 60 NBR 12032

Tempo de secaqem, no pick-up time, minutos 20 NBR 12033

ReslsÍéncla â aôrasão 80 NBR 12034

ilassa específica, g/cm3 1,30 1,45 NBR 5829

Brilhoa60 . unidade 20 NBR 12035



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OE
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

C.N.P..l.: 95.ó84.544/0ô01 -2ó

Rua Jose de Frânçâ Pereira, no 10 - Fone/Fax: (M2) 3U4 1137t1244 - CEP.: 85230-000

STE

R e q u i s i to s Q u a I ila tiv o s

7.1.3.2 Cores
Ás cores de tinta a serem empregadas devem obedecer as indicações de projeto,

sendo selecionadas em função da padronização de cores definidas no Código de Trânsito
Brasileiro e seus anexos, descitas a seguir:
Amarela: utilizada na regulação de fluxos de senÍrdos oposÍos, na delimitação de espaços
proibidos para estacionamento e/ou parada e na marcação de obstáculos.
Vermelha: utilizada para proporcionar contraste, quando necessário, entre a marca viáia e o
pavimento das ciclofaixas e/ou ciclovias, na pafte interna desÍas, associada à linha de bordo
branca ou de linha de divisão de fluxo de mesmo sentido e nos s/môolos de hospitais e
farmácias (cruz).
Branca: utilizada na regulaçáo de fluxos de mesmo sentido, na delimitação de trechos de vías,
desÍlnados ao estacionamento regulamentado de veículos em condições especiais, na
marcação de faixas de travessias de pedesÍres, símbolos e legendas.
Azul: utilizada nas pinturas de símbolos de pessoas porladoras de deficiéncia flsica, em áreas
especiais de estacionamento ou de parada para embarque e desembarque.
Preta: utilizada para proporcionar contraste entre o pavimento e a pintura.
Solvente
a) antes da aplicação da tinta, para promover a viscosidade adequada para aplicação por
máquina de pintura, pode ser adicionado, no máximo, 5%o de solvente em volume sobre a tinta.
O solvente deve ser compatível com a natureza da tinta.
Dosagem dos mate ais
a) Á espessura da pelicula úmida de tinta deve ser igual ou superior a 0,6mm e iguat ou
maior que 0,3mm, para espessura de pelicula seca,
b) A taxa de aplicaçáo da tinta é função da densidade do material, da largura da faixa de
sinalização e da espessura de película, devendo satisfazer no minimo, as taxas especl/?cadas:
0,6 l/m2 Taxa mÍnima = 1 litro de tinta a cada 16,7m de faixa de 0,10m de largura

Reguisiros
ensaio
Cor (notaçào "Munse Highway)
- tínta branca
- tinta amarela

N 9,5 (tolerância N 9,0)
10 YR 7,sh4 NBR 12934

Flexibílidade lnalterada NBR 12036
Sangramento Ausêncía NBR 12037
Resistência à água lnalterada NBR 12038
Resistência ao calor lnalterada
Ensaio de íntemperisno (400 h)
- cor Leve alteraçáo

lnalterada- integrídade NBR 12040
ldentificação do veículo náo volátil O espectograma de absorção de radiações

infravermelhas deve apresentar bandas
características predominantes de resinas acrílicas e

esÍlreno ASTM D 2697
Breu e derivados Auséncia NBR 5844

Tabela 2:

Método de

NBR 12039
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c) O padrão de retrorrefletância inicial, avaliado pela NBR 14723, deve ser igual ou
maior que 250 mcd/lux/m2 para demarcação na cor branca e igual ou maior do que 200
mcd/lux/m', para demarcação na cor amarela.

7.1.5 Execucão
A responsabilidade civil e etico-profissional pela qualidade, solidez e segurança do

servíço é da executante.
Previamente à execuçáo do serviço de sinalização horizontal deve ser executada a pré-

marcação de pintura, consrsÍrndo na locaçáo e alinhamento das marcas longitudinais,
Íransversar:s, de canalização, de delimitação e inscrições do pavimento, indicadas no projeto de
sinalização.

Em camada betuminosa recém executada deve ser implantada esta sinalizaçáo
horizontal definitiva, 30 dias após a liberação ao tráfego, para evitar solturas e outros
problemas. Quando houver necessidade de abeúura ao tráfego anÍes desÍe período, deve-se
executar sinalizaçáo horizontal provisória, conforme especificação DER/PR ES-OC 01/05, de
modo que o trecho esteja devidamente sinalizado antes da abertura ao tráfego.

Quando a simples varredura ou jato de ar comprimido não forem suficientes para
remover todos os detritos, óleos ou outros elementos estranhos, a superfície deve ser
escovada com soluçào de fosfato trisódico ou metassilicato de sódio e então ser lavada, Tal
procedimento deve ser executado 24 horas antes do inicio da pintura.

7.1.4 Eouipamentos
Os equipamentos de limpeza devem incluir aparelhagem necessáia para limpar e

secar devidamente a supeiície a ser demarcada, sendo constituidos por yassouras mecânicas,
compressores de ar, escovas e outras ferramentas manuais.

As máquinas para aplicação de tinta à base de resina acrílica devem conter no mínímo,
os equipamentos a seguir descritos:
a) motor para autopropulsão, com potência aproximada de 30 HP:
b) compressor com tanque pulmão de ar, com capacidade aproximada de 60 HP;
c) tanque pressurizado para material, com capacidade mínima de 100 litros;
d) misturadores mecânicos para material:
e) quadro de instrumento e válvulas para regulagem, controle e acionamento;
f) sistema de limpeza das mangueiras e pistolas, com tanque de solvente, válvulas e regrslros;
g) sr.sÍema seqúenciador para atuação automática das pistolas na pintura de eixos tracejados;
h) sistema de pistolas para a distribuição do material, atuando pneumaticamente, permitindo a
variação na largura das faixas;
i) sistema espalhador de microesferas por aspersão;
y) srsÍema de discos limitadores ou dispositivos que permitam o peíeito acabamento das faixas;
k) depósitos para microesteras de vidro;
/) srslema de braços suportes para pistolas;
m) sistema de pistolas manuais, atuando pneumaticamente, para a demârcação de exÍensões
fracionadas, em locais que impeçam o uso do equipamento principal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OES
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

C.N.P.J.: 95.ó84.544/0001 -2ó

Rua Jose de França Pereira, nô 10 - Fone/Fax. (042) 3644 113711244 - CEP.: 85230-000

Os materiais a sêrem aplicados devem obedecer à dosagem especificada no item em
5.2.

Deve ser feita a regulagem da pressão e da altura da pistola da maquina automotiz de
forma a se obter a largura e espessura das marcas padronizadas e indicadas em projeto.

No caso de faixas longitudinais de sinalização a aplícação da tinta é feita por máquina
automotriz, provida de pistolas e misturadores mecânicos para os materiais.

No caso de pinturas de setas, legendas e outras inscrições a aplicação da tinta é feita
com pistola manual, normalmente com auxílio de gabaritos.

Quando aplicada sobre supeiicie de revestimento asfáltico a tinta não deve apresentar
sangria nem exercer qualquer ação que danifique o pavimento.

A demarcação executada deve apresentar as bordas bem definidas, sem sa/picos ou
manchas, náo se admitindo diferenças de tonalidades em uma mesma faixa ou em faíxas
paralelas.

A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir peieitamente o
pavimento e permitir a líberação ao tráfego, em cerca de 30 minutos para película úmida com

espessura igual a 0,6mm.

Após secagem, a tinta aplicada deve apresentar plasticidade e características de

adesividade ao pavimento. Deve produzir pelicula seca, fosca e de aspecto uniforme, sem

apresentar fissuras, gretas ou soltura durante o período de vida útil.

A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor, após sua aplicação.

7.1.6 Maneio Ambiental
Durante a execução dos se|iços devem ser preservadas as condições ambientaís,

7.2 - Limpeza Final Geral Da Obra
Após o termino de todos os serviços, as vias deverão estar totalmente liberadas para o

trafego de veículos.

Este memorial descitivo consiste na obra por completo, restando a contratada executar as

etapas que consta em planilha e descrítas neste memorial descritivo.

Santa Maria do Oeste, 15 MAIO de 2021

)
-'J;imá Luíz

ENGENH 29087/DL CREA
tra

)
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TERMO DE COMPROMISSO

A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste/PR, localizada na Rua José de Franca Pereira -
10 - Centro, CEP; 86.150.-000, inscrita no CNPJÀ4F sob o no 95.684.54410001-26, representada
pelo Prefeito do Município Jose Reinoldo Oliveir4 brasileir4 portador da Cârteira de ldentidade
n' 4.153.797-3 -SSP/PR e do CPF n' 499.494.97949, residente e domiciliado no referido
Município, considerando o que dispôe a Lei no I 1.578, de 26 de novembro de 2007, tendo como
objeto a execução de Pavimentação de Ruas e Vias no Município de Santa Maria do Oeste/PR,
conforme Medida Provisória n" 786, de 12 de julho de 201'1, Decreto no 8.032, de 25 de junho
2013, Portaria Ml rf 622, de 2211112017, Portaria MI no 569, de l0lll/201'1, Portaria MI no 21,
de 2l/ll/2017 e demais disposições normativas aplicáveis à transferência obrigatória e ao
Programa de Aceleragão do Crescimento, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reias),
sendo R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais) à conta de dotações orçamentárias da
União e R$ 4.000,00 (quatro mil reais) à conta de dotação orçamentiíria do Ente Federado
Beneficiário Municipal, conforme Plano de Trabalho e legislação supramencionada. O presente
Termo de Compromisso, autuado no Processo n" 59553.00144612017-02, reger-se-á de acordo
com a forma descrita abaixo, cabendo ao ente federado municipal:

I - Executar todas as atividades inerentes à consecução do objeto pactuado no anexo Plano de

Trabalho, com rigorosa obediência ao objeto descrito, observando os critérios de qualidade
técnica. os prazos e os custos previstos e responder, consequentemente, por sua inexecução, total
ou parcial;

II - Comprovar a regularidade de utilização da parcela anteriormente liberad4 para efeiro de

cumprimento do disposto no aÍigo 6' da Lei n" 11.57812007 , visando à liberacão da parcela
seguinte;

III - Não utilizar os recursos ransferidos pelo Govemo Federal em finalidades diversas do
objeto pactuado;

IV - Utilizar os recursos financeiros de que trata este Termo de Compromisso, em conformidade
com o Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto;

V - Cientificar o Ministério da Integração Nacional, trimestralmente, ahavés de relatórios
detalhados dos serviços realizados, previstos no Plano de Trabalho, dem'onstrando a aplicação
dos recursos conforme previsto;

VI - Manter atualizada a escrituração conúbil específica dos atos e fatos relativos à execução
deste

Termo de Compromisso, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos

resultados obtidos;

VII - Atender as demandas dos órgãos de fiscalização e conuole da gestâo pública relativamente
aos recursos aplicados, previstos neste Termo de Compromisso;

VIII - Apresentar, por cópia auteoticad4 todo e qualquer documento comprobatório de despesa

efetuada à conta dos recursos deste Termo de Compromisso, a qualquer tempo e a critério do
Ministério da Integração Nacional;

IX - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciiíri4
decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução
do objeto deste Termo de Compromisso, bem como por todos os ônus tributários ou
extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento, ressalvados aqueles de natureza

compulsória, lançados automaticamente pela ."§OT.*a arrecadadora;

,x
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X - Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Govemo Federal e, b.rn rrrit do - 

- '

Ministério da Integração Nacional, em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada

com a execução do objeto descrito acima e no anexo Plano de Trabalho, obedecendo ao modelo-
padrão estabelecido, bem como apor a marca do Govemo Federal nas placas, painéis e outdoors

de identiÍicação das obras e projetos custeados, no todo ou em parte, com os recur§os deste

instrumento, consoante o disposto na Instrução Normativa no 31, de l0 de setembro de 2003, da

Secretaria de Comunicação de Govemo e Gestão Estratégica da Presidência da República,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de setembro de 2005;

XI - Atestar as notas fiscais e faturas emitidas pelas empresas contratadas, após aprovadas às

medições e recebimento dos bens, obms e serviços;

XII - Facilitar a supervisão e a Íiscalização deste Ministério, permitindo'lhe efetuar

acompanhamento no local e fomecendo. sempre que solicitado, as informações e os documentos

relacionados com a execução do objeto deste Insfumento, especialmente no que se refeÍe ao

exame da documentação relativa à licitação e aos conhatos;

XIII - Permitir o liwe acesso de servidores do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo

Federal (Secretaria Federal de ConüoleÀrÍF - SFC, Delegacia Federal de Conhole ou sua

representação no Estado - DFC, Secretaria de Controle Intemo - CISET) e a Secretaria de

Desenvolvimento Regional - MI, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos adminisüativos e aos

registros dos fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, assim como

à obras e serviços objeto do Tenno de Compromisso, colaborando na obtenção de dados e de

informações junto à comunidade local sobre os beneficios advindos com a implantação, quer

parcial ou total, do projeto, quando em missâo de fiscalização e auditoria;

XIV - Apresentar prestação de contas parcial, consoante o disposto no art. 5" da Lei no

11.57812007, das ações previstas no Plano de Trabalho, por meio de relatório de Execução

Físico-Financeira das metas executadas e prestação de contas final, no prazo de 60 (sessenta

dias) após o término do objeto, acompaúada de :

a) relatório de execução fisico-financeira;

b) demonstrativo da execução da receita e despesa, evidenciando os recutsos recebidos em

üansferências, os rendimentos aúeridos da aplicação dos recursos no mercado

financeiro, quando for o caso e os sâidos;

c) relação de pagamentos;

d) relação de bens (adquiridos, produzidos ou construidos com recursos da União);

e) extrato da conta bancária específica do período de recebimento da l" parcela até o último
pagamento e conciliação bancári4 quando for o caso;

f) cópia do termo de aceitação definitiva do objeto;

g) comprovante do recolhimento do saldo de recursos, à conta indicada pela União, ou

DARF. quando recolhido ao Tesouro Nacional;

h) cópia do despacho adjudicatário e homologação de licitaçôes realizadas ou justifrcativa

para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal'

XV - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Temto de Compromisso;

XVI - Apresentar Projeto Básico ou Termo de Referência como cláusula condicionante para

liberação dos recursos refetentes à primeira parcela;

XVII - Recolher à conta do Tesouro Nacional eventual saldo dos recursos liberados, bem como

o valor atualizado monetariamente, não âplicada na consecuçãSbjeto deste insúumento e,

É



também, os conespondentes a rendimentos de aplicação no mercado financeiro referente ao

período compreendido ente a liberação do recurso e a sua utilização quando não comprovar o
seu emprego na consecução do objeto ainda que não teúa feito aplicação;

XVIII - Devolver o montante liberado pelo MI, devidamente atualizado, na forma estâbelecida
no § 1o do art. 6" da Lei n' 11.578/2007, implicando, aind4 na suspensão das liberagões futuras,
sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis e da obrigação de reparar os danos porventura
existentes. em razáo do não cumprimento pela Prefeirura de Santa Maria do OestePR, das

obrigações estabelecidas neste TERMO, inclusive, responsabilizando-se pela conclusão do
objeto;

XIX - AdminisfraÍ e consen ar o objeto deste Termo de Compromisso, de modo a atender as

finalidades sociais a que se destinaÍn, findo o prazo para apresentação da prestação de contas;

XX - Emitir o Termo de Encenamento da execução do objeto, ao Íinal da execução dos

recusos, para consolidação do Termo Compromisso.

Santa Maria do Oeste/PR, 30 de dezembro de 2017 .

Jose
Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste,PR

M bra!a
Secreüírio de Desenvolvimânto Regional

ÇL
L1__



711512021 SEI/[.,lDR - 3137343 - Despacho

Ministério do Desenvolvimento Regional

SecretariaNacionaldeMobilidadeeDesenvolvimentoRegionaleUrbano
Departamento de Estruturação Regional e Urbana

Coordenação-Geral de Obras e Aquisições

DESPACHO

processo ns 59553.00144 6 I 2OL7 _O2

Termo de Compromisso no- 07t7l2OI7
lnteressado: PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - PR

FL: q

Ao DERU Exec,

Conforme Parecer 1e 11l2O27lPCt-CGOA/DERU/SMDRU/MDR 129957371,

encaminho para deliberação do pagamento da segunda e úlüma parcela dos recursos do Termo

de compromisso, com as seguintes informações:

Repasse RS 395.990,66

l' parcela (Ordem Bancária n" 201 9OB800 l5 I ) RS 196.030,00

Saldo à Repassar RS 199.960,66

2" c última parccla (Apto para receber) 199.960,66

o valor de Rs 199.960,66 (cento e noventa e nove mil novecentos e sessenta

reais e sessenta ê seis centavos), refere-se ao valor da segunda e úlüma parcela dos recursos

referente ao Termo de Compromisso supracitado e demais providências pertinentes.

Brasília, 03 de maio de 2027

§eil 6
Documento assinado elctronicamente por André Phellipe Almeidâ Sântos, Coordenador(a)-Geral,

em 031O512021, às l5:45, com fundamento no art. 6", §l', do Decreto n" 8.539, de 8 de outubro de

201 5.
ttrlnttrrrô
il!lrênlaa

file J//CJUsers/55429/Down!oâds/Despacho autorizando 2 parcela (5).html 1t2

ll-'

André Phellipe Almeida Santos

Coordenador Geral de Obras e Aquisições

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

https ://sci.mi. gov.br/sei/controlador-extemo.php?
u"uo:docr-"nto_conferir&id orgao_âcesso_extemo=0 informando o código verificador 3137343 e o

código CRC 04925154.
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Anotação de Responsabilidàd€ Técnica - ART

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA.PR ART de Obra ou Se

17202L448998
Cons€lho Regional dê Engenharia ê Agroíomia do Paraná

LIVEI

MU DE SANTA MARIA DO OESTE

't?02360750

Caaera: PR-29087/D

cNPJr 95.684.544/000í-26

1-26

as
^/1àt)

1. Responsávêl Técnaco

] JAIME LUIZ DE O

- 
2. Dados do Contràto

ENGENHEIRO CIVIL

-7. At5inetures

3, Dados da Obra/S€rviço

ESTRADA C1flAÉiJ DO SOL E RUA LUIS GRANDE, S/N

R TE

- 
4- Atividãde ÍéGnicâ

lP.qetol de pavimentaçáo en pedrc para vias urbanas

lElaboração de orçâmento, Fiscal de obral vimentaçáo em pedra pae vias urbanas

lé.nicâs o profissionel deverá

- 5. Ob3eNaçó€s
trêcho 01:4.400.00 m e trecho 02: 600 mehos na Rua

8. lnformaçôes

TElPR 85230-000

cerebrado em: Og I 0912021

Trpo de conlralante: Pessoâ J sileira

Coordênada3 G.ográficat: -24,91 0585 x

CNPJ:95.684

Quantidade
30000,00

30000.00

Unidade

M2

M2

deste

OLIVEIRÀ - aPf: 602.372-!69-15

R5 88,78

$

{ft§ rô' N

quitad., .o.tormê iníom.9õca no
.onf.rênciã no rtt M.crêâ-P..ory.br

podê lêr vêíifi..da no 5h.

NlClPAl OE s^NÍA MARIA OO OESTE CNPj: 95.584.544/0001'25

A aurenticidade dêrtà ARTpode sêrveÍificada €m hftp§://rervicos.crea-pr.or8.bílpublico/aí
lmprêsso em: 09/09/2021 13:32:m

IBEâ:!n

\\ d

Contralante:

RUA JOSE

CENTRO - .ZO\ dJ)

Jq
nos5o tite ww/..rea-Pr.ôí8.bÍ

dê àtêndimênto: OEoO 041 0067
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Reclamações e S

DISOUE CAIXA 0800 726 0101

OUVIDORIA 0800 725 7474

www.câixa.gov.br

ÉÃIXÃ COBRANÇA BANCARIA CAIXA

Bêneficiário

CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR

CPF/CNPJ

76.639.384/0001-59

Agêncaa/Código do Cedênte

0373/008 ,l 294
Ende€ço do Bênãfiããno
OOUTOR ZAMENHOF,3S,.ALTO DAGLORIÁJCURIÍIBÂ

UF

PR

CEP

80030-320
Data do Documênto
09t09t2021

N' do Documento
20214489985

specre CaÍteira
RG

Data do Processamento
091o9t2021

Nosso Número
1401017 2021448998-5

Pagador

JAIME LUIZ DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ

602.372.36915
Endereço do Pagador UF EEP

loooooooo
Pagador/Avâlista CPF/CNPJ

EXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENÍE
Guiâ referente ê ART 1720214489985
NAO RECEBER APOS O VENCIMENIO

l\roeda Quanlidade Valor encimento

19109t2021

Valor do Documenlo

R$ 88,78

AulenticâÉo Í\íecánica - Recibo do Sâcádo

Vencimento
191O9t2021

6.639.384/0001-59
F/CNPJ

Locai de Pagamento
P-EFERENCIAL[,4ENTE NAS CASAS LOTERICAS AIE O VALOR LII\,IITE

CONSELHO RÊG ENGENHARIA E AGRON PR

Íciário Agência/Código do Cedente
037310081294

09t0st2021
ala Co Documento

20214489985
do Documênto Espécie

OUT 9t49t2021

ata de Processamento

14010172021448998-5
Número

so do nco ârteira Llan or mento(=)Vator
R$ 88,78

C) Outras Deduções/Abatimento

(+) l\roralMu lta/J u ros

(+) Outros Acréscimos

ÍEXÍO DE RESPONSABILIOADE DO CEOENTE
G!'á reíêrentê e ART 1720214:t899A5

NAC RECEBER APOS O !€NCIMENÍO

(=)Valor Cobrado

JAIME LUIZ DE OLIVE

SACADORYAVALISTA:

[1o E DO R/C /CN J E N D REE o/ctD EIUD tc PEÇ
RA 602.372.369-15

0000G000

ffiH

CA';[A 104-0
10490.81290 43010.1 17240 02144.899826 8 87480000008878

lliiiliililllillllllllllllilllillllilllillillllilllllillilillilillllllllllllilllliflllillll

Ficha de Compensâç5o
AutenticêÉo no verso

RG

(-) Dêsconto

DO



091a912021 14.18 Banco do Erasil
,., \D

G33709't4152699'1
0910912021 14.

7008
811

,'''irr:!.ry.}

Pagamento de títulos com débito em conta corÍente

s9/s9/2027
47579475''

14:18:13
w7

EANCO DO BRASIL

COI'IPROVANTE DE PÂGÂI'EI{ÍO DE TI]ULOS

CLIEI{TE: PREF l'lUN STÂ I,iARIÂ D.oEST
AGENCIÂ: 4757-0 COt{fA: 7g.sgt-2

CAIXA ECONOIíICÂ FEDERAL

704908129943eaâaa7 2@2L44A99i26AA7 4@A7 A
BEiI€FICIARIO:
COT{SELI{O REG CXGENHÂRIÂ E Â6ROII PR

NoilE FTTITASIA:
COiISEL}IO RE6 EI{GEi{}IÁRIÂ E AGROII PR

CNPI: 76.639.384/0001-59
BENEFICIÀNIO FIiIÁT:
COI{SELHO REG EI{GENHÂRIA E AGROI{ PR

CNPI: 76.639.384/OOO1-59
PAGAÍ'OR:
]AII,IE LUIZ OE OLIVEIRÂ
CPÍt 602.372.369-!5

NR. oocuÍitÊt{To 90.903
DATA DE VCrlCIltENTo 79/@/2021,
DATÂ DO PAGA'IENTO A9IO9/2O27
vÂLof, Do ooculEt{To 88, ?8
VALOR COBRADO 88,78

NR.AUTENTTCACÂO 0. E4F, CÁF.8F1. F18. COD

Central. de Âtendimento gB

4OO4 @97 Capitais e regioes netaopolitanas
OAOO 729 W7 Demais localidades.
Consultâs, infoaflàcoes e servicos taan5acionais.

SÂC BB

oa@ 729 A722
Informãcoes, reclanâcoes, cancelam€nto de
produtos e gervicos.

Ouvidoria
gat 729 s67A
Reclâíracoes íao solucionadãs nos cànais
habituais âgencia, SÂC e denâis aahais de
atendimento.

Atendinento a Deficiêítes Âudltivos ou dê Fala
oaso 729 00aa
Informacoes, reclanacoes,cancelamento de cartao,
outros produtos e servicos de Ouvido.ia-
Assineda por JE68604S ADAO SANTANA DE L|MA

JE685983 OSCAR DELGADO

Trânsação êíetuada com sucesso.

0910912021 14:17 :24

03/09/2021 14:18:11

Transaçâo eíeluada com sucesso por: JE685983 OSCAR DELGADO.

1t1

§L

h11psl/autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-ãutoatendimento/index.htÍn 
l?v=2.3.2r*llemptate/-2Fpendencias-2FGTpy.bb



MUNICIPIO OE SANTA i'ARIA DO O ESTE _ ESÍADO DO PA RAN Á

CNPJ: 95.68,r.54,11000í -26

âUA JoSE DE Fi^llç^ PERETRA. ! !O _ cEP : !5'2!O-OOo ' foxE/FAX: l0'rzl 3'r'-r2ll

De: Gabinete do Prefeito MuniciPal

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria

Municipal de Urbanismo, solicitando a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

REAuZAR A CONCT-USÃO DA PAV|MENTAçÃO ASFÁLTICA EM CBUQ NO DISTRITO DE SÃO

MANOEL COM ÁREA TOTAL DE 4.095,35 M,, CUJA OBRA DEVEú SER REALIZADA DE

ACORDO COM A PTANITHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE

DESTE EDlTAt". O presentê processo deverá tramitar pelos setores

com petentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisã o de Co nta bilida de;

2 - à elaboração de pareceÍ sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indlcando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame

pela Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item

cujo valor estima-se em Rs 360.850,70 (Trezentos e sessenta Mil e oitocentos e sessenta

Reais e Setenta centavos).

Santa Maria do Oeste,01 de Setembro de 2021

DO

3

PREFEITO MUNICIPAL

* !l_l

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR
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MUNICIPIO DE SANTA MARIÂ DO OESIE. ESTÀDO DO PARÂNA

C N P J: 95.681.61,ü0001-26

nUA JOSE 0€ ÍRÂllçÂ PtREIRÀ,lf í0 -CtÊ 8§230{00'totl€,ÍAx: llIltE4{'1J59

PARECER JURIDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a secretaria Municipal de urbanismo, através de seu

secretário sr. Antonio Borges, em data de 27 de Agosto de 2021, solicitou a

abertura de procedimento para a ,.CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

REALIZAR A CONCLUSÃO DE PAVIMENTAçÃO ASFÁLNCA EM CBUQ NO

DISTRITO DE SÃO MANOEL, COM ÁREA TOTAL DE 4.095'35 M', CUJA OBRA

DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS

PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL'"' Sendo o

procedimento sendo deferido preliminarmente pelo chefe do Executivo em 01 de

Setembro de2021 .

Seguindo despacho do Chefe do Executivo' foi

encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 360,86470 (Trezentos e

sessenta mil, oitocentos e sessenta reais e setênta centavos), conforme faz prova de

documentos acostados nos autos. '

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

ttt lrltúal vúhlcrtll lll
rÂrÍÍ rl$rtrootlll

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa o

g

melhor fundamentar ouesses

é um ato náo Pública ou osa

exaradaanao
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c N P J' 95.68{.6t4i0001-26

arlllillral tlultlalral ol

RUA JO$t 0G rRuçâ ft REnÀ r í0 . ctÊ 85.210{00' f orí€fâc (.ll 16.{'rr$ silâIllr*rgE

inexigibilidade, em atendimento ao disposto nas Leis 8.866/93 e 8.883/94'

obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida, o que

poderáserprocedidopelaModalidadeTOMADADEPREÇoStipoMENORPREÇo

global,comfundamentonaLeiFederals.666/g3comaSalteraçÕesdaLein"

8.883/94, e suas alterações posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio'

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitaçáo - comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação'

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 02 de Setembro de 2021'

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARÂNA
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aI Â demútr:o.d.n@d. Eí.nd., st .nt.ru. .m ê.Erop. tr.Édo. ,.yiot.do,

INOMN T INOERICO OÁ PROPÔNFMF

§ocrÂr ÍrvoMÊt Ê ENori€ço DÀpiocofl EME

§

roMAD^ 0E PREçOI Nt _no?r -
ar{varoPr x.2 -PÁoPosÍ Df.Rrçoa

srkitãdo ho êd rr. h.6 .06ô pmpcr.! rpce.r.d., íoa d. pE,o

tuwl+

roi . ôr. .pr.r.d.. 6 ç3!ào, . .í..do 6 p.or,(Fr6 trbr6, .rriôld.
cÉd€n.'.dot e.L .t d6 6 É@|.r.r d. Í{r 1 oocuMí{rÂalo. .mt.rúo .
do.utulrçto Êl.iú. r hàbik.çà d.r p@po.Enr€!, . qd rrl tohiL.d. É. cmÉs& .
F.l6 Epr..nbnr6 .Ed*i.d6 &. tf,h.^rs.

r0.rr Âro (oiú.uo, i comÉ!ão dê (l. rção .pkrâÉ r do.umnr.do .ohun,onô o
rcrúlr.do &r .oncor.nt6 nr mêrn. *sro ./ou cMunkr, &s ps.ôrer . dar, d.
diwl8âçãô dô! êurrád6 d:.hitiq ôdÉun. âçrod.h.bittuÍr.,

m'r.,Fmh,..do.ondj'àê1,.c
F.dcá ,.*.{.Í, d lt@ Eúi& , ulie ô óoondrçao d. h.àhxr6 ir.rdhdo, lh
!Lm,8q{íaÉ!oudwdãrME[* .oÍ(r.sÉbrt(rm6,.úv!B..o6uli.d.
ddr :nalie mn. ffi .$à .mndo r p.ôr de dr: o p.rro tq.r d. os lriEol de!

..bfu.|,Àdrlrd..à.nÚ:dd.d.lo,..d.!pÓÉi.í
r.rá d6tn.d sú. . .Fór o d..ue dB pád dê ,sÉ N d. r0 jut3.runro. rodni.,
h.v€ndo ú.âit n.ç,. u^anttu . .rpr.!e d. rodor 6 ti.n 16 m *n ô d. dBpaeê, .
ihtápotró d. Euõo, êíà cimunr,.d. erá .óntEü sm .r., t..oh..dàç à com6s5 o
p..rÇtu'mnro 

'rud'.b da et.çao, .m . :h.dua dô' ! úr.r d. nr 02. êlaivú À!

ú.L, ir.í, 
'll.fr *!.ao, 6 labnt6 po&ra. .rniE. í.le. d.<6d-ao d.

h.ôtit çao rbt d.@É lidbnrél

1or.4 |{aô rndo po*lçl . c.hiíã. Ê.1[.Í . :nrtie d. deufr.nr.rto d. h.bLtirà.aô É
póp,ir Eon'áo 

'..úauu 
r, rsá d6tÍ.d. d.rr, h.É ê t&rt p,D, .m s$:o plbti.a dinE..

ôr reruhàdor dêí. âôáliç, El..ronr.do d lknà.B d.ded6 h.bi0r.doi à ,Í. §quin!.,
h.h.oruorlÉ .n.6ded.ÊdGnroh.hlit.d6, n3i5h.do{s.r.ddivosdEr&,
da nio hrbir{.Íao dàt ó6ro.. dà.n ki.u! .Mtop.j tnãdc.oEido ., prcpdr1d.
p.4o3, r,.nh qu. nL r.ih: h:aüo '.i€4orçro óê @ue .rbiv.r rnrn , &.iaro .,.
6ú340, hrpóle m qe . dêvot'ríro @o úcná :ró. . ú Mur d..êsrçào

r0.r.r 5.á rntu.d...6íomrd.r,ê .nsd6 í.í..diiàr,
prcômndô !.. d.*Lçlí.4iod.sprcE *,. d.ronrom8 ôu id.omeÍrrtr!.

r0.r.3 ap& . .b.nuâ d6 dwlo9.r n.r 02, or k à.lhõ íriô $rpens, rám d. q!. r
co6tr5o d. rrrd:çao po$. ,,e.d€r . a.r[ç. jut3.m.do d:r hEm.
r?.ao pfted.á o úh*â d m.fr hof,.

r0.2-a À cmúâo d. rrit.çao a Í..úrado bktr.i ó:: pÍop.ne.râ, &
rcl:í,o s d*l@nt6 .r€srr&r, h€n .om, pond.. dí{ân.ir e
ra.^i.6 .,.íiHdoi . .Írftü r iBrDê. do pG.!s

ro.ll & dúúdàr qu€.Énrua m.nr€ sur3 rcm duráâr. â: re$óê! pL,bri(s Élro Eôvdâr
,.1à ConBsão de Lí§Ír. n. prâpiçrdos pÍop.n.nr.!

Ú-z-a À c6t 'r. d. r@çao lrErr 
^r 

.iÊuúre..ê, . qd *rr 5*Ed. p.t a.íi!rà
. t ifr .r.d.n i.do." rÉi{n do bAG 6 í.16 ,r.ri..dos m dÉm, do @6e
li«dó.io. Orir{F ó.trçõ6 @r r.rao EÍttÉd.s rh ,., oonô ÍôÍ!-
íomuLd.s rd .do, dn qún. cohisro & !dbÍ& íré a t.ftuE Fà rdhÉrlMro

dÊnun Mu.('p.t d. s.nr. M4 do o.í., .ir.rôu .
Mod.lidrê d.'ToMÂrÀ Da Firços", do npo .M.d pD!. Gt b.T & .6rômld:d. .6 .r
dcpoiçô6 do .ni!o ati d. !.i 

^ 
r 3.666/e3

12.1 Êsra ricnàç:o á do úF "Manoi ,irço 6roa !,, oíd. sed. .
Í€íêrcnr6 à pEpoír .om.rc'à], r.ndo .tà$rí(âdor pôÍ ordêm nun

lor-s Â Í!nü.o. e d,úro d€ Ele daá s tDrutu.ô m .h.llãéo «tu .djonr:
ou ind'edar, d. rodd 6 tkfrrnE ntrçaô do p.&.rs
lk àróno, çú pr.lur,o dê s. c6!BÉr...m.rr.

r0.r §.rr..b.n.r or €iwtoFs d€.r .2-,.úrêndo I propon. d. pr
h:bir .dú, d.id. e@ rÉn<srüo ô !r.e sô hr€rpôiç- dâ Êue. ou rznh. hÍ,ô
d5§riftÉ .rp.Bs. ou .rô jnrsr@

u.a 
^16 

lá & spd. 6h r.!!oúté .É, . .d..í& .tr .drno rh jü!.M.. I
cm'.tao, .d@á . ,!6!0 d .df,o rr5. ,:éaaío egr.do d: tg a 6a5l93.

r2l I{. he & H.Ulr*ro rá }ul.ô iÉàit ro o prcrmnt. qE:

.. 0.ü.d.n.dl.r.lt@.tt.ftj..6#r.ô0.*r..dGt;
b rp,!..Ôrikrànç& ú d..ffirrçio qr@ráh. quhuívt jo & dds íqn.r

u.t r{. fà* d:r P8 .36 çé I'Jgír d.<|:dtu.d. . ,@.r. qu.

r. D.ü.r d€ d.nd.r Jau@ .rraftr. .06r.ár. dxt. .dllrt;
b. 

^rr*iE 
oí.n: & v..ra6 ilk, Dãi{r m.dlr.l.u v.ntrsm h.aú. n.! p6Fn:!

!oJ.r &ó, .b.á, rr F.ô9orn sao ruà@d.e íútà. pe íolr., ,.hr 4666 ú cm6rro
d. ttn.çaó . .m et!'dà f.cun ú.ru.E !.ror ,..r...d6 p,tdé t.rúmír.

U.5 o iurgàmênro.. ddrfr..fr.
r.Ô Íor pi.ruÍv6 d. conBqo d. rEd.lt ,que.m.onrquê^.,,,6e

L:



toú
-5Ê
.. D..d.r*fi.:í x ,.Do.fs .Ê d.*edo .6 d. .dit l, @ ,rd.
tu.ik:ffii. iei.qliris d imoll§iúrq por táo. .o,nrú.do. dljÉnc o D.@ d.

*ndo Éues Êúcrror óo M!.aino no Eh. & is r6o.m,m (a.

§

ru.6 condu'do o rulgamnto dx údr.çr. êtibóÉri Rt,róno
.ór.ndó à d:s'fi.4ào pêlà od.n íê*. ê dôr pêío, qu. Çri ruhm.údo; rpE.i:çto d.
.uiôndrdê $pÊíoÍ, quêhomoloÊâiá.dêdiáod.contrdod. Lobçro

tl.l À d.r!.es .r..m .! ó. pÉr . lklirdo, órc.âo pd .onrà d.! ,nuidlr dor.Íó.!

conr.rnr. pod.É âdtudkarooblêro á s.3u.d. m. thor .rârií.âd., .
n.! n.Jm.!.ônd4õ.s prcp6hs p€lô ,nm.kô .l.srfr..do Fnreô 6r, p.árÍaro es!ndo), ou

nr. rktr4ro, n. 
'naÍ.sedãÀd-mtrk çàó Púbric..

!r-.lclgnàll.d.unàEo!.3É

15 - OO1AçÕrs O.ç!Mr^rÁRr^r

I5.2 q., ft.d«i.) d: ktr.í& !.r .núro(.1 p.€ .!si..tuÊ
P..lêituÉ Munkiprr d. 9nt. M.n. d. O.i. . p'.

. É.fr.ú .dãiÉid. !odo. 6 &.l,'11.@ d. rdirr, qú 6 .
6à14 rrô (4tàh^rq inro@çõ6 eô8, qúhs p.nrô .ftrrío$ .nrã d. 4.tâúr]
b. 9.do ft.de d. rkrrçào. e-i., rd.aot É!r..etatd.d. p.t p.rtÉiÉ . dndlr.

.. a4r&Lo qD ú .blldc d.rh lkh.É., tE ÉÉh6m . .lràú.çao d. llm p..rorr

16.r Â aÉuíâ. do .ôj.ro ô.*á 6.dúr. Ilmo d. cdEb rdminErdrvo (^úo yrt .
g fi6.dó .nt . tu nu Monkr.l . o1.) .drôr.dô(.t ffi.d.n.t d: rnr.çto, .m

16.3 càe olal e6eo6r.t).djoúÉú.'oh), m,unó rdNo, ç K
ou niô.mp,roç: qu..d. rôiúrdô{.t p.E r.nro êm e Í.in.o) d6 .odd6, oo trnd., nro
àr..d. âs .o.diçõ€s pEí€nún, .onnd.Érá í€nun.r, rá.n: ,

etr, 
'nd.r.id.nr. 

dê quâlqRÍ íômrri:rÍão1!.1 D6 àrG dô Mun,.ipi. dê s.nr
prcrênrê Ednà1, pôderio os licir..
rn'.o 1md. Lêr i0.3.6tr, de 21.06 9l

ú-2 o cuM erá i.r.r6ro, @. êÍdr., m onro d. 05 i.|mot di.r ü.i' a .Mr.r d.
hnn.ç- do .ro . Ér mpw..do.

15.4 P,m rrçnàruo do (ont ro rdõrôBt tvo dêv..á . €mprcla v
plinilh,rom DB, rujrdo.um.ntçlopod.*r.oôtuhâdojunroàs.«eràf,i de Prh.nm.nro

rl.t o ftue r6rêiÉno erá ditido ro rurr.. . . r.t l do Mun&ipio d. e r MrÉ do
O.í., rtaY.r à cmis!ão d. ucn.ç&, . qul lod.á E.o.i&r.. u d..i!&, m F.:E .,.
05 (.'Éo) di.. 'nat @, @ iM ,âq hralo rür, d.tid.nnr€ inio6.do. .

- 19,, d. !.' l,6c[r'93

rt,a À .utond.d€ @Êd. p.ô ho.Éloa.. : ,,Úr. ld.ç4. a o E .Enbr. l.!:l do

Mu.i.ip. d. s..D [àn. óo o.er., .o aol .@r.r. dÉnl. doi E
€ó..1. a.ifiar . d*nao d. t6i:!aô ôu d!.idn Éb .tuLçao rd.t d o.@l d.!r kn:Éo,
É. d.ró d. u.t lidrl€, @ rôd:. p.l. ú dv.a.çao, íu r.mrr. .n eriw d. ddd
.dh'.ktd'v., d.üd.l]Úrê.rd.n:#.

rr.r oo .he inlúiri.:do d .rk'{ró do .4rnb: q slênrá o comÂÁrÂoo . rdr.ír.
k,tuo da.iÉ6 pd ..nroL ókllad
mE iuibdodisnodr,.mrd:

trJ Pú deunpnmnro d. q!.rqo.r d.6ul. d .6diçao d6t. .drEro, . lúlú do
MUMCIplo D€ tr.rÍI MAi!Á 00 otsTt, ft. o cox'ÍR^ÍÁoo sj.(o . muh. d€ 19ú lúm p..
.ê.to) iúldár. $ôÉ o v.lor alob.l d.nê .o.ú.rq !êndo duplic.d., no c.b d. É'..rilndr,
Éâdô hculbdo âó MrJNrclPo oÉ s{{ra
ind.p.ndár d. ]nr.o.l4ao I'nkhl, E$o.d.^do o coNrRArÂDo por p.Íd.s ê d.no!, b.ô
.ôno É1. nuh: É*hóí. d. loL ld€! p.. cê.to) sôhê o ealor gloh.l . .ru.lrrdô do
.oíhrq Élv.dÍ .r hlÉté6 dr ..s ,onuih ou dê íoç ô.1o. d.üd.ô.nrà

a:mê o ohl.rô d. q@ Íàrà r p

n! 071r20t7 . 6e.r{ hô vàôr dê R5 1ee.e60,66 {.ênto p

.reih êeúcênbvoreoÍeízdP

g
enrejaá , .pka§àó, 

'..d'npr.nrê- 
enção d.

.dm niin.ção, p.r píàro dê âré 02 {doú)rm!, ood. d.d..4lo d. , í'donê'd.d. ,:ã l((rÍou

.oiú Í.oí à âdmi.Ér.ç,o 9úhl'o,..lsm. p'.v{r no:n{o 37, dr l€' n!.3565, dê

ra.2 A I'beêção d. pnôân D.(er. fi.: .ondk,.nàdá ã'ndã àô ie
Exe.qro p.ro contÉr.do, b.m ..
E$ê.rfic. do rNss (cÉ0,.oníoh. rBtuçro NometrB MPS^RP nrfi de 1a de lurho dê 2ms

tr.t l !.D .h tu9.íao tmFrl.lâ . : tLd...çL & hidôn rd.ê, p.d..a6 q .di.dé

.) c.rar, ó.l61lMq fÊüd. fi€l m e.llrrudo d. qlrii{G rüros
bl p.xi.r, qúkqú tu íír*6 qr yt6 . trdár 6 oÔj.illü ô rclr.çao:
.l d.n dn. iao !osr. ilmi.dê pe .ffi, .m o Munldrlo DE tÂIvT MÂÂra 0O
O€ít. s Mtud. lb rd ilí.nd 9.ri.rõ

.r Â I'b€Érao dr uhiro p.ft.L k..o.d€i@dr, .léh dl rp..qnr:
r.çao do t ru d. i6êàim.nro prcvóno d: 06l ,

.irÍido p.h comsia. & R{.brn.nro .,! Ê.ni . p.lo D.Fnmdb d. [.!.áh.D dó

rl.a ÊD .& & 
^& 

.lnrp.úEtu 3.L r@lrí,d] d. d§poirl .drduâI, 6 rarmdd
,ôd.ão fr1d rüdor .ra pôrhrld s*rça., *n pcjú@ d. qur!{a, @rõ d$o!çô.3

L§
-ê

!r-a Nr lrlr. d. pà!.mêntô ..oonrané, pod.rá o MUr CIP O 0É S

l.o 'ilhçro 
dr muh. rpli.rd:, d.rd'.. o Çu y'lí .Êr:do d

!ob3.qo.nr. d.vidô p.l, PEí.tuó Múndp.r d.5. . M.n. dô (}n.
hrE.do .éd .s, o coiIrRÂTÂDo * oh'la. . êr.iu.r o p.8.õà.ro dà muh: ãph.dr, no
pÍ&ôdà.3(q!.Ênr, !ôtolhonsd.!u' lnrim4ro.

te-D F cruuçIo, rt'ra5, coxo'uslo, 
^(:n 

çIo, ilrÍrrMfl{ro r ro§sr o o.iÀ
r9.r Â Bp..ehild.d. r&nÉ.. fi«.lrDç& d..É.!ç:. dr ôb.à, ohl.ro d.nr i. ,çL írá
do r6nao d. d.lM. h.b'l[.do p.L .nrarrdoi
§.r o coNÍRÂúDo dd.é p.min. qu. tutr.Dnánd, Ensênh.nol ê
dÊm.h pdú eíú1rd p.lo co IRrTÂrvÍtl

.) hsp..t...h. n*.lirm rqúãl
b) Ér.mi.ê66etrrlror.do.u .nr6que.ônside'aremm.esdÍros;
., vsinqoêm * .ntu d6poniwE .. obô 6 v.l.uloi ./õo .qoip. . o!

, r6.rurE m qúâ r r.f.rc à6 E
lírbCh.. ôs fiqE.onírr.d. r lrlr. dB dnú no roGldà oh.:, p.d.Íão r.r rmpô.r.3.r
E.çõé rã*rr! d. .r«,o .m o reráro dê .mpÉirâd. . .! ím.e d. .êauá.!. do

r7.rco.{nu.m tukos pàÉ . É*i.,o do (onnàlo, *n qu...ib. qo

r) o n.o .lhDnmnb d. .Éusulr rnrn@Bl
b) o .um!.tmnio ir€sulàr dõ .Éushl .dtErutri
í o .b-Mo d:r obrEàçàé. 1F Frà (.ue . FÊ'r omr.r4e m Mú'oPro D! §À$À

d) r ,ub<drlrçâ. tdr d p*àl dô oàj.ro ô.drãro, r ási.íro
td.r e EEIJ. .r.to e h.0ã c*edakÉ rro

MuNrcifl o 0t srfr MÁRrÀ DoorrÉ;
.l o dár..di .nto dr dd.diDçó.' Eruh6 dr &r6rórd. .,áan:d., ,.É âc6p..h.r
.ÍÍ.l.l.rodã@nlEdrtfuxà.s,
í o .óútudo Ritndo d€ f.lri d.siràmnr. .ú:Ar d lôm 

',o 
rn. 57 dâ L'

r) r dkrctrçro d. íiarÉ, . p.ddo d. .o.o?í4. d . 
'ne.ur.çào 

d. 
'ner'.àrt': 

rMl:
hl . dúio[ç,o d. cad.d€ & o f.Ld,Mro do coúr rÀDo:

úJ O aof,m^Í^Iro r'.8ír tu.iÍ um ,.Íh o rrí6. dr aÉrà.ção . ça!É.ç. 6 roa6
6 lc.B d. efl'ç6, rffirr@.t. 6 rdôrhor .m vi.r út ior rk

!.n Ep.Édrro, .re çi. E.ra,i., dunnr. . .rx$lo dô mrdô.

no...t.'rc d. obE um pbj.lo.omplêrô, o qúrrdá.d
tui. l4Nrdo p.í. o mrnEio d. fiÍ.1,4a! . do F*o.l d. ó,Eao fiíâlü.dor

r,!id.pádâ.ts.nl.d.:hipót!:él.i..,dÍltsIttDlIALo
Mmdoo*tpod.ádlipÍ.d
lso prévlo de no min'mo, m(Franr:ld'.r

r9,5 o co[ÍRÀrÂDo d.v..á m.nlêr no.:nr.no d. ôb.à. s.]erim D

BOO, o qu.l, diàí.m.nrâ, de.Íá r' D'..n.h'dô ê tuhf,cd. pêlo .n. r3rd. do
CoNÍRAIÀDO e Ér. fi *rrtâçro

13 DÂt .onDrçóÉs or PAcÀMrrro

1al O ,.$máio q,i .í.tEô p.ro Mu.rclrio, 6.dL.t . .posl.ç,. .k Mr fk:i do
ú.tDtrdo, r.Í.e.d.íi.. .:d. ,@nro, eÉlr.r., .ra. fi..|d. oô.., d. &odo
(@ .t m.dt&r . Êudos d. 6rodõ .mÍrd.r l.ro o.p.lrffiro d. EE nh,É do

mdr. ou .r.va! d.
r.EãB o.d6do r.l h'pôr.Ê maoú.d. o ..rao coimÀrÂDo re.poíd.Íá p.ro! .un6,
aôvér .k slôe: d. ..triB ./tu r.ôdDr ./ou p4à,'8b dndo fr.:ndo, 3ú!p€@ d.
fi@, roero Êio.áó & .ra 02 í.Jdn ..ol b.m .mo ,odêr, ç. d«rrrdo rtdóm.
.oníôm . sE!í:d. d. ntr4&, .ram d. r6rnebir'd.d€ D.t6 dâ^or dron nr6

lr.l A Eue injuí6.r. ô.djudkÍárro .6 :$'..Í o .@ho, dâitÍo do pr.ró fir.dó 
^.{.êdiEl, Éd€ôã o d.Ílopd.Bro rdrr d. oõ.iâ{.ô .síú4 rui.ir.ndêi . Éu[.

.úr.Éród. d. rotí ld.t po' .610) ,oôE o v.h. rd.l É.jur-o do .oihb, *É p..tuLô
ôs da:is p.olidá.r prain.r m rà.



g

20.1 0s..ã. s oôemd.r Élo coí,íÍRÂIADo rodã :!.oúka.r d. hiim . eruanç.
É6iána à penrçaô d. n.tr6.dê E:.. d. s .npÉ!.d6, e p.üoóÍ$ óo

Elul,ftnt donr . ri& .!?úr.d5 Éh Dd..ü r.2ra d. 6/06/1973, hr Ít.d.d nr ú1r ê

20.6 Somênr. érá .urd.rdo ..rrdrr r 0à6, ,.n o co r8rr üÍ
poson prcÍ'íon.l qo.lrír..do . q!. -r.jrm hntuid6 qu..b r. pG

.í.do d. qúd. .mp.tl[l com :t .nvd.d.s d6.nvohtldõ,
pdanro, oi tãb.lho! nun.. d.vdL ... .re.urad6 *n qu. Éj.m .n:l§d6 6 n*or
pÍeLrd, o! ,í.íâr d. pror.ça. 

'ndMdu.l 
. .ohrivo . .r.do r.r.l d:! í€Ére.r.i ê

g

,o - Á $cu.ÀNê E MroÉN^ oÍi^.^rHo

2.r.1 R.§.j. : PÉÍ.iruÉ Muír'p.r, o diêno dE -ur.r ou Êúa.r st. !rc'uíá., xqndo :
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€qurv:l€.t ! â eí.i, d.d. quê 6r.i t.r6 tê.hrm influên.i. diEr. .obÍâ : .rRúçro dà obê
. qu. tujrh ào.ofuol! Í!ur. d.
lhp.dtr a. *úê..i. Â êipr.rtao "rqçr ruioa d.e, t.hbam, 

'.(tútr 
qurtqun àúâo

r.ued. Fr Leic4ào. EruLrui 
' .çaó ôu omi«ao ô

d!çrÁÉpollwl
p.'.^i. . ún p€r6 .rÉt6 &.ryrd6 p.r dib d. r.4. h.úr

..................... !.n.doí do R6. .... . , êrd..r. e dmkirdo : iú.
.. ôÊvd..klEn'n . coríTi rrDO, d. {dno.@ . roMÂD^

DEPRECOTn'.r/2021!!ôo'qm.'.!nF!n .p..pêlotroààI.r4.,Eno{pRrço,..o
ât.ií.d...r.,3.666d.trlGat.qspo.ràierJl.õçô6,cúsramrs<úust :

.,,,'., ,,,,,' ld:li:.d1 nr Ru. ,,,

8robirrirodei9........t

.úusuL,a orrÂiÍÂ DÀ oorÀçb o.çÁMrnrÁnÉ:

cúusulÂ rrmtlir oo orÍo:.co^hl.'.od.r[P'.9pro'...,,.',,,,,.

cúusur srcum^. oo,irço:
o peço .êdo I .tuí.do ,:E . .r.(uç.o dâ obÍ., ohido do e@nr. ronrÉto, ,.í.r o v.ror

, rl6No rirümoi Ênqúnro !.
Í!o.níã. do cônhr. poÍ d&6 do

.onrEro. oi rÍ.s p@rnidr.s d
.dd i:o Ndeâo ..r

:r.&d6 como dão@nr.r d. íorç: m.'or.

, rlcüÍo sEGUxoo: Ê.ó qú. o co nÁrÂDo pose i.E.r o. í.r.' i.dk.d.! m ciplr
.oru r.p.a d. juník . qúr.q dÊÉrro i. (monr.d6 ..
CoúurÀraft pr 6rdo . dard. 

'66 d. .! {qúaúb !
onol hô6 do 

'ni.io 
ô E|.nd. úonaúÉ.t^lldrto ftlco: 

^o 
corÍIxÂrÂÀÍÉ fi<. l*to do ó

hu.i!.É/íêdêna 
'eú.nt6 !oôê os eto(s mrârrdo.

o.lusuu rÉiorrr oo ftGrMr Dr ãrcuêo:
o rc3imàdêêr«uráoa. rMPfiE TAÔÀ POR PREçO6tOSÂr

, rlct ro rtr(Dro: or @6 ,M.d.r p.to aor{TRrr Do s,o jutaâdG Élo
COríi xÍr .pór . rófttrr4& d. rftd.d€ da r. xnrlúD.

P rl6i to au,lÍro: 
^pór. 

... âçró d6 horiv6 rnvú.d6 qêlo co ÍRArÀDo @d.rt
h.v?' xodo átÊ Í prd.r pra em: .v.nturl p6ro3ráo do ÊÍáro

olusuu ourrÍ . oo rüro D. ucaNor,
,: e á6râ dâr e ?ft€m.F ni d ide,rrl20..

p úG.{o quNÍo: Gs o cofiÍ rah.nr., qútqun do,
tr..r e ediç6 pí.üns É pÉi.ro, .l,rú.Tô6 ra.nk.,
d*uh..io! inr#.rê! d. rkn..ro. ó corJTRÂTÂrÍÍr Eed}e o diEnÕ d. €*uüro'

G o.ú.ndo . hipór.e mmLdrô. . coMÍR raDo
6loid.Ír p.b. úd,.hâ d. alo.r i,..,tdi6./d !.á.rÉ1 ./d ,.a.r.ib didro

- ComirlÁr{G, 
'Elurw 

§r &.Lr.d. inidôíÉ, fi..ndo 
'nÉd'do 

r,. â,m. .drDro p.to
/.ro d. .ré o? ld.i l ú6, .6ídft tÉví.d. ô iníraà. . dB drB dr,úra.

o^(Euu rsÍA - oo ,ir:o oa eorçIo:
Ô !ã:õ d€ êauçà *à d. .ra 13o (..do. ddr., d'.r, .mtró6
ddF <h *ryiç6 .ftntd: lrto oer:frlffiro r,. [átóhi. dô Muniipi.

rÁ.Lii Ío úroco: oúrq*r po á .om . rnuaÉ,.
.tpÍ6e do coríÍRÁJÁríÍt :rôvar ê Llm Adftrc Binrdo ..rE rr Êás. .r.ndrd6 o!
nquÉirosd. dlulor. rarim..

o-&írloÍÍ v o oroaM 0a rttvr@s É Fnc uz cÃorfroaor{Íi t ÍÍÉ:
o o.pro. d. Êntênh.n. do Mufur i romEen ordêm dâ
s.Ê'ç6, pdedeÍ à fi(,rrr4ro. h.diçlô dor eru'çor, €ídu:Í o i?hróno d. oroÉnoàs
BDo..6itro raud. p@&n. . d€

ffi
CúU§UI.Â DÉOMÂ 

'ifiT|iÂ 
- OO 

'AÍUi^M'IÚO
qú. ôhiénwm eãdrcfl rrenr6 @.drçõ.rêíoÍhàdê.pÍes.n'àçro

oluruu f,oxr - o^5 oanc4o.'
5.á d. 6pmàí'd.d. ô coNTRrÍÂDo ó ÍóÉ'ÊÁró d. ródo, or .euip.6r6
htrpúrE . E.!B huMô! Êstrrirr r F.ístr .8"ç!o doÍ edt

,rúGafo rnrraüo: o coún^rÂDo t ra o pÉio rr.ra o] trút d.r.6r.d6 d: d.tr
d. .ún.ru.. d. .oú.ro, !.o o EdhilBIo d.r 6p.dúa ARIr.

,rúcllto sEcuxOO O Co rMÍÂDo dêvsá âDEç.r., ju o a
€ns€nh.ft d. PêlêrtúÊ Mu.'.ip:l d. s..r. M.Í1: do ct!n., .r ,€sp.div.. ÀÂrs, prE r
É!ÉdM .tr,.Ítúi2 . .ffd..ãô.
t cr rO tlrcallo: 

^ 
m,roebilid:d. .!il D.L elld.! . ltuE

.pór o ft.dtuto @irá.iô d d.6itM ó: oôô, p.lo

P rl6rrro pirlílrlo: É d. õ!.nrhJlj.d€ do coNrRâIÁrIE !l.r

NTt obnsr e ã í.É.'. O'd.m d. §êEí6. pc.d.r
r 6çíu4a. . nFdjco d6 çrx6, .r.ruí o budô d. ,{o., h.n roru ,.rh.r o Er.róm
d. rdrà*or d: eK'Jç46 do Mrãrô, .mntr. hú. pdióm . d.íntrlo ó. a.xruao d:

d. adminirraçro ê ourE r cmh,lo d. r. rçõ.í.

H

,ül6tÍo Ero: r.@rõ.h d. nd-& dê
.,o.umro! do Prde d. hru.6áro (m.diqõêt r.uro d. vir-ir,

, ú6r lo SlGUraO: O lcóe sa .r..gEdo . pd(ol.& no rtbnmel di. ü,1 dô
rat -hr.cúdr. i .i.oç4. do. ediçú o p€ríod. d. -.úíro .bi.r. 6 c-rç6
4.ln do. ,ra o úhim dL úrl é (r. hà . . mb frÍ.|/f.tuá ddra s €mn'd. .ú .,:r,
dô rr {útuirc) dà úr do rr! abÍ.q

PÂúcnÁro aurÍÍor o cotrRÂIÁoo é ôbnsadô . êp.ÉÍ, .on1str, É
E i obn. ob,êb d6k

Lot d.í.n6 ôu rfto,.íõ€, Búlr:nG d: hiãeuÉo ou
mâ qu:rid:d. dB l,E d. qu.6qu.Í

,AúCi ro ftrcaro: o p@sÉ 4ú d.v.{rdo r.dr.nr...(.1.6..to d. pd*olo, *
houv.r i..orêçao €/ôu hh. d. d* nràdo . !ótEô|.ô no

,l,Á6rato sâto c.b.á & coxn^r Do, .m .!r!r.,d.d.. rods .r oÔÍiarça.t .
d6a.t !.@.É.it6 s'.tr, rãb.lhd.i cüda@t pú'd.«irtur, ,rie&r. prtâB
. turuB. n. íoru d. hrd{& h vtú, dÍE &t à, mr.n dor ad úil'or o
.,6rao do obrdo d.n. .6raro, b. .@ .m qu!{s rÍõ.í rÉb.rin- ./& -4.3
.*É p@úd.r od .í.. .rno.d.do5 q* po*áruã posn aúr drÉnr. r rtàtL do

. É*hao do rctu, .:o pod.ndo, €n hipóre :t!tu, * o
cot{TRÂIÁmt pd .1.. 6p.neb'lu.do.

,[15.m qJ^m: o <oliiÀÍÀoo D.J.á c+l!gr:r o Ee6,o (
hJi..d.! xim.. o pí.:o Éo o t ú..iiÀáro óà cúÍr.

,.r o ruld podêndo rr dll.odo 9.É ÉEilMro . p.a.nd
F,Ldo . .rurizlaó Êl1furnâ ú qu.he. oúo .j6r. dl hrr?. &rl!rd:.

, úGi to o|rxlo: s.ria nridd 6 rm0oi6 . c6.nhu&ó.3 §r.ts qqndo 
'plkíf,| 

. d.
.(o.do tm 6 .Àé1l.l3 &fi.'dor n. l{'í.çro p.Ri.ênr.

P úGlrro sÊmao O corcÍiaÍÁoo obrirr a r mr.r.' duãnr. todr r.reuçáo do

.. .o.drçõ€. dê h.brrh.íro . aú.Il.rç4. 2n3idõ no .ú.m

, rlci ro trrrEio: 
^ 

rô.r.ç& ô !í']w p.Ed. íi.. .ond{s.d. .hd. .:
,, nxônlilldo d: AiT d. tÊUça. !.lo (!.E !r.r';
ht Arl*nt-aô & ú.rra.ur. rr. oha D c.ddo E Éríl.ô óô rnss lcÉrt..onlod.

rún ao r*úm.rjv. MPI/5Àp,ú 03 & u d. jurh. d. 2005

, xlca rooí^vo ocorar:dotu:obtrdo.*. r,, ú ruúrr.oúrõ...úrdot
6 Íé.ic ou epÉróB e{ r fi!6 B 0ô6 ./@ at6, ó..tuE & plãr.
.dhâ|, .té z5Ís6t. ..'..o !o. e.tol ô Eb inrÉr aullado do .
ry..sõ.lP.d.í.ôUliá,.'goÍd.rkda
t r^ci to rúno: É t d.d. . ,uh.úrôbç5 dG íryt6 @ ,:
p.!s3 rír8 ou jlddk r, çm . .ilatui. àpêre do corfi TAríIE.

a^usurÁo(oiu.0^3oait6 çoas 0o @tÍial rrtl
Ê d. E ponrbild.d. do coiamÀrÂfiE . i.dr..ça. do ro..l p..: r lEuíão dd *to&or
oki.do e coNTiAT^Do .dd(õ.J pr.ri.B . bo. . e.rí.lt .rÉuçio do oàj.tô dát.

, ú6irro sEcu Do: Â lib€ndo d. .rd: !6: d.r dên p,(.hÍ Í.r .ondtrionrdz i
oôi.dor..dáuiulldé.ina pnô.i

anusrr! otoMÁ r[6uÍ{o^: oor GÀrffÍo
Âpór o pG.drre o DÍêvisro nr dlulel. .nr.ioi o F4ãmenro çÍá .í.ru:do p.lo Múndpio,
6.d':nr. rreôr.çáo d. no!. Fr*.| do cÔMTRÂÍÀoo, .oropondenr. i .ed. p:82nÊnro,

â ..«do cm .s í.diçõ.r, t.úo d
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, il6r fo qu^llo: Á nao.pÉnuçao d .p.*.r.çao h.dd. ds d..!n6rd qr.
.on!ô.n o 9.*.ie d. írturr@n!ô. p.ràftnro dG e?üç6 .r..orror 6çj,É 1 NÀo
acE TAçÀo Vou oEvotuçÀô. 6..ndo p.r .ntr . n(o & comR Í^oo i É^radr do
EBs iLnt! dor pãrd ptuic$, prâ qu. n o fiqu pniudkd. o su p.,.66to. iro
r.s d. rr.vduçró ou naô.4n44ô Éçaô rro r.a.runro
n..ir . oád k ro^.d. | ,êrul.rn:çáó d. íru.ção do co{rnArÀoo judo
.àb..do n.$. p.'Íodo . .t!.1É.ç5. momrá.tr o qu:hur ourrc '..1!n. dr! Irrurrr
d.úlvid.s o! nao ...h.., b.n .oôo p.oÍr.íaçro dór pÍ.:d .n.b.leidoi p.r. êrk!çlo do!

Pri^6l to 3ErO: ô5 o COflIilIADô nÂô.r€rrr., roiàl ou prE

o.oí.n{olelh'pói.,e
. 3rô$ d..dd o!./o! !.Enrirs e/ou pr3àfrêdo drdo

6tii.,o, tulp.ie d. nmr.óiú.ro p.l6 p.aE d€.tá 02ldok) rnos
dêcLÍ.d. i.rdói.o, .onío m. . 3 Evldàdê dr ht.ção, âlám d. r*ponrb'lidàd. pêlor drnoÍ

LtX+
t .lc. ro lti.tro: a rih.r.çro , . .É.mE(t ad

É.|tugb.,..hFiú.m,G.dmdo.r,ÊEi4
*adEdo ô .Cr.sr:ção d.:

b, Trm .,. r(.àh.nb ,útó.io ih otã, ãiÜdo Élr adütrrô ô i*.lrmro d.
B.nr . p.lô §.iú d. Ell.ú:i: d: PELiim.

r ú6i ro ourNÍor o coNnÂrÂDo dêvêÉ .om o .Rr/tGÍç ê
Rr8/PGrN, nà d.r. do .l.nvo p.t.m€^to, lob D.nà do n:o É.ebih
D.v.rrr,úb.n mr^r€r.iu,l'ãdo!ocRrr6rsê RFs/PGrxú o e c:dàíÍodo conr.r.nr.

,rllc.rro tsÍo: rl. mr. 6*â1lf.t@ r.Ê *Mrç6/n.i.n É d.w .
núftro d. lÉn.çao, É,lodo d€ .Guçáo . lee, inda.iio er.

ÍÊÉd€ I tui.rÉ;..quip.enr6.

, ú6. ro 34fií{o: ,6 Mun{ipi. fie
mun('pàrl€d.ntr 

'..ú.mês 
sôbê o obj.L li :do

.útÁur olor$r ourrr ' D^ Fsal'[r(&, Ít5rÜ, corrclosÁo, ^..í ç{o
itcaÍr'itxÍo r ro§5r D ofiÀ

H
.úphro, o qu, d.Éá ír., Ér.do D-. o ú @lo d. §friÉç.o . do ,..or d. órra.

? r 6i to q,rrYor o cotÍtRrt Do d4á m.dá m ónrà6 dê oh.. o s.Lrh orano d.
Cr.díarci.r - too, o eu.l, d'eenr., da.é s ,.êrh'do . tubft.do r.lo ft.ííro
do coNmr^oo . p.r. fisJtr.ç&

,^úci ro §ÉnMo: o co IRÀr
pÍrbnárnod. 2alvhr.. qu:Ío) honr Êrrcnàrt d:,siíên.'aê.

t ú6irrc oÍ vo: 0 o.p.á.h. o d. tns..hri:,,É onl€.ên.i, ê aprov,ção dr ls)
aRr h) p.lo coxrRÂÍroo, d&.rr eÉ.h'.h.r 0I (om.l vi. d.. ms.s . r(Í.r.n: d.
Ádh'.'ínção d. PÍ.húuô Mu..r

, iÁGirro r€r|or Á€à..m|úao ô.ôr.. o D.9ro óê E.i.nh.d. dà.rá dnr' o t.ú.
d. iÉ.6i.ffir6 P6Àó.o d. Â..n t dr obÉ eáinh..do o a..m

^dii.iiÉÉo 
. px. c6Étao d. kn.çõ.1

,ArÁGi fo aJrllo:

,^úGi ro Pr a o: o coNreÂraDo d.v.rá t,n .tomarobns ónôou$dortPe

, rÁcirro oaorro: 
^ 

oàÍ., ô,& d6r.
Rr.àifiáror & ohor .,o M@i.h6 .r. 9nr. M-É do o.nq dáan:d. p.n rJ .ro, . aúr
.Éi$á o t.u.,o & RÉ.b,'do o.fhhr@ d: ota rDós 6qsenb) di.
P,.üÉrÉ, . á.er.h.Í. 0r (!m.l E . cad.n dffi ÁÁrininM . fiÉm.iá . 0rí6.)
n r C@i*!. d. kn.íõ.t

r rÁGMÍo DÉoMo ririaítor 0 o d. obó, nao.du' r
0o p.b q0 drdê dà obra, nsh . a

t rÁGr to ,ilraErio: u. tunoonln6, tB.nh..mt
.1FtrrBrÍ, m.úh6r . d.hà6 p€fros ê.ürdú p.lo coNTrÂTAmt

'l 
rnsBim.n.fi€lnm. quàlq

b) tr.m'n.hos Elinrcs. do.un.ír6 q!..onldêEEm n...íádos,
4 vêilfiqu.ô * .nro dúponireB nã obõ G wkulot ./ou .qurFmáros
d'9ô.ihir'Bdo3 pero coltrRÂÍÂoo,lnduriv..o qu. a Eí.8:o, r.Erhes.
xruanç. no rÍrb.lhô. cãh fique.oní.t.d. â l.hâ d6 m.tmôs á014.1d.
oàã,.Õd.rio er imNnas ar e..ó.r oÊvúi.! d...odo rc6 o.o^r.ro dc
ámpEnàdà êr! nom,s de psuÍãnç. dô r:h.lh!.

o dâ obÉ *é do

tl{GrNH€rROCrVrL ......

alurur^ oÉcrM^our|{Íâ - o rrcun rç^ Ê MlorcrnÂ o Ixfi rtxo
o coNrRÀÍÂoo dd.á ró6ê.âr. rod.e o. eàb.lhàdorc! otipoàd€quido dê âqurpânêntod€

P^ú6t rO 3lcurúDo: o coNIIÂrÂDo d.v.rÁ ronrs h FÍleito ri.n. d. íirturçaó .
.ív{ço'pnrcip.lm.t.ffihb:lh

..ôdo .on .r nomrs d. pgunnç. dô rôhâlho.

,^ú6l tO ÍiaÍio, o corÍRÂÍÀDO dw€rr mr.t6, m le:l d. obr., 9í.Ddro e.no p.ro
âe *i: É.§4.o, du..nr. r .rÉ'*ao do .nrnro

trúm ro ttculimr O !qu'9:frê.rô dê ,Ídêçáo ndMdúrl iomt.do âo êrpÉgrdo

§ §
P^ú6rÁto ltic.lio. o coMÍRArÂoo, eí q!.rqE. hrÉt.Q, á

lê' í.d.nl nr 6 slr d.
1zlr1lte77,@í.n..2t dc ú/oâ/ 1e7, Nom.r R.!úl.m.nt:p! - nr'.01 . ?, ' .m .9.d.1

P ú6iÂro ttGU Do: a ntPonÍ.bilrd id. p.lo íom.dm.nto, êm r.mpo hlbi , do!v.kú16,
máqu,nd r êqulp.m..rô! plr .xdu!v.m.Àt. do coúRAÍADo, qu

pÍoíos:Írô dô pÉro d. .i..ú(,o, n.m luíií.â, ,ârad.m.hto nà .
d..o,rrndr do loÉlÉênto d.lid.nr. dd n.tmo'

P ú6r^ro ou^ilo: íÉ eÍmido d€ qq,lquê. r.tp.â9bLr'dàd.

,rú6UrO quÍÍo: o.sa. s ós:dn p.lo coflIRâIrco bd:! .t .o.d(ô.i d.
ht.... ra6nÍ. Êérlí.r r pe@çao dr inr.ltirt:d. tao & *ut .n r.ar6, -
p.lnmódo do collTi l^rm ê d. ffi, e .6 El6üú .tuúlvidG M oôo, rt -dd. .M
s ,tdEt Étur.tuôr.rk s . ti. .!.ú.d.! p.lâ Én.Íi, ,.214 & m/06/197â, rê l.&.í nr

c[Ár6r,uo(oü ctmlÁ - ors,tnúo.Dts
o n& <u6pnmto !.lo CO{IR^IADo qu.nro 6 pEzo! d.rrlh.óôr no i.ítom..!o
(Máórro. m eddâ.drEro, o.rar nr .suç.o dos *('ç6,: nIõ sbcirutro
Eóntuí5,.dEç&, np.áÊo dd *nÍc d objd6 ü.i.d6, 'mrl(.êo, drrm.r.,

.l.uu d. qlx (u6 dé.ie Dor .6b) ô EL..útrÍurl ,or di. .Ú«úÚ
4e e.íd à d.É prwír p.á ..úr'6.. .h l!) oÔE (r);

b, 'dE & !o( k .r @' ...rol ô v.loí rsttul qÉndo . comâÀI^o^ (.&r
o .o.hro, e todo o ,e., . É§ fií.. d juídi.., r0 .úon.rçlo ô
comi l^r{Ít. ó.6do êsumn: de*ao d. bl oàã lll no pErô ra''tu d.
15 (qúr.,il.., d. ôr. ô rrl4r. d. mu]r., em prjuno d. dôt e.çõ..

.) noh. d. 0.1Í lún dé.'hõ por .e ol p.. db d.
d.*uhDd.to ôt d.rmln.çõ.i .ftrn r d. fiÍrlr!.C.

,rrÁciÁFo FlrMalio: Â 
'..dimplan.'. 

ê o deÍumpnmênto d deôais dlurul.i do

Eçnte.ont ro luj.trr.a ú coÚ níGrÚr: ipl'.áÉú..
romr dr r€', ipó. : 

'in.!zçró 
dê pG.t! :dministarivo, .o.lomê â lEvid.dê d, lànr

br Muh. d. r0* ld.r Dd ..nro) e
pâÉElopnm.ro, d: cláu.ú|. oó.lm: ol!a:;
(l suip€.r,o r.mpo.rn. d. P.nk
Muni.rpio, p.ro pEroqo. ô Mln(ipio íitr', qsondo. sÉd.çãoqu. íor eíipulâdâ ên íunl:o

d) ErFdrç5o d. osr,.íaô d. rírd.rrd:d. p.a P.ni.b.do €m ltit:í
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3 rat^at üaoooatlt
nuÁJÔ34lx ÍlÂrlçâ PtRtnÀ l., lo cEÍ": atl!o{@ Íot{'rÍÂ* ua JE'ra'll|

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

ExecutivoMunicipal'estaASSeSSoriaJurídica,comfulcronas8.666/93,eLei8.833\94'e

suas posteriores alterações, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e

minuta do edital, visando a "coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA REALIZAR A

coNcLUSÂO DE PAV|MENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ NO DISTRITO DE

SÃO MANOEL, COM ÁREA TOTAL DE 4.095,35 M,, CUJA OBRA DEVERÁ SER

REALIZADADEAcoRDocoMAPLANILHAEDEMAiSPRoJEToS'QUEFAz

PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL'" denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666i93, com suas alterações posteriores'

Outrossim, a minuta do contrato administrativo' também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto' estando o mesmo de

acordo como artigo 55' do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal' se esse for o seu

entendimento

E o parecer.

Santa Maria te-Pr, 0 etembro de 2021.

@
g



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68il.5,14/0001 -26

FRAirçA pERÉrR^, tÀ l0 cEp.: FONE/F^x: (0a2, !aaa t23i

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREçOS, referente a

"CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REAUZAR A CONCTUSÃO DA PAV|MENTAçÃO

AsFÁtncA EM cBUe No DtsrRtro DE sÃo MANoEL, coM ÁREA TorAL DE 4.095,35
MZ, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANII.HA E DEMAIS
PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE ED|TAL", especificaçôes e
anexos, nos termos da lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 09 de Setembro de 2021.

PreÍeito Municipal

H

M,



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Josê de França PereirÀ n. t 0 - CEP.i 85.230-000- Fondl-ax: (042) 3644-1359

DECRETO NO 521202,|

SÚ titU t-l: Nomeia Comissão permenentê

Licitaçâo do MunicÍpio de Santa Mariâ
Oeste - PR e dá outras providências.

de

do

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuiçoes legeis, e de acordo com e Lei Federal n.9.666/93:

Art. 1o - Fica nomeada a COMTSSÃO pERMANENTE OE LICtTAçÃO
UUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, que terá a seguinte composição:

DO

1)EUANE DE FARTA RODRTGUES- CpF í01 496.509-81

2) JOSE ALEXANDRE cONÇALVES - CpF 085 053.509-36

3) DANTEL TOMEM - CPF 065 335.ô49-86

ParágraÍo Único: A presidência da presenle comissâo, Íicarà a cargo de

Sra. ELIANE DE FARIA RODRIGUES.

Att.2o - Fica nomeada como membro suplente da presente comissâo, a SÍa

Tatiane Gawski, inscrite no CPF sob n" 086.783 859-01.

Art. 30 - Este decreto entra em vigor na data de suã publicação, rêvogadas

as disposiçôes em contrário.

Gabinête do PrêÍeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do

Paraná, em 03 de Setembro de 2021 .

USC Del do

I

PreÍeito Municipal

B

D E C R E T A:
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ESTADO DO PARÁ\'Á
PREFEITURA MUI{ICIPAL DE SANTA MÁRJÂ I}O OESTE

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AD]!íINTSTL{ÇAO
DECRÊTO 521202I

DECRETO N" 52/202I

SÚMULA: Nomcia Comissão Permanente de
Licitâçâo do Município de Santa Maria do Oeste
- PR, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
Est8do do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com a Lei Federal n. 8.6ó6193:

DECRETA:

AÍt. I' - FiÇA NOMEirds A COMI§§ÃO PERMANENTE DE
LTCITAÇÂO DO MUNICIPIO DE SANTÀ MÁRIÂ DO
OESTE, que terá a seguinte composição:

l ) ELTANE DE FARTA RODRICIJES- CPF l0l.496.509-8 |

2) JOSE ALEXÀNDRE GONÇALVES - CPF 085.051.509-36
3) DANIEL TOMEM CPF 065.335.649-86

Parógrafo Únko: A presidência da presente comissão, ficará a

csrgo da Sra. ELIANE DE FARIA RODRIGUES-

Art. 2" - Fica nomeada como membro suplente d8 pÍesente
comissào, a Sra, Tatiaft Gawski, inscrita no CPF sob no

08ó.783.E59-0r.

AÍ. 3'- Este decreto enra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçõ€s em contrário.

Gabincte do Prefcito do Município de Sânta MaÍia do Ooste,
Estado do Paraná, em 03 de SetlmbÍo de 2021.

OSCÁR DELGADO
Prefcilo Municipal

Publicrdo por:
Marcos Antonio de Lima

Código Identifi câdor: I 9F74CB7

12

Matéria publicada no Dirírio Ohcial dos Municípios do Paraná

no dia 06109/2021 . Ediçôo 2343
A veriÍicação de autenticidade da matéú pode ser feita
informando o código ideÍrtificador no site:

http:/lwww.dia omunicipal.com.br/amp/
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MUNrcrpro DE sANTA MARra oo oEsrE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ : 95.684.54,1/0001 -26

aâÁ ç^ PERETi^. torla/;^X: (Oarl laaa-lzla

pRocEDrMENTo t-tctrarónto Ne 101/2021.

TOMADA DE PREÇOS: OO4|2O2L.

o MUNTCíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO panAnÁ torna público que

na sala do Departamento de Licitações e Contratos, situada na Rua Jose de França Pereira, ne

10, nesta cidade, CEP:85.230-000, no dia, horário e local mencionados no preâmbulo acima,

em sessão pública, realizar-se á licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS, tipo MENOR

PREçO GLOBAL, conforme disposto na Constituição Federal, Artigo 37 xxl, constituição

Estadual Artigo 27, XX e Xxl, nos moldes da Lei ne 8.666/93 de 27/06/1993 conjugado com as

alterações na Lei ne 8.883/94 de 08106/94, para escolha das melhores propostas do seguinte

objeto:

1 - OBJETO

1.1 A presente licitação tem por Objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A

coNcLusÃo DA PAVTMENTAçÃO ASrÁtnca EM CBUQ NO DISTRITO DE SÂO MANOEL, COM

ÁREA TorAt DE 4.095,35 M2, cuJA oBRA DEVERÁ sER REALIZADA DE AcoRDo coM A

PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EOITAL".

1.2 Será de responsabilidade do contratado o fornecimento de todos os equipamentos,

materiais, transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços

contratados, bem como o recolhimento das devidas ARTs/RRT dos proietos complementares.

1.3 O proponente-contratado terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data de assinatura

do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTs/RRT, devendo apresenta-las junto ao

Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-Pr, para a
respectiva conferência e aprovação;

1.4 O Departamento de Engenharla, após a aprovação e recolhimento das devidas ARTS/RRT,

deverá encaminhar 01 (uma) vais dos mesmos a Divlsão de Licitação do Município.

1.5 É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,

ofertando ao CONTRATADO condições propicias a boa e perfeita execução do objeto desta

licitação.

2 - DO REGIME DE EXECUçÃO:

2.1 A presente licitação será realizada sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREçO GLOBAL.

3 - DO PRAZO DE EXECUçÃO:

Edital:

Emissão: 09/09/2021

Abertura: 27l0gl2O2L

Horário: 09:00 Horas

Sdr



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

g
3.1 O prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de

emissão da Ordem de Serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de

Santa Maria do Oeste, que ocorrerâ para o início da obra.

3,2 Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do

CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estrita

conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante

deste instrumento convocatório.

4 - DA ORDEM DE 5ERV|çOS e FISCALIZAçÃO PEIO CONTRATANTE

4.1 o Departamento de Engenharia do MunicÍpio de Santa Maria do oeste, deverá fornecer a

correspondente Ordem de Serviços, proceder a fiscalização e medição dos serviços realizados e

emitir o Laudo de Conclusão da Obra.

s - DAS COND|çÔES DE PARTICIPAçÃO NA tlClrAçÃO:

5.1 Poderão participar da presente licitação Pessoas Jurídicas regularmente estabelecidas no

país, cuja finalidade e o ramo de atuação principal, seja e/ou esteja ligado ao objeto,

cadastradas ou não, na seção de cadastros de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste - Pr, bem como, aqueles que manifestarem interesse em participar do certame,

com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega da

Proposta, nos termos do § 3p do Art. 22 da Lei ns 8.666/93, e que atendam as condições

exigidas pela Lei referida e suas alterações.

5.2 Estão impedidos de participar desta Licitação, as pessoas e/ou empresas que se enquadrem

no Art. 9.e da Lei 8.666/93.

5.3 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e
condições desta Licitação, e de seus anexos, que ficam fazendo parte integrante deste Edital,

da Lei ns 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

5.3.1 As Empresas podem ser representadas no Processo Licitatório, por PÍePosto (modelo da

Carta - Anexo Vl), desde que apresente a carta de Preposto, até o início da sessão de
abertura das propostas;

6.1 O(a) proponente poderá modificar ou retirar sua propostâ (envelopes ne1 e np 2) após a

entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela

Comissão de Licitação, 24h00 (vinte e quatro horas) antes da data e horário limite estabelecido
para o recebimento das propostas (envelopes n9 1e n9 2).

5.2 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocâda entre a
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio,
como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma
desde que acompanhados de tradução para o idioma português.

RUÂ JosE oÉ aRlr{çÂ PEREIR^, Nt 1o - cEP.: f ol,JE/t^l: l0'12} 3a'la't2!l
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7,1 - Os interessados pleitearão sua habilitação mediante a entrega dos documentos abaixo

relacionados, inseridos em envelope, devidamente lacrado e inviolado, em uma via, ordenado

em um volume distinto. As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 X

29,7cml.

a) Cópia autenticada do Contrato Social e última alteração contratual, ou Declaração de

Firma lndividual, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso

de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleições de seus administradores;

b) Comprovante de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ;

c) Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (ICMS/CICAD);

d) Registro cadastral, expedido pela Divisão de Licitações do Município Licitante, até 03

(três) dias úteis antes do prazo previsto para a abertura da Licitação, conforme preceitua o

ArtiBo 22, ParágraÍo Segundo da tei n.s 8.666/93, ou Certificado de cadastro de Licitantes do

Estado.

e) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para

fins da lei complementar ne 123/2006 (anexo ll) se foÍ o caso.

7.1.2 - RegulaÍidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:

1) Fazenda Federal e à Dívida Ativa da união: certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da

união, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e certidão de Quitação de Tributos e

contribuições Federais emitida pela secretaria da Receita Federal - unificada RFB/PGFN;

2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa

de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva secretária de Estado da Fazenda

do estado da sede da emPresa;

3) Municipal, mediânte a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva secretaria

de Fazenda do município da sede da empresa;

oBS.: No caso em que a certidão negatlva de débitos de tributos de regularidade fiscal e a

certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser

apresentado.

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantla por Tempo de Serviço -
FGTS (CRS);

cl prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.1.3 qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão nêSativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica;
bl Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a

mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida

RUÂ JOsE oE FRÂnçÂ PERETR^, .t 2r0-000. ForiE/FÂx: (0',tr) 3..._r,..
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de ricitar " ^", é :;;",; l:,';i,ffff;;"'iiià"iT;;"',';'"'J"':'J"';TJ"lli',ii'.,à,",." a.
quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta; (Anexo lV).

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social nos

termos do Artigo 31 - I da Lei 8.666/93;

a) Prova de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia,
Agronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo -

CAU, na qual conste o responsável técnico pela empresa. Os proponentes
que forem sediados em outra jurisdição e, consequentêmente, inscritos no

CREA/CAU de origem, deverão, por ocasião da contratação, apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força
do disposto na Lei ne 5.194 de 24 de dezembro de 1966, em consonância
com a Resolução ns 265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA;

Prova de registro de 01 (um) responsável técnico para a execução da obra,
este deverá pertencer o quadro permanente da empresa, quer seja com
vínculo empregatício ou seu proprietário, devidamente inscrito nos

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU;

c) A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteira de

Trabalho e Previdência Social), ficha de registro ou contrato de trabalho,
entre o responsável técnico pela execução da obra e â proponente. Para

dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da

cópia do contrato social ou da ata da assembleia de sua investidura no
carSo;

d) Certidão de Acervo Técnico, emitido(s) pelo CREÁy'CAU acompanhado(s) de
atestado(s) fornecido(s) por agente(s) da administração direta e/ou indireta,
empresas estatais e/ou privadas, devidamente certificado(s) pelo

CREA/CAU, do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, no(s) qual(is)
conste(m) o(s) tipos(s) de obra(s) e/ou serviço de carecterísticas
semelhantes solicitadas;

e) Atestado de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológicâ e operacional equivalente ou superlor às
solicitações do objeto. Entende-se por semelhante complexidade as obras
com área igual ou superior a do objeto licitado, apresentadas em um único
atestado, e com padrão construtivo semelhante ou superior CERTIFICADO
PELO CREA/CAU.

O(s) atestado(s) acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através de
"Certificado de Acervo Técnico profissional - CAT,, do responsável(eis)
técnico(s) indicado, emitido(s) pelos "Conselho Regional de Engenharia -
CREA e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ,,.

f)

4N,

7.L.4 QualificaçãoTécnica:

P
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h)
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Declaração assinada pelo representante legal da proponente, indicando o
responsável técnico pela execução da obra (Anexo Xl) e se obrigando a

mantê-lo na obra como responsável pela gêrência dos serviços, indicando o
nome e o número de inscrição junto ao CREA/CAU;

É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável

técnico por mais de uma proponentei

O responsável técnico somente poderá ser substituído se atendido o item
7.1.4, alÍneas "c" e g", com expressa autorização do licitador;

Declaração de disponibilidade de Equipamentos e Mão de obra (ANExO lx)

i)

i)

k) Declaração de disponibilidade de Equipe Técnica (ANEXO X)

7.1.5 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores

de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo V)

b) Firmar Termo de Renuncia, a ser assinado anteriormente à Abertura dos Envelopes

de ns 02, na data da Licitação acima descrita. Podendo ser firmado pelos responsáveis da

Empresa ou seus Prepostos, (anexo vll).

7.2 os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em orlginal ou por

processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação, na sessão

de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de

imprensa oficial, e deverão estar com orazo de validade em viqor. Quando o prazo de validade

não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a

60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes ne

1e ne 2).

7.3 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes de ne 01, não serão aceitos quaisquer

documentos adicionais, nem admitidos licitantes retardatários.

7.3.1 Os Anexos Vl e Vll (fornecido modelo pelo Município) deverão ser entregues fora dos
envelopes de documentação na data e hora da abertura dos envelopes.

7.3.2 A documentação (HABILITAçÂO), anteriormente referida deverá ser entregue em
envelope lacrado e inviolado, constando em sua face externa e frontal os seguintes dizeres:

ÍÚUNICIPIO OE SANTA i'ARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5,14/0001 -26
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8 - DA PROPOSTA

F OtE/ã^r: t 0a2, laaa-12tt

8.1 A proposta deverá ser digitalizada em papel timbrado ou com carimbo do proponente,
constando na mesma a razão social, com seu endereço completo e numero de CNPJ, telefone,
nome e assinatura do responsável ou representante legal, com clareza, sem emendas, rasuras

ou entrelinhas, devidamente datada, onde constará:

a) Modalidade e numero do presente procedimento llcitatório;
a) Descrição completa do objeto;
b) Preço Unitário e Global da Obra;
c) Prazo de Execução;

d) Validade da proposta (que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias;
e) Estar devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(s) (proponente).
f) Forma de Pagamento;
g) Demais informações inerentes ao objeto;
h) Planilha orçamentária, a qual deverá também estar descriminado o percentual de

BDI aplicado;

8.2 A Proposta deverá ser apresentada em algarismo e por extenso. Em caso
de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismo, prevalecerá
o valor grafado por extenso, para os efeitos do julBamento da proposta.

8.3 No valor proposto pelo proponente o preço deverá incluir todas as

despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais ou
quaisquer outras despesas necessárias para a entrega dos materiais, objeto
desta Licitação.

8,4 A documentação anteriormente referida, será entregue em envelope lacrado e inviolado,
constando em sua face externa os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL (NOME} E ENDEREçO DA PROPONENTE

NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREçOS Ne /2021-
ENVELOPE N9 2 - PROPOSTA DE PREçOS

DATA: / 12027

8.5 Não serão aceitas propostas via fax e cujas condições estejam em desacordo com o
solicitado no edital, bem como propostas apresentadas fora do prazo.

U

\qY

RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREçO DA PROPONENTE

NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREÇOS Ne /2021-
ENVELOPE N9 ], - HABILITAçÃO . DOCUMENTAçÃO

oAÍA / /2021

9 - VALOR MAXIMO:

v
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9.1 - Estima-se o valor máximo desta licitação em RS 360.860,70 (Trezentos e Sessenta Mil e

Oitocentos e Sessenta Reais e Setenta Centavos).

10 - DO PROCEDIMENTO

10.1 Na data aprazada, em sessão, e estando os proponentes licitantes, devidamente

credenciados, serão abertos os Envelopes de Np 1- DOCUMENTAÇÃO, contendo a

documentação relativa à habilitação dos proponentes, a qual será rubricada pela Comissão e

pelos representantes credenciados dos licitantes.

10,1.1 Ato contínuo, a Comissão de Licitação apreciará a documentação comunicando o

resultado aos concorrentes na mesmã sessão e/ou comunicará aos presentes a data de

divulgação dos resultados da análise da documentação de habilitação.

10.1.2 Em havendo condições, a comissão por motivo de economia e celeridade processual,

poderá proceder, na mesma reunião a analise da documentação de habilitação decidlndo, de

plano, as questões ou duvidas eventualmente suscitadas pelos licitantes, e divulgar o resultado

desta enálise nesta mesma sessão correndo a partir desta data o prazo legal de 05 (cinco) dias

úteis para a interposição de recurso cabível. A data da abertura dos envelopes das propostas

será designada somente após o decurso dos prazos de recurso ou de seu julgamento. Todavia,

havendo manifestação unânime e expressa de todos os licitantes no sentido de dispensarem a

interposição de recurso, esta circunstância será consignada em ata, facultando-se à comissão o

prosseguimento imediato da Licitação, com a abertura dos envelopes de ne 02, relativos às

propostas de preços.

10.1,3 Nesta mesma sessão, os licitantes poderão examinar e analisar a documentação de

habilitação dos demais licitantes;

10.1.4 Não sendo possível a Comissão realizar a analise da documentação de habilitação na

própria reunião inaugural, será designada data, hora e local para, em sessão pública, divulgar

os resultados desta análise, relacionando os licitantês declarados habilitados à fase seguinte,

bem como os licitantes declarados não habilitados, registrando-se em atâ os motivos ou razões

da não habilitação das mesmas e devendo seus envelopes lacrados contendo as propostas de

preços, desde que não tenha havido interposição de recurso cabilvel contra a decisão da

Comissão, hipótese em que a devolução somente ocorrerá após a sua eventual denegação.

10.1.5 A renúncia ao direito de recurso deverá ser formalizada em declaração escrita conjunta

ou individual, de todos os licitantes, que passará a integrar a documentação do processo

licitatório, sem prejuízo de sua consignação em ata.

10.2 Serão abertos os envelopes de n9 "2", contendo a proposta de preço dos proponentes

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido

desistência expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos;

10.2.1 Após abertas as propostas serão rubricadas folha por folha, pelos membros da Comissão

de Licitação e em seguida facultativamente pelos proponentes presentes devidamente

credenciados.

rbY
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10.2.2 será veriric.ã:^.'::;;i,ililiiJãI;;i rtrlii. I'o,,,i'"TLo,',n"s exigidos nêste Editar,

promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.

10.2.4 À Comissão de Licitação é facultado solicitar das proponentes esclarecimentos com

relação aos documentos apresentados, bem como, promover diligências ou solicitar pareceres

técnicos destinados a esclarecer a instrução do processo.

10.2.5 As dúvidas que eventualmente surgirem durânte as sessões públicas serão resolvidas

pela Comissão de Licitação, na presença dos proponentes.

11.1 Para a presente Licitação a Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, adotou a

Modalidade de'TOMADA DE PREçOS", do Tipo "Mênor Preço Global" de conformidade com as

disposições do artigo 45e da Lei n.s 8.566/93.

1Z - JUTGAMENTO

12.1 Esta licitação é do tipo "MENOR PREçO GtOBAt", onde serão analisados os aspectos

referentes à proposta comercial, sendo classificados por ordem numérica, atribuindo-se o

primeiro lugar ao menor preço.

12.2 Na fase de Habilitação será julgada inabilitado o proponente que

a. Deixar de atender alguma exigência constante do presente edital;

b. Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vícío de ordem formal

12.3 Na fase das Propostas será julgada desclassificada a proponente que:

a. Deixar de atender alguma exigência constante deste edital;
b. Apresentar oferta de vantagem não prevista no edital ou vantagem baseada nas propostas

dos demais proponentes;

12.4 No caso de empate entre proponentes, após a aplicação do critério de julgamento, a

Comissão, adotará o previsto no artigo 45, parágrafo segundo da Lei 8.666/93.

12.5 O julgamento e a classificação das propostas, bem como a escolha da mais conveniente

são atos exclusivos da Comissão de Licitação, que em consequência, reserva-se o direito de:

i _br_l
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10.2.3 Após a abertura dos envelopes n.e 02, os trabalhos serão suspensos, afim de que a

Comissão de Licitação possa proceder a análise e.julgamento das mesmas, caso seja necessário,

senão procederá o resultado na mesma hora.

10.2.5 A Comissão de Licitação lavrará ATA circunstanciada, a qual será assinada pela comissão

e licitantes credenciados, registrando todos os fatos praticados no decorrer do processo

licitatório. Quaisquer observações somente serão registradas em ata, quando forem

formuladas por escrito, das quais a comissão de Licitação fará a leitura para conhecimento

geral.

1I - DA MODATIDADE

{qv
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a- Descrassiricar "J;..;'Ã;:"T;';:,:::;il :H':',:"ã1i'i; J;':l;;.,';;J';J'ili"r",",
manifestamente inexequíveis ou inconvenientes, por fatos comprovados durante o processo de

seleção.

12.6 Concluído o julgamento das propostas, a Comissão de Licitação elaborará relatório
contendo a classificação pela ordem crescente dos preços que será submetido á apreciação da

autoridade superior, que homologará a decisão da Comissão de Licitação.

12,7 Na hipótese de recusa do proponente melhor classificado de confirmar sua proposta, o

Contratante poderá adjudicar o objeto á segunda melhor classificada, e assim sucessivamente,

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado (Artigo 64, 1arágraÍo segundo), ou

ainda, optar pela revogação da presente licitação, no interesse da Administração Pública.

12.8 Apresentação de uma proposta na licitação, será considerada como evidência de que o
proponente:

a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Contratante, Informações sobre, qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la.

b. Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa

entrega do objeto.
c. Considerou que os elementos desta licitação, lhe permitiram a elaboração de uma proposta

totalmente satisfatória.

13 - OOS RECUR505

13.1 Dos atos do Município de Santa Maria do Oeste, pertinentes a licitação a que se refere o

presente Edital, poderão os licitantes interpor recurso nos casos e formas determinados no

artigo 109 da Lei no.8.666, de 21.06.93.

13.2 O recurso será interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação do ato a ser impugnado.

13,3 O recurso interposto será dirigido ao representante legal do Município de Santa Maria do

Oeste, através da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, a

autoridade superior, na forma do art. 109, da Lei 8.665/93.

13,4 A autoridade competente para homologar a presente licitação é o representante legal do

Município de Santa Maria do Oeste, ao qual compete diante dos recursos previstos neste

Edital, ratificar a decisão da comissão ou decidir pela anulação total ou parcial desta licitação,

por vício de ilegalidade, ou ainda, pela sua revogação, fundamentada em motivo de ordem

administrativa, devidamente caracterizado.

14 - CUSTEIO DAS DESPESAS

14.1 Os recursos destinados ao pãgamento objeto de que trata a presente licitação serão

oriundos do recurso Federal ne 07lLl2oL7 - 694340 no valor de RS 199.960,66 (Cento e
Noventa e Nove Mil e Novecentos e Sessenta Reaise Sessenta e Seis Centavos) e o restante

0
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sendo recursos próprios do Município no valor de RS 160.900,04 (Cento e Sessenta Mil e

Novecentos Reais e Quatro Centavos.

15 - OOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS:

15.1 As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta das seguintes dotações

orçamentárias:

16.3 Caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar Contrato,

ou não compareça quando convocado(a) para tanto em 5 (cinco) dias corridos, ou ainda, não

atenda as condições previstas neste edital, a Prefeitura, considerará renuncia tácita à

homologação e não honrada a proposta, independente de qualquer formalização.

16.4 Para assinatura do contrato administrativo deverá a empresa vencedora apresentar
planilha com DBl, cu.ia documentação podê ser consultado.iunto a Secretaria de Plânêjamento.

17 - DAS SANçÕES

17.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo fixado neste

edital, câracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a multa

compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total reajustado do contrato, sem prejuízo

das demais penalidades previstas em lei.

17.2 Do atraso injustificado na execução do contrato: se sujeitará o CONTRATADO a aplicação

de multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o valor total
atualizado da parte não cumprida, sem prejuízo do disposto das penalidades previstas em lei.

17.3 Por descumprimento de qualquer clausula ou condição deste contrato, a juízo do

MUNTCíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, fica o CONTRATADO suieito a multa de 1% (um por

cento) incidente sobre o valor global deste contrato, sendo duplicada, no caso de reincidência,

sendo facultado ao MUNICíP|O DE SANTA MARIA Do OESTE, a rescisão do Contrato,
independente de interpelação .iudiclal, respondendo o CONTRATADO por perdas e danos, bem

como pela multa resclsórla de 10% (dez por cento) sobre o valor global e atualizado do
contrato, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força maior, devidamente
caracterizadas.
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16 - CONTRATAçÃO:
16,1 A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Administrativo (Anexo Vll) a

ser firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedo(a) da licitação, sem

reajustamento de preços.

15.2 o(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do Contrato junto a

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr.

da da pÍogramática dê lNatureza 
da 

lGruoo 
da Íonte
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17.4 A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos itens "15.1" a "15.3", além das

sanções ali previstas, ensejará a aplicação, ao CONTRATADO inadimplente, sanção de

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração, por prazo de até 02 (dois) anos, ou de declãração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a administração pública, na forma prevista no artigo 87, da lei ne.8.666, de

27106/93.

17.5 A pena de suspensão temporária e a declaração de inidoneidade, poderão ser aplicadas,

no caso em que o CONTRATADO:

a) praticar, dolosamente, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar quaisquer atos ilícitos que visem a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o MUNICÍP;O DE SANTA MARIA DO

OESTE, em virtude de atos ilícitos praticados.

17.6 Na falta de pagamento espontâneo, poderá o MUNICíP;O DE SANTA MARIA DO OESTE,

para satisfação da multa aplicada, descontar o seu valor apurado do pagamento mensal

subsequente devido pela Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste ao CoNTRATADO. Não

havendo créditos, o CoNTRATADO se obriga a efetuar o pagamento da multa aplicada, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas da sua intimação.

17.7 Constituem motivos para a rescisão do contrato, sem que caiba qualquer indenlzação ao

CONTRATADO:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais;

b) o cumprimento irregular das cláusulas contratuais;

c) o abandono das obrigações, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICÍP|O DE SANTA

MARIA DO OESTE;

d) a sub-contratação total ou parcial do objeto do contrato, a associação do CoNTRATADO com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se houver concordânciâ do

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE;

e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, para acompanhar

e fiscalizar o desempenho das funções, assim como as de seus superiores;

f) o cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas na forma do art. 67 da Lei

8.655/93;
g) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;

h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;

17.8 lndependentemente das hipóteses mencionadas NESTE EDITAL o Município de santa

Maria do Oeste poderá dar por findo o contrato, sem que lhe calba qualquer sanção, mediante

aviso prévio de no mínimo,60 (sessenta) dias.

18 - DAS COND|çÕES DE PAGAMENTO

18.1 o pagamento será efetuado pelo Município, mediante ã apresentação de Nota Fiscal do

Contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo

com as medições e laudos de vistorias emitidos pelo Departamento de Engenharia do

Município;
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Execução pelo Contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da Obra no Cadastro

Específico do INSS (CEl), conforme lnstrução Normativa MPS/SRP ns 03 de 14 de julho de 2005

e alterações posterioresi

18.3 A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos

citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento Provisório da Obra,

emitido pela Comissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de Engenharia do

Município;

18.4 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos até posteÍior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições

contratuais.

19 - DA FTSCALIZAçÃO, resret cotrtctusÃo, ACEITAçÃo, nrcrst?úeNro E PossE DA oBRA.

19.1 A responsabilidade técnica e fiscalização da execução da obra, objeto desta licitação será

do técnico devidamente habilitado pelo contratado;

19.2 O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros, especialistas, membros e

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;

b) Examinem os reglstros e documentos que considerarem necessários;

c) Verifiquem se estão disponÍveis na obra os veículos e/ou equipamentos

disponibilizados pelo coNTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a segurança no

Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra, poderão ser impostas as

sanções previstas de acordo com o contrato de empreitada e as normas de segurança do

trabalho.

19.3 O CONTRATADO deverá manter um perfêito sistema de sinalização e segurança em todos

os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas

de segurança do trabalho.

19.4 O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo CONTRATANTE

para representáJo, caso se.ia necessário, durante a execução do contrato.

19.5 O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto completo, o qual deverá

ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão fiscalizador.

19.6 0 CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim oiário de ocorrências -
BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado do

CoNTRATADO e pela fiscallzação.

i'
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19.7 Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos itens ou serviços

previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente ou através de

terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADO responderá pelos custos,

através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto ficando, suspenso de

firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser declarado inidôneo,

conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos decorrentes.

\L=-==

úr

W



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO O ESTÊ _ ESTAOO DO PA RAN Á

CNPJ: 95.684.54,1/0001 -26

RUÂ JosE oÉ fAANçÂ PEREIRÂ. N' i0 CEP.: t5.?30_000 _ f ONE/FÂx: (0'rz) 36aa-123,

19.8 O CONTRATADO deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24

(vlnte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

19.9 Quando for o caso, o contratado é obrigado a entregar em até ls(quinze) dias ao

contratante, o(s) resultado(s) do(s) teste(s) solicitado(s) pela fiscalização. As despesas para a

execução dos testes são de inteira responsabilidade do contratado.

19,10 Após a conclusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitir o Laudo de

Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para a Secretaria de

Administração.

19.u A obra, objeto desta licitação, será receblda pela Comissão de Recebimentos de Obras do

Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato.

19.12 O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a responsabilidade civil do

CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela perfelta execução do

contrato.

20 - A SEGURANçA E MEDICINA NO TRABALHO

20.1 O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de

equipamento de proteção individual - EPl, bem como deverá treinar e tornar obrigatório o uso

dos EPls.

20.2 O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá obrigatoriamente

conter a identificação do cONTRATADO.

20.3 o CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a

negligência ou descumprimento da lei federal ne 6.514 de 22/f2h977, portãria 3.214 dê

O81O6/L977, Normas Regulamentares - ne'. 01 a 28 e em especial as no'. 04, 05, 05 e 18.

20.4 O coNTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individual e coletiva de seus trabalhadores.

20.5 Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condiçôes de higiene e seBurança

necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do

CoNTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as normas

regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.274 de 08/06/1978,lei federal ne 6.514 de

22/7211977.

20.6 Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o CONTRATADO que

possuir proflssional qualificado e que estejam instruídos quanto às precauções relativas ao seu

trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as atividades desenvolvidas;
portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos

previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e

equipamentos utilizados.

20.7 o CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas, conforme contido
no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes destes em caso de
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não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas

como .iustificativa por atraso na obra.

20,8 O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das exigências do

CONTRATANTE. Para casos especÍficos em que a fiscalização conceder prazos de 48 (quarenta e

oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos prazos não poderão

ultrapassar 05 (cinco) dias para o âtendimento completo.

20.9 Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá promover as

medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daí decorrentes, sem

prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada, ínclusive a sua rescisão.

20.10 Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável

pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros,
para que seja providenciada a necessária perícia.

21- DAS PTACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

21.1 As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CoNTRATADO, em consonância com

os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CONTRATANTE em até 05

(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

21.2 Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na obra, serão fornecidos

pelo CONTRATADo e todos os custos de aquisição, de transporte, de armazenamento ou de

utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

22 - DA PRORROGAçÃO DOS PRAZOS

22.1 Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do

CONTRATANTE, quando:

a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;

c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à obra,
que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações

industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controlê seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam
impêdir sua ocorrência. A expressão "Íorça maio/'deve, também, incluir qualquer atraso

causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do

Ni

21.3 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos, máquinas e

equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar prorrogação do

prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em decorrência do

fornecimento deficiente dos mesmos.

I
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CoNTRATANTE, que venham causar atrasos à CoNTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

22.2 Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a suspensão do
contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as

partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no CONTRATADO

ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser alegados como
decorrentes de força maior.

22.3 Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput como capazes de
justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito

e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da

referida ocorrência.

22.4 Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo CONTRATANTE após a

constatação da veracidade da sua ocorrência.

22,5 Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá haver acordo entre as

partes parâ uma eventual prorrogação do prazo.

22.6 Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços

previstos no projeto, especificaçôes técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da

licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los dlretamente ou através de

terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO responderá pelos custos, através

de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será

declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos,

conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

23 - DrSPOS|çÕES GERATS:

23.1 Reserva-se a Prefeitura Municipal, o direito de anular ou revogar esta Licitação, visando a

legalidade do processo licitatório ou interesse da Administração Pública, respectivamente.

23.2 Reserva-se à Comissão de Licitação, o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

23.3 É facultado à Prefeitura Municipal, solicitar a atualização de qualquer dos documentos
relativos a presente licitação.

23.4 A(s) Licitante(s) assumirá(ão) integral responsabilidade pelos danos que causar(em) à

Prefeiturâ e terceiros, na execução do objeto do Contrato, isentando a Prefeitura de qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

23.5 Ao participar dâ presente licitação, a(s) proponente(s) assume(m) integral
responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações
prestadas, respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada.

23.6 Todo e qualquer ônus referente a direito de propriedade industrial, marcas e patentes,

segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por violação
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Contratada(s), que deverá(ão) responder pelos mesmos e defender a Prefeitura em juízo, ou

fora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto.

23.7 O presente Edital reger-se-á pela Lei Complementar n.e 123106 e também pelo Código de

Defesa do Consumidor, Lei ne 8078(D.eU. de 12119/901,.

23.8 Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, com renuncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e questões

oriundas desta licitação.

23.9 Fazem parte integrante deste EDITAL, os anexos abaixo relacionados, sendo:

ANEXO l: Termo de Referência

ANEXO lll: Modelo da Proposta.

ANEXO lll: Modelo de declaração de Micro - Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

ANEXO lV: Modelo de Declaração de Concordata

ANEXO V: Modelo de Declaração de Não Utilização de Mão-de-Obra lnfântil

ANEXO Vl: Modêlo de Carta de Preposto

ANEXO Vll: Modelo Termo de Renúncia.

ANEXO Vlll: Minuta do Contrato.

ANEXO lX: Declaração de Disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra

ANEXO X: Declaração de Disponibilidade De Equipe Técnica

ANEXO Xl: Modelo de Responsabilidade Técnica

ANEXO Xll: Declâração de Parentesco

Santa Maria do Oeste - PR,09 de Setembro de 2021

Gú,r. Ã- ío^o }vc&^{,-*'>
- Eliane de Farias Rodrigues

Presidente da Comissão de Licitaçõês
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- PROJETO BÁSICO PARA: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR A CONCTUSÃO DA

PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA EM CBUQ NO DISTRITO DE 5ÃO MANOEL, COM ÁREA TOTAL DE

4.095,35 M,, CUJA OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PTANITHA E DEMAIS
PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL,,.

I - DA JUSTIFICATIVA

A Contratação de Empresa para realizar a pavimentação é imprescindível para dar
prosseguimento a obra executada parcialmente com finalidade de trafego e melhoria na

qualidade de vida das pessoas que residem no distrito de São Manoel do Município de Santa

Maria do Oeste/Pr, sendo atrâvés de processo licitatório o meio legal de se planejar

estimativamente a respectiva despesa.

II - OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO

A presente contratação tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A

coNcrusÃo DA PAVTMENTAçÃO aSrÁlrtCa EM CBUQ NO DISTRITO DE SÃO MANOEL, COM

Ánra rorat DE 4.095,35 Mr, cuJA oBRA DEvEú sER REALIZADA DE AcoRDo coM A
PIANII.HA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL",
qual segue em anexo.

III - FORMA DE PAGAMENTO
- O pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal do

contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo

com as medições e laudos de vistorias emitidos pelo Departamento de Engenharia do

Município.

- A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART/RRT de

Execução pelo contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da Obra no cadastro

Específico do INSS (CEl), conforme lnstrução Normâtiva MPS/SRP ne 03 de 14 de julho de 2005

e alterações posteriores,

- A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos

citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento Provisório da Obra,

emitido pela Comissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de Engenharia do

MunicÍpio;

- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições

contratuais.

rv - oBsERvAçÕEs GERATS

1. Eventuais faltas da contratada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lei 8656/93;
2. A licitante vencedora deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável ate à entrega
da obra.
4. O preço apresentado pelas licitantes deverá incluir todos os custos relacionados com valor
único a ser pago pelo Município.

RUA JOSE DE fiAr{çÂ PEREIÃÂ. N! l0 cEP.: 15.?t0.000 - Fot{E/FÀx: l0a2l t6aa-r2r3
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v - PRAzos DE ExecuçÃo:

- O prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da datã de

emissão da ordem de Serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de

Santa Marla do Oeste, que ocorrerá para o inicio da obra.

- Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do

CoNTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estrita

conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante

deste instrumento convocatório.

v[ - ENDOSSO

1 - Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do

contrato, por meio de endosso.

VIII. . DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento licitatório para a

contrâtação de empresa especializada para realização da Pavimentação Asfáltica do Distrito de

são Manoel no município de santa Maria do oeste/Pr, correrá à conta de dotações

orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

rx - DECTARAçÃO:

Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso

l, do § 2e do artigo 7s e no arti8o 12 da Lei 8.666/1993.

v
,À ^\o\9',

vr - corAçÃo
Os interessados deverão oferecer valor por serviços, sendo que a adjudicação será feita pelo

valor global da proposta.
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À corvrrssÃo or lrcrrlçÕrs oo uutrttcÍpro or saNTA MARTA Do oEsrE- PARANÁ

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

Proc. Licitatório n.e:

TOMADA DE PREÇOS n.e:

EM PRESA:

C.N.P.J. N.S:

ENDEREÇO:

Apresentamos a seguir a nossa proposta de Preços para o Proc. Licitatório em

epigrafe, que trata da "GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A CONCTUSÃO DA

PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA EM CBUQ NO DISTRITO DE SÃO MANOEL, COM ÁREA TOTAL DE

4.095,35 M,, CUJA OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PTANITHA E DEMAIS
PROJETOS, qUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por 

- 
dias a partir da data de abertura das propostas.

O preço proposto contempla todas âs despesas necessárias a execução do contrato,

conforme edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rêge a

supracitada licitação.

Local e Data

Nome e Assinatura Representante legal

Carimbo
OBS: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

aRAirç^ pERETRÂ, !5 210.000 FollE/FAr: (012) 36aa'1231
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ANEXO lll

MODELO

DEcl-ARAçÃo DE MtcRoEMpREsA ou EMPRESA DE pEquENo poRTE

REF. : TOMADA DE PREÇOS n.e....

O signatário da presente, o Senhor....., representante leBalmente

constituído da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob

o regime legal de .... (microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal e

fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.e

123 /06.

Local,.... de ........... de 2021.

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

YI
to\
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EDITAL: TOMADA DE PREçOS N.e /2021

MoDEro oe orcumçÃo

Declaro para os devidos fins que a empresa
inscrita no C.N.P.J. n.e ..., não se encontra inadimplente ou em processo de

falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas
desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou
indireta.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente

Local e data

Assinatura:

Nome:

ct-RG........ CPF

Obs: Preferencia lmente em papel timbrado do proponente.

tu\

ANEXO IV

À colrssÃo DE LrctrAçôEs Do MuNrcÍpro DE SANTA MAR|A Do oEsrE

ESTADO DO PARANÁ.

PROCESSO DE UC|TAçÃO Ne /2021

v
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ANEXO V

PROCESSO DE LTCTTAÇÃO Ne /2021

TOMADA DE PREçOS NE /2027

MoDELo DE DEcTARAçÃo DA NÃo uuLrzAçÃo or rvtÃo-oe-oBRA lNFANTIt.

............, inscrito no CNPJ ns por intermédio de seu representante Legal o(a)

Sr. (a ) .........., portador(a) da Carteira de ldentidade np e do CPF ne

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei ne 8.666' de 21 de

iunho de 1993. acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

(dezesseis) anos.

Ressalva:emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

b\
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no

ANEXO VI

PROCESSO DE LtCtrAçÂO Ne /2021

TOMADA DE PREçOS N.s ......12027

MODETO DE CARTA DE PREPOSTO

Através do presente autorizo e nomeio como PREPOSTO (a) Sr. (a)

Portador (a) da cl-RG np

RUÀ JosE oE FRÂirçA PêiEliÂ, 15.230-OO0 ' Fo E/FAx:1012) 33aa-r2la

c

....... a

participar do Procedimento Licitatório Modalidade TOMADA DE PREçOS ne ....../2021,

instaurada pela PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, na qualidade de

MEU representante.

Outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes para acordar, discordar,

transigir, receber em devolução documentos pertencentes ao subscritor, renunciar ao direito

de recursos em todas as fases podendo praticar outros atos.

Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele, se for

o caso, por todos os atos que venham a ser prâticados pelo PREPOSTO ora nomeado.

local e data

Assinatura:
NOME:

CP F:

RG:

Carimbo do Proponente:

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

\q\
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ANEXO Vll

À colrrssÃo MUNrcrpAt oe ttctraçÃo oo ruuHtcÍpto DE sANTA MARIA Do oESTE -
EsrADo Do panlruÁ

TERMO DE nttÚtrtctl - prssoa tuRÍotcl

(Empresa)............ inscrita no c.n.P.J. n.e ...........neste ato

representada por...................... ...." abaixo assinado, participante do Processo

Licitatório ne ....../7027, na Modalidade TOMADA DE PREçOS n'e ....../2021 por seu

representante credenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666/93, de 21

de junho de 1993, obrigando o representado, que não pretende recorrer da decisão de

comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando a

qualquer direito, concordando com o curso do procedimento licitatório, passando-se à

abertura dos envelopes de propostas de preços dos proponentes habilitados.

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPI

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

"-r
/, \U'
\,,

Obs: Preferencialmente em Papel timbrado do proponente
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ANEXO VIII

MTNUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ..l2l2l

CoNTRAÍO PARA EXECUçÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA, que fazem entre si

o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito Público

lnterno, CNPJ.Np. 95.684.544/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.

OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado neste município de

Santa Maria do Oeste, doravante denominado CONTRATANTE ê

.........., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

..., localizada na Rua ............., neste ato representado por

, residente e domiciliado à Rua

............. doravante denominado CONTRATADO, de acordo com a TOMADA

DE PREÇOS no ../2Q21 sob o regime de empreitada por preço global, tipo MENOR PREçO, e com

a Lei federal ne 8.666 de 21/06/93 e suas posteriores alterações, com as seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO:

"Contratação de Empresa para .....,.......".

CúUSULA SEGUNDA - DO PREÇO:

O preço certo e ajustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor

global fixo de RS........ (..........

PARÁGRAFO Úrutco: Ao coNTRATANTE fica reservado o direito de reter impostos

municipais/federais incidentes sobre os serviços contratados.

cúUsUtA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUçÃO:

O regime de execução é a EMPREITADA POR PREçO GLOBAL

cúUsUTA QUARTA - DA DoTAçÃO ORçAMENTÁRIA:
:* :* :*,I,r * * *,L},* + * * + + * * )t *,t* I

.........)

CúUSUTA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

A vigência do presente contrato inicia-se nesta data e encerra-se na data de *+ 
f++ f2O**

CúUSULA sExTA - DO PRAZO DE EXECUçÃO:

o prazo de execução será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de emissão da

ordem de serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Santa Maria do
Oeste.

PARÁGRAFO ÚNlco: Qualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência
expressa do CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os
requisitos da cláusula sétima.

J uú'v'

r,



i,UNICIPIO DÉ SANTA ÍÚARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

cúusu*sÉÍrM^:ilnãfi"üÂçÃÜ;ililJá; 
roNE/FAx:'o'2'!s1'123'

Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do

CONTRATANTE, quando:
a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo coNTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;

c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;

d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à obra,

que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;

f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações

industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e

equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influêncla direta sobre a execução da obra

e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam

impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve, também, inclulr qualquer atraso

causado por legislação, regulamentação ou atos Bovernamentais, por ação ou omissão do

CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável

perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a

suspensão do contrato por ordem do CoNTRATANTE, cessam os deveres e respo nsa bilidades

de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no

CONTRATADO ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser

alegados como decorrentes de força maior.

PAúGRAFo SEGUNDo: Para que o CONTRATADo possa invocar os fatos indicados no caput

como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao

CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas do início da referida ocorrência.

PAúGRAFO TERCEIRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADo serão julgados pelo

CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

PAúGRAFO QUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá

haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos

itens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais

documentos integrantes da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los
diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto
ao CONTRATANTE, inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pelo
prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

cúusutA otrAvA - DA oRDEM DE sERvtços E FrscALtzAçÃo pELo coNTRATANTE:
O Depto. de Engenharia do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste deverá fornecer a Ordem de
Serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Relatório de Ocorrências -
BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra.

, \.L
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cúusurÁ NoNA - DAS oBRTGAçÕES Do CoNTRATADo:

Será de responsabilidade do CONTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos,
trãnsportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos servlços contratados, bem

como o recolhimento prévio da ART de execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dlas, contados da datâ

de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTS.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamênto de

Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, as respectivas ARTS, para a
respectiva conferência e aprovação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra será do

CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo

CONTRATANTE, não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela perfeita

execução do contrato.

PAúGRAFo QUARTO: O CoNTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente contrato em

estrita observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro.

PAúGRAFO QUINTO: O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra, objeto deste

contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou

má qualidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFo SEXTO: Caberá ao CONTRATADo, com exclusividade, todas as obrigações e

despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes

e futuros, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na

execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou ações

cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do

contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o

CONTRATANTE por elas responsabilizado.

PARÁGRAFo sÉÍlMo: o coNTRATADo obriga-se a manter durante toda a execução do
presente contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame
licitatório.

PARÁGRAFO OITAVO: O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes do presente
edital, até 2S%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sendo que as

supressões poderão ultrapassar o Iimite previsto.

PARÁGRAFO NONO: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras
pessoas físicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cúusuLA DÉaMA - DAs oBRTGAçôes Do corurnererurr:
É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando ao CONTRATADO condições propícias a boa e perfeita execução do objeto deste
contrato.

RUÂ ro!E DÉ aiÁNç^ PEREIRÂ, t{' 10 - cêP.: !5 210.000 - Fo,{E/F^x: loa2l 3aal-1231
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CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a Ordem de Serviços, proceder

à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar o relatório

de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de Conclusão da

obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a Secretaria

de Administração e outra a Comissão de Licitações.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FATURAMENTO

O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições

que obietivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação.

PAúGRAFo PRIMEIRO: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de

documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PAúGRAFO SEGUNDO: O processo será apresentado e protocolado no le(primeiro) dia útil do

mês subsequente à execução dos serviços. O período de medição abrange os serviços

realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com data

do 1e (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se

houver lncorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado no

prazo.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal

e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. o prazo para o procedimento de correção

será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo neste

período a atualização monetária ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida.

PAúGRAFo QUINTO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais quando aplicável e de

acordo com os crltérios definidos na legislação pertinente.

CLAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO

Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo Município,
mediante apresentação de Nota Fiscal do CoNTRATADo, correspondente a cada pagamento,

mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de Vistoria, emitido pelo

Departamento de Engenharia do Município.

PAúGRAFO PRIMEIRO: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:

a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;
b) Apresentação de matrícula da Obra no Cadastro Específico do INSS (CEl), conforme

lnstrução Normativa MPS/SRP np 03 de 14 de julho de 2005.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A liberação de cada uma das demais parcelas fica condicionada à

apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali
previsto.

Q7_t-]-:
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'AúGRAFo 
rERdrHd:X ffi .j# ;Tiiii# ;.:il il:';loicionada, a apresentação dos

documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali previsto,

acrescentado da apresentação de:
a) CND da Obra;

b) Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela Comissão de Recebimento de

Bens e pelo Setor de Engenharia da Prefeitura.

PARÁGRAFO QUARTo: A não apresentação ou apresentação incorreta dos documentos que

compõem o processo de faturamento e pagamento dos serviços executados ensejará a NÃO

ACEITAçÃO E/ou DEVOLUçÃO, ficando por conta e risco do CoNTRATADO a reentrada do

processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento. No

caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento

ficará condicionada à regularização da situação do coNTRATADo junto a CoNTRATANTE, não

cabendo nesse perÍodo a atualização monetária ou qualquer outro reajuste das faturas

devolvidas ou não aceitas, bem como prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos

serviços.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá encontrar-se regular com o CRF/FGTS e

RFB/PGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fatura mensal.

Deverá também manter atualizados o CRF/FGTS e RFB/PGFN junto ao Cadastro do Contratante.

PARÁGRAFO sExÍO: Na nota fiscal/fatura para serviços/materiais deve estar especificado o

número da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela

referente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos.

cúusuLA DÉcrMA eUARTA - DA FtscAttzAçÃo, resrss, coNctusÃo, AcElrAçÃo,
RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros,

especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;
c) Verifiquem se estão disponÍveis na obra os veículos e/ou equipamentos
disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a

Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da

obra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de

empreitada e as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo
CONTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

t

PARÁGRÂFo sÉTlMo: Ao Município fica reservado o direito de reter impostos

municipais/federais incidentes sobre o objeto licitado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de
acordo com as normas de segurança do trabalho.

tu\
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IAúGRAFo oroâ*'"ó "àóirr^ororo 
deve manter no canteiro da obra um projeto

completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão
fiscalizador.

PARAGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de

Ocorrências - BDo, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado
do CONTRATADO e pela fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO: caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos

itens ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente
ou através de terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADO

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou gârãntias e/ou pagamento direto
ficando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser

declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos

decorrentes.

PAúGRAFO SÉIMo: o CoNTRATADO deverá atender às determinações da fiscalização no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

PARÁGRAFo olTAvo: o Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)

ART (s) pelo CONTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a Secretaria de

Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFO NONO: Após a conclusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitir o Laudo

de Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para a Secretaria da

Administração e para Comissão de Licitações.

PAúGRAFo DÉoMo: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela Comissão de

Recebimentos de Obras do Município de Santa Maria do oeste, designada para tal ato, a qual

emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da Obra após 60(sessenta) dias do Recebimento

Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a Coordenadoria Administrativa e Financeira e 01(uma)

via a Comissão de Licitações.

PARÁGRAFo DÉclMo PRIMEIRo: o recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a
responsabilidade civil do CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela

perfeita execução do contÍato.

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: O responsável técnico pela execução da obra será do
ENGENHEIRO CIVIL ......................., inscrição no CREA sob ne .......

CúUSU|Á DÉqMA QUINTA. oA SEGURANçA E MEDICINA NO TRABATHO

O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPl.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPts.

C

DÇ

iJ

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado
deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO.
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'AúGRAFo 
rERd;Â;:'à"i:o^:+il;il;5:J;'.;1;#';;o?i"'", não se eximirá da totar

responsabilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal ne 6.514 de

22h2h977, portaria 3.214 de O8/O6/f97, Normas Regulamentares - ne'. 01 a 28 e em especial

as n"'. 04,05,06 e 18.

PARÁGRAFO QUINTO: Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de

higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao

patrimônio do CONTRATANTE e de outrem, e aos mâteriais envolvidos na obra, de acordo com

as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de 08/O61L978, lei federal ns

6.sL4 de 2211211977.

PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o

cONTRATADO que possuir profissional qualificado e que esteiam instruídos quanto às

precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as

atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam

analisados os riscos pÍevistos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das

ferramentas e equipamentos utilizados.

PARÁGRAFo sÉTlMo: o CoNTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas,

conforme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes

destes em caso de não cumprimento das exigências de lel. Se houver paralisações, estas não

serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra.

PARÁGRAFO olTAvo: O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das

exigênclas do CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de

48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos
prazos não podêrão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

PARÁGRAFO NONO: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá

promover as medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daí

decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstas no contrâto de empreitada,

inclusive a sua rescisão.

PARÁGRAFo DÉCIMO: Cabe ao coNTRATADo solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata

do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens

de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DAs pr-AcAs DE oBRA, MATER|A|S, vEÍcutos, MÁQU|NAS E

EQUIPAMENTOS

As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADo, em consonância com os

modelos, especificações e locais de instalâção estabelecidos pelo CONTRATANTE em até 05

(cincol dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: Todos os veículos, máquinas e êquipamentos a serem utilizados na

obra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de
armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

PAúGRAFO QUARTO: O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade

quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

B
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos,

máquinas e equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar
prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em

decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cúUsUtA DÉCIMA SÉflMA. DAS PENALIDADES

O não cumprimento pelo CONTRATADO quanto âos prazos detalhados no instrumento

convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,

reconstrução, correção, reparação dos serviços ou ob.ietos viciados, implicarão, notadamente,

nas seguintes penalidades:

a)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo

que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);

b) multa de LOY| (dez por cento) do valor contratual quando a coNTRATAoA ceder

o contrâto, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do

CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de

15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções

contratuais;
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao

descumprimento das determinações emanadas da fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIR9: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do

presente contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na

forma da lei, após a instauração de processo administrativo, conforme a gravidade da falta:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratâdo, a ser aplicada na hipótese do

parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;

c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o

Município, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipulada em função

da natureza da falta.
d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em licitação, ou contratar com o

Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se

promova a reabilitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas

no Diário Oficial do MunicÍpio.

PARÁGRAFO TERCEIRo: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a

responsabilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causados ao Município.

PARÁGRAFO qUARTO: As multas previstas no caput desta cláusula, alÍneas "a", "b" e "c", bem

como a prevista no § 1", alínea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais

sanções administrativas constantes nas alíneas "a" "c" e "d" , do §!9.

0'l

qí
Fs -.

PARÁGRAFO QUINTO: A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido
pela legislação pertinente. Caso o CONTRATADO não venha a recolher a multa devida dentro
do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento

vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução.

te\
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pARÁGRAFo tt*à,^il":*ãJ'ffi11: ;;.L ".ii,*'á' rl"i"'r" cumurar-se, porém, não

poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como não excluem a

possibilidade de rescisão administratlva do Contrâto.

cúusut-A DÉcrMA otrAvA - DA REsclsÃo

O CONTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniente incapacidade

técnica;
b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer

empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do

CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do

CONTRATADO sem justiflcativa aceita pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte

do CONTRATADO e desobediêr'icia da determinação da fiscalização; e

e) demais hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da Lei 8.656/93 e suas posteriores

alterações.

pARÁGRAFO pRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do objeto, de perÍodo igual ou superior

a 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CONTRATADO, estará

caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CoNTRATANTE o direito de tomar as medidas

cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido

na Cláusula Décima Sétima, § 1', "alínea b"'

pAúGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens

acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das

demais penalidades legais cabíveis.

PAúGRAFO TERCEIRO: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua

declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços já

concluídos, os mâteriais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado, não

criando dificuldades dê qualquer natureza.

cúusuu DÉoMA NoNA - Dos cAsos oMlssos
os casos omissos serão solucionados pelos princÍpios jurídicos gerais, bem como aplicação dos

dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.

cúusul-A vrcÉsrMA - Do FoRo:

Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente

côntrâto.

E por estarem asslm justas e acordadas, as partes asslnam o presente contrato êm 3 (três) vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

Ii 0

santa Maria do oeste-Pr, .. de ....... dê 2021

( 5a. I
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CONTRATANTE:

iuÁ JoSE DE FRÂr{qÁ PEiEIRÂ, No 10 - CEP.:16.230-000 - rOflE/F^X: (0a2} 36aa-123t

CONTRATADO:

Prefeito Municipal Contratâdo

Testemunhâs:

1! 'ra

NOM E:NOM E:

RG: RG

t\
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ANEXO IX

PROCESSO DE LlClrAÇÃO Ne /2021

TOMADA DE PREÇOS N.e ....../2021

DECLARAçÃO DE DISPONIBIIIDADE DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

DECLARo, sob as penas da Lei, para fins de participação na Tomada de Preços ne' **/2021, que a

empres4........... tem disponibilidade dos equipamentos bem como a mão-de-obra, e

que os mesmos possibilltam a EXECUçÃO DAS OBRAS no prazo estabelecido no edital.

local e data

Assinatura

Nome da Empresa e CNPI

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

to\
,9
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ANEXO X

PROCESSO DE LlClrAçÃO Ne /2021

TOMADA DE PREçOS N.e ....../2021

OECLARAçÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TÉCNICA

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, e em cumprimento ao instrumento

convocatório, que o(s) profissional(is) integrante(s) da Equipe Técnica indicado(s) para este certame

possui(em) vínculo com nossa empresa, e que o(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) do(s)

atestado(s) de capacidade técnica será(ão) o(s) responsável(is) em todas as fases deste

procedimento licitatório até a conclusão do obieto do contrato, não sendo substituÍdo(s), salvo casos

de força maior, e mediante prévia concordância do Município, apresentando para tal fim, o acervo

do novo profissional a ser incluído, que deverá possuir igual ou superior qualificação com relação ao

anterior, bem como as demais comprovações, dos seguintes profissionais:

(Profissão, Nome, Número no Conselho e Assinatura)

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

by
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ANEXO XI

PROCESSO DE LlClrAçÃo Ne /2021

TOMADA DE PREçOS N.e """12021

MODETO DE RESPONSABITIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução ne 218 de 29106173 e ne

317, de 31110186, do CONFEÃ - lãns"tfto Federal de Engenharia' Arquitetura e Agronomia'

declaramos que o(s) respons;uàrt"Lt iécnico(s) pela obra' caso venhamos a vencer a referida

licitação, é (são):

Ns NOM E ESPECIALIDAOE CREA/CAU N. OATA

REGISTRO

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(os) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso

quadro técnico de Profissionais'

local e data

Assinatura

Nome da EmPresa e CNPJ

Nome do ResPonsável Legal

RG. e CPF

obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente'

ob\
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ANEXO Xll

PRocESSo DE LlclrAçÃo Ne 12077

TOMADA DE PREços Ne r*/2021

DEctARAçÃo AUsÊNclA DE PARENTESCo

inscrita no CNPJ sob o
(nome da emPresa)

seu rePresenta
portador (a) da

nte legal o (a) Sr (a)

carteira de ldentidadepQ por intermédio de

e do CPF ne DECLARA que:
19

t) f,tão possui ProPrietário, sóc ios ou funcionários que sejam servido res ou agentes Políticos do

órgão ou entidade contratante ou responsável Pela licitação;

2\ Não possui Proprietário ou sócio que seja côn.iuge, companheiro ou Parente em linha Íeta'

colate ral ou Por afinidade, até o terceiro grau, e Por afin idade, até o segundo grau, de agente

político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação'

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do ResPonsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente'

cb\
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AVISO DE LICITACÃO

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei n.9

8.666/93 e alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

OBJETO: "CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA REATIZAR A CONCLUSÃO DA PAVIMENTAçÃO

ASFÁLICA EM CBUQ No DISTRITo DE sÃo MANoEL, coM ÁREA ToTAt DE 4.095,35 M,,
CUJA OBRA OEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS,

QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDlTAt", especificações e anexos, nostermosde

lei 8666/93.

os envelopes (de Proposta e Documentação) serão recebidos na Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste - Pr, localizada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 27 de Setembro de zoZL, às 09:00 horas na

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

- vAtoR MÁxlMO GIOBAL: RS 360.860,70 (Trezentos e sessenta Mil e Oitocentos e sessenta

Reais e Sêtenta Centavos).

. AqUI$çÃO DO EDITAT

O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de França

Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das

8:00 ás 12:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

www.santa ma riadooeste.pr.sov.br

lnformações: l}42l 3644 -1238

Santa Maria do Oeste - Pr,09 de Setembro de 2021.

fo t'",* J-
'-tYià-ne de Faria

{"-^tta^4,^
s Rodrigues

Presidente da Comissão de Licitação

tr
PROCEDIMENTO I.ICITATÓRIO N.9 ,oTI2O2T

MODATIDADE: TOMADA DE PREçOS N.e 0G/2021

- CRITÉR|O DE JUTGAMENTO: Menor Preço Global.
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PROCEDINÍENTO LICITATÓRIO N ,' IO7I2O2I
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.'004/2021

O Município de Santa Maria do Ocste, Estado do Paraná com

í'undamenio na Lei n.' 8.6ó6193 e alterações posteriores,

comunica quc realizará licitação conlbrme as scguintes

especiÍicaçôes:

oBJETO:'CONTRATAÇÃ9 DE EMPRf,S4_PARA
REÂLIZAR A CO}-CLUSÃO DA PAVIIIE\TAÇ4O
ASFÁLTICA EM CBUQ NO DISTRITO DE SAO
MÀNOEL. CONÍ ÁREA TOTAL DE 4.095.35 M" CUJA
OBR{ DEVERÁ SER Rf,AIIZADA DE ACORDO COM
A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE
l\TEGRA,NTE DESTE EDITAL"' especiÍicâções e âneros.

nos termos dâ lei 8666/93.
Os envelopes (de Proposta e Documentâçào) serão rccebidos

na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr,

localizada na Rua Jose de França PereiÍa. 10. Centro'

DÂTA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 27 de

Setembro de 2021, às 09:00 horas na Prcfcitura Municipal dc

Santa Maria do Ocstc.

- vALoR MÁXIMO GLOBAL: RS 360.860,70 (Trezentos e

Sessenta Mil e Oitocentos e Sessenta Reais e Setentâ

Centavos).

- CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

. AQUISIÇÃO DO EDITÂL
O oÀsente Edital, encontra-se à disposição para verificaçâo por

nane dos interessados na Divisào de Licitaçõcs. nas

àependências da Prefeirura Municipal situada na Rua Jose de

Frànca Pereira, 10. Centro Municipio de Santa Maria do

ôeste-Pr. CEP 85.210-000. no horário das 8:00 ás l2:00 horas

e das t3:00 ás l7:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

www.santamariadooeste.pr. gov.br.

lnformações: (042) 3644 -1238

Santa Maria do Oeste - Pr, 09 de Setembro de 2021.

ELIANE DE FARIÁS RODRIGUES
Presidente da Comissào de Licitâção

Publicado Pori
Crislane da Luz Castro

Código ldentiÍicador:962DEFF3

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia l0/09/2021. Edição 2346
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

hnp://www.diariomun icipal.com.br/amp/

https:/^^^,wr,.diâriomunicipal.com.br/amp/mêteria/962DEFF3/03AGdBq2swoeuF-6GYqAX2ob69KJ MXilTJ l UBTKhzbfDSmbll lY-NBrlq4UxTFBug... 1/'1



n-s IP
AVISO DE LICITAÇÀO

PROCEDII\,íÉNTO LICITATORION' IOl/202I
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.'l)O4/202]
O Munrcipio de S tã Mânâ do Oêsle. Esrado do PaÍâÍá com

fiúdamenro nâ Lei n.'E 666/91, e allcEçôes posteÍrores, comünica que r.âlizará
liciração coÍforme as se8í.rinl€s especiÍicaçô€s:
OBIETO: "Contralação de Empresa patà íeâl;zâí â conclusào
da Pâvimenração Asfállica êm CBUQ no Disrriro de Sâo
Mãnoel. com áíea roral d€ 4 095,15m1, cuja obra d€verá ser
realizâdâ de acoÍdo com a planilhâ e dêmais pro.telos. quc
fâz paÍie inteBÍante dêsle cdrlal, espêcificaçõcs e ânexos.
nos lermos da Lei 8 6ó6/93"
Dara d€ entÍêg, dos documcntos: No dia 27 dê SdcmbÍo d. 2021, à 09 00

horâs nâ PÍefeitura Mmicipalde Sanla Mâriâ do Oesle
valor Má\imo Clobal R$ 3ó0.8ó0,70 (Trezenlos e Ses$nlâ Mil e Oilocef,los e

S€ssntâ Reâis e S€tenh Cerlavo§)
- CnréÍio de JulgarnenloiMenoÍ Píêço Global
- Aqrisição do Ednãl
O pres. e Edúal. enconlra-se à disposiçào para veníicÂçâo poÍ pane dos

interessâdos na Divisâo de Licnaçôes, nas dêp€ndênciÀ§ da PÍefeitura Municipãl
rituadâ na Ruâ Jo* de FÍança Pêreirà. 10, Cenro - Municipio d€ Saílâ MaÍ,a
do Oestê-Pr. CEP 85 230{00. no horáno das 8 00 ás ll:00 c dâs l3 00 á§ I7:00
horas. bêm como no €nd€r€ço elerônico *a^ry.san!!4{i4!aaç§!9rI49!b!.

IÍfoímaçôes (42) 3644 -1238

Santa Maria do O€sroPR, 09 de set.mbro de 2021

Elâne de [janas Rodn$cs
PÍesidenle dâ Comissào de Licrlaçâo
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I nro regro
134279t2021

,oao do cliui Pr RFTIRAR O EDITÁI P.lo sit d.sà prcféitm

a Santo Antonio da plyaLtina

sÀ\To Á|iTôMo DAPLATnI-L _ f,sr.{Do Do panÁJ.iÁ
Al'Iso DE LICITAÇÀo

fDrt-4.L pRf,c-io ELETRôNICú N.06J/:0.t! , r,Roc !. 20óJ/t02r
í)&IEII0: Conmlaçno de empresa .speciâliadá côrn Íeaisao no Consclho
d. Clas$ tuDp.tút. cóE arÍibuiçô.5 pâra pÍ.sÍáção d. sdiços d. .ol.!a .
Emsptrl. de rBiduos elido6 üôáDr (RSU s) eth r€sidêrEE, .íâhetccú.nrô§
côúcrciais. ir&slÍüis . ouros ál&n d. eimâis moí6 d. [EqEno poÍ. (cã4s,
Satos a!.s. elc ), cm foíneimênro d..tO .âçâmba âto..dâr.m podt6 .tefrndG
pelo Mhicipio. por um peÍiodo de 12 (doz) lness - 'ft}{} nr r tCtTAaÃO:
Menor Pr.§o - Lote, Sdiços. aü-árés ü Bole de Lic,leçô6 e Leitô.s.to B6il
BLL - \'-{ ttR i,tÁ xÍuo lpMrrlÍr|: RS I t20 291: j , ADEgIIiL\r à,

l0h00oh do diâ 27109/2021 - EIIILI!: di,poDi\rl no sir. qs§.útoanroEo-
d2platE pr8o! br. li.I Pre6s Liciterón6-. DIiULtrs NroÍat dcôf,S:
no Dcpaiooio dc Li(ilãçô.s. pclo l.lêforc (43) t5 34-E7OO. .-lnait: licilturôA
§útoantôn rodap liuE pr gor br

Süto Arrô.to d. n ti!./p& 09 &.cl.Ebm d. r0rl.
JosÉ DÁ sll!â coELHo *ro - 

"*t 
,,o *o*tlrrro2í

sÀNTa Àr§t ôNto DA pLATItra - lsraDo Do pA&\N i.
auso DE uctTÀçÀo

Et ITÀL pREGÀo EL[rRôMCo sRp N. 06í20rr - pRoc !. 206s/t021
(ÀDpt p.íi.iprÉo.oE l,016 . cor.r.tctúltrB MU/ME. EpE t.t la7l2014}
(rB.rrTÍr: Rêgrsúo de presos par. ? Aqüsiçào .qüpa$eDlos c tuierias de ufor
mitica, d6tinã.1ôs á di\..86 uridâ&s mrnicipiis. â scÍêm .dquiÍrdos c@Íime
DÉessldad.. m peíodo d. l: (d,ô2.) m.s6 - Il}{r nr I latTÀcÃ(r: M.nor
Prêço - l-ore,Compru. àtrâvés da Bolsá de Ljc,teçô€s e Leilõls do Brnsit _Bt_L ,
t,,rr ('R M Ár ÍMo ÀpMrrrxt: Rs 6l I 670.71 - ABfBXtiBAT à I 3h l5mm do
dra 29/09 l0:l'EDILIL: dspoDivel nô sÍc ,â$srsoroa,ronrodâpláriÍ,a.prsov
br. [r "Proces$s Licitarórios DFÀrÂrs lNrroRtrÀaaiÍ sj rc D.púBmênro
de Licnâçô€s, peio Élelôn (41) 153+8?00. .-mâit: I'cilaeo(dsâllMton]oàp.

Srllo Á!tô!io dr PLti!./P& 09 dc ca.Dbm d. 2O2l
JOSE DÁ SILVA COELHO NETO - pr.Íetto M!!l.h.t

131174nO21

! sao Joãodocaiuí

,rvrin Dr r rarrlaio
PB.(iio prrr-§rrrcr Àr o6raor!

O MIINICIPIO DE SAO ,OÁO DO CÀlUÁ, Llr.do d. ptuÀ.Favê d.
Pr.EGt(rcEqop.&Apoio. d..ltÀrdos !, forDá do D.cr.ro D" 5 0?3 d.
I E dc n,r,o d. -10:l r(ru púüco qE E.lei pe€{rú.!ro líllrôno u
hod,li.lrd. PRECAO PRESENCIAI . ftIo !l.b, F.ço. ó &auk b@orur lo
coNTR^ IAÇÁo DF tÀípRfsÁ p.{&a IRESTAÇÂo DF sliRvlços tr\t
TREINA\íEN-To, c,u.{pÂclTÁçÀo E coNsuLToRIA. No
ACOMPÁNH^MENIO LIOS IANçAMINTOS FTNÀNCEMOS,
oRÇ{vEvTÀtuos pA lR[\,totlÀ]s, TRIBIÍiRIOS E COMPEiSÀDOS DOpLÁNo DE coNTÁs arNlco DEsr^ PREFEIÍLÍRA, ÂTRÁl,És Do
DEPÁRTÁ.MENTo MI,'IiICIPAT DE ADMINSITRAçÀo E

. 
FINÀNçA§ D{T {rHORÀ 2: d.rd.trrbrod.2Olt. is lOoOüús Locar S.]! d./ Lrc'nçó.\ rhst' Prí.íú M@(rptt. !úud. à Ru Dou pcdro IL iOO. c@t o, Si.

I 7 0o hoE1 onde pod!Íâo s cô!3ultadc c adquttdc grârüràrnle, . p.to sit.
P\NjeBsccnca.pr.go! br.
f,.{r,orM^çõrJ: hfoÍEçÕ.s . .*tãét,Úüts adibEÀ. D .nd6.ço .

Remsc.DçÀ t0 de *Lrúrc d.2O2t
LUCL{]{I f,I,{)ISE LUBCZYX

pEsoctr.

CEP E5llGooo..o hoiÍio da 8:00 tu 12:00 c dis t.]:00 tu t7:00 hde'
coús no ebdcÍ.ço eláÍôlicor rl/\w sdrâ$riãdocsrelr oo:br

Í34650/202.1

I sao nao do lvaí

PREft-lrt R\ Mt slcIPrI- Df, s_\oJo,io Do Iiai
c\Rr.75.-rt.J55 .000t Jt - Esl^Du tx, P{R\\i

Irforú.çôcs (.r2) 36.!4 1238
Súra Màú do O.sloPR. 09 .tc Sel.mbm de 20?I

Eli ê d. rejÂs Roúigues
Pr6idcnt ü Coluisào dc Licit são

r^w s ir..rr.Étn! F toebr. @ peto qEil
Itil!Êo@soj6odmiE.pr.Eeytr Ít{ÍôRVÂ..ôçs prc!p.@. Equip. d. Àpoio.
m.nd.r.ço RE D@ P.de D. EOO. .aIro, @ Fto r.t.tG (4,r) r,{ii-Stro.r_!@t
,05 Sào Jd. do Cú.( 0t & s.r.do .h 2O:t SIDÀN TOMf pÁLt<Á.PÍ!ÊÍo

PREFEITI iRA MII'NICIPAL DE RIO I{EGRO
f,sraDo Do paRÁNÂ

cNPJ 7ó.002.óal r'mot {7

Àr'rso DE ucrlÀÇÀo - pREcÀo ELETRôNrco ti.'0só202t
t:Àsc 9E7E23 -
PÍaess] 26]/202I objeto CoNTÍLITÁÇÀoDE EMPRf,§AESPICIALIZA
DÁ pÁxâ Er-ÂBon rÇ-io E f,xECUçÀo OtoNTÂcEÀí, ItdniLTf,N(:Ào
f, DÉSMOIIiTAGEIIÍ) Df, PROJf,TO EI,ETRICO DE ÁDf,REçOS NA
TALÍNos CoM IOCÀÇÀo DE MATERIÂIS E NsTÁIâÇÃo I,T BAÃA
IElisÀo E ÂeulslÇÀo f, DisT_{LAÇÀo DE Lf,TRf,Ro liUMf,RAL
'1". 1IPO DE LICITAÇAO: Menoí Preço Dsponrbüdad. do EditàI. 1.]/09/202t
de oEbOoDrD às llh3oDm. d. llhlomiD â6 lThoohin EDdêÍ.§o Rú Jw.eMl
fencin Pirto, 2070 tuo Nego PR CádâsrÍMdto dar proposü1s: a patnr d.
I 3,391102 I no site rnat, gov br,tonpras AhêrtrE das prcpcrâs 2Jl(»/2021 às
0t:.301 m sirê ts.w.gov br/loErrs O.drtât támbcn lDderâ aÍ celmrúdo
. adqiú.i.lo. aFavés do site riô..8.o àt ndê áêr ou pssoâlmenre !o êíd<Í.ço e
hdár!6 aim údicados Rro Negrc, 03 dc scr.mbro de 201I TAMES KÁRSON
\ALERIO - PTIEFEITO MI'MCIPAL

1413íJt2021

I Scntc Maria do 0este

Âr,Iso DE LIcITÁÇÀo
pRo(rDrMENro LICtraróRIo N.. r0u202l

MODALIDÂDE: ToMÂJADE pRf, çOs N.. otxlto2l
O MEicipio dc Sanlâ Mdi. do Oe3.. Esâdo do püúá coln fildâ,

rcnio m L.i n " E.6ó6,93, c ah.Eçêcs poíúi.Í€s, comuica qE ÍêalEâní licitâçâo
c@fúme es s.8uút s ê3pccificãçõ.sl
OBJETO: _Cmltárâçãô d. EmprÀa p@ Eàli?ãÍ â c@ctcào da pâvm@lâção
Àsfálticâ o CBUQ no Di3tÍiio d. Sâo Mano.l. com árca rorât d.4.O9j.jjEr.
cqie ohra dê cnt sd Ícalizida dc ac.ído cm . ptànilh" e d.Eis ForÊrôs. qu Êz
paÍL iÍlegruÍ.dêíccdiral. Éspdúcaçõcs.ú€xos.ücr€mGdeLêrE.ó6ó/93 .

tlatã d. últc8a d6 demc os: No dia 27 d. SácDb.o dc ?021. à 09:00 hôÍ.s
a PreÊúE Mui.lpal d. Súr. Merú do O.srê
Valc lt4ivtno Globàl: R§ 360.E60,70 (TÍêzcnbs . S.sscnh Mil ê Oircmros e
Sêsenlâ R.eis e S€t íra Cútavô§).
- Cnt€r'o de Juka8cnro: M.nor Preço clobal
- Aqunção do Ediiâl
o pr.s.rÍ. Edital. ácoDEâ,s. à di9osiçà p.ã !êÍi6casto por p.né ôs rú.8-
§âdos nâ Dita6ão d. Li.itátô€s. nas d.Fndancis dã prêfeiturà Muicipál siruada
nâ Pr. ,oe dc Frâ4a P.rcirÀ 10, CcDEo - MüDicipü ê SaiÍa Múia do Oêsr.-pÍ.
CEP 85.110-000. Do hoiáno das E:00 ás l:fi c dâs 13:00 ás t7 00 horas. b.,n
romom od.Éço clcEôú.o ur!ruq.r-.úF,.r.rÉ. E 6r.rÍ Ê_

IDIomâ{ó6. (42) 3644 t2tE I
5úlâ Maro doOeí.?R. Osd. S.kmbro d.:o2l 

lri
Elúle d. Fâflas Rodlisus

Pr6idote dá Comtsào d. L,c,|!{no \
tusurzoàqr.

A\.Iso DE LIcTTÂÇÃo
pRocEDrMENTo LICITATóRIo N.. ro2l202r

MoDÁLIDlDf: Tolr.AJ)ÁDE pRf,Ços tr.. 00S/rO2r
o Mudi.ipio dc Sânra MsÍla do ocíe. Esrado ilo patuá c@ ftnda,

llMro aâ L.i D." E 6óó91. Ê ah.nçõ.s poslcÍicB .o6üni.aqE rÉelizari Íc,lâçào
cetim. G *gui.t€s êsp..t i oçôe.
OBJETO: CoDtralâsào de EmpÍee pã'ã r.atiã adeqüaçào d€ .sb-rda! ücinâis m
Muicipio de Smlâ Mdiâ do O.íc-Pí, cEá e Obra d.vni s.r Íe.lizdâ d. â.Gdo
cm a pldlha. d.nârs p@j.ros. qu. áz part ürcg..nr. &sr..diLrt_ es!erfc.!-ô€s
. aa.\6, nos t.mos dâ L.i 8 66ó 93 '
Iht8 .h crúe8e dôs deucDro!: No dlâ ?9 dê Sd.obro & 20?1. ás O9:oo hers
B PrefÉúra Mucryâl de Sânra Iíàna do Oêí!
Vârtr Máxim Globêt RS 797.535.$ (Sêie.aros e Nô!.ar. e Scle Mil. euú,
hêltos c TnDB c CirEo R.a'. c Qudúrâ c Três c.trlãvG )
' CrnÉÍlô de Julgárnsto Mcmr pÍcço clobaj
- Aqu's'çàs do Edirel
O pÍesente Editâl, mcontrá-$ à dispoJição párá lqificáção por p.íc dos intêr6-
edc n. Díisâo dé LlcÍàçês. B d.FDdêncrÂs d. ft.f.;rn ilun;crpet sltuaaa
ü RM Joedc rhtrçâ P.rcir4 t0, CedÍo Municipio & súr. M i6d;O6re-pr.

EDITÁT, DE IABTLITAÇÀo

REF: EDrraL pR[cÀo f,LErRôNtc'o N. s?,202t.



0910912021 11:27 Murâl de Licitaçôes i,íunicipais

}
TCEPR

Detalhes processo licitatório

Enüdade Erecutora MUNICÍp1O DE SANTA MARIA DO OESTE

Ano* 2021

Nolicitado/dispensà/inexigibilidader 4

Modalidâde* Tomada de preços

Númêío ed,tôl/proaesso* 101

r.os p.ovênl.Àt€s dê organl.hor i.tern.cion.tj/muttitât.,.t3 dê
lnstitrriÉo Financeira

Contrato de Empréstimo

Dôta Cancelamento

CPF: 3734295920 (Laqoqt)

adt':ri

Vatêr

ExC!ir

DescriÉo Resumldô do ôbieto* "coI[RAÍaSo DE EMPRESA pÂRÂ REAuZAR A côNcLUsÂo DA PAVIMENTÀçÁo

AsFÁLflcA EM CBUQ No DISTRITo DE 5Ão MANoEL, coM ÁREÂ ToTÂL DE

4.095,35 t42, CUJA OBRÁ DEVEú sER REAUZADA DE ACORDO COM A pt-ANlLltA

E DEMÂIS PROJETOS, QUÉ FAZ PARTE INÍEGRÂNTE DESTE EDTTAL".

R$r

Data de Lânçamento do Edital gg1}g12n21

Data da Ábêrtura das Pro@as ZllOglZOZt Data Regist o

Data da Aberbrra dôs Proposfas Data Regisbo

Data de Lançamento do Editàl

Data da Abertura dàs Pro@sb§

Há itens exdusivos pôrô EPP/ME?

Há cotô de participàÉo para EPP/ME?

Trata-sê dê obra com exigênciô de $bconb"átação de EPP/|4E?

Há prioÍidade para aquisições de miooempresas regionais ou !o(êis?

091091202t

Peícentuôl de participaÉo: O,OO

360.860,70

1200215451 1501106244905 10000

Forma de Avaliç;o

Dotação Orçamentáriaa

Preço máximo/ReÍerência de preço -

Não

Não

Não

Não

hllpsi//servicos.tc€.pr.gov.br/TCEPRyMunicipâl/aml/DetalhêsprocessoCompra.aspx
1t1

lo o
t-i

l!_r ILJ



â 1:t MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RU^ JOSE OE aR^r{9A pEREti^, Ir lo cEP_: r5.2!0-000 - Foti€/FAxi I o a 2 , 3 a,r a ,I 1] / 1 2 a a

Oficio n.s O77 /2027 Santa Marie do Oeste - Pr, 10 de Setembro de 2021

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.e 326/20]-]-, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste.pr.gov. br:

- PREGÃO PRESENCTAL N." O34l2O2t
- TOMADA DE PREÇOS N." 0041202r
- TOMADA DE PREçOS N." 00s/2021

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

IRA

en Licit
E

De

Exmo. Senhor:
ATCIDES BORGES SATDANHA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

Rec.bli5
c1

B



iIUNICIPIO DE SANTA Í{ARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,r/0001 -26

PROCEDI MENTO TICITATóRIO N9 TO,/ 2O2I.

TOMADA DE PREçOS: 004/2021.

o MUNtcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE - ESTADo Do PARANÁ torna público que

na sala do Departamento de Licitações e Contratos, situada na Rua Jose de França Pereira, nQ

10, nesta cidade, CEP: 85.230-000, no dia, horário e local mencionados no preâmbulo acima,

em sêssão pública, realizar-sê á licitação na modalidade TOMADA DE PREços, tipo MENOR

PREçO GtOBAt, conforme disposto na constituição Federal, Artigo 37 xxl, constituição
Estadual Artigo 27, xX e xxl, nos moldes da Lei na 8.666/93 de 2110611993 conjugado com as

alterações na Lei ne 8.883/94 de 08/06/94, para escolha das melhores propostas do seguinte

objeto:

1 - OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA REALIZAR A

CONCLUSÃO DA PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA EM CBUQ NO DISTRITO DE SÃO MANOEL, COM

Ánel roral DE 4.09s,3s Mr, cuJA oBRA DEVERÁ sER REALIZAoA DE AcoRDo coM A
PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL,,.

1.2 Será de responsabilidade do Contratado o fornecimento de todos os equipamentos,
materiais, transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços

contratados, bem como o recolhimento das devidas ARTS/RRT dos projetos complementares.

1.3 O proponente-contratado terá o prazo de até 03 (três) dias, contâdos da data de assinatura
do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTS/RRT, devendo apresenta-las junto ao

Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Mariâ do Oeste-Pr, para a

respectiva conferência e aprovação;

1.4 O Departamento de Engenharia, após a aprovação e recolhimento das devidas ARTS/RRT,

deverá encaminhar 01 (uma) vais dos mesmos a Divisão de Licitação do Município.

1,5 É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando ao CONTRATADO condiçôes propicias a boa e perfeita execução do objeto desta
licitação.

2 - DO REGIME DE EXECUçÃO:

2.1 A pÍesente licitação será realizada sob ô REGIME DE EMPRETTADA POR PREçO GLOBAL.

tR^r{ÇÂ PÉREIRA. ForiE/F^I:10.21 33..-r2!r

c
3 - DO PRAZO DE EXECUçÃO:

Edital:

Emissãot 22loglzOZt

Abertura: $lfOl2021.

Horário: 09:00 Horas

g
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3.1 O prazo de execução dos serviços será de l'80 (cento e oitenta) dias, contados da data de

emissão da ordem de serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de

Santa Maria do Oeste, que ocorrera para o início da obra.

3.2 Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do

CoNTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estrita

conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante

deste instru mento convocatório.

4 - DA ORDEM DE SERVIçOS e FISCALIZAçÃO PELO CONTRATANTE

4.1 O Departamento de Engenharia do Município de Santa Maria do oeste, deverá fornecer a

correspondente ordem de serviços, proceder a fiscalização e medição dos serviços realizados e

emitir o Laudo de Conclusão da Obra.

s - DAS CONOIçõES DE PARTICIPAçÃO Hl t tcttlçÃo:

5.1 Poderão participar da presente licitação Pêssoas Jurídicas regularmente estabelecidas no

país, cuja finalidade e o ramo de atuação principal, seja e/ou este.ia ligado ao objeto'

cadastradas ou não, na seção de Cadastros de Fornecedores da Prefeitura Municipal dê Santa

Maria do oeste - Pr, bem como, aqueles que manifestarem interesse em participar do certame,

com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entreBa da

Proposta, nos termos do § 3s do Art. 22 da Lei ns 8.666/93, e que atendam as condições

exigidas pela Lei referida e suas alterações.

5.2 Estão impedidos de participar desta Licitaçãô, as pessoas e/ou empresas que se enquadrem

no Art. 9.e da Lei 8.666/93.

5.3 A participação nesta licitação implica na aceitação inte8ral e irretratável dos termos e

condições desta Licitação, e de seus anexos, que ficam fazendo parte integrante deste Edital'

da Lei ne 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

5.3.1 As EmpÍesas podem ser representadas no Procêsso Licitatório, Por Preposto (modelo da

Carta - Anexo Vl), desde que âpresente a Carta de Preposto, até o início da sessão de

abertura das proPostâs;

6 - DA OOCUMENTAçÃO OE HABITITAçÃO E DA PROPOSTA

6.1 O(a) proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes nel e ne 2) após a

entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modiÍicação ou retirada' seja recebida pela

comiisão de Licitação, 24h00 (vinte e quatro horas) antes da data e horário limite estabelecido

para o recebimento das propostas (envelopes ne 1e ne 2)'

6.2 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a

propon"ni" e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa' Documentos de apoio'

como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma

desde que acompanhados de tradução para o idioma português'

v
0't\d{ a\J

7 - HABILITAçÃO
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7.1 - Os interessados pleitearão sua habilitação mediante a entrega dos documentos abaixo

relacionados, inseridos em envelope, devidamente lacrado e inviolado' em uma via' ordenado

em um volume distinto. As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21'0 X

29,7cm\.

7.1.1 Habilitação Jurídica:

a) Cópia autenticada do Contrato Social e Última atteração contratual' ou Declaração de

Firmalndividual,devidamentêregistrado,emsetratandodesociedadescomerciaise'nocaso
de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleições de seus administradoÍes;

b) Comprovante de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ;

c) Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (ICMS/ClcAD);

dl Registro Cadastral, expedido pela Divisão de Licitações do Município Licitante' até 03

(três) dias úteis antes do prazo previsto para a abertura da Licitação' conforme preceitua o
-Arligo 

22, Parágrafo Segundo da Lei n.e 8.666/93, ou Certificado de Cadastro de Licitantes do

Estado.
e) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para

fins da lei complementar ne 123/2006 (anexo ll) se for o caso'

FR^Nç^ PEiEIR^, For{E'F^l: l04rl !"'_""

7.1,2 - Retularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:

1) Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União: Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da

união, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e

Contribuições tederais emitida pela Secretaria da Receita Federal - Unificada RFB/PGFN;

2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa

ae dirida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de Estado da Fazenda

do estado da sede da emPresa;

3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela Íespêctiva Secretaria

de Fazenda do município da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal e a

certidão negativa de dÍvida ativa forem unificadas' este documento único poderá ser

apresentado.

b) Prova de situação regular perante o Fundo de 6arantia por Tempo de Serviço -
FGTS (CRS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Írabalho' mediante

apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

7.1.3 Qualifi câção Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da

sede da Pessoa jurídica;

b) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a

mesma não se encontra inadimplente ou em processo de Íalência ou concordata ou impedida

d-
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de licitar e nem é objeto de quaisquer restriçóes ou notas desabonadoras no cadastro de

quaisquer órgãos da administração pública estadualdireta ou indireta; (Anexo lV).

c! Balanço Patrimoniâl e demonstrações contábêis do ultimo exercício social nos

termos do Artigo 31- lda Lei 8.666/93;

7.1.4 QualificaçãoTécnica:

Prova de registro de pessoa iurídica no Conselho Regional de Engenhâria,

Agronomia - CREA e/ou conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo -

CAU, nâ qual conste o responsável técnico pela empresa. Os proponentes

que forem sediados em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no

CREA/CAU de origem, deverão, por ocasião da contratação, apresêntar,

obriBatoriamente, visto iunto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força

do disposto na Lei ne 5.L94 de 24 de dezembro de 1966, em consonância

com a Resolução ne 265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA;

Prova de registro de 01 (um) responsável técnico para a execução da obra,

este deverá pertencer o quadro permânente da empresa, quer seja com

vínculo empregatício ou seu proprietário, devidamentê inscrito nos

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU;

c) A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteira de

Trabalho e Previdência Social), ficha de registro ou contrato de trabalho,

entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponentê' Para

dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da

cópia do côntrato social ou da atâ da assembleia de sua investidura no

caíBo;

Certidão de Acervo Técnico, emitido(s) pelo CREA/CAU acompanhado(s) de

atestado(s) fornecido(s) por agente(s) da administração direta e/ou indireta,

empresas estatais e/ou privadas, devidamente certificado(s) pelo

CREA/CAU, do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, no(s) qual(is)

conste(m) o(s) tipos(s) de obra(s) e/ou serviço de caractêrísticas

semelhantes solicitadas;

d)

e) Atestado de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às

solicltações do objeto. Entende-se por semelhante complexidade as obras

com área igual ou superior a do objeto licitado, apresentadas em um Único

atestado, e com padrão construtivo semelhânte ou superior cERTlFlcADo

PELO CREA/CAU.

fiu^ JosE oÉ f â^nçÀ tÉREln^, !t.2!0 000 _ FoxE,rar l0a2, 3ara-t2r'

f) O(s) atestado(s) acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através de

"Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT" do responsável(eis)

técnico(s) indicado, emitido(s) pelos "Conselho Regional de Engênharia -
CREA e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU "'

v/

UNICIPIO DE SANTA ÍíARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

a)

b)
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c)

.i^rlç^ PERETa^ foiE/FÀr: (0'2) 36" rzt',

Declaração assinada pelo representante legal da proponente, indicando o

responsivel técnico pela execução da obra (Anexo Xl) e se obrigando a

mantê-lo na obra como responsável pela gerência dos serviços, indicando o

nome e o número de inscrição junto ao CREA/CAU;

h)

i)

É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável

técnico por mais de uma ProPonente;

O responsável técnico somente poderá ser substituído se atendido o item

7 .!-4, alíneas "c" e g", com expressâ autorização do licitâdor;

Declaração de disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra (ANEXO lX)

Declaração dê disponibilidade de Equipe Técnica (ANEXO X)

7.1.5 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores

de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres' não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos' salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo V)

b) Firmar Termo de Renuncia. a ser assinado anterioÍmente à Abertura dos Envêlopes

de ns 02, na datâ da Licitação acima descrita' Podendo ser firmado pelos responsáveis da

Empresa ou seus Prepostos, (anexo vll)'

7.2 Os documentos necessários à habilitaç ão poderão ser apresentados em original ou por

processo de cópia, autenticada em tâbelião de notas ou pela Comissão de Licitação, na sessão

de recebimento das propostas, em confro nto com o original, ou publicação em órgão de

imprensa oficial, ed est m zo de lid ad e MV o Quando o Prazo de validade

não estiver expÍesso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a

60 (sessenta) dias da data limite êstabe

1enP2).

lecida para o recebimento das propostas (envelopes n9

7.3 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes de ne 01' não serão aceitos quaisquer

documentos adicionais, nêm admitidos licitantes retardatários'

7.3.1 Os Anexos Vl ê Vll (fornecido modelo pelo Município) deverão ser entregues Íora dos

envelopes de documentação na data e hora da abertura dos envelopes'

7.3.2 A documentação (HABILtTAçÃo), anteriormente referida deverá ser entregue em

envelope lacrado e inviolado, constando em sua face externa e frontal os seguintes dizeres:

i)

k)

L
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FRANçA PEREIR^, IJI 1 0 cEP.: t5.zro.ooo FOXE/r^X: toa2, !..a 123a
RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREÇO DA PROPONENTE
NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREçOS N9 /2021 .
ENVELOPE N9 1- HABITITAçÃO - DOCUMENTAÇÂO
DATA / h^)1

8'1 A proposta deverá ser digitarizada em paper timbrado ou com carimbo do proponente,
constando na mesma a razão social, com seu endereço completo ê numêro de CNpJ, telefone,
nome e assinatura do responsável ou repÍesentante legal, com clareza, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, devidamente datâda, onde constará:

a) Modalidade e numero do presente procedimento licitatório;
a) Descrição completa do objeto;
bI Preço Unitário e Global da Obra;
c) Prazo de Execução;

d) Validade da proposta (que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) diasi
e) Estar devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(s) (proponente).
f) Forma de Pagamento;
g) Demais informações inerentes ao objeto;
h) Planilha Orçamentária, a qual deverá também estar descriminado o percentual de

BDI aplicado;

8.2 A Propostê deverá ser apresentada em algarismo e por extenso. Em caso
de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismo, prevalecerá
o valor grafado por extenso, para os eÍeitos do julgamento da proposta.

8 - DA PROPOSTA

8.3 No vâlor proposto pelo proponente o
despesas com encargos fiscais, trabalhistas,
quaisguer outras despesas necessárias para a
desta Licitação.

preço deverá inclu ir todas as
previdenciá rios, comerciais ou

e nt rega dos materiais, objeto

8.4 A documentação anteriormente referida, será entregue em envelope lacrado e inviolado,
constando em sua face externa os seguintes dizeres:

RAZÃ O SOCIAL (NOME) E ENDEREçO DA PROPONENTE
NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREÇOs Ne /2021_
ENVETOPE N9 2 - PROPOSTA DE PREçOS
DATA: 2021

8,5 Não serão aceitas propostas via fax e cujas condições esteiam em desacordo com o
solicitado no edital, bem como propostas apresentadas fora do prazo.

9 - VATOR MAXIMO;

E
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s.l- Estima-se o varor máximo JJ;Jii:*rJ;;,",ii ,ã;11";à])r'r"i..lillil,I'"'ril,"'ii, ,,, "Oitocentos e Sessenta Reais e Setenta Centavos).

10 - DO PROCEDIMENTO

10.1 Na data aprazada, em sessão, e estando os proponentes licitantes, devidamente
credenciados, serão abertos os Envelopes de Ne 1_ DOCUMENTAçÃO, contendo a
documentação relativa à habiritâção dos proponentes, a quar será rubricada pera comissão e
pelos representantes credenciados dos licitantes.

10'1.1 Ato contínuo, a comissão de Licitação apreciará a documentação comunicando o
resultado aos concorrentes na mesma sessão e/ou comunicará aos presentes a data de
divulgação dos resultados da análise da documentação de habilitação.

10.1.2 Em havendo condições, a comissão por motivo de economia e cereridade processuar,
poderá proceder, na mesma reunião a anarisê da documentação de habiritação decidindo, de
plano, as questões ou duvidas eventualmente suscitadas pelos licitantes, e divulgar o resultado
desta análise nesta mesma sessão correndo a partir desta data o prazo regar de 05 (cinco) dias
úteis para a interposição de recurso cabíver. A data da abertura dos enveropes das propostas
será designada somente após o decurso dos prazos de recurso ou de seu jurgamento. Todavia,
havendo manifestaçâo unánime e expressa de todos os ricitantes no sentido de dispensarem a
interposição de recurso, esta circunstância será consignada em ata, facultândo-se à comissão o
prosseguimento imediato da Licitação, com a abertura dos envelopes de nq 02, relativos às
propostas de preços.

10.1.3 Nesta mesma sessão, os ricitântes poderão examinar e anarisar a documentação de
habilitação dos demais licitantes;

10.1.4 Não sendo possíver a comissão rearizar a analise da documentação de habiritaçâo na
própria reunião inaugural, será designada data, hora e local para, em sessão pública, divulgar
os resultados destâ análise, relacionando os licitantes declaÍados habilitados à fase seguinie,
bem como os licitantes declarados não habilitados, rêgistrando-se em ata os motivos ou razões
da não habilitação das mesmas e devendo seus enveropes racrados contendo as propostas de
preços, desde que não tenha havido interposição de recurso cabível contra a decisão da
Comissão, hipótese em que a devolução somente ocorreÍá após a sua eventual denegação.

10.1.5 A renúncia ao direito de recurso deverá ser formarizada em decraração escrita conjunta
ou individual, de todos os licitantes, que passará a integrar a documentação do processo
licitatório, sem prejuízo de sua consignação em ata.

10'2 serão abêrtos os enveropes de ne "2", contendo a proposta de preço dos proponentes
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposiçâo de recursos, ou tenha havido
desistência expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos;

10'2'1Após abertas as propostas serão rubricadas forha por forha, peros membros da comissãode Licitação e em seguida facurtativamente peros proponentes presentes devidamente
credenciados.

b\c
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10.2.2 será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste Editar,
promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.

10.2.3 Após a abertura dos envelopes n.s 02, os trabalhos serão suspensos, aíim de que a
comissão de Licitação possa proceder a anárise e jurgamento das mesmas, caso seia necessário,
senão procederá o resultado na mesma hora.

10'2.4 À comissão de Licitação é Íacurtado soricitar das proponentes escrarecimentos com
relação aos documentos apresentados, bem como, promover dirigências ou soricitar parêceres
técnicos destinados a esclarecer a instrução do processo.

10.2.5 As dúvidas que eventualmente surgirem durante âs sessões púbricas serão resolvidas
pela Comissão de Licitação, na presença dos proponentes.

10.2.6 A comissão de Licitação ravrará ATA circunstanciada, â quarserá assinada pera comissão
e licitantes credenciados, registrando todos os fatos praticados no decorrer do processo
licitatório. Quaisquer observações somente serão registradâs em ata, quando forem
formuladas por escrito, das quais a comissão de ticitação fará a reitura para conhecimento
geral.

11- DA MODALIDADE

ÍúuNtctpto DE saNTA Í[AR|A oo oEsrE _ Esraoo Do PARANÁ
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11.1 Para a presente Licitâção a prefeitura Municipal de santa Maria do oeste, adotou a
Modalidade de "TOMADA DE PREçOS", do Tipo,,Menor preço 6lobal,,de conformidade com as
disposições do artigo 45e da Lei n.p 8.666/93.

12.1 Esta licitação é do tipo "MENoR pREço GLoBAL", onde serão analisados os aspectos
referentes à proposta comercial, sendo classificados por ordem numérica, atribuindo-se o
primeiro lugar ao menor preço.

12.2 Na fase de Habilitação será julgada inabilitâdo o proponente que;

a. Deixar de atender alguma exigência constante do presente edital;
b. Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal

12.3 Na fase das Propostas será julgada desclassificada a proponente que:

a. Deixar de atender alguma exigência constante deste edital;
b. Apresentar oferta de vantagem não prevista no edital ou vantâgem baseada nas propostas
dos demais proponentes;

12.4 No caso de empate entre proponentes, após a aplicação do critério de julgamento, a
Comissão, adotará o previsto no artigo 45, parágrafo segundo da Lei g.666/93.

12.5 o julgamento e a classificação das propostas, bem como a escolha da mais conveniente
são atos exclusivos da comissão de Licitação, que em consequência, reserva-se o direito de:

12 - JUTGAMENTO

6
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FPÁàÇ^ PEiETRÂ. forE/F^x: (0.21 36..-123ia- Desclassificar as propostas em desacordo com este editar, ou ainda, que se reverarem
manifestamente inexequíveis ou inconvenientes, por fatos comprovados durante o processo de
seleção.

12.6 concluído o julgamento das propostas, a comissão de Licitação elaborará relatório
contendo a classificação pera ordem crescente dos preços que será submetido á apreciação da
autoridade superior, que homologará a decisão da Comissão de Licitação.

12.7 Na hipótese de recusa do proponente melhor classificado de confirmar sua proposta, o
contratante poderá adjudicar o objeto á segunda melhor classificada, ê assim sucessivamente,
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado (Artigo 64, parágrafo segundo), ou
ainda, optar pela revogação da presente licitâção, no interesse dJdministração eública.

12.8 Apresentação de uma proposta na licitação, será considerada como evidência de que o
proponente:

a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do contratante, informações sobre, quarquer ponto duvidoso antes de âpresentá-ra.
b. sendo vencedor da Licitação, assumirá integrar responsabiridade pera perfeita e compreta
entrega do objeto.
c. Considerou que os elementos desta licitação, lhe permitiram a elaboração de uma proposta
totalmente satisfatória.

l3 - DOS RECURSOS

13'1 Dos atos do Município de santa Maria do oeste, pertinentes a ricitação a que se refere o
presente Edital, poderão os licitantes interpor recurso nos casos e formas determinados no
artigo 109 da Lei no.8.666, de 21.06.93.

13.2 O recurso será interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do âto a ser impugnado.

13.3 o recurso interposto seÍá dirigido ao representânte regar do Município de santa Maria do
oeste, através da comissão de Licitação, a quar poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, a
autoridade superiol na forma do art. 109, da Lei g.656/93.

13'4 A autoridade competente para homorogar a presente ricitação é o representante regar do
Município de santa Maria do oeste, ao quar compete diante dos recursos previstos neste
Edital, ratificar a decisão da comissão ou decidir pera anuração totar ou parciar desta ricitação,por vício de ilegalidade, ou ainda, pela sua revogação, fundamentada em motivo de oráem
administrativa, devidamente caracterizado.

14 - CUSTEIO DAS DESPESAS

14.1 Os recursos destinados ao pagamento objeto de que trata a presente licitação serãooriundos do recurso Federal ne OTLL/2OL7 - 694340 no valor de RS 199.960,66 (Cento eNoventa e Nove Mir e Novecentos e sessenta Reais e sessenta eseis centavos) e o Íestante
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sendo recursos próprios do Município no valor de RS 160.900,04 (Cento e Sessenta Mil e
Novecentos Reais e Quatro Centavos.

15 - DOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS:

15'1 As despesas decorrentes da presente ricitação, correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

16 - CONTRATAçÃo:
16.1 A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de contrato Administrativo (Anexo vI) a
ser firmado entre a Prefeiturâ Municipal e o(a) contratâdo(a) vencedor(a) da licitação, sem
reajustamênto de preços.

16'2 o(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do contrato junto a
Prefeitura Municipal de Sânta Maria do Oeste - pr.

16.3 caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar contrato,
ou não compareça quando convocado(a) para tanto em 5 (cinco) dias corridos, ou ainda, não
atenda as condiçôes previstas neste editar, a prefeitura, considerará renuncia tácita à
homologação e não honrada a proposta, independente de qualquer formalização.

16.4 Para assinatura do contrato administrativo deverá a empresa vencêdora apresentar
planilha com DBl, cuja documentação pode ser consurtado junto a secretaria de pranejamento.

17 - DAS SANçÕES

17.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo fixado neste
edital, caracteriza o descumprimento totar da obrigação assumida, sujeitando-se a murta
compensatória de 10oÁ (dez por cento) sobre o valor total rea.iustado do contrato, sem prejuízo
das demais penalidades previstas em lei.

17'2 Do atraso injustificado na execução do contrato: se su.ieitaÍá o coNTRATADo a apricação
de multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o valor total
atualizado da parte não cumprida, sem prejuízo do disposto das penaridades previstas em rei.

17.3 Por descumprimento de qualquer clausula ou condição deste contrato, a juízo do
MUNICíPIO DE SANTA MARTA DO OESTE, fica o CoNTRATADO sujeito a multa de 1% (um por
cento) incidente sobre o varor grobar deste contrato, sendo dupricada, no caso de reincidência,
sendo Íacurtado ao MuNrcípro DE SANTA MARIA DO OESTE, a rescisão do contrato,
independente de interpelação judicial, respondendo o CONTRATADO por perdas e danos, bem
como pela multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o varor grobar e atuarizado docontrato, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força maior, devidamente
caracterizadas.

OTAÇÔES
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17.4 A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos itens ,,15.1,, a ,,1S.3,,, além das
sanções ali previstas, ensejará a apÍicação, ao CONTRATADO inadimplente, sanção de
suspensão temporária de participação em ricitação e impedimento de contratar com a
administração, por prazo de até 02 (dois) anos, ou de decraração de inidoneidade para ricitar ou
contratar com a administrâção pública, na forma prevista no artigo g7, da lei ne.8.666, de
2L/06/93.

18.1 o pagamento será efetuado pero Município, mediante a apresentação de Nota Fiscar do
Contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo
com as medições e laudos de vistorias emitidos pelo Departamento de Engenharia do
Município;

17'5 A penâ de suspensão temporária e a decraração de inidoneidade, poderão ser apricadas,
no caso em que o CONTRATADO:
a) praticar, dolosamente, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar quaisquer atos ilícitos que visem a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o MUNIcÍplo DE SANTA MARIA Do
OESTE, em virtude de atos ilícitos praticados.

17.5 Nâ faltâ de pagamento espontâneo, poderá o MUNrcípro DE SANTA MARrA Do oEsrE,
para satisfação da multa aplicada, descontar o seu valor apurado do pagamento mensal
subsequente devido pela Prêfeitura Municipal de santa Maria do oeste ao CoNTRATADo. Não
havendo créditos, o coNTRATADo se obriga a efetuar o pagamento da murta apricada, no
pÍazo de 48 (quarenta e oito) horas da sua intimâção.

17.7 constituem motivos para a rescisão do contrato, sem que caiba qualquer indenização ao
CONTRATADO:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais;
b) o cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) o abandono das obrigações, sem justa causa e pÍévia comunicação ao MuNrcípro DE SANTA
MARIA DO OESTE;

d) a sub-contratação total ou parcial do objeto do contrato, a associação do coNTRATADo com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se houver concordância do
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE;
e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, para acompânhar
e fiscalizar o desempenho das funções, assim como as de seus superiores;
f) o cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas na forma do art. 67 da Lei
8.666/93;
g) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;

17.8 lndependentemente das hipóteses mencionadas NESTE EDTTAL o Município de santa
Maria do Oeste poderá dar por findo o contrato, sem que lhe caiba qualquer sanção, mediante
aviso prévio de no mínimo,60 (sessenta) dias.

18 - DAS CONDTçôES DE PAGAMENTO

b\"

@



MUNICIPIO OE SANTA ARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

18.3 A liberação dâ ultima parcera fica condicionada, arém da apresentação dos documentos
citados no item ânterior, da apresêntação do Termo de Recebimento provisório da obra,
emitido pela comissão de Recebimento de Bens e pero Departamento de Engenharia do
Município;

18.4 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior sorução, sem prejuízo de quaisquer outras diiposições
contratuais.

19 - DA FTSCAUZAçÃO, TESTES, CONCLUSÃO, ACETTAçÃO, RECEBTMENTO E POSSE DA OBRA.
19.1 A responsabilidade técnica e fiscarização da execução da obra, objeto desta licitação será
do tecnico devidamente habilitado pelo contratado;
19.2 o coNTRATADo deverá permitir que funcionários, Engenheiros, especiaristas, membros e
demais pêritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;
c) VeriÍiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos

disponibilizados pelo CoNTRATADo, incrusive no que se refere aos relativos a segurança no
Trabalho. caso fique constatada a farta dos mesmos no rocar da obra, poderão ser imposias as
sanções previstas de acordo com o contrato de empreitada e as normas de segurança do
trabalho.

19.3 o coNTRATADo deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principarmente nos trabarhos em vias púbricas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho.

19.4 O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representá-lo, caso se.ia necessário, durante a execução do contrato.

19.5 O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto complêto, o qual deverá
ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão fiscalizador.

19'6 o coNTRATADo deverá manter no canteiro de obra o Boretim Diário de ocorrências -BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado do
CONTRATADO e pela fiscalização.

19'7 Caso o CoNTRATADO não execute, totar ou parciarmente quarquer dos itens ou serviços
previstos, o CoNÍRATANTE reserva-se no direito de executá-ros diretamente ou através de
terceiros. ocorrendo tar hipótese mencionada, o então coNTRATADo responderá peros custos,
através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto ficando, suspenso defirmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser declarado inidôneo,
conforme a gravidade da infração, além da res ponsa bilidade pelos danos decorrentes.
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18.2 A libêração da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART de
Execução pelo contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da obra no cadastro
Específico do lNSs (cEt), conforme tnstrução Normativa Mps/sRp ne 03 de 14 de julho de 2005
e âlteraçôes posteriores;
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19.8 o coNTRATADo deverá atender às determinações da fiscarizaçâo no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas e prêstar toda assistência e colaboração necessária.

19.9 Quando for o caso, o contratado é obrigado â entregar em até 15(quinze) dias ao
contratante, o(s) resultado(s) do(s) teste(s) soricitado(s) pera fiscarização. As despesas para a
execução dos testes são de inteira responsabilidade do contratado.

19.10 Após a conclusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitir o Laudo de
Recebimento Provisório de Aceitação da obra encaminhando o mesmo para a secretaria de
Adm inistração.

19'11 A obra, objeto desta licitação, será recebida pera comissão de Recebimentos de obras do
Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato.

19.12 o recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a responsabilidade civil do
CONTRATADO pela qualidade da obra, nem â ético-profissional, pela perfeita execução do
contrato.

20 - A SEGURANçA E MEDICINA NO TRABATHO

20.1 O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - Epl, bem como deverá treinar ê tornar obrigatório o uso
dos EPls.

20.2 o Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá obrigatoriamente
conter a identificação do CONTRATADO.

20.3 o CoNTRATADo, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a
negligência ou descumprimento da lei federal ns 6.514 de 22/12/lg7i, portaria 3.214 de
08/06/1977, Normas Regulamentares - ne'. 01 a 2g e em especial as n.'.04,05, 06 e 18.

20.4 O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

20.5 Deverão ser observadas pelo coNTRATADo todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação dã integridade Íísica de seus empregados, ao patrimônio do
CoNTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as normas
regu la m entado ras - NRs aprovadas pera portaria 3.2L4 de 0g/06/197g, rei federar ne 6.514 de
221t2he77.

20.6 somente está autorizado a executar a obra, para o coNTRATANTE, o coNTRATADo que
possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às precauções relativas ao seu
trabalho e apresentarem estado de saúde compatíver com as atividades desenvorvidas;
portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam anarisados os riscos
previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e
êquipamentos utilizados.

20'7 o coNTRATANTE atuará, objetivando o totar cumprimento das normas, conforme contido
no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes destes em caso de
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não cumprimento das exigências de lei.5e houver paralisações, estas não serâo caracterizadas
como justificativa por atraso na obra.

20'8 0 ..NTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das exigências do
coNTRATANTE. para casos específicos em que a fiscarização conceder prazos de 48 [uarenta e
oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos prazos não poderão
ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

20.9 Esgotado o prazo descrito no parágrafo anteÍior, o CoNTRATANTE poderá promover as
medidas que forem necessárias, cobrando do coNTRATADo as despesas daí decorrentes, sem
prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada, inclusive a sua rêscisão.

20'10 cabe ao CoNTRATADO soricitar ao CoNTRATANTE a presença imediata do responsáver
pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros,
para que seja providenciada a necessária perícia.

21- DAS PTACAS DE OBRÀ MATERIAIS, VEíCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

21.1 As placas de obra serão fornecidas e instaradas pero CoNTRATADo, em consonáncia com
os modelos, especificaçôes e locais de instalação estabelecidos pelo CoNTRATANTE em até 05
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

21.2 Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utirizados na obra, serão fornecidos
pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de armazenamento ou de
utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

21.3 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos, máquinas e
equipamentos será exclusivamente do coNTRATADo, que não poderá soricitar prorrogação do
prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em decorrÀniia do
fornecimento deficiente dos mesmos.

22 - DA PRORROGAçÃO DOS PRAZOS

k§"

22'1 somente poderão ser admitidas arterações dos prazos com a anuência expressa do
CONTRATANTE, quando:
a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;
b) houver serviços êxtraordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e quarquer subsídio à obra,
que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;

f) olorrer atos de terceiros que interfiram no prazo dà execução ou outros devidamentejustificados e aceitos pelo CONTRATANTE.
g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "rock out,,, perturbações
industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes eequivalentes a estes, desde que estes fatos tenham infruência direta sobre a execução da obrae quê. fujam ao controle seguro de qualquer das partês intere.sadrs, as quais nãL consigamimpedir sua ocorrência. A expressão ,,força maio/,deve, também, incluir qualquer atrasocausado por legislação, regulamentação ou atos governam"ntrir, po, ação ou omissão do
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perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

22.2 Enquanto pendurarem os motivos da alínea,,G,,ou quando ocorrer a suspensão do
contrato por ordem do CoNTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as
partes, em relação ao contrato. os âtrasos provenientes de greves ocorridas no coNTRATADo
ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser aregados como
decorrentes de forçã maior.

22'l Parc que o coNTRATADo possa invocar os fatos indicados no caput como capazes dejustificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao coNTRATANTE por escrito
e devidâmente comprovados, no prazo máximo de 4g (quarenta e oito) horas do inÍcio da
referida ocorrência.

22.4 os motivos invocados pero coNTRATADo serão jurgados pero CoNTRATANTE após a
constatação da veracidade da sua ocorrência.

22.5 Após â aceitação dos motivos invocados pero coNTRATADo poderá haver acordo entre as
partes para uma eventual prorrogação do prazo.

22.6 caso o coNTRATADo não êxecute, totar ou parciarmente, quarquer dos itens ou serviços
previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da
licitação, o coNTRATANTE reserva-se o direito de executá-ros diretamente ou através de
terceiros. ocorrendo a hipótese mencionada, o coNTRATADo responderá pelos custos, através
de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CoNTRATANTE, incrusive será
declarado inidôneo, ficando impedido de Íirmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos,
conÍorme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

23 - DTSPOS|çÕES GERATS:

23.1 Reserva-se a PreÍeitura Municipal, o direito de anular ou revogar esta Licitação, visando a
legalidade do processo licitatório ou interesse da Administração pública, respectivamente.

23.2 Reserva-se à comissão de ticitação, o direito de promover dirigências destinadas a
esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

23.3 É facultado à Prefeitura Municipal, soricitar a atualização de quarquer dos documentos
relativos â presente licitação.

23'4 A(s) licitante(s] assumirá(ão) integrar responsabiridade peros danos que causar(em) à
Prefeitura e terceiros, na execução do objeto do contrato, isentando a prefeitura de quarquer
reclamaçâo que possa surgir em decorrência dos mesmos.

23.5 Ao participar da presente licitação, a(s) proponente(s) assume(m) integral
res ponsa bilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e infor*açães
prestadas, respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada.

23'6 Todo e qualquer ônus referente a direito de propriedade industriar, marcas e patentes,
segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabiridade por vioração
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dos mesmos, suas consequências e efeitos jurídicos, serão de responsabilidade
contratada(s), que deverá(ão) responder pelos mesmos e defender a prefeitura em juí
fora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto.

23'7 o presente Edital reger-se-á pera Lei comprementar n.e 123/06 e também pero código de
Defesa do Consumidor, Lei ns 8078(D .eU. de L2/Og/gOl.

23.8 Fica eleito o Foro da comârca de pitanga - Estado do paraná, com renuncia de quarquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e questões
oriundas desta licitação.

TIUNICIPIO DE SANTA i'ARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ
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23.9 Fazem parte inteBrânte deste EDITAL, os anexos abaixo relacionados, sendo:
ANEXO l: Termo de Referência

ANEXO lll: Modelo da proposta.

ANEXO lll: Modelo de declaração de Micro - Empresa ou Empresa de pêqueno porte
ANEXO lV: Modelo de Declaração de Concordata
ANEXO V: Modelo de Declaração de Não Utilizaçâo de Mão-de-Obra tnfantil
ANEXO Vl: Modelo de Carta de preposto

ANEXO Vll: Modelo Termo de Renúncia.
ANEXO Vlll: Minuta do Contrato.
ANEXO lX: Declaração de Disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra
ANEXO X: Declaração de Disponibilidade De Equipe Técnica
ANEXO Xl: Modelo de Responsabilidade Técnica
ANEXO Xll: Declaração de parentesco

Santa Maria do Oeste - pR, 22 de Setembro de 2021.

da(s)
zo, ou

Yq,t r,. J* /c..'-"" RçÀ*Í^-r
"'Eliane de Farias Rodrigues

Presidente da Comissão de Licitaçôes
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ANEXO I

. PROJETO BÁSICO PARA: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REAIIZAR A CONCTUSÃO DA
PAVIMENTAçÃO ASFÁLflCA EM CBUQ NO DISTRITO DE SÃO MANOEI, COM ÁREA TOTAT DE
4.095,35 M" CUJA OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS
PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL'.

I - DA JUSTIFICÂTIVÀ

A Contratação de Empresa para rêalizar a pavimentação é imprescindível para dar
prosseguimento a obra executada parcialmente com finalidade de trafego e melhoria na
qualidade de vida das pessoas que residem no distrito de são Manoer do Município de Santa
Maria do Oeste/Pr, sendo através de processo licitatório o meio legal de se planejar
estimativamente a respectiva despesa.

III . FORMA DE PAGAMENTO
- o pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Notâ Fiscar do
Contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo
com as medições e laudos de vistorias emitidos pelo Departamento de Engenharia do
Município.

- A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART/RRT de
Execução pelo contratado, bem a como, a apresentação de matrícura da obra no cadastro
Específico do lNss (cEr), conforme tnstrução Normativa Mps/sRp ne 03 de 14 de julho de 200s
e alterações posteriores;

- A liberâção da ultima parcera fica condicionada, arém da apresentação dos documentos
citados no item anterior, da apÍesentação do Termo de Recebimento provisório da obra,
emitido pela comissão de Recebimento de Bens e pero Departamento de Engenharia do
Município;

- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior sorução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições
contratuais.

rv - oBSERVAçÕES GERATS

1. Eventuais faltas da contratada serão apricadas as sanções regais previstas na Lei g666/93;
2 A licitante vencedora deverá cumprir rigorosamente toda a regisração apricáver ate à entrega
da obra.
4. o preço apresentado peras ricitantes deverá incruir todos os custos reracionados com varor
único a ser pago pelo Município.

-v
\.D

0

ELs /0o

II - OBJÊTO DESTE PROJETO BÁSICO
A PTESENTE CONITAIAçãO tEM POr ÔbJCtO A "CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A
CONCTUSÃO DA PAVIMENTAçÃO ASIÁITICA EM CBUQ NO DISTRITO DE SÃO MANOEI, COM
AREA TOTAL DE 4.095,35 M" CUJA OBRA DEVERÁ SER REATIZÂDA OE ACORDO COM A
PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL",
quâl seguê em anexo.
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1 - Acréscimos ou supressões do materiar que se fizerem necessários poderão fazer parte do
contrato, por meio de endosso.

vm. - DorAçÃo oRçnrrarttÁnra
A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento ricitatório para a
contratação de empresa especializada para realização da pavimentação Asfáltica do Distrito de
São Manoel no município dê Santâ Maria do Oeste/pr, correrá à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

IX - DECLARAçÃO:

Declaro para os devidos fins que o presente proieto básico está em conformidade com o inciso
l, do § le dq 3rt;t.7e e no artigo 12 da Lei 8.666/1993.

,Nç^ pÉiElR^, FOXE'F^!; toa2r 3aaa,12r,

V - PRAZOS DE EXECUçÃO:

- o prazo de execução dos serviços será de 1go (cento e oitenta) dias, contados da data de
emissão da ordem de serviços emitida pero Departamento de EngenhaÍia do Município de
Santa Maria do Oeste, que ocorrerá para o inicio da obra.

- Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuênciâ expressa do
CoNTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entÍe as partes, desde que em estrita
conformidade com âs hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante
dêste instrumento convocatório.

vr - corAçÃo
os interessados deverão oferecer varor por serviços, sendo que a adjudicação será feita pero
valor global da proposta.

v[ - ENDOSSO

i
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À coMtssÃo DE LtctrAçõEs Do MUNtcípto DE SANTA MARTA Do oEsrE- eARANÁ
ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA

Proc. Licitatório n.e:

TOMADA DE PREÇOS n.e:

EMPRESA:

c.N.P.J. N.e:

ENDEREÇO:

Apresentamos a seguir a nossa proposta de preços para o proc. Licitatório em
epigrafe, que trata da ,,coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA REAuZAR A CONCLUSÃO DA
PAVIMENTAçÃO ASFÁLÍCA EM CBUq NO DISTRITO DE SÃO MANOEL, COM ÁREA TOTAT DE
4.095,35 M" CUJA OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E OEMAIS
PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Editalem questão.

A proposta terá validade por _ dias a partir da data de abertura das propostas.

o preço proposto contempra todas as despesas necessárias a execução do contrato,
conforme edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor dê todos os termos do instrumento convocâtório que rege a
supracitada licitação.

Local e Data

Nome e Assinatura Representante legal
Carimbo
OBS: Preferencialmentê em papeltimbrado do proponente.

RU^ JOaE OE ri^rç^ rEiÉri^. , a . 2 3 O , 0 0 o . I o r{ E , F 
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ANEXO t

MODEI.O
orcunaçÃo DE MlcRoEMpREsA ou EMpREsA DE pEeuENo poRTE

REF. : TOMADA DE PREÇOS n.e....

Local,.... de ........... de 2021.

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

O signatário da presente, o Senhor....., representante legalmente
constituÍdo da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob
o regime legalde .... (microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal e
fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei comprementar n.e
L?3/06.

b\ 
o-
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ANÊXO IV

À courssÃo DE LrctrAçÕES Do MuNrcÍpto DE sANTA MARTA Do oESrE

rsraoo oo paRatrÁ.

PRocEsso DE uctrAçÃo Ne /2021

EDITAL: TOMADA DE PREçOS N.e /2021

MODELO DE DECTARAçÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa
inscrita no C. N. P.J. n.e
falência ou concordata
desabonadoras no cad
ind ireta.

ou impedida de lici
astro de quaisquer

, não se encontra inadimplente ou em processo de
tar e nem é objeto de quaisquêr restrições ou nôtas
órgãos da administração pública estadual direta ou

E para que surta seus efeitos legais, firmâmos a presente

Local e datâ

Assinâtura:

Nome:

CI.RG

d^t
+'-tr1.,/

Obs: Preferencialmente em papeltimbrado do proponente
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ANEXO V

PROCESSO DE LICITAÇÃO N9 /2021

TOMADA DE PREçOS NE /2021

MODELO DE DECI.ARAçÃO DA NÃO UTILIZAçÃO DE MÃO-DE.OBRA INFANTIL.

inscrito no CNPJ ne por intermédio de seu representante Legal o(a)

Sr.(a) .........................., portador(a) da carteira de tdentidade ne e do CPF ns

DECLARA, para fins do disposto no Vd Lei ne de 27

iunho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo emprega menor de 16

(dezesseis) anos.

Local e data

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: PÍeferencialmente em papel timbrado do proponente.

cC

b,t

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).
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participar do Procedimento Licitatório Modalidade ToMADA DE pREÇos ne ....../2o2r,
instaurada pela PREFETTURA MUNrcrpAL DE SANTA MARrA Do oEsrE - pR, na qualidade de
MEU representante.

Outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes para acordar, discordar,
transigir, receber em devolução documentos pertencentes ao subscritor, renunciar ao direito
de recursos em todas as fases podendo praticar outros atos.

ANEXO VI

PROCESSO DE LICITAçÃO N9 /2027

TOMADA DE PREÇOS N.e ......12021

MODETO DE CARTA DE PREPOSTO

Através do presente autorizo e nomeio como pREPOSTO (a) Sr. {a)
Portador (a) da CI-RG ne a

Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele, se for
o caso, por todos os atos que venham a ser praticados pelo pREpOSTO ora nomeado.

local e data

Assinatura:
NOME:

CPF:

RG:

Carimbo do Proponente:

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

r \d--Í.4\/

uNtctpto oE saNTA Í{ARtA Do oESTE _ EsrADo oo PARANÁ
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ANEXO V[

À courssÃo MUNrcrpAt or lrctraçÃo oo ruunrcÍpro DE sANTA MARIA Do oEsrE -
EsrADo Do PARANÁ

TERMo DE Reruúrucn - prssoA JURíDIcA

(Empresa)............. inscrita no C.n.P.J. n.e ...........neste ato
representada poÍ " abaixo assinado, participante do processo
Licitatório ne ....../2021, na Modalidade TOMADA DE PREçOS n.e ....../2021 por seu
representante credenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666/93, de 21
de junho de 1993, obrigando o representado, que não pretende recorrer da decisão de
comissão de Licitação, que julgou os documentos de habiritação preriminar, renunciando a
qualquer direito, concordando com o curso do procedimento licitatório, passando-se à
abertura dos envelopes de propostas de preços dos proponentes habilitados.

local e dâta

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal
RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papeltimbrado do proponente.

b\
c{
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coNTRATo PARA ExEcuçÃo DE SERVTçoS DE ENGENHARTA, que íazem entre si
o MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de Direito público
lnterno, cNPJ.Ne.95.684.544/ooor-26, neste ato representado pero preíeito Municipar sr.
oscAR DELGADO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciriado nestê município deSanta Maria do Oeste, doravante denominado CONTRATANTE e

ANEXO V
MTNUTA DE CONTRATO ADMtNtSTRAT|VO N.../2021

: ;;;i;;;i;;;;; :::::: l:::l:: :: :l::::, 1",,"'i;"'-,11";:,"'l:l
portador do RG. ................ CpF ne .............., residente e domiciliado à Rua

doravante denominado CONTRATADO, de acordo com a TOMADA
DE PREçOS ne ../2021sob o regime de empreitada por preço global, tipo MENOR PREÇO, e com
a Lei federal ne 8.666 de 21/06/93 e suas posteriores arterações, com as seguintes cráusuras:

cúusuu pnrnagRA - Do oBJETo:
"Contratação de Empresa para

cúusurA sEGUNDA - Do pREÇo:

o preço certo e ajustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor
global fixo de Rg ........ ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... .........)

,t * *,*,* * *,| ** * * *,a*,t *,i i **,t*

cúusutn qutNTA - Do pRAzo oe vre Êtcra:
A vigênciâ do presênte contrato inicia-se nesta data e encerra-se na data de ** /** /2022.

cúusuLA sExrA - Do pRAzo oe rxecuçÃo:
o prazo de execução será de até 180 (cento e oitenta) diãs, contados da data de emissão daordem de serviços emitida pero Departamento de Engenharia do Município de santa Maria doOeste.

panÁenaro úNrco: eualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuênciaexpressa do C.NTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos osrequisitos da cláusula sétima.

PARÁGRAFO ÚNICO: ao CoNTRATANTE fica reservado o direito de reter impostos
m u n icipa is/federa is incidentes sobre os serviços contratâdos.

cúusut-A TERCEIRA - Do REGTME DE ExEcuçÃo:
O regime de execução é a EMPRETTADA pOR PREçO GLOBAL.

cúusuLA euARrA - DA DorAçÃo onçlurtrÁnra:

by"
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admitidas alteraçôes dos prazos com a anuência expressa do

julgados pelo

FprpçÁ rEn€liÁ, ForErf^r (0.2, !6r.,r.3!cúusuu sÉrrua - DA pRoRRoGAçÃo oos pnlzós '' -'- --'
Somente poderão ser
CONTRATANTE, quando
a) ocorrer alteração do proieto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;
b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e quarquer subsídio à obra,
que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros quê interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e âceitos pelo CONTRATANTE.
g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, ,,lock out,,, perturbaçôes
industriais, excessos de chuvas, exprosões ou quaisquer outros acontecimentos semerhantes e
equivalentes â estes, desde que estes fatos tenham infruência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controre seguro de quatquer das partes interessadas, as quais não consigam
impediÍ sua ocorrência. A expressão "força maio/'deve, também, incruir quarquer atraso
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
CoNTRATANTE, que venham causar atrasos à CoNTRATADA. Nenhumâ parte será responsáver
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFo PRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alínea ,,G,,ou quando ocorrer a
suspensão do contrato por ordem do CoNTRATANTE, cessam os deveres e res po nsa birida des
de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no
coNTRATADo ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser
alegados como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFO SEGUNOO: para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput
como capazes de justificar quaisquer âtrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao
CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 4g (quarenta e
oito) horas do início da referida ocorrência.

PARÁGRAFO TERCETRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADO sêrão
CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

PARÁGRAFO QUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pero coNTRATADo poderá
haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dositens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais
documentos integrantes da licitação, o GONTRATANTi reserva-se o direito de executá_los
diretamente ou através de terceiros. ocorrendo a hipótese mencionada, o coNTRATADo
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto
ao coNTRATANTE, incrusive será decrarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pero
prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos dânos decorrentes.

cúusulÁ otrAvA - DA oRDEM DE sERvtços E FtscAltzAçÃo pEro GoNTRATANTE:o Depto de Engenharia do Município de Santa Mâria do oeste deverá fornecer a ordem deserviços, proceder à fiscarização e medição dos serviços, efetuar o Reratório de ocorrências -
BDO e êmitir o Laudo provisório e definitivo de concluião da obra.

b\
cv
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cúusuLA NoNA - DAs oBRtGAçÕEs Do CoNTRATADo:
será de responsabilidade do coNTRATADo o fornecimento de todos os equipamentos,
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados, bem
como o recolhimento prévio da ART de execução.

PARÁGRAFO PRTMETRO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data
de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ART5.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento de
Engenharia da Prêfeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, as respectivas ART', paÍa a
rêspectiva conferência e aprovação.

PARÁGRAFo rERcErRo: A responsâbilidade civll pela solidez e segurança da obra será do
CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo
coNTRATANTE, não excluindo a responsabilidade éfico-profissionar daquere pera perfeita
exêcução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente contrato em
estrita observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO á obrigado a reparcÍ, corrigir, Íemover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no totar ou em pârte, os serviços referentes à obra, objeto deste
contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou
má qualidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ao CONTRATADO, com exclusividade, todas as obrigações e
despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, pr"r"nt",
e Íuturos, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na
execução do ob.,eto deste contrâto, bem como com quaisquer ações trabarhistas e/ou ações
cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do
Contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese algumã, ser o
CONTRATANTE por elas responsa bilizado.

PARÁGRAFO SÉÍ|MO: O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução do
presente contrato todas as condiçôes de habilitação e quarificação exigidas no certame
licitatório.

PARÁGRAFO OrrAvo: o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuâis,
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes do presente
edital, até 25%(vinte e cinco por cento) do varor iniciar atuarizado do contrâto, sendo que as
supressões poderão ultrapassar o limite previsto.

tu\'

PARÁGRAFO NONO: É vedada a subcontÍatação dos serviços ou parte destes com outras
pessoas físicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cúusutA DÉctMA - DAs oBRtGAçôES Do coNTRATANTE:
É de responsabilidade do CoNTRATÂNTE a indicação do rocar para a execução dos serviços,ofertando ao CONTRATADO condições propÍcias a boa e perfeita execução do objeto destecontrato.
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PARÁGRAFO pRtMEtRO: É de responsabilidade do CONTRATANTE efetuar os pagamentos ao
CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a Ordem de Serviços, proceder
à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como reali2ar o relatório
de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de concrusão da
obra através do Departâmento de Engenharia do Município e encaminhar uma viâ a secretaria
de Administração e outra a Comissão de Licitações.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - Do FATURAMENTo
o processo de faturamento rearizar-se-á conforme segue, de modo a estaberecer condições
que objetivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de
documentos do Processo de Íaturamento (medições, Laudo de vistoria);

PARÁGRAFO SEGUNDO: O processo será apresentâdo e protocolado no ls(primeiro) dia útir do
mês subsequente à execução dos serviços. o período de medição abrange os serviços
realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com dita
do 1e (primeiÍo) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se
houver incorreção e/ou fartâ de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocorado no
ptazo.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscar
e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. o prazo pâra o procedimento de correção
será o mesmo podendo ser diratado para vencimento e pagamento, não cabendo neste
período a atualização monetária ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida.

PARÁGRAFO QUTNTO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais quando apricáver e de
acordo com os critérios definidos na legislação pertinente.

CLAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO
Após o procedimento previsto na cráusura anterior, o pagamento será efetuado pero Município,
mêdiante apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a cada pagamento,
mensalmente, até o finar da obra, de acordo com as mediçôes, Laudo de Vistoria, em[ido pero
Dêpartamento de Engenharia do MunicÍpio.

PARÁGRAFO pRIMEIRO: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;
b) Apresentação de matrícula da Obra no Cadastro Especííico do INSS (CEl), conforme

lnstrução Normativa MpS/SRp ne 03 de 14 de julho de 2005.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A riberâção de cada uma das demais parceras fica condicionada àapresentaçãô dos documentos mencionados na cráusura décima piimeira e ao procedimento ariprevisto.

Í{uNrctpto DE saNTA MARta oo oEsrE _ EsÍAoo Do paRANÁ
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documentos mencionados na cráusura décima primeira e ao procedimento ari pievisto,
acrescentado da apresentação de:

a) CND da Obra;
b) Termo de Recebimento provisório da obra, emitido pera comissão de Recebimento de

Bens e pelo Setor de Engenharia da prefeitura.

pAnÁgRAfO QUARTO: A não apresentação ou apresentação incorreta dos documentos que
compõem o processo de faturamento e pagamento dos serviços executados ensejará a NÃo
ACEITAçÃo E/OU DEVOLUçÃO, ficando por conta e risco do coNTRATADo a reentrada do
processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento. No
caso de devolução ou não ãceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento
ficará condicionada à regularização da situação do coNTRATADo junto a CoNTRATANTE, não
cabendo nesse período a atuârização monetária ou quarquer outro reaiuste das faturas
devolvidas ou não aceitas, bem como prorrogação dos prazos estaberecidos para execução dos
serviços.

PARÁGRAFO QUTNTO: O CONTRATADO deverá encontrar-se regutar com o CRF/FGTS e
RFB/PGFN, na data do eÍetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fatura mensar.
Deverá também manter atuarizados o cRF/FGTS e RFB/pGFN junto ao cadastro do contratante.

PARÁGRAFO SEXTO: Na nota fiscal/fatura para serviços/mateíiais deve estar especificado o
número da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela
referente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos.

PARÁGRAFo SÉÍtMo: Ao Municipio fica reservado
municipais/federais incidentes sobre o objeto licitado.

o direito de reter impostos

cúUsuLA DÉCIMA QUARTA - DA
RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

FrscAuzAçÃO, TESTES, CONCTUSÃO, ACETTAçÃo,

PARÁGRAFO pRrMErRo: o CoNTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros,
especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

â) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;
c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos
disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a
Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da
obra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de
empreitada e as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinarização esegurança em todos os rocais de serviços, principarmente nos trabarhos em vias púbricas, deacordo com as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelocoNTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

ô
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PARÁGRAFO

completo, o q
fiscalizador.

RU^ JOSE OE rRrtç^ PEREti^. r. 1q _

QUARTO: O CONTRATADO deve
ual deverá ficar reservado para o ma

cÊP.: r5.230,000, FONÊ/FAr: toa2,,ca.-12r!
manter no canteiro da obra um projeto
nuseio da fiscalização e do pessoal do órgão

PARAGRAFo QUTNTo: o coNTRATADo deverá manter no canteiro de obra o Boretim Diário de
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado
do CONTRATADO e pela fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos
itens ou serviços previstos, o CoNTRATANTE reserva-se no direito de executá-ros dirêtamenteou através de terceiros. ocorrendo tar hipótese mencionada, o então coNTRATADo
responderá peros custos, através de grosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto
ficando, suspenso de Íirmar contrato pêlo prazo de até OZ (dois) anos, bem como poderá ser
declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, arém da responsa biridade peros danos
decorrentes.

PARÁGRAFO SÉT|MO: O CONTRATADO deverá atender às determinações da fiscarização no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e coraboração necessária.

PARÁGRAFO OITAVO: O Departâmento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)
ART (s) pelo coNTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a secietaria de
Administração da prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFO NONO: Após a conclusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitir o Laudo
de Recebimento Provisório de Aceitação da obra encaminhandJ o mesmo para a secretaÍia da
Administração e para Comissão dê Licitações.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela Comissão deRecebimentos de Obras do Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato, a qualemitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da obra após 6o(sessenta) dias do Recebimento
Provisório, e encaminhará o1 (uma) via â coordenadoria Administrativa e Financeira e 01(uma)
via â Comissão de Licitações.

PARÁGRAFo DÉcIMo PRIMEIRo: o Íecebimento provisório ou definitivo da obra, nâo exclui aresponsabilidade civil do CONTRATADO pela qualidâde da obra, nem a ético-profissional, pelaperfeita execução do contrato.

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: O responsável técnico pela execução da obra será doÊNGENHEIRO CIVIL ......................., inscrição no CREA sob ns ..........

CúUSUTA DÉCIMA qUINTA - DA SEGURANçA E MEDICINA No TRABAIHo
o coNTRATADo deverá fornecer a todos os irabarhadores o tipo aiequado de equipamento deproteção individual - Epl.

PARÁGRAFO 
'RTMETRO: 

O CONTRATADO dêverá treinar e tornar obri*atório o uso dos Eprs.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Equipamento de proteção individuãl fornecido ao empregadodeverá obrigatoriamente conter a identificação do COirffnafAOõ. 
-
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responsabilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal ne 6.514 de22/12/L977, portaria 3.214 de OB/06/fg7, Normas Regulamentares _ ne§. Ot a 2g e em especll
as no'. 04,05, 06 e 18.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO não será eximido de quarquer responsabiridade
quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

PARÁGRAFO QUTNTO: Deverão ser observadas pero coNTRArÁDo todas as condições de
higiêne e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, aopatrimônio do CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envorvidos na obra, de acãrdo.o,n
as normas reguramentadoras - NRs aprovadas pera portaria 3.274 de 0g/06/rg78, rei federar ne
6.sL4 de 22/L2/L977 .

PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o
coNTRATADo que possuir profissionar quarificado e que estejam instruídos quanto às
precauções relativas ao seu trabarho e apresentarem estado de saúde compatíver com as
atividades desenvolvidas; portanto, os trabarhos nunca deverão ser executados sem que sejam
analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individuar e coretivo e estado geral das
ferramentas e equipamentos utilizados.

PARÁGRAFO SÉnMO: O CONTRATANTE atuará, objetivando o totar cumprimento das normas,
conforme contido no editar e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes
destes em caso de não cumprimento das exigências de rei. se houver pararisaçôes, estas não
serão carâcterizadas como justificativa por atraso na obra.

PARÁGRAFO OTTAVO: O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das
exigências do CoNTRATANTÊ- para casos específicos em que a fiscarização conceder prazos de48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos reÍeridos
prazos não poderão ultrapassar 0S (cinco) dias para o atendimento completo.

PA*ÁGRAFO NONO: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderápromover as medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daídecorrentes, sem prejuízos de outras penaridades previstas no contrato de empreitada,
inclusive a sua rescisão.

PARÁGRAFO DÉC|MO: Cabe eo coNTRATADo soricitar ao CoNTRATANTE a presença imediatado responsável pera fiscarização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bensde terceiros, parâ que seja providenciada a necessária perícia.

CúUsUtA DÉ.IMA SETTA . DAs PLAcAs DE oBRA, MATERIAIS, VEÍcuLos, MÁQuINA' EEQUIPAMENTOS
As placas de obra serão fornecidas e instaradas pero coNTRATAD., em consonáncia com osmodelos' especificações e rocais de instaração 

"rt.b"r".ido, 
peio cor'lrRarnruTE em até 05(cinco) dias contados da data de assinatura do.ont.rto d" 

"_pi"it.dr.
PARÁGRAFO PRTMETRO: Todos o§ veícuros, máquinas e equipamentos a serem utirizados naobra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos os custos'J aquisição, de transporte, dearmazenamênto ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

r
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PARÁ6RAFO SEGUNDO: A responsabiridade pero fornecimento, em tempo hábir, dos veícuros,
máquinas e equipamentos seÍá excrusivamente do CoNTRATADo, que não poderá soricitar
prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardâmento na conclusão da obra, em
decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cúUsUtA oÉcIMA sÉTIMA - DAs PENAI.IDADES
O não cumprimento pelo CONTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumento
convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,
reconstrução, correção, reparação dos serviços ou objetos viciados, implicarâo, notadamente,
nas seguintes penalidades:

a)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);
b) multa de 10% (dez por cento) do varor contratuar quando a CONTRATADA ceder
o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de
15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções
contratuais;
c) multa de e,toÁ (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao
descumprimento das determinações emanadas da fiscalização.

PARÁGRAFo PRIMETRo: A inadimplênciâ e o descumprimento das demais cláusulas do
presente contrato sujeitará o coNTRATADo às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na
forma da lei, após a instauração de procêsso administrativo, conforme a gravidade da falta:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótese do
parágraÍo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o
Município, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipulada em função
da natureza da falta.
d) Expedição de Declaração de inidoneidade pâra participâção em licitação, ou contratar com o
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se
promova a reabilitação.

PARÁGRAFo sEGUNDo: As sanções decorrentes do processo administrativo serão pubricadas
no Diário Oficial do Município.

PARÁGRAFo rERcErRo: A apricação das sanções previstas nesta cráusura não excrui a
res ponsa bilização do coNTRATADo por êventuâis perdas e danos causados ao Município.

PARÁGRAFO QUARTO: As multas previstas no caput desta cláusula, alíneas ,,a,,,,,b,, e,,c,,, bem
como a prevista no § 1", alínea ,,b,, poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais
sanções administrativas constantes nas alíneas,,a,,,,c,, e,,d,,, do §19.

PARÁGRAFo QUtNTo: A multa será cobrada pelo CoNTRATANTE de acordo com o estabelecido
pela legislação pertinente. caso o coNTRATADo não venha a recolher a multa devida dentro
do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento
vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução.

ô
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F.rrÇa pEREri^, Fo E/F^rr (0.2,3§.r-r2!.
PARÁGRAFO SEXTO; As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular_se, porém, nãopoderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como não excluem a
possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

cúusutA DÉctMA otrAVA - DA REsctsÃo
o CoNTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de
interpelação judicial ou ertraiudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniente incapacidade
técnica;

b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do
CONTRATADO sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte
do CONTRATADO ê desobediência da determinaçâo da fiscalização; e

e) demais hipóteses do Art. 78, 79 e gO da Lei g.666/93 e suas posteriores
alterações.

i,UNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARÂNÁ
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PARÁGRAFo PRTMETRo: Decorrido atraso na execução do objeto, de período iguar ou superior
a 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CONTRATADO, estará
caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CoNTRATANTE o direito de tomar as medidas
cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido
na Cláusula Oécima Sétima, § 1', "a|ínea b".

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens
acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuÍzo da aplicação das
demais penalidades legais cabíveis.

PARÁGRAFo rERcErRo: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua
declaração, o coNTRATADo se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços já
concluídos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado, não
criando dificuldades de qualquer natureza.

cúusuLA DÉctMA NoNA - Dos cAsos oMtssos
os casos omissos serão sorucionados peros princípios jurídicos gerais, bem como apricação dos
dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.

CúUSULA vIGÉsIMA - Do FoRo:

Fica eleito o foÍo de pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de quarquer das cláusulas do presente
contrato.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias
de igual teor e forma, na presençâ das testêmunhas.

,\
U

santa Maria do oeste-pr,.. de....... de 2021.

(
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CONTRATANTE:
iu^ JolE DE FnÂ ç^ PERETRA, FO|rE'F^X: (o.2) raaa-1231

CONTRATADO:

Prefeito Municipal Contratado

Testemu nhas:

1ê

NOME:
RG:

NOM E:

RG

w
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ANEXO IX

PROCESSO DE LICITAÇÃO N9 /2021

TOMADA DE PREÇOs N.e ....../2021

DECTARAçÃO DE DISPONIBITIDADE DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

DECLARO, sob as penas da Lei, para fins de participação na Tomada de preços ne. ** /2021, que a
êmpresa.............. tem disponibilidade dos equipamentos bem como a mão-de-obra, e
que os mesmos possibilitam a EXECUÇÀO DAS OBRAS no prazo estabelecido no edital.

local e data

Assinatu ra

Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO X

PROCESSO DE LrCrrAÇÃO No- /2027

TOMADA DE PREÇOS N.s ....../2021

DECLARAçÃO DE DISPONIBITIDADE DE EQUIPE TÉCNICA

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, e em cumprimento ao instrumento

convocatório, que o(s) profissional(is) integrante(s) da Equipe Técnica indicado(s) para este certame
possui(em) vínculo com nossa empresa, e que o(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) do(s)

atestâdo(s) de capacidade técnica será(ão) o(s) responsável(is) em todas as fases deste

procedimento licitatório até a conclusão do objeto do contrato, não sendo substituído(s), salvo casos

de força maior, e mediante prévia concordância do Município, apresentando para tal fim, o acervo

do novo profissional a ser incluído, que deverá possuir igual ou superior qualificação com relação ao

anterior, bem como as demais comprovações, dos seguintes profissionais:

(Profissão, Nome, Número no Conselho e Assinatura)

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO XI

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ne /2027

TOMADA DE PREçOS N.e ....../2O2t

MODELO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução ns 218 de 29/06173 e ne

3L7, de 3L/LO|86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquiteturâ e Agronomia,
declaramos que o(s) responsável(veis) técnico(s) pela obra, caso venhamos a vencer a referida
licitação, é (são):

Ne NOM E ESPECIALIDADE CREA/CAU N' DATA

REGISTRO

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(os) proÍissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso
quadro técnico de profissionais.

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

i,UNICIPIO OE SANTA ARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.5,1,1/000í -26
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ANEXO Xll

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ne /2021

TOMADA DE PREçOS Ne **/2021

DECTARAçÃO AUSÊNCIA DE PARENTESCO

(nome da empresa

nQ

inscrita no CNPJ sob o

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr {a)

, portador (a) da Carteira de ldentidade

n9 e do CPF ne DECLARA que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que seiam servidores ou agentes políticos do

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seia cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro 8rau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente

político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação

ra^fiÇ^ PÉREIR^. FoNE/F^x: Í0.r,3.r. 12!l

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papeltimbrado do proponente

,'..\
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AVISO DE ADIAMENTO DE LTCTTAçAO

pRocEDTMENTO UCTTATÓRlO N" 101/202r
TOMADA DE PREçOS N.e 00411021

A prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste- Estado do Paraná, através da Divisão

de Licitação torna público, parâ os interessados na TOMADA DE PREçOS Ne 004/2021, que tem como

objeto a ,,CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA REALIZAR A CONCLUSÃO DA PAVIMENTAçÃO ASFÁIICA

EM CBUQ NO DISTRITO DE SÃO MANOEI-, COM ÁREA TOTAL DE 4.0Í15,35 MT, CUJA OBRA DEVEú SER

REALTZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE

OESTE EDlTAt,, tendo em vista que o Aviso de Licitação não foi publicado no Diário Oficial da União,

em virtude do Município não estar com o cadastro ativo nesta instituição (DOU), considerando que o

servidor que tinha acesso a fazer essas publicações não faz mais parte do quadro de funcionários, sendo

necessário o recadastramento do Município, procedimento esse já executado. E por se tratar de Recurso

Federal essa publicação é parte legal do processo licitatório. Comunicamos aos interessados no

procedimento acima descrito que fica adiada a sessão de abertura para o dia LglL0lz0zl, às 09:00 horas,

na Sala de Sessão da Prefeitura Municipal de Santa Maria, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro,

neste Município.

lnformações: Fonel@213544 1138, em todos os dias úteis, das 8h às 12 h e das 13 h s 17h.

E-mail: pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste/PR,22 de Setembro de 2021.

. ., /-, r,t]{l .-.'
Eliane de Faria Rodrigues

Presidente da Comissão de Licitação

RU^ JOsÉ OE rR^xç^ PERETRÁ. I{' i0 cEp., lorÊ/r^l: (Oa2} 3tar.12rt
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTÀ ]\IARIÀ DO OESTE

LICITAÇÃO
,\\'tSO DE ADI \IIE\TO D}: I,ICI'I,{Cio

PROCEDINTENTO LICITATÓRJO NO I ()I/202I
TOMADA DE PREÇOS.\-." o'%*'

TLN {q)

A Prefeitura Municipal de Santa l\IaÍiâ do Oeste- Estâdo
do Paraná. através da Divisão de Licitação toma público' para

os intercssados na TOMADA DE PRFçOS N'004/2021' que

lem como objelo a *CONTRÂTAÇAO DE EIIPR-ESA
PARA REALIZAR A CO\CLUSAO DA
PAVIMENTAÇÁO ASFÁLTICA EM CBUQ \O
ilrsinúo DÉ sÂo MANoEL. coM ÁREA TorAL DE

4.095,35 M" CUJA OBRA DEVERI SER R-EALIZÀDA
DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS
PROJETOS, QUE FAZ PÂRTE INTEGRANTE DESTE
EDITAL", tcndo crn vista que o Aviso dc Licitaçào nào foi
nublicado no Diário Oficial dà Uniào. em vinude rlo Municipio
nâo esw com o cadastro arivo nesLa instituiçâo (DOU).

considerando que o servidor que tinha acesso a fazer essas

oublicacôes nào faz mais parte do quadro dc funcionários'
lendo ' necessário o récadastramento do Municipio'
orocedimento esse iá exccurado E por sc lratar dc Recurso

Federal es.a publicãçào é pane legal do processo licitatório'
Comunicamoi aos intcressados no procedimento acima

dcscrilo oue tica adiada a scssâo de abenura para o dia

$tfil2o2:1. às 09:00 horas, na Sala dc Scssào da Prefcitura

Municinal rle Sanra Maria, silo a Rua Jose dc França Pereira'

l0 - Centro. neste MunicíPio.

Informações: Fone/(42) 3644 I138, cm todos os dias úteis, das

8hàs12hedas13hsl7h.
E-mail: pmsmolicitacao(gyahoo.com.br

Santa Maria do Oeste/PR' 22 de Setembro de 2021'

ELIÁNE DE FÁRIA RODRIGUES
Presidente da Comissão de Licitação

Publicâdo Por:
Crislane da Luz Castro

Código ldentificador:C I I 59D I 9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia 2310912o21. Ediçào 2155
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita

informando o código identificador no site:

http: //www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsr//www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/C1'159D19/O3AGdBq26CZ9_DTZM-NGaaUBA0r-ke2TTrKCTA4wYd026X5RMn3TR0dkhZtyeLL. 1i1



l!3MUNICIPIO DE SANTA iIARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,í/000 1 -26

FRANÇ^ PERETRÂ, FoNE/FÂx: 10.21 36..-í231

COMUNICADO DE ADIAMENTO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 101/2021

MODALIDADE: TOMADA DE PREçOS N.e 004/2021

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei n.e

8.666/93 e alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A CONCLUSÃO DA PAVIMENTAçÃO ASTÁITICE

EM CBUQ NO DISTRITO DE SÃO MANOEL, COM ÁREA TOTAT DE 4,095,35 M,, CUJA OBRA

DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ

PARTE INTEGRANTE DESTE E D ITAL",

Comunicamos aos interessados no processo acima descrito, o adiemento da sessão de abertura

tendo em vista que o Aviso de Licitação não Íoi publicado no Diário oficial da União, em virtude

do Município não estaÍ com o cadastro ativo nesta instituição (DOU), consideÍando que o

servidor que tinha acesso a Íazer essas publicações não Íaz mais parte do quadro de

funcionários, sendo necessário o recadastramento do MunicíPio, procedimento esse iá

executado. E poÍ se tratar de Recurso FedeÍal essa publicação é parte legal do processo

licitatóÍio. Comunicamos aos interessados no procedimento acima descrito que fica adiada a

sessão de abertura para o dia Lgll0lz0zÍ-, às 09:00 horas, na Sala de Sessão da PreÍeitura

Municipal de santa Maria, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro, neste Município.

Santa Maria do Oeste/PR,22 de Setembro de 2021

\ (. , r\L .t- !- ) t--!. I j

Eliane de Faria Rodrigues
PÍesidente da Comissão de Licitação

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 19 de Outubro de 2021, às 09:00 horas na

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.



2410912021 16:56

Entidade Exerrtora MUNIcÍpIo DE SANTA MARIA OÔ OESTE

Ano,202t

No licitação/dispensa/ineígibatidôder 
4

Modalidader Tomada de preços

Núínero edital/processo. 
I Ol

Instituição FinàrKeira

Contrdto de Emp(istimo

Descriç;o Resumida do Obieto* "CONrRATA6O DE EMPRÊSÂ pARÂ

AsFÁLNCÂ EM CBUQ NO DISTRÍO

Forma de Avalição

Dotação Orçnmentaria +

Pre@ máximo/Referência dê pre{o - 360,860,70
Rí*

Data de LançaÍnento do Eatit|al

Data da Abertrrrd das pmpo6tas

Oata da Aberhrra das proposâs

Dôb de l"ônçàriento do Editat

Dàta da Aberbrô das propostas

l\,4urâl de Licitêçôes Municipais

PeÍcentual de Í)articipado: 0,OO

TCEPR

Voltar

Detalhes processo licitatório

r.o. prov..t.nt.. dê or!iór5no. i.t.rn..ron.t!/mut t.têr.t5 d..réd,t

4.095,35 M" CIJ]Â OBRÂ OEVERÂ SER REÂUZÂDA DE ACORDO COM Á PT.ANILHA
E DEMÁIS PRO]íOS, QUE FAZ PARTE INTEGRAN'IE DESÍE EDITÀ1",

Mênor Praço

1200215451 1501 10624490510000

REAUZÂR A coNCLUsÃo DÂ PAVIMENTÁÇÃo
DE sÃo MANoEt, coM ÁRÊÁ TorAL DE

Oêb Regtsbo

Datô Regisbo

2410912021

2410912021

09lu)lz02r

271O9/202r

1911012021

Há itens o(dusivos para Epp/ME? Não

Há cota dê participação parê EpplME? Nâo

Írata-se de obra com exigência de subcoht-âtação de EpplMÊ? Não

Há priorídade para aquisições de microempresas regiônais ou locais? Não

Data Cancelamento

CPF: 373429s920 (!ageil)

ErRrr êràÍr

https://servicos.tce.prgov.brlTCEpR/Municipal/aml/DetalhesprocessoCompra.aspx
1t1

i;r,A
l_-_l
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AvISo DE LICITÂÇÀo
PROCEDIMENTO LICITÀTORIO N' IOIzO2I

MODÀUDADE: TOMADA DE PREÇOS N.' 00,t/2021
O Mu,cipio d. Santa Manâ do Ocst., Estâdo do Pdraná com

tundâmento na Lei n ' 8 óó6,/93. e âltemçôes posrerioíes. comunica que Íeálizâri
liciraçào confoÍme 6 s.güinles 6pecificaçôes:
OBJETO: "Contratação d€ Emprêsâ pâÍa Í.àlizat a conclüsào
da Pavimcnrâção Asfàllica cm CBUQ no Disrriro de Sào
Manoel, com áÍeâ torâl dc 4 09J.35m:. cuja obra de!.Íá ser
Íeâlizada de acordo com a plânilhâ € dcmais projelos, que
íaz parle inrôgÍânte dcslê edital, €specificaçõ€s e anêxos,
nos termos da L.i 8 6ó6/93"
Data d€ entr€sâ dos documcntos: No daa 19 de Outübro d€ 2021, à 09:00 horÀs
na Píefeilum Municipâl de Sanrâ MâÍiâ do Ocíe.
valoÍ Mâxrmo Global: RJ ló0 Ef,0,70 (Treantos e Scssênla Mil e Oiro.cnios e
Sessênla Reais c S€tcnta C€niavos).
- CÍitório d€ JulgâmenIo: Mcnor Prcço Clobal
- Aquisição do Edital
O pr€s€nle Edilal, êncontrà-§e á disposiçào pãra verificação por pane dos
,nteressâdos na Diüsào de Licilâções, nâs dependencias dâ Prefênura Muicipâl
siruádâ nã Ruâ Jose de FÍança P.rcira I0, CenrÍo - Municipio de Sânra MaÍia
do Oesle-Pr, CEP E5.230-000, no hoftârio das 8:00 ás l2:00 c das ll:00 á6 l7:00
hor"s, bcm como no cnd€r.ço elclÍônico: !AÀ!asq!!@r!ê!b99{9-!uq!b

lnfomaçô€s: (42) 3644 -l218
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santâ MânÂ do O€ste.uP& 22 d€ Scl.ÍlbÍo dÉ 2021

El;de de Fai6 Rodrisues
Presid€nre da Comisgo de Licrração
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RtPÚBtlCA FEDTRATIVA DO BRASIL . tMPRtNSA NACTONAL

SCCRETARIÂ.GERÂI.
SECRETARIA ESPÉCIAL OE ADMINISÍRAçÃO

iESULI^DO Da lUlG^Mt ÍO
Prrclo l{r !3/!011

OIIGO FTRNÂNOEs OO NÀ5CIMÉ'úO

Erasíliá , Dr, Ierçajêirâ, 28 de sêtêntbro de 2o2t

Fi.à r.vof,.dã a oitp€n$ dê U.nâção ,úpr..itad. rêíere.re ao pÍeBro N.
91002053.2021.59

{sr^scnêr' 24109/202!) U0120-00001-2021NÉm@73

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIÀ EXECTJÍVA
DEPARTAMENTO DE ÁDMINISTRÀçÃO

COORDENÂçÃO.GERAL DE AQUISIçÔES

áfiR rÍo ot @raÍt^Ío í{r 16120Ir , uÁs6 r:l00s - c@trlo lsalt ApA

Ne Prc.r$: 210@ oa4lsr/2021-?9.
Pr.Aao Nr 7/2021. Contrat.nl.: COORo.'GÉRÂI 0l aXECUCAO OIC.E FIN,/DA/MAPÂ.
co.trarado: t98r!.tl81/0@1{5 . StLx BRtrloÉs coMuNtcÁ(ao vlsu^1, PuBUctDADt,
PROPÁ6ÂNO. Obj.to: Côntrãtãção d. êmprêr êrp.cialr:ada ôa prêt!.çro d. stuiço3 d.
*.s . w por.53inàt!.â dilit.l, <ôm à iníâláêo, rsirran.i. técni.à ê lo.n..rm.nto, êm
re8ime d. comodalo, de rodG os eqlip:mênr6 ôe.8sános p.Íâ !ôê quônridade
êítimãdá dê 19 (d.z.n6v.) ponior d. à@t{ no Mrnitlério dã Âari.qllura, Pêc!á.ia e
Ábúêomêrro ou em qualqu.r ediÍicio ocupedo pêla P.srâ nô Dút[tÔ redetál
Fundamento l.€sôr LÉr 10.520 / 2@2 .AniEo: 1. viaên ia 73104l2o7l a1t/@/2022 r.tot
Torâl: ÂS 5{ 929,76 D.rà da Arsjn.tuÍ.: 23/092021.

FÂTIMÁ ÂPÂRÉCIDA TRANCÂ QUÉIROZ
Dk.torô do o.pan menro d. ÀdminÉrràção . Lo8íri.a

Ne P.o..sr: 0000100993720202r. Objetô: Àq!úição de peças de lnirorme tátl@ Íorâl
d. h.nt Ucitàdo!: 11 Edità| 28/09/2021 d.s 03ho0 à5 12h00 € dar 1ah0o à5 17hm.
Eõder.ço: spo lrca 05, quadí. 0t ab.o a sà|. 22r. $ÁsÍLla/OF ou
httpt://M.!ov.brl.oBp.àsl.dilàl/11012G5{oo2r-2021. Enúeaa dà. P.opoltài:, pann
d.28/09/202r * mh{D nô lllê ww.8ov.brl.ompra' ab.^urâ dãr Prôpôrtâr: 08/10/202t
às lohm no ete MSov.br/.ônpr.s rnloma(ôe! Gcràtr: .

ESLONY SISPO DOS 5ÀNTO5

^no 
aLrx Ne 184 sEçÃo o

Sumário UNIDAD€ DE ATENDIMENTO EM MINAS GERAIS

ttTilto DE Dt§rai!À ot LtcÍTAçlo tr 2/Io2t - u^sc 110591

x. prce$r m677@o726202041 obj.ro: conúaraçàô dê *ruiçô§ de l@ção d. imóv.t
p.rà õbÀ8aÍ ôs lníã1.çõê dâ P.duradona sêr(onãt Éêderat psF ê dà procurôdo.ià
Sê.cionrl dã União , PSU no muíi.ípio d€ Montês CIaros/MG, para o p€riodo de 60
{t.rehta) nêk.,.onrados ô pâ.tn dê §uô ôr5in.turá. Tôrat de ire.s Li.itàdôu OO(EI.
rund.me.to Le8ô1. À.i. 24e, rncieo I da Lêi .e 3.666 de 2fl05/199j..llstiÍ.e vã: Trãta-* de lftaçào dê imó@l dêtriô.do ào ãtênd'm.nto d8 fiÉtidàdês p...ipua3 dã
adôi.krrãçãô. o€.lar.çào d. OGIEne em 27/O9/202t, LU|Z C!ÂUD|O DÉ ÀtMEtDÂ
6ARC|A. C@rdênâdor Rátiíi@çào ê6 27109/2021. nOOR|GO lOnG pr€lLsTrckÊn.
SlpeÍint.nd.'te Vàlor Glob.| RS 1.5/@.úO,@. CNpl CO|ÍrRATÂOÂ I tl.OOO.5Sa/@Or-9t
SROWN IMPRÉÉNOIMENTOS IMOAIUÂRIOS LTOA,

{srDrc . 27109/2021) 110s92{@01-2O2ta{rOOOO96

rxli ro ot Iln ro Aomvo rl, a/20r1 - u^sG 110592 - rrrM6
Núm.ro t. Conrràto: 6/2019
Nr Prd.$o: (x1677.0@5r19/2019-60.

Pr.8ão. ,{r u/2019 co.t,alánt.r uNrD 0E D€ arENotMtNTo EM MtNAs 6EÂ rs
co.Í.r.do: 05.r76.395/0m1-a5 FOiÍa sEGURÀNCÁ ELÊÍnONrCA LTDÀ - Epp Objêlô
ÂcÍé*imo dê áÍeâ a *. monitor.dô n. unidãrL dã PsF-poços de àI!at/mB, d.viào à
inclutão de novas 3alas dê eÍritórios .m êspaço ànero, para o uro da p.@urâdona
{â.résiho d.5,59tú . cinco virgul. cinqu.nta e .@ê c.ntérin6 ,o. ento) com tutcro nâ
.lálsulá dériôà !4undà do.om..ro, e. ah.r.ção do Íalor conráluâlddido ã.ôncetsão
do !.ré<itu.. M8aftià: 01/09/20L9 a 01109/2022. vatot Íotal Âtuati!ôdo do co.rràto: Rs
51.236,16. O.ra .r. Àse'netuô: 27,092021.

lcoMPRÀsNEr a.0 , 27109/2021).

GABI{ETE DE SEGUfiÂitçA tÍ{STtTUCtOt{AL
ÂGÊNcIÁ 8RÂSILEIRA DE INÍELIGÊNcIA

^vtso 
Df iarÂ,G çIo

DtsPar6 OE UaÍtA4IO llr t.lrolr

Min,trario dà ÂS,iculturà, P.cujne e 
^6.itrih.nro 
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MlnGrério d8 R.lãçõ$ Eí.rior.s......
M nktaío dã Saúdê. . .. .. . ..
Mini3tério do Iràbàlho e previdan.G.. ..
M'.'.téío do Íuísho
Conlrôàdona Gêral d. União... . ... .

Coôselho ilãcronàl do Ministéno Púhli.o
Minii aío Pubh.o dr união
TÍlbun.l d. contd da UnÉo.
0ere.3o,,r Publ,c. dã união
Dod., Lê3.{à!úô
Pod.r ludi.'áao
tnrid.dês d. r *.h:.çáo do tr.r.'.io dàr P.oÍ!só.s rib.rãie......
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Presidência da República

St8Êram e. veÉêdo.ái do .ertame as êmprêer Âl^ú EVÉMÍOS ÊlRELl, CNPI

ne 10.862.668/0001.{D, ,rupô 1, no v.lor rotar d. RS 10.432,97i ê MaÍAruRGrcÁ p^ix
lIDÂ, aNP, n. 3r.3ar.(Úa/(m1 72. grupo 2, @ Élor totar d. iS 21.3!,o,m ê itêh to no
varor roral de Âs 2r,170,m.

lstoEc. 71/0912071l, t1o1,20-0@01 z02lNram(83

^vtso 
DE LrcÍ^çIo

prrcÃo ErfltôMco Ni 2?/À»1 . u^t6 110120

l\toac. )1 lo9/1o2rl ll0@l{@01,202lNÊl10@l

ADVOCÂCIA.GERAT DÂ UNúO
ESCOLA OA ADVOCACIA.GERAL DÀ UNIÃO VICTOR NUNES TEAL

ÉÍTRÂTO DE |NEX|G|I|UOADE 0t LtCtTAçlO Nr 3Ol2021 . U^§6 1lOt5á

Nc P/oc.sso: @59o000!a7l2021 ohj.ro: ConÍar.ção de S.rviço pá6 o lorn..imê^to dê
até 30 vaaas, .h lurm. in .omp.nvi no .ue d. 'H.bilidôd4 ConÉrq.iônais',
môdahdàd€ onliôe,6Í8â hoàn. roral d.9ltora!, q!. ocorÍ.rá no periodo dê 6 a I d.
outubrô de 2021 Tolal dê ll€ns LicitadG: 0d)01. Êundâôê.rô Leg.l: Ád 25e, lncúo ll dà
tê nc 8666 d. 2fl06/1993.. lustific.nvà: s.ruiço T6n(o p.oílí'onãl ttp..'alizado
DÊ.larôção d€ lnexiaibilidad. .É 21lo9l7Úl. 

^NonEÀ 
MAÂlÀ NOGUÊ|RÁ CÀUtlRO

ZÂNO|! Cooídênàdorã.8.Él dê tnrino da E*ola da Âd!@.ia{ê.â da Uniro. R.ríioç,o
er 24109/2021. OÁNILO B^RBOSA DÉ SÀNT ANI{À Dnetord. É*ola da Âd@acj.-a.róld.
União. Vàlo, 6lôbã : R5 34 875,@ CNPI COiTR IÀDA : 2,1.550.51?/0001-12 CMI BRÁ5IL
CONSUTÍORIÀ EMPRE9ARIÂL E OE5ENVOLVIMENÍO PRO'ISSIONAL LÍDA.

(5r0Ec . 27l0s/2021) 110156{000I-2021NE0(Em2

EXrn^TO 0E ÍtExjGErUO OC Oa UOÍ çIO í{r ! a021 . UISG 110ú6

N! P.ocêsso: @590.müS0/2021 . Ob,.to: contàl.ção d. s.ruiço p.É o lorneimento d.
ate 100 !àaàs, êm tormã in cômpãny, no .ue de tema "L.s8il.', modatidadê onlih.,
.à.Rã horá.la totalde 6 hoãr-aula, auê o.oí.rá no p€riôdo de 4ã 14 de oúubr. dê 2021
Íotôl de lr€n! Li.[âdoe] oCÍI]l. Fundáhênto Le8Jr Àn. 25c, rnc's rr dà Lêi nr 8.656 dê
2trl06/1991. Juíifi.atiÉ: Sêtoiço Té(nico Proi$ion.l Espê.iálnado. Declaraçlo de
lnerig,b'lidadc .h 2al09/2021. Al,lDRt M^RlÀ NOGUIIRA CAIUEIRO ZÀNON
c@Ídênâdo.à.8eral dê Ensinô dá Elcola da Advocacra-ger.l da União. Ãàtilicação êm
2tll09/20r1 OÂNILO B^nAO5À DÉ S^NÍ ÁNN^. okêtôr dã t3.ol. dà ÀtlEê.ilS.ràl dà
Uniàô Miniltíô. VãroÍ Global: ÂS 18 750.00. CNpl CONTnÁTÂDÀ , 14466825/m01.18
FI]TURÉ LÀW sÍUDIO ÉOUCÀCÁO E CONSULÍORIÀ LÍI»

í5rDEC 2rl09/202r) 110156"{l@01 20r1NEtüD3
SECRETARIA.GERÂI OE ADMINISTRAçÃO

SUPTRINTENDÉNCIA DE ÂDMINISTRAÇÃO NO RIO GRANDE DO SUL

oÍR to oc ltrMo 
^DtÍNo 

rar a/ro2r . uas6 rÍr,97 - 5 o/ns/AGU

(coMPiÂsNrÍ4.0 2./09/2021)

ÍcoMPRÂsNEÍ 40 27109/202r)

^vtso 
oE ucrÍ cÀo

PiEGÀO ELtTiôtútCO N. 10/2021 , UASG 13(rcO5

Àlúmê.ô dô côhkãto: 21/2017.

Nq Prdê.§!: mstt.0o074r/201êS7.
P/egào. N! 6/2017. Cont ãl.nIê: SUPER|NTÊNoENCIA 

^DMIN|STiÂCÂO 
No Rro G sUL.

cohÍarado 73.421.679,4rm1 65 . fNGEPoRTo ENGÉNH^R|A IÍOÀ. Objêto: Pr ôg.Co d.
pÍárô .ohkatuár d. 02/10/202r áré 0rr0l2022, .oúôànrê ôo inckô ia, do .n. s7, d. l.l
nt 3.665/93. úsan.i.: 02/10/2021 à ol/10/2o22. v.lo. Iotrl 

^tu.llledo 
do C.nt.ôto: nt

I 028 707,32. oâtô de Â$lnat*.: 24/otl2o7l-

N. Prô.êr3ô: 21000059553202111. Objêtor S.diçor de àdmlnirtrãç5o,
8êÍênciamênto i.fo.mãti..do ê coírrolê de a8ÀsÍtclMÉNÍo dá lrotâ d.
vel.ulos ofi.ráis inlê8íàítê. do ácêruo Ftrimoni.l do Màpâ, e dor vêi.ulor d.
rêpr.*ítaç,o (lo.ádos) p.rã u3o eô todo têritório nacionà1. .ô6prêêndê.do:
imolant.ção de sittemá i.formattado ê i.lêgrádô, ê tê..olqià de .ânào
eleríônico p.r. o ío,n€.imentô d€ comblstlvel (Sasorina), soB oÉMANoA e

coníorme lêAislàção ü8êntê, êrpeciticâçôês, qúantidadês, êxigénclâs ê

errimôrivàr.. Total de ltent licrl.dos: 5. Édit.l: 2al09/2021 dàs oShm às 12h00
e dar 14hoo àe 17h59. t.d..êço: E5plánád. Oôs Mini3têriot - Blô.ô d '
Éd sêde.reÍ.o,' aRÂSíL|Â/OF ou httpr://w.sov.brlcompra!/edital/13ooo5 s
OOO1O-2021. Enrregá das P.opostar à pàttií dê 2al@/2o2t às 0ah0o no iitê
rlt/"w.Aov.b./@mpres. Abê.tura dai P.ôportãs: oB/to/7ozr à.09h0O no rite
ww.aov.6./compra5. lníoímaçóes Ger.is: .

(srascnêt 27lorl2o21) 130005 ooo01 2021NÉooo39a

:\7, ÉhddrÊdôed.!,!fuE!*strfu
hr//hntúú/ dxúd"àhr Ê

fuffió,*dí,d.l'ôE tcP



ffiNí 184, t€.e.Í.irâ, 28 d. s.t.mbro d.)õií--t§sN 1677-7069DIARIO OFICIAL DA LJNIÃO - seçao I
pREFÉtruRÂ MUNtctpaL DE poRTo vtróRta

^uao 
oe 

^rltt çlopxrclo altnô td, f,r 63/:ott - stp
tr*$rc rl9/20rr Rr6rsÍRo 0r pÂEços ?aRÁ ÍUTURÁ t Évrxru^l ÀQurstçio DÉ
TúTEt 0C COVTO .

Dev'do a Íêàdequâção ô s.. te ô dó dês(ncao do rtem do rctêndo .dnàt,.f.renie! áo ,rG6rc 0t coMPRÁs r,tr 119/1021, pRE6^o lrEÍiónrco xr 6112o16ü;
rêm pô'obrero Rt6rtTno Df pRr(os paR FUTUnÁ € EWNTUA AAU|9çIO Da ItSrS OÊrovrD 19, ú,ônãm6 qu. o D.o(ê$o.om dar, pr.u,ta d. ab.aur; p... )1t,9t2ozlnd r"rp.nÉ lníornámoj quê núã drrà *rá mà.(àd.. o Dr«€s3o krl r.pub,(.oo
Máior.s lnloÍoaçõe! podem rcr ôblidãr .rràws do lêtefMe 42 3573 t2 r,l srôr d.

ntcÁRoo cÀsltLHo DE ollvÉlRÂ
Prqo.ro

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE REATEzA

Avr§o oC ucÍr^çlo
PEtGÃo flrrnôxl.o rir !05/2021

Â PÂ€tÉÍTUiÀ DÉ RE^LaZÁ, E tàiô do Paraei, to.na púbti.o e pâra
(onh€.ihenro dd int.r.tedoi q!ê ía.á r..lüàr Ucitatão, na seluinr. mod.rid.je e

MODÂL]oÀOE: pAE6ÃO arEtRôNtCO Ní 105/2021 - pioct550 UCtTÂróRÉ: Ns
l3a/2021 ÍtPO: MENOT pÂÊCO pOR rTÉM.

OSI[TO ÊorÀàçáo dê n.36rô de PÍ€(os, prrà eEnrJ. àquir'ção d. Co^.'.to
PrnMtÁvfl ou DRtN^t{Tf Ícx)oMpÀ coNCRtIo lJstN^Do cowrNootat tct25,
CONCRETO USINADO CONVTNCIONÀI FCNO MPA BOMAEAOO, CONCNETO USINADO
coNvENcIONÁI TC(2OMPÂ sEM OoMBEÁR, CBUq.FAIXA c, É Pó DE P€oiÀ, p3'a
Ea^llêtrçao dâs eas pübh.at e conítuçàô/rc|ô.h. do Município dê R..l.ralPft ah
àrerdrm.nro à s«r.!à.ià(r) d. v.õção, oh,às e Urb.n'sho

IESSÃO DE DTSPUTT O,. l, d. OurubE dp 2o2r à1 l3.3oHr
FOnMÀL|ZÂ(ÀO DE COiISULTÂ§; O r.í.ndo êdir.l pôd.rá kr obridô junto .o

Selor dê lictaçôca do Municipi6 d. Rê.lczã, à panú do di. 23 d. S.têhhró d. 2021,
du.ànrê o horáno d. .rp€di.nte da Pr.lêitu6, ànaÉs dê 3ôlkttàçlô vi. ê-úàit:
licilàoo2@reelêzá.pr.Íw.b..

stsÍEMA tttTRóNtco: coMpiÀstET

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ErIIÀO Ot COI.TRATO Nr /lo7/ro2r

pÂac^o ErErioNrco Àl! 096/1021
COI{TRATÂNTE: MUNICÍPIO DÉ SANIO ANIONIO DO SI]DOTSIE Pi
CONTiÁÍÂDÁ: UNIFÁ COMEiCIO DÉ EqUtPÁMEMTOS ÂGRO"|NDUÍR|AIS tÍDÂ
ctpj N0 3a.4a2.553/0@1.4s
R.pr.*nra^t.r NEWÍON lOSt ÁMAi^L

OBIEIO: Âqui5ição dê equip:nêntot para as ãBroindulki.s do municipio. em àtêndimênto.s dêtund.s d. S!úêtàriã Munl.ipal dê ÁSn.uturâ e D.ínvolvim.nrô Rural

Vrtoi IOIÁI nS 3r.8,{a,OO finnE . Un M't, On*àtot . euâGnt. . O,lo R..É)
vGarclA Do coNrRAro ,2/6/2022

áaÍn ro Dr conftAÍo x. aoa/2olt

PiEGlo tlETÂoNtco Nr 096/2021
coMrnaÍ^flÍÉ: MUNtcÍPto oE 5 rfro ÁNToNto oo suootsÍE , pR
CONÍRÀÍÂOÂ] VOITEI lNoUsÍRlÁ t COMEiCiO DÉ ÊQU|PÂMII{TOS LTOÁ
cNPr Nr 34.59A.553/0001.36
Rêprê*nr.ntêr vot]rri DIL{TT|

OàJúO: Âquj.ição dê €quip.mê.t6 pàrà às 4roindustnâ3 do ôunicipio, em alêndim.ntô
às d.ma.das da Sêc,.râriã Mu.icipal dê &ri.ulruí. . De*nvotviôênto R!.ãt

V^toi ÍoIÁL RS 55.182,m ícinqn.hrà . cin.o Mit, Tí..entoí. oirêntà . t.ú i.âÁl
vr6ÊNcrl Do aoNÍÂÁto, 22logl2022

^vrso 
oE xoMor.oc çIo

rREGlO üIÍXOXICO Nr 
'612011

OBIEÍO: Âqolriçto dê.quipamênto! par. as .Brôindúíriãr do munlcípio, .fi arê.dtn.nto
ã, d.hând.. da s€cr.raria Múni.ipal dê 

^Bri.úlrura 
. D!*nvoMnênto iural

CilÍÉFlo DE lU[GÂMaNTo DÂ5 PRoPosTÀsr Mêmr Preço, por t.n.
ÍuNDÁMEiIr^çÂO LEGÂI: Ld rêderal ns. 1O.S2O, dê 1' dê julhó d. 2002, O?«êto F.derôt
10.024/2019; 06rêtô Muôi.ipãl n!. 2-317/2006 rl! 26 d. naio de 2@6, âellcê.do * no
qle coub...m. ar ditpotiçõ.i .ontidat .a L.i Fêdêral ne. 8.666, d. 21 d. junho de 1993,
Lli Cohple6.rrar nr 123/2006 áhêràdà p.l. Lei Fed.ral nt 1a720r4 . h,Blâção

EMPI€S VET,JCIOOR .pr.ço por itêm.
UtllFÂ COMEiCIO 0É tqUlPÀMaNTOS ÂGnO |NDUSTR|A|S LIDA -En.edorà doi ilens 0t ê
05 no vald rorôr dê iS 11.844,@ frinrã e Um Mil Ohocênrot e Qúârent. ê oiio

VOIÍEI lNDlJsTRlÂ a COMEnCIO 0E EqUIPÂMIITOS LToA -v.n.êdoÉ dos iIenr 02, 03 ê 0r
no vrlor toiál d. RS 5s.382,@ (Cinquêíie . Ciô.o Mil Tr.!ênt6 ê Onênrá . Dot nê.G).
BNolo3o . pr.knr. licit4lo.

çmô Âniôniô dô ludeíê-pR 23 dê rêtêmbrô dê 2021
RICARDO ANTONIO ONTINA

Pr.l.'lo

RISUtT^OO OE IUL6^M!I'ÍÍO
PnÉ6Ão ÉLEI*ô t(o tr 96/2021

sâÍàndlsP.27 d€ sêtêmhÍo dê 2021
MÂrcor{ ÍoNoLLl

trê3oenÔ

R.ãlerã.PR, 27 dê setemb,o de 2021
OIÁNÂ &qMAER6

Pr.*ei..

^vrso 
or uclÍ çIo

PRrGlo PnEsENCTaL Nr ro6/t021

Á P8EFEÍIURÁ De RE LEZA, tttado do Pa.ã.á. torna rúblEo ê p.rã
conhecimenro dot intêrêsÉdor a!ê hra rêali:er Licit Éo. .a 3êBUi^tê modãlid.d. e

MOOAUDÂOE: PRE6ÂO PRESÉNC|^I N. 106/2021
pRocEsso LlctrÀTóRlo: Nr 2@/2021 - Tlpo: MENoR pREço poR ÍTÉM
OSIETO: ConÍãtãção dê Emprê§ .ú Prôi3ionàl c.pá.nôdo paã prestàçaô

d. sêMçd dê Co^. ê .oí!rà pàr. a produêô d. fiaurh6 . adêrêços para mutiai!,
teôhos, dançàs, pôtin.ção. 5hôú ê olrro5 êvênlôt, ôêô.ono pàÍa. ,.alDadô dê co.es
ê ouÍor ieryiçor dê .orl. . .otrurá, .tênd.ndô . né.§d.d4 d. rôdát ãs kr.tárià,

agtRTUÂÂ OÂ5 PnOPOSTAS: Dia 14 de outubro dê 202r, Às rli1sh
sLssÀo DÉ D'spurÂ. orà I/t d. oúuúo d. lo2l, ar 1, 15h
FoRMÂLrzÁçÃo 0t coNtUlTÂsr o r.ferido «,üál podêrá s obrdo a pârtú dô

dia 28 de s.t.mhro de 2021, duranre o horário dê.&.di.nt. dâ PÍ.i.nu6, .rr.ws de
elicitàção via e n.il: licil.cáô2@r6lê2. pr.8d.hr.

R.âl.zâ Pn, 27 dê *lêmbro d.2021.
DIÁNA BÂMATiG

Pre8enà

lvlso oE lrcÍÍÀçIo
,iE6Io rLElnô r@ ilr to,âo2r

À PnEFEITIJRÁ DE REALF2Â, Êíado do Pa6ná. tofia pÚUico . pãE
conhê.rmênto dos ríterêredor qúe làrá r..lir.r Li.nação, e ,êsuinte modôlidàde .

MOOÀUDAOÊ, 
'R[GÁO 

ELETiôNrcO q lo7l2021 - PfiOC€s§O tlClT^TóRlO: Ne
189/2021 . TIPO: MENOn PRCçO POR rÍEM.

OAIETO: Áqulsicào dê um eícúlo zero XM tlpo Vã. ou minóíibui pií.
tra^spone dos pacienlee quê í.uÉm trãtãhênlo d. hêmodiálit. roÍâ.ro domi.ilio..n
at.ndim.nro à S.(rêtáná municipal d. sãúd.

sãnrâ Manô do oé31.-PR, 22 d! s.t.mbto d' 2021

ILIÀI.IÉ DE ÊÂRIÂS NODRIGUÉS

Pr6ldenrê da Cohisúo dê Liciiação

OUEÍo: Aquieçào d..qqipàóêm6 p.ô à3 alroindútlda5 do muni.lriô, êú âtêndi6enlo
as dâmànd.r da s..retarià Muni.lpál de A8.i.!huE € oe*nwlüm.nto Rur.l

citrÉRto DÉ IULGÂMENIO 0ÁS PROPOÍ^s: M@r Prêço, Por nêh.
luNoÂMENTÀçlO L[GÁL: GI F.derd nr. 10.s20, dê 17 d. julho de 20o2r Dkrêló fêdêral
10.024/2019; D..r.ro Munrcip.l nr. 2,1122006 d. 26 dê ó.io dê 2006, apliÉndesê no
qúê côub.r.n, I disposiçõ.s cdrad* nã td Fêd..al h.. a.666, d. 2r dê junh. de 1993,

t i Comple66r., nr 1232006 ah.adâ Élâ têi F.d.rãl n! 14rl2o14 ê lê3Blação

EMPRTSÁ VÉrlCtOOil - pr.çõ pd t.6.
ULlFÂ COMIRCIO Dt ÉQUlrÀJ\rtNrOS 

^GRelNoUSTRlÂlS 
LTD^ _wnc.dorá dG itens 01 .

05 no varor tot.l de RS 31.8,18,00 Írinrâ. Uô Mil Oirocê.td ê Quaíênla e Ono

VOIIEX lr{DuÍilÁ t COMEiCIO 0E EqUlPAMtLÍOS LÍ0Â _ee..edor. dos ltêns02,03 e 04
.o Elo. toGl d. RS 5s.382,00 (cinqu.nrê ê ai.co Mil TÍê..ntos . oilênrà ê Cloi!

sE55ÃO Dt DTSPUTA, Oia 15 dê Outu6.ô de 2021 * 13:3oHs.
FOnMÂLtzÀçIO Dr CONSUTTÂS, O rêí.ndo .d,rál pod..á r.. oblido runto ao sanro 

^nto'io 
do sudette_pR- 23 d' Fr'ábrô dê 2021

s.ro. de Li.iIàçõ.t do Muh,cirD d. R.âlê2., à p..tÍ do di. 28 de s.têmbÍo à. 2021, M^r'oN 
'ÂMÁn6o 

oE §ou?a

;iÃ;;-ri;;,;; ;" 
",p.ii"no 

a. p'.àn,i,", aÀuÀ ar iJttiaçro ua emarr' - PT'jl'- 
- -

r,cftcao2@,eare:. p, s@.bÍ PREFEIÍURÂ MUNICIPAI DE SAO PEDRO DO lVAl
§l§'rMÀ rlrÍrÔNlco coMPRÁsNEr /r\. ExÍn ro o! ÍErMo 

^DÍTN.i"lq''PR':7 d's*'-brô 
'lê 

2021 
./ )r". *arro oo,rro Âo coNTiÂTo r,le s5/2019 orgrNsÁ ot ucrrÂçlo Nc. 023/2019

p.ecrà ,/ I c""tr*rzo dê crechê p.drão PBoINFÂNo^ tipo 1 do tNoE, com árêa 1513,16m:,

pREFÉrÍuRA MUNrcrpaL DE sANÍa MARra oo oqlyí -1 g:'';*".,:lH,"ltll'"'f^1:l?i:?J:,1.1:"*",:::,' jJ".:i:iill'"1:"Í1i,"';

-,^âI'T,x',*?flTf.n., I { f,Ji#li:11il'Jii"r'}'#àdlâ"ü".',ii::'ilti#:iidii(;.iál'ffii
pRocEDrMENro LrcrÍÁÍóÂro N.r 101/2021 .o Munrip'o.de sà:l1Yffi l:-,1,Tf;"":'iü!i1"::";i,?.'i:?:i':"":;":*'.1'tr":il:.i"J":":;X'f1"1'J'"1:
Éstadô do Paíaná cor rund.frênto nã L.i n.r 4.666/er' . :ll.l?lT1-P'l".li?1il: ãàái.," «i""1i"a", ""**' réinió ê ruridrco ê nàr condrçô.r qüe e«ipuhm ô seaun:
comun'c. que rea,.,.rl knàçãÔ.ohíorh. àe *euint., íríi o..- a. .*-.:. .onÍãnt. n. craurdl. Iê(.Íà. Do P,àrô d. ÊY.(L(rÔ. do
.(o.tãlàçã. dê Émpr.ra p.rà r.ahràr a.ôn.lusào d. Pàvin.i-lãçáo arâtrG 'h 

LEUq . ,o aor o,cos e p,orogaçao. p'oíoaànlo * o pÍaro d..r.(u(ão dos s.ruiço!, po,

no Dúk,ro de 5ào M.nõ.r. @m á,.à rorãl d. roes.3tm'z..urà obô d.v... *' ;.;riú,.;r,;. 
"í.ntà) 

diã; à(mra.;. 15/06202l rrrM rr: Pe'man...É 
'.ã1t.,àda5

.d :l .ro.-Í(arÔe5 lêhot dà Lli 8'666/91" Datà d' enlre'à Úo5 ;à Àrlincru.. do Âd'lM rs de runto de 2021.

oc,.-ior lo a,r 19 dê outub,o d.2021. à5 o9:m hÕ6s na tueíêúu" Mur''rpàr PRtÍtlTURA MUNICIPAL DE SÂRANDI

". i-* u-; do oêíe vàlor Már'no Globàl: nS ]6{).860,70 llre'enlot P sêt*nl'
;:r;ô;;;;';;sa;;,. ,eãu ê s.r.nta cenrávor' cÍitério d' ruraàúê'to: Mênor ÀMso Dt úcrÍ çro
;Í;6;;J. Âcuúrção do Edirat. o prêsenr. td'ral, en.oíüaj. à dBposição parô ,iEclo ltEÍRôil@ Nr 9U2.2r _ PM5

,",i""ie" r., p"n. l"' '"'. *-*' 
;a oNÉào d' t'cna(ó's' 'a\ d'p"nd'n(ió d'

ç:nà Mãrâ do oê3t' Pr' c€P 8s 23oooo' 'o r'o';''o a"i s'oo á5 11:oo ê da! 13:oo ;;à;;b;i; ií;;'';it;; sàa^drlPR' r ãná' Áb'rtura Ú/102021 ás 0e:00 hs

ár 17:m hoÍás. b.m coho no ênder.ço.r.r.ó co, ;;.;ii.ú.riâdod't..p..sw.b.. i,,-ri"í-"çú' j.i,r-"i:":i,.j."aip, a-.;'. * co.p-'6*"m'm'ntã ! Âôv bÍ' e-mâ ir:

;i#;#;?r;'ià;.,;e, p.'.oLir*-ev+-.- b'' ,r's6'n"r@sTandi'D' xov'6r'

& Í*fir':i§*ffi*:§ãsttt-*,"
rcP



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RU^ JOSE OÉ FRAr'lç^ pEREriA, N! io _ cEp r5.2!0-000 -;oI€,FAX: I Oa2l t6rr-1i3?/rr4a

Oficio n.e O2L/2O2L

Exmo. Senhor:
ALCIOES BORGES SALDANHA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - paraná

Santa Maria do Oeste - pr, 15 de Outubro de 2O2].

.j

\?E
Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municip al n.g 326/2OL!, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no portal do MunicÍpio
http://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

- TOMADA DE PREÇOS Ne 004/2021

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

/ /) .: -

{);la, ç/-/(V*
Milicio ViceYtê SÍroher

Departamento de Licitação

.,eccu enr-I2J.@'
6< \ú 5eç6 o oj mtr

"r!,

P
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MCC COMERCIO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE MAOUINAS PESADAS LTDA
cNPJ. No 03.752.550/0001 -55

NIRE: 412043í 8762

ALTERAÇÃO E CONSOLTOACAO CONTRATUAL N.. 03 OA SOCTEDADE
EMPRESARIA

FL, 01

MILENA CRISTINA CARBONI, brasrleira. solteire. maior, empresária. nascida
em 21 de junho de 1984, naturalidade Pato Branco - PR, residenlê ê
domiciliada em Chopinzinho. Estado do Paraná. na Rua Washington Luiz,
3905, casa, centro, CEP] 85.560-000. portadore da Cédula de ldentidade Civil.
Registro Geral no 7.826.9774, expedida pela Secretariâ de SegurenÇâ Pública
do Paraná e CPF sob o no 042.786 489-52, WALTER TELLES MOREIRA,
brasileiro, casado regime comunhão parcial de bens, maior, comerciante.
nâscido em 06 de dezembro de 1965, natural de Marmeleiro/PR, residenle e
domiciliado em Pato Branco, Estado do Paraná. na Rua Domingos de Mattos,
32, bairro Cristo Rei. CEP 85506-300. portador do Documento de ldentidade
Civil RG 7.103.831/PR, e do CPF: 017.075.029-94, sócios componentes da
sociedade limrtada que grra. sob o nome empresarial de MCC COMERCIO DE
PEçAS E MANUTENçÁO DE MAQUINAS PESADAS LTOA, COM SEdC E fOTO

nesta crdade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na Rua das Canelas s/n, sâla
05, Bairro Cristo Rei. CEP 85.560-000. consoante Contrato Social.
devadamente aÍquivado na Junta Comercial do Paraná. sob o no

4120433187 62, por decisão de '14 de abril de 2000, e a segunda alteraÇão de
contreto socaal arquivada sob n" 20197123309. por decisão de 22 de janeiro de
2020. e segunda alteraÉo de contrato social arquivadâ sob no 20023428023.
por decisão de 26 de dezembro de 2002, inscrita no CNPJ sob o no

03.752.550/000í -55, resolvem por este instrumento particular de alteraÇão de
contrato modiflcar seu contrato social:

Cláusula Primeira - A sociedade que vinha girando sob o nome empÍesarial de ÍúCC

COíSÉRCIO DE PEÇAS E TANUTENçÃO DE MAQUINAS PESADAS LTDA, EM

virtude da presente alteraÇáo de contrato social. passa a girar sob o nome empresarial
de SIX PAVIMENTAçÃO LTDA, assumindo o Passivo e Ativo da sociedede

Clausula Segunda - O endereço da sociedade passará a ser: Rua Sete de Setembro
3835, subsolo sala 01, centro, CEP 85560-000, no Município de ChopinzinholPR

Clausula Terceira - lngressam pelo presente ato à sociedade os sócios: PATRICK
WEIRICH, brasileiro. casado. comunháo parcial de bens, maior, engenheiro civil.

natural de Ouilombo - SC, nâscido em 16/10/1989, lnscrito no Cadastro de Pessoas
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Fisicas do Ministério da Fazenda. CPF no 059.186.409-67, portador da Cédula
ldentidade Civil Registro Geral sob no 4.653.6264, expedida pela Secretaria
Estedo de Segurança Públice de Santa Catarina. em 16/05/1999, residente
domiciliado em Chopinzinho - PR, na Localidade de Linha Palmeirinha, s/n ca

Zona Rural. CEP 85.560-000, inscrito no CREtuPR no PR-126524/D; PAU
STEILMANN. brasiletra, solteira. maior, proíessora, natural de Choprnzinho PR

nascida em 25104/1990. inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Mlnistérao da
Fazenda. CPF no 077.789.419-02, portadora da Cédula de ldentidade Civil Registro

Geral sob no 10.453.937-8. expedide pela Secretaria de Estado de Segurença Pública
do Perená. em 16/08/2005, Íesidente e domrciliado êm Chopinzinho - PR, na Rua llga
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MCC COMERCIO DE PEçAS E MANUTENÇÂO DE MAQUINAS PESADAS LTOA

CNPJ. No 03.752.550/000í -55 Fl. 02

NIRE:4í20133í8762
ALTERAçÃO E CONSOLIDACAO CONTRATUAL NO. 03 DA SOCIEOADE EMPRESÁRIA

Sanzovo. 4788, Bairro Jardins, CEP 85.560-000; RODRIGO VALIATI. brasrleiro.
casado, separaÇão de bens. maior, vendedor, natural de Pato Branco - PR, nascido
em 2610711981 , inscrilo no Cadestro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda,
CPF n" 033.236.489-51. portador dâ Cedula de ldentidade Civil Registro Geral sob no

7.501.655-7, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná, em
2110312019, residente e domiciliado em Pato Branco - PR, na Rua Afonso Pena, 1 141,
casa, Bairro Menino Deus, CEP 855.502-260; GUILHERME DEZINGRINI

ARTINELLI, brasileiro, maior, solteiro, estudantê. naturalidade Chopinzinho - PR,
nascido em 18/08/2001. inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministérto da
Fazenda. CPF no 094 458.239-7 4, portador da Cédule de ldentidade Civil, Registro
Geral no 10.116.070-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná. em
0610712015, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, na Rua Sáo Paulo. case.
Bairro Cristo Rei. CEP 85.560-000: KELI VIVIANE GEVEHR FONTANA. brasrleira,
casada. comunhão parcial de bens. maior, agricullora, natural dê Chopinzinho - PR,

nasôida em 19/04/1980. inscrita no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da
Fazenda, CPF no 026.867 859-69, portâdora da Cédule de ldentidade Civil Registro
Geral sob no 7.232.7934. expedida pela Secretaria de Estado de SeguranÇa Pública
do Paraná. em 1010412014. residente e domiciliado em Chopinzinho - PR. na

Localidade de Linha Encruzilhada, s/n, Zona Rural. CEP 85.560-000, MARITANIA
GlACOillNl FERRI, brasileira. casada, comunhão total de bens maior. empresária,
netural dê Salto Veloso - SC. nascida em 2011211968. inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas do Minastério da Fazenda, CPF no 711.510.799-87, portadora da Cédula de
ldentidade Civil Registro Geral sob no 3.502.661-4, expedida pela Secretaria de
Estedo de Segurança Pública do Perãná, em Ogl12l2O14. residente e domiciliada em
Chopinzinho - PR, na Rua Angelina Verdi Furlin. 5381 Baino Verdi, CEP 85.560-000.

Cláusula Quarta - Retiram-se da sociedade o(e)s sócio(a)s: MILENA CRISTINA
CARBONI e WALTER TELLES MOREIRA, que possuíam na sociedade 30.ooo(trinta
mil) quotas, no valor de R$ 30 OOO.Oo(trinta mil reais). que pela presente alteraçáo de"'
conlrato social, sáo as mesmas vendidas e transÍertdas neste ato pelo valor nominel e
proporcional a participeção socretária aos sócio(a)s ingressantesr PÂTRICK WEIRICH,
PAULA STEILMANN, RODRIGO VALIATI, GUILHERME DEZINGRINI ÍI/IARTINELLI,
KELI VIVIANE GEVEHR FONTANA, MARITANIA GIACOMINI FERRI.
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Cláusula Quinta - O(a)s sócio(a)s retirantes MILENA CRISTINA CARBONI
WALTER TELLES iiORElRA, dáo aos sócro(a)s ingressantes PATRICK WEIRIC
PAULA STEILMANN, RODRIGO VALIATI, GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI;
KELI VIVIANE GEVEHR FONTANA, MARITANIA GIACOMINI FERRI, plena ger

total quitação, da cessão e transferência ora efetuâda, declarando aos sócio(a)
ingÍessantes, ter recebido todos os seus direitos perante a sociedade, facando de§ta
íorma sub-rogados nos direitos e obrigações, decorrente do presente instrumento

Cláusula Sexta - O capital social será de R$ 750.000.00 (setecentos e cinquenta mil
reais), dividido em 750.ooo(setecenlos e onquenta mil) quotas de valor nominal R$
1,00 (um real), que serào integralizados neste ato e que pelos eíeitos da presente
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ÍÚCC COMERCIO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE MAQUINAS PESADAS LTDA

cNPJ. No 03.752.550/000í -55

NIRE:412043í8762
ALTERAÇ Ão E coNSoLtDAcAo coNTRÂTUAL No. 03 oA soclEDADE EMPRESÁR|A

alteraÇâo de contrato social, fica o mesmo, assim distribuído entre o(a)s sóoo(â)s
tn ressantes

NOME
NO DE
QUOTAS

VALOR R$
%
PARTICIPÇÃO

PATRICK WEIRICH 7 5.000 75.000,00 10,0%

PAULA STEILMANN 131.250 't31.250,00 17,5%

RODRIGO VALIATI 168.750 168.750,00 2?,5%

GUILHERME DEZINGRINI
IIIIARTINELLI

168.750 168.750,00
27,5o/o

KELI VIVIANE GEVEHR FONTANA 37.500 5,0%

MARITANIA GIACOMINI FERRI 168.750 't58.750,00 22,5./"

TOTAL 750.000,00 100%

Cláusula Sétima - Acrescentam-se a presente alteraçáo de contrato social as

atividades: Construção de Íodovias e ferrovias l4?11'1l01li Aluguel de máquinas
g equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (7732-2lo1li

Testes e análises técnicas (7í20-1l00); serviços de cartograíia, topografia e
geodésia 17119-ltl1l; Serviços de engenharia (7112'OlOOli Demolição de ediÍicios
e outras estruturas (43í1-8/01); Preparação de canteiro e limpeza de terreno
(4311-8/02); Obras de urbanizaçào - ruas, praças ê calçadas (42134/00);

Construçáo de obrasde-arte especiais (42'12'OlOOl; Pintura para sinalização em

pistas rodoviárias e aeroportos (4211'1102l; Transporte rodoviário de carga,

exceto produtos perigosos e mudanças, municipal (4930-2/0í ); Transporte

rodoviário de carga, exceto produtos peÍigosos ê mudanças' intermunicipal,'

interestadual e internacional (4930'21021; Transporte rodoviário de pÍodutos
perigosos (4930-2/03); Construção de redes de abastecimento de água, colêta de

esgoto e constÍuçÕes coÍÍelatas, exceto obÍas de irrigação 14222'71011; Obras
portuáries, maritimas e fluviais (4291-0/00); Execuçao de valas, Íegos, fosses ê

5/99); lnstalaçâo de tanques paÍa combustiveis {4299-5/99); Extração de eÍêi

cascalho ou pedregulho e beneÍiciamento associado (08í0-0/06); Extração de

saibro e beneficiamento associado (0810{/08); Extração dê basalto ê

beneÍiciemento associado (0810{/09); ExtÍação e britamento de pedras e outros
materieis para construção e beneÍiciamento associado (0810-0/99)' passando

destâ forma à atividade mercanttl da soctedade têr a seguinte ÍedaÇão
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de infÍa-estrutuÍa paÍa execução de plantas industriais; construção de (4299-
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ciclópico, rip-rap, gabião, berna, escalonamento; execução de (4299'5/99); Obra
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bombeamento e drenagem de valas (4319-3/00); Obras de contenção d

encostas (4299-5/99); Obras de êstebilidade: enrocamento, muro de conc
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MCC COMERCIO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE MAOUINAS PESAOAS LTDA

CNPJ. No 03.752.550/0001-55 FL. 04

NIRE: 4í 204318762

ALTERAÇÃO E CONSOLIDACAO CONTRATUAL NO. 03 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

Construção de rodovias e ferrovias (4211-11011; Comércio a varejo dê peças e
acessórios novos paÍa máquines de terraplanagem e veículos automotores
(4530-7/03); Serviços de manutênção e reparação mecânica de máquinas de
teÍreplanagem e veiculos automotoÍes (45204/01); Serviços de manutenção e
repeÍação elétrica dê veículos automotores (4520-0/03); Serviços de instalação,
manutenção e repaÍação de acessórios para veiculos automotores (45204107);
Manutenção e reparação de eguipementos hidÍáulicos e pneumáticos, excoto
válvulas (33'14-l l02li Manutençào e rêparação de máquinas e equipamentos para
agricultura e pecuária (3314-7/111; Obras de teÍraplenagem (43Í34/00); Aluguel
de máquinas e equipamentos paÍa construção sem operador, exceto andaimes
17732-2l01li Testes e análises técnicas 17120-'l lool; Sêrviços de cartografia,
topografia e geodésia (7119-7101); Serviços de engenharia (7112-AlOOl;

Demolição de edifícios e outras estrutuÍes (4311-8/0í); PreparaÇão dê centeiro e
limpeza de terreno (4311{/02); Obras de urbanizaçâo - ruas, praças e calçadas
(4213-8100); Construçâo de obrasde-arte especiais (4212-0/00); Pintura para

sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos (421'l'11021; Transporte
rodoviário de carga, excêto pÍodutos perigosos e mudanças, municipal (4930-
2/0'l ); Tran3porte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional (4930-2l02li Transporte rodoviário
de produtos perigosos (4930-2/03); ConstruÇão de redes de abastecimento de
água, colêtâ de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação
14222-lllllr Obras portuárias, marítimas e fluviais (4291-0/00); Execuçeo de
valas, regos, fossas e bombeamento e drenagem de valas (a319-3/00); Obras de
contenção de encostas (4299-5/99); Obras de estabilidade: enÍocamento, muro
de concreto ciclópico, rip-rap, gabião, berna, êscelonamento; execução de
(4299-5/99); Obras de infra-estrutura para execução de plantas industriais;
construção de (4299-5/99); lnstalação de tanques para combustiveis (4299-5/99)

ExtraÇão de arêia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado (0810-

0/06); Extração de saíbro e beneficiamento associado (0810-0/08); Extração de
basalto e bêneficiamênto associado (0810-0/09); Extraçâo e britamento de
pedras e outros materiais para construção e benêÍiciamento associado (0810-

0/9s).

Cláusula Oitava - A admrnistraÉo da sociedade caberá aos sócio(a)s PATRIC
WEIRICH, RODRIGO VALIATI E MARITÂNIA GIACOMINI FERRI COM tOdOS

poderes e atÍibuições necessários à administraÇão e representação da sociedad
podendo assumir obrigaçôes, onerar e alienar isoladamenle bens móveis e imóveis d

empresa, autorizado o uso do nome empresaÍial, facultada retirada mensal cujo valoÍ
náo ultrapasse o limite fixado pela legislaçáo do imposto de renda. onde os mesmo$.

Cláusula Nona - O(a)s administradores declaram. sob es penas da lêi, que não êstão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei êspecial, ou em virlude de
condenação crimrnal, ou por se encontÍar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicost ou por crime falimentar. de
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Mcc couERcro oE PEÇAS E MANUTENÇÃo DE MAeutNAs PESADAS LToA

CNPJ. No 03.752.550/0001-55 FL 05

NIRE:4í2043í8762
ALTERAçÃo E coNSoLtDAcAo coNTRATUAL N.. o3 DA soctEoaDE EMpREsÁRtA

prevaricação, peita ou suborno, concussáo. pecu,ato, ou contra a economia popular.
contra o sistema financeiÍo necionâ|, contra noÍmas de defesa da conconência. contra
as relaçôes de consumo. íe pública. ou a proprredade.

Cláusula Décima - A vista da modificaÇâo ora aiustada, o(a)s sócio(a)s resolvem por
este instrumento, atualizar e consolidar o conÍato social, tornando assim sem eÍeito. a
partir desta data, as clausulas no contrato primitivo que, adequado as disposiçôes da
referida Lei 10.40612002. aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte
redação:

CONTRAÍO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE LIM]TADA, DENOMINADA

SIX PAVIMENTAçAO LTDA

cNPJ. No 03.752.550/0001 -55

NIRE: 41204318762

PATRICK WEIRICH, brâsileiro. casado, comunhâo parcial de bens, maior.
engenheiro civrl. natural de Quilombo - SC. nascido em 16/'10/1989. inscrito no
Cadestro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, CPF no 059.186.409-
67, portador da Cedula de ldentidade Civil Registro Geral sob n" 4.653.626-4
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública de Santa Catarina.
em 16/05/1999. residente e domicrliado em Chopinzinho - PR, na Localidade
de Lanha Pelmeirinha, s/n, casa, Zona Rural, CEP 85 560-000. inscrito no
CREÁ/PR no PR-126524/D: PAULA STEILMANN. brasileira. solteira. maioÍ.
professora. natural de Chopinzinho - PR, nascida em 25104/1990, inscrito no
Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda, CPF no 077.789.4'lg-
02. portadora da Cédula de ldentidade Civil Registro Geral sob n" 10.453.937-
8, expedida pela SecretaÍia de Estado de Segurança Pública do Paraná, em
16/08i2005, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR. na Rua llga
Sanzovo. 4788, Bairro Jardins, CEP 85 560-000; RODRTGO VALIATI
brasileiro, casado, separaÇão de bens, meior. vendedor, natural de Pato
Branco - PR, nascido em 2610711981, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas
do Ministerio da Fazenda. CPF no 033.236.489-51, portador da Cedula de
ldentidade Civil Registro Geral sob n" 7 501 655-7, expedida pela SecÍetariâ de
Estado de Segurança Pública do Paraná, em 2110312019 residente e
domiciliado em Pato Branco - PR, na Rua Afonso Pena, 1141. casa. Bairro
Menino Deus, CEP 855.502-260i GUILHERME DEZINGRINI MARTINELL
brasaleiro, mâior. solteiro, estudânte naturelidade Chopinzinho - PR. nascid
em 18/08/2001 . inscrito no Cadaslro de Pessoas Fisicas do Ministério da
Fazendâ. CPF no 094.458.239-74, portador da Cédula de tdentidade C
Registro Geral no 10.116.070-0. expedida pela Secreteria de Segurança
Pública do Paraná, em 0610712015, residente e domictliado em Chopinzinho -

PR, na Rua São Paulo, casa, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000; KELI
VIVIANE GEVEHR FONTANA. brasileira, casade. comunhào parctal de bens,
maior. agricultora, natural de Chopinzinho - PR. nascida em 19104/1980,
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MCC COMERCIo DE PEÇAS E MANUTENÇÃo DE MAQUINAS PESAoAS LTDA

CNPJ. N" 03.752.550t0001-55 FL. 06

NIRE: 4í204318762
ALTERAçÀo E coNSoLrDAcAo coNTRATUAL No. 03 DA soctEDADE EMpRESÁRtA

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, CPF no
026 867.859-69, porladora da Cédula de ldentidade Civil RegistÍo Geral sob no
7.232.793-4. expedida pelâ Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná, em 1010412014. residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, na
Localidade de Linha Encruzilhedâ, s/n, Zona Rural, CEP 85.560-000:
mantrÂNta GlAcoMlNl FERRI, brasileira, casada, comunháo total de bens,
maior, empresária, natural de Sâlto Veloso - SC, nascida ern 2A11211968,
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, CPF no
711.510.799-87, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral sob no
3.502.6614, expedida pela Secrêtâria de Estado de Segurança Públlca do
Paraná. em Ogl12l2O14. residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, na Rua
Angelina Verdi Furlin, 5381, Bâirro Verdi, CEP 85.560-000, sócios
componentes da sôciedade limitada que gira. sob o nome empresarial de SIX
PAVIMENTAçÃO LTDA, com sede e foro nesta cidade de Chopinzinho.
Estado do Paraná. na Rua Sete de Selembro, 3835, subsolo. sala 01. Centro.
CEP 85.560-000, consoante Contrato Social, devidamente aÍquivado na Junta
Comercial do Paraná, sob o no 412043318762. por decisáo de 14 de abral de
2000, e a segunda alteraÇão de contrato social arquivada sob no 20197123309.
poÍ decisáo de 22 de janeiro de 2020, inscrita no CNPJ sob o no

03.752.550/0001-55. resolvem essim consolidar o contrato social:

Cláusula Primeira - A sociedade adota o nome empresarrâl SIX PAVIMENTAÇAO
LTDA e tem sede e domicilio na Rue Sete de SetembÍo 3835 subsolo sala 01. centro
CEP 85560-000. no Munrcípio de Chopinzinho/PR

Cláusula Segunda - A sociedade tem por obJeto social Construção de rodovias e
íerrovias (4211-1101l; Comércio a varejo de peças e acessóÍios novos para
máquinas de terraplanagem e veículos automotores (4530-7/03); Serviços de
manutenção e repaÍaçâo mecânica de máquinas de terraplanagem e veiculos
âutomotores (4520-0/01); Serviços de manutenção e Íeparação elétrica de
veículos eutomotores (4520-0/03); Serviços de instalação, manutenção e
repãração de acessórios para veículos eutomotores 14520-01071; Manutenção e
reparação dê equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas (3314-
7/02); Manutenção e rêpareção de máquinãs e equipamentos pera agricultuÍa e
pecuáÍia (3314-7/11); Obras de terraplenagem (43í3-4/00); Aluguel de máquinas e
equipamentos para constÍução sem operadoÍ, excêto andaimes (7732-210'll;
Testes e ânálises técnicas (7120-1/00); Serviços de certogÍaíia, topografia e
geodésia 17119-7l01li ServiÇos de engenharia (7112-Ol00lt Demolição de edificios
e outras estruturas (4311-8/01); Preparação de canteiÍo e limpeza de terÍeno
(4311-8/02); ObÍas de urbanização - rues, praças e calçadas (4213-8/00)i
Construção de obÍasde-aÉe especiais (/.2'12-0l00li Pintura para sinalizaçào em
pistas rodoviárias e aeroportos (4211-1ll2l: Transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal (a930-2/01); Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internecional (4930-21021; Transporte rodoviário dê produtos
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ALTERAÇÃ O E CONSOLIDACAO CONTRATUAL NO, 03 DA SOCIEDAOE EMPRESARIA

perigosos (it930-2/031; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de
esgoto e construções correlatas, êxceto obras de irrigação 14222'7l01li Obi€,s
portuárias, marítimas e Íluviais (429í-0/00); Execuçao de valas, regos, fossas e
bombeemento e drenagem de valas (4319-3/00); ; Obras de contenção de
encostas (4299-5/99); Obras de estabilidade: ênrocamento, muro de concreto
ciclópaco, rip-rap, gabião, beÍna, escalonamento; execução de (4299'5/99); Obras
dê infra-estrutura paÍa execução de plantas industriais; construção de (4299-
5/99); lnstalação de tanques para combustiveis (4299-5/99); Extração de areia,
cascalho ou pedregulho e b€neíiciamento associado (0810-0/06); Extração de
sâibro e benêíiciamento associado (0810-0/08); Extração de basâlto e
beneficiamento associado (0810-0/09); Extração e britamento dê podÍas e outÍos
materiais para construção e beneficiamento associado (08í0-0/99).

Cláusula Terceira - A sociedade iniciou suas alividades em 14 de abril de 2000 e seu
prazo de duração é indeterminado.

Cláusula Quarta - O(a)s sócio(a)s declaram quê e sociedade, se enquadra na

condição de Empresa de Pequeno Portê. nos termos da Lei Complementar n" 123. de
14t12t2006.

Cláusula Quinta - O capital social é de RS 750 000,00 (setecentos e cinquenta mil

reais), dividido em 750.000 (setecentos e cinquenta mil) quotas de valor nominal R$

1,00 (um real). as quais estão totalmente integÍalizadas. em moeda corrente do Pais, \
pelos sócio(a)s:

NOM E
N'DE
QUOTAS

VALOR RS
PARTICIPÇÃO

PATRICK WEIRICH 7s.000 75.000,00 10,0%

PAULA STEILMANN 131.250 131.250,00 't7,5%

RODRIGO VALIATI 168.750 Í68.750,00 22,5%

168.750 168.750,00 22,5%

KELI VIVIANE GEVEHR FONTANA 37.500 37.500,00 s,0%

MARITÂNIA GIACOMINI FERRI 168.750 168.750,00 ?2,5%

TOTAL 750.00 0 750.000,00 100%

Cláusula Sexte - As quotas são indivisiveis e não poderão seÍ cedidas ou transíeridas
a terceiros sem o consentimênlo do(a)s demais sócio(a)s. aos quais ficam

assegurado(a)s, em igualdede de condiçôes e preÇo direito de prêferência para a sua
aquisiçáo se postas à venda

Cláusula Sátima - A responsabilidade de cadâ sócio(a) e restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social.
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GUILHERME DEZINGRINI
MARTINELLI
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Mcc GoMERCIO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE MAQUINAS PESAOAS LTDA

CNPJ. No 03.752.550/0001-55 FL 08

NIRE: 4í 2043í 8762

ALTERAÇÀO E CONSOLIOACAO CONTRATUAL NO. 03 OA SOCIEDADE EMPRESARIA
É\

Cláusula Oiteva - A administraçào da sociedade caberá aos sócio(a)s PATRICK

WEIRICH, RODRIGO VALIATI E MARITÂNIA GIACOMINI FERRI COM tOdOS OS

poderes e atribuições necessários à administÍação e representação da sociedade,

autorizado o uso do nome empresarial. vedado. no entanto. fazê-lo em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, facultáda retirada mensal cujo valoÍ não ultrapasse o limite

fixado pela legislação do imposto dê renda. onde os mesmos assinam separadamente.

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social. em 31 de dezembro. o(a)s

administradoÍes prestaráo contas .iustificadas de sua admanistraÇão, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patÍlmonial e do balenço de resultado

econômico. €bendo aos sócio(a)§, na proporÇão de suas quotas, os lucros ou perdas

apurados.

cláusula Décima - Nos quatÍo meses seguintes ao térmano do exercicio social, os

sócio(a)s delibeÍarão sobre as contas e designârão administrador quando for o caso.

cláusula Décime Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar

filial. mediante alteraçáo contretual assinada por todos os sócio(a)s

Cláusula Décima Segunda - Os sÓcio(a)s poderão, de comum acordo' Íixar uma

retirada mensal, â tituló de "pro labore" pera o sócio(a)s administradores, observedas

as disposições regulamentaíes pertinentes.

cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio(a), a \
sociedade continuará suas atividades com os herdeiÍos, suessoÍes e o incapaz. Náo

sendo possível ou inexistrndo interesse destes ou do sócio(a)s remanescentes. o valor

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial de

sociedade. à data da resoluçâo. veÍiÍicada em balanço especialmenle levantado.

cláusula oécima Quaía - As deliberações sociais serão tomadas em reuniáo de

sócio(a)s, cujo o quórum de instâlaçáo e decisão seráo pela maioria slmples do capital

social. nos casos em que a lei não exigiÍ quórum maior.

cláusula Décima Quinta - o(a)s administradores declarâm. sob as penas da lei. que

náo estâo impedido(e)s de exercer a administraÇâo da sociedade, poÍ lei especial, ou

emVirtudedecondenaçãocriminel.ouporSeencontrarsobosefeitosdela'apena
que vede, ainda que temporariamentê, o ecesso a carg-os públicos, ou por crime

falimentar, de prêvaricação. peita ou suborno, concussáo, peculato' ou contra a

economia popuiar. contrà o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo fé pública, ou a propriedade'

Cláusula Décima Sextá - Fica eleito o foro de Chopinzinho para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resullantes deste contrato

\(r-
t'\Y

\

ê

É

\)

t
ô

ü

8 de '10

--t

q



Pági
Í*-tl
rla g Oe tO i

(:.--'

IUICC COi/tERCIO DE PEÇÂS E UANUTENçÃO DE MAQUINAS PESÁOAS LTOA

CNPJ. No 03.752.550/0001-55 FL 09

NIRE:41204318762
ALTERAÇÃo E coNsoLtDAcAo CoNTRÂTUAL N'. 03 DA soclEDAoE EMPRESÁR|A

E, por estârêm essim justos e contratados, lavÍam e assinam, o presente instrumento,
que se obrigam fielmente por si e seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus
termos.

CHOPINZINHO - PR. 07 DE MAIO DE 2021

)M€r rn' Ca't r^
MILENA CRISTINA CARBONI
RG n' 7 826 977-4 SSP/PR
CPF sob o no 04 786 489-52

PATRICK WEIRICH
CREÁJPR n' PR-126524/D
RG no 4.653.626-4
CPF n' 059 186 409-67

CPF no 094.458.239.74
RG no 10.'l 16.070-0

CPF n' 026 867 859-69
RG no 7 232.7934

TER TELLES MOREIRA
RG no 7.103.831 SSP/PR
CPF sob o no 017 075.029-94

Q,,hSi, lr^

ILHERME DEZINGRINI MARTINELLI

t^A,yt
PAULA STEILi'ANN
CPF n" 077.789 419-02
RG no 10.453.937-8

VALIATI
CPF n 033 236.489-51
RG no 501 655-7

Fe{Rr
MARITANIA OMINI FERRI
CPF n" 711.51 -87
RG no 3.502.6614
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MINISTERIO DA ECONOMIA

SecretaÍia Especial de Desburocratizâçáo, Gêstáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Deparlamento Nacional de Registro EmpresaÍial e lntegraçáo

FLSJ63
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Eu, ENIO FONTANA, com inscrição ativa no CRC/RR, sob o n'048130, expedida em í3109/2003, inscrito no CPF

n'25391077885, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem preluízo das sangões administrativas e cÍveis, que

este documento e autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

ÇPF N' do Registro Nome

25391077885 048130 ENIO FONTANA

-ç

CERTTFTCO O REGTSIRO EM 11/05/2O2a 21:55 SOB N' 202!2A63A91.
PRorocol: 212863894 DE ll/05/2AZL.
cóDr@ DE vEarErcÀÇÀo: 121032965:.2. cNpJ DÀ SEDE: 03?52550000155
NÍÀE: 41204318?62- ccM ÊÊEIÍOS DO REGISTRO ú1: 1l/05/2OZl,
srx PÂvrl@NtÀcÀo LmÀ

/I,EÀNDÀO IAÀCOS RÀISEL BISCÀIÀ
sEcaltÁRro- cERÀ!

l§. dq)!êsÀfaci]. p!.gov.b!

t
h)

{

I

)

TERMO DE AUTENTICIDADE



w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo oE INSCR ÇÁo
03.7 52.550/000í -55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 't4t04t2000

SIX PAMMENTACAO LTOA

T ÍULO DO ESTABELECIM E NTO (NOME OE FANÍASIA)

SIX PAVIITENTACAO EPP

DGO E DESC DA AÍIVIDADE E

42.1í''l-0í - Constíução ds rodovias e Íerrovias

DIGO E DESCR OAS AÍIV DADES E CAS SECIJN ras
08.í0-0-06 - Ertraçáo de aíeia, cascalho ou p€drogulho e benêficiamento associado
0E.í0-0-08 - Extração do saibro I bqneÍiciamonto associado
08.'10-0-09 - Extração de basalto ê bênsÍiciamênto associado
08.í0-0-99 - Extraçào I britamento do podras e oulros materiais paÍa construcão e bensíiciamento associado
33.14-7-1'l - Íúanutsnção ê ÍepaÍaçáo ds máquinas g equipãmêntos paaa agricultura e pocuária
42.í1-í-02 - Pintura paÍa sinalização em pi§tas rodoviáÍias e aeroportos

'.12-0-00 - Constíução de obras dê ane espêciais
í3-8-00 - Obras dê urbanização - ruas, pÍaças e calçadas
22-7-01 - Construçáo do redes de abastecimênto dê água, coleta de goto ê const.uçôes coríelatás, ceto oblas dê

lrrigação
42.9í-0-00 - Obras portuárias, maritimas e fluviais
,12.99-5-99 - Outras ob,as dê engsnharia civil não especaficadas anteÍiormente
43.11-8-01 - OsmoliÇão de ediíícios s outras êstrutuías
43.11-8-02 - Prspaíaçáo ds cantêiro e limpsza dê terrsno
43.13.4-00 - Obras do t6raplonagem
43.í9-3"00 - SElviços dq prêparação do tgÍreno não êspgciíicados antêriormenle
45.20-0-01 - Seryiços de manutençáo q reparaçâo mêcânica de vêicúlos automotoíes
45.20-0-03 - Serviços da manutgnção e reparação elétrica de voiculos automotores
45.20-0-07 - Sêrviços dê instalação, manutenção ê roparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-03 - ComéÍcio a varêjo dê peças e acossórios novos para vêiculos aulomotores
49.30-2-01 - T.ansporto rodoviário do carga, oxcoto produtos pedgosos e mudanças, municipal.

c O E DESCR DA NATUREZÁ JUR DICA

206-2 - Sociêdade EmprosáÍia Limitada

LOGRAOOURO

R SETE DE SETEMBRO
NUMERO

3835
COMPLEMEN'O
SUBSL SALÂ OI

cEp
85.560-000

BAIRRO/D SÍRITO
CEITRO cHoPt ztNHo PR

ÍELEFONE
(46) 998s-1988/ (46) 8805-0734

ENÍE FEOERAÍIVO RESPONS VEL (EFR)

DAÍÁ DA SITUÁÇÁO CAOASTRAL

l6/1012019

MOÍ|VO OE S Í

SITUÁÇ ESPECÁL DATA OA SIÍUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 20/0912021 às í0:39:01 (data e hora de Brasilia). Página 112
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURíDICA

NUMERo oE rNscR ÇÃo
03.752.550/0001-55
MATRIZ

14.t0É,t2000

8s.560-000

SIX PAVIMENTACAO LTOA

c GO E OESCR DAS AIIVIDAOES ECON ICAS SECU AS

'19.30'2'02 - Transporto rodoviário dê catga, excêto produtos poÍigosos e mudanças, intermunicipat, intorestadual ê
inlâmâcionel
,19.30-2'03 - Transpoílo rodoviário de produtos perigosos
7í.í2-0-00 - Serviços dê sngenha a
7í.19-7-0í - Ssrviços ds caÍlogÍaÍia, topograÍia e geodásia
71.20-1-00 - Têstes s análises tócnicas
77.32-2-01 - Aluguel dc máquinas o equipamentos paÉ construção sem opeÍador, excêlo andaimes

IGO E DESCRIÇÃO DA NAÍUREZA JUR oca
206-2 - Sociedade Emprssária Limitada

R SETE DE SETEMBRO

ENOEREÇO ELEÍ Nlco
STxPAVTMENTACAO@HOTMAtL.COM

NI]MERO

3835
COMPLÉMENTO

SUBSL SALA O1

BAIRRO/DISÍRIÍO

CENTRO cHoPrNzrllHo PR

TELEFONE

(,16) 9985-1988/ (46) 8805-0734

ENTE FEDERÂTIVO RESPON VEL (EFR)

srÍuaÇÂo caDAsr RAL

ÂTIVA
oÀra DÂ s ruaÇio caDASTRAL
16/10/2019

MoÍ vo oE srruaÇÁo caoasrRAL

stÍuAÇÀo ESPEcTaL oAIA oA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página.2l2
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COMPRoVANTE DE INSCRIÇÃo E DE SITUAÇÁo
CADASTRAL

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

\-"ido no dia 20/0912021 às 10:39:01 (data e hora de Brasilia).
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I PARANÁ UJ
RECEITA ESTADUAL

lnscrição no CAD/ICMS

90838770-89

Comprovante de lnscrição Cadastral - CTGAD

lnscrição CNPJ

03.752.550/0001 -5s

lnício das Atividades

0112020

Quadro SocietáÍio
Tipo

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

Nome Complelo / Nome EmpíesaÍal

PATRICK WEIRICH

PAULA STEILMANN

RODRIGO VALIAÍI

GUILHERME DEZENGRINI MARTINELLI

KELI ViVIANE GEVEHR FONTANA

MARITANIA GIÂCOMINI FERRI

Qua]lÍcação

sócro-aDMrNtsTRADoR

sócro
soclo-ÂDMtNtsTRAooR

sócro
sócro

sócro-ÂDMtNtsrRAooR

/

\§ v
.r

ô

Empresa / Estebelecimento
Nome Empresariel SIX PAVIMENTACAO LTDA

Título do Estâbelecimento StX PAVTMENTACÂO

Enderêço do Estabêlecimento R SETE 0E sETEtúaRo, 3835, suBsoLo, sL o,l - cENÍRo - cEp 85560-000
FONEi (46)98805-0734

Munrcipo de lnstalação CHOPINZiIHO - pR, DESOE Oí/2020

( Estabelecimento iratriz )

Qualificação
ATIVO. SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONÂL. DIA 03 Do MEs+2, oESDE
0612021

206-2 - soctEoADE EMPRESÁRtA LToA

4211-1l0í - CONSTRUCAO DE ROOOVTAS E FERROVTAS

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ÂCESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS ÂUTOMOÍORES
ÍRÁNSPORÍE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INÍERESTAOUAL E
INTERNACIONAL

ÍRÂNSPORÍE RODOVIARIO DE PRODUÍOS PERIGOSOS

EXTRACÂO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E
BENEFICIAMENTO ASSOCIADO

EXTRACAO DE SAIBRO E BENEFICIAMENÍO ASSOCIAOO

EXTRACAO DE BASALTO E BENEFICIAMENTO ÂSSOCIADO

PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E
AEROPORTOS

CONSÍRUCAO DE OBRÂS,DE-ARÍE ESPECIAIS

OBRAS DE URBANIZACAO. RUAs, PRÂCÂS E CALCADAS

CONSÍRUCAO DE REDES DE ABASÍECIMENTO DE AGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS OE IRRIGACAO

OBRAS PORÍUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS

OUÍRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICAOAS
ANTERIORMENÍE
DEMOLICAO OE EDiFiCIOS É OUÍRAS ESÍRUTURAS
PRÉPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENO

OBRAS DE ÍERRAPLENAGEM
SERVICOS DE PREPÂRACAO OO ÍERRENO NAO ESPECIFICAOOS
ÂNTERIORMENTE

4530-7/03 -

4930-2t02 -

Alivdade(s) Ec.nômicá(s)
Sêcu.dária(s) do EslâbeleciÍnênlo

SituaÉo Atual

Natureza J!íidica

Alividade Econômcâ Pnncipal do
Estabelecimênto

4930-2,/03 ,

0810{/06 -

08r0{/08 -

08í0-0/09 -

4211-1102 -

42i24t00 -

4213-4t00 -

4222-7101 -

4291-O/00 -

4299-5/99 -

4311-8/0í -

43114t02 -

4313{/00 -
43'!9-3/00 -

https://w* u'.arintemet.pr.gov.br/cad icms/_ce_C IFS I I D.asp?elncludeL inkFacil=S&e.. . 0811012021

lnsciçáo

059.186.40967

o77 .789.41942

033.236.,189-s1

094.458.239-74

026.867.85949

71í.510.79947



Emissão do CICAD Page 2
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Este CICAD tem validade até 071'111202'l
ií'. Eíado c,o Paraná

Secrerã.ià de Estado da Fàzenda
Receita Efàdual d3 Paraná

caD/Icits No 90838770-a9

Os dedos cadastrais deste estabelecimenlo poderão seÍ conÍrmados viâ
lnternet wv/w.íezenda.or.oov.br

Emrtdo E etroncrnente vô lnternet
08/ 1o/ 2021 16:54r52

o Da(b6 trànsmitidG de foíÍlà segura
TecrblogÉ CELfPAR

(

0
,CI\

https://www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFSllD.asp?elncludeLinkFacil:S&e...0811012021
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IÚUNICIPIO DÊ SA}ITA MARIA OO OESrE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68a.54al0001 -26

Certtfica[o fe fugistro Cafastraf
Certificado n.o 005t2021
Validade: 12 Meses

RAzÃo soctAL: stX pAVtMENTAÇÃo LTDA
ENDER.EÇO: Rua Sête de Setembro, 3835, subsolo sala 01, Centro
MUNICIPIO; Chopinzinho - paraná
C.N.P.J: 03.752.550/000,t -55
REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL SOB N" 20212863894
ENQUADRAMENTO:

Atividade Principal:
12.1|1-'l -01 - Construção de rodovias e ferrovias

Atividade Secundaria:
08.10-0-06 - Extraçâo de areia, cascalho ou pedregulho e beneÍicaamento associado
08.10-0-08 - ExtraÇão de sâibÍo e beneficiamento associado
08. 10-0-09 - EltraÇáo de basalto e beneficiamento associado
08. 10-0-99 - ExtraÇáo e britamento de pedras e outros materiajs para construÇão e
beneficlamento associado
33.14-7-11- ManutenÇão e reparaçào de máquinas e equipamentos para agricultura e
pecuária
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obÍas de arte especlais
42.1 3-8-00 - Obras de urbanização - ruas, preças e calÇadas
42.22-7 -01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construÇões correlatadas, exceto obras de irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, maritimas e fluviais
42.99-$99 - Outras obras de engenharia civil náo especificada anteriormente

43.1 1-8-01 - Oemoliçáo de ediíícios e outras eslruluras
43.1 I -8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43. 13-4-00 - Obras de terraplanagem
43'19.3-oo-Serviçosdepreparaçãodoterrenonáoespecificadoanteriormente
4S.20-OO-01 - Serviços de manutenÇão e reparação mecánica de veículos automotores

+ã Zo-o-os - Serviçós de manutenção e reparação elétrica de veículos ãutomotoÍes
qáio-O-ol - ServiÇos de instalação, manutenção e reparaçâo de acessórios para

veículos automotores s novos para veiculos
45.30-7-03 - Comércio e varejo de peças e acessorlo

automotores
;õ'ãô-r-ôi - Transporte rodoviárto de carga' exceto produtos perigosos e mudanÇas

municipal
qi S,a-5-oz - Transporte rodoviário de carga, excelo produtos perigosos e mudenÇas'

intermunicipal, interestadual e internacional 
.

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de prodúos pen9osos

71.12-O-OO - Serviços de engenharra 
^ /
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F's.{í.5
TUNIcIPIo oE sANTA ARIA oo oESTÊ _ EsTAoo oo PARATIÁ

C P J : 9 5 . 6 8 4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6

lr',r Jos€ or r.rÀç^.cirrFr tro.0oo roi! r.r r0.1, ra.. !rr.

71 .19-7 -U - ServiÇos de cartografie. topograíia e geodésia
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para conslrúção sem operador,
exceto andaimes

Certificamos que a empresa acima citada está
devidamente inscrita(o) no registro cadastral da Prefeitura Municipal de Santa Maria
do Oeste - Pr, de acordo com os documentos constantes no requerimento
protocolado, nos termos da legislaÇão em vigor.

Santa Mana do Oeste -Pr, 1 5 de Setembro de 2021

Wo-- À /oÁ,-f'd.,f,-'"
Eliane de Farias Rodrigues

Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO ilt

DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF. : TOMADA DE PREÇOS no 00412021

O signatário da presente, o Senhor. Patrick Weirich, representante legalmente
constituído da proponente Six Pavimentação Ltda, declara sob as penas da Lei, que a
mesma está estabelecida sob o regime legal dê microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio,
podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.o í 23106.

Chopinzinho-Pr, 27 de Setembro de 2021 .

[s.zsz.sso/ooo1.sB

SIX PAVIMENTAçÃO
LTDA

Rua Sete de Setembío. 3835. Subst Sata 0í

l_ Centro E5.550{00 Choprn:rnho.pR
,

SIX PAVIIVIENÍ LTDA
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG 46s36264 SSP
CREA-PR: 126524/D

ENIO FONTANA . CONTADOR
cRc PR-048í30/0-1
RG 6 172 177.0 SSP/PR
cPF 253 910 778-85

tlto FOr{rAil^

^grim;i*;^

rLsJ6á

c 0

SIX PAVIMENTAçÃO
cNPJ 03.7s2.s$/(xD1-55

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:85560-000
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@ hotmail.com

E



Y Governo do Estado do Pârâná
Secretaria da lvicro e Pequena Emp.esa
Junta Comercialdo Estado do Paraná

P^RANÁ§J

JUCEPAR

Oados do Sócio
Nomê
GUILHERI\4E DEZINGRINI
MARTINELLI
Nome
PATRICK WEIRICH
Nome
MARITANIA GIACOMINI
FERRI
Nomê
KELI VIVIANE GEVEI.IR
FONTANA
Nome
PAULA STEILI\,4ANN
Nome
RODRIGO VALIATI

Espôqlê d. sócio
Sócio
Espóclo dê sócio
Sócio

Administradoí
N

Adminislrador
S

Íérmino do mândato

Término do mandato

Íêrmino do mandato

Situação

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Reqistrc

Certiíiémos qus as intormaçôes abaixoconstan dos docL
nesrâ Juntâ comerc€le são vrgenres na dara dâ su

No@ Empr@rj&l: Sü PAVlf,ElttÂC^O LÍOA

Narurezã JurÍrlc.: S&€dad6 Empreúna úm âda

NIRE (Sêdê)
41204318762

CNPJ
03 752.550/0001-55

Data de Ato Constitutivo
1410412000

lnicio dê Atividade
20to5t2000

End€Íêço Completo
Rua SETE DE SETEITBRO, No 3835, SUBSL SALA 01, CENTRO , Chopinzinho/pR , CEp 85560-000

\r/ Objeto Social
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS (4211-1/01) COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA MAQUINAS DE
TERRAPLANAGEM E VEICULOS AUÍOÀJOTORES (4530-7/03) SERVICOS OE MANUTENCAO E REPARACAO IVECANICA DE MAQUINAS DE
ÍERRAPLANAGEM E VEICULOS AUTOMOTORES {4520.0/01) SERVICOS OE MANUTENCAO E RÉPARACAO ELETRICA DE VEICULOS
AUTOMOTORES (4520-0/03) SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO OE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOÍORES
(4520.0i07) MANUTENCAO E REPARACAO DE EOUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS. EXCETO VALVULAS (3314.7/02)
MANUTENCAO E REPARACAO OE TTAOUTNAS E EOUIPAMENÍOS PARA AGRTCULTURA E PECUAR|A (3314-7/11) OERAS DE
TERRAPLENAGEM (43134/OO) ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENÍOS PARA CONSTRUCAO SÉM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES
(7732-2i01) TESTES E ANALISES TECNICAS (7120-1/OO) SERVICOS DE CARÍOGRAFIA. ÍOPOGRAFIA É GEODÊSIA (7119-7/01) SERVICOS DE
ENGENHARIA (7112-0/00) DEiTOLTCAO DE EDIFTCTOS E OUÍRAS ESÍRUÍURAS (4311,8/01) pREPARACAO DE CANÍEIRO E Lt[.ípEZA DE
TERRENO (4311-8/02) OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS (4213.8/OO) CONSÍRUCAO DE OERAS.DE-ARTE ESPÉCIAIS
(4212-0i00) PINTURA PARA SINALIZACAO Er\,í P|SÍAS RODOVTARTAS E AEROPORTOS (4211-1l02) TRANSPORTE RODOVTARTO OE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS. MUNICIPAL (4930.2/01) TRANSPORTE RODOViARIO OE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INÍERNACIONAL (4930.2/02) TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS
PERIGOSOS (4930-ZO3) CONSIRUCAO DE REDES DE ABASÍECII.íENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS.
EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO (4222-7101) OBRAS PORTUARIAS. MARtÍrMAS E FLUVtAtS (4291-0/00) EXECUCAO DE VALAS, REGOS,
FOSSAS E BOMBEAMENTO E DRENAGEM OE VALAS (4319-3/00) OBRAS DE CONTENCAO OE ENCOSTAS (4299-5/99) OBRAS DE
ENROCAMENTO, MURO 0E CONCREÍO CTCLOPTCO, RrP-RAP, GABTAO. BERNA. ESCALONAMENTO EXECUCAO DE (4299-5/99) O8RÂS DE
INFRÁ-ESTRUTURA PARA EXECUCAO DE PLANTAS INDUSTRIAIS CONSTRUCAO DE (4299.5i99) INSÍALACAO DE TANOUES PARA
coMBUSTTVETS (4299-5/99) EXTRACAO DE ARETA, CASCALHO OU PEOREGULHO E EENEFTCTAMENTO ASSOCTADO (0810-0/06) EXTRACAO
DE SATBRO Ê BENEFTCTAI\,IENÍO ASSOCTADO (0810-0/08) EXÍRACAO DÉ BASALTO E BENEFTCTAMENTO ASSOCTADO (0810-0/09) EXTRACAO
E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MAÍERIAIS PARA CONSTRUCAO E BENEF]CIAMENÍO ASSOCIADO {O81O.O/99),

CâpitalSocial
R$ 750.000,00 (setecentos e crnquenla milreais)
CapitallntegÍalizado

\-/ RS 750.000.00 (setecentos e crnquentâ mil reais)

Porle
EPP (Empresâ de Pequeno

Portê)

Píazo de DuÍãÇão
lndelermrnado

CPF/CNPJ
o94 458.239-74

Particip.çáo no capital
R$ 168.750,00

E3pécie do sócio
Sócio

Administrador
N

PâÍticlpâção no capltal
R$ 75.000.00
PaÍticlpação no capital
RS 168.750,00

E3pécie d6 sócio
Sócio
Espéclo do sócio
Sócio

Adminislrador
S
Administradoí
S

Íérmino do mendâto

Íérmino do mandato

CPF/CNPJ
026.867.859-69

Participação no capital
RS 37 500 00

Espáci6 dô sócio
Sócio

Administrador
N

CPFi CNPJ
059 186 409 67
CPF/CNPJ
711 510.799-87

CPF/CNPJ
o77.789.419 02
CPF/CNPJ
033.236.489-51

Participação no capital
R$ 131.250.00
Parlicipeção no capital
R$ 168.7s0.00

Dados do AdministÍador
Nome
PAÍRICK WEIRICH
Nome
I\4ARITANIA GIACOMINI FERRI
Nome
RODRIGO VALIATI

ÍéÍmino do mandalo

TéÍmino do mandâtô

Término do mandato

E

Último Arquivamenlo

CPF
059.186.409-67
CPF
711.5't0.799-87
CPF
033.236.489-51

\N
1de2
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V Governo do Estado do Paraná
SecrelaÍia da l\4icro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁI§J

Conlinuação

E

JUCGPÂR

CERTIDÃO SIMPLTFICADA

Sislema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CediÍsmôs que as rnÍoíraçôes abãrro {orstan oos.loc!me.ios a.q!ivâdos
.esta Júnta comercÉle são

vllllllll
Esta certidão foiem[ida automâtrcamente êm 02/OB/2021, às 09:08:16 (horário de Brasijia).

Se impressa, veriÍicâr sua autenticidade no hllpsJ/www.emprêsaÍacil.pÍ.gov.bÍ. com o códiqo ORG4XV1H.

lil1l|il 
iltilltiltil|lfl ilttrt ilil

PRC2l !r7r8tatz'l

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Sêcretário Geral

Nome Empr€3.nár Slx PÀvllrENTACÁO LÍOA

Nãturezã Jun.llcá: So.i,cãde E n!'esnr â Lnrdada

Prolo.olo: PFC2l07/3c027

002/939-ôUTROS
Data
11t05t2021

NúmeÍo
20212863A94 Status

SEM STAÍUS

/

w' 2de2
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Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
re,sponsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativâs a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita F_ederal do Brasit (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da uniáo IDAU) iunto àProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: SIX PAVIMENTACAO LTDA
CNPJ: 03.752.550/0001 -55

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ênte federatjvo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração dirêta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuiçÕes sociais právistas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lea no 8.212, de 24 de julhode.l991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

certidão ematida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no i.7s1 de 211ot2o14
Emitida às l4:55:20 do dia 3110512021 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 2711112021 .

Código de controle da certidão: C4D4.3897.80í 3.28D0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

{
1t1

31105t2021

,g\
o'



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 024999658-57

Certidão fornecida para o CNPJ/Í\4F: 03.752.550/000í -5S
Nome: SIX PAVIMENTACAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado.
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇões tributárias acessórias.

Válida até 1510112022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. qov. br

E

E6ú.b va tnlemel ÍaidÊà (17n9no21 17 tu 15)
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Municí io de Cho
(::l

inzinho
ESÍAOO DO PARA

cNPJ 76.995.41 A0001-60
F u( tlt)t -l:1:-.9oí/) - nL\ t1t,t.l:
\.\.'õ0 tt)t) ( H

* ma i I : preíeirura@choptnzl nho. pr. gov.br
1:-Sô:(, Rtkl .\hgtel pt ocoltro Krit1x,l. iS I I()PI.vZJYH() p.tR{.V{

CERTIDÃO POSITiVÀ COM EFEITO NEGÀTIVA DE TRIBUTOS MUNTCÍPAIS PAFA CONTR,BUINTES

Núme!o Cad.,
Nomê........
CPE/CNPJ....
Endereço. . . .
Bairro......
Cidade......

191't 9 6
SIx PÀVIMENTÀÇÃo ITDA
03.752.550,/0001-55
RUÀ 7 DE SETEMBRO
CENTRO
CTIOPINZlNHO

RG/Inscr
Número. . 3835

\,âÍNALIDADE: Consul-ta de Débirôs

Certidâo emitidâ g!atui,tàmeôte.

Chopinzinho - PR, 20 de Setembro de 2021

certlficanos para os devi.dos fins que de conformidade com as informações prestadas pefosórgãos compêtenrês destâ prefeiturá no cadastro de .oniiibuinte" a" i.jãiiÀ-p"!liio ..i*,idENtiflCAdO, qUE CONSTA}.,Í DÉBITOS NÀO VENCIDOS OÚ CUIA EX,GIBIIIDADE ENCONTRÃM-SE

:::::r* 
referente a rributos Municipais inscrltos ou nâo êm Divida Ativa, utã ã-lià""rrtu

9.r!iqi9 enitida peLo portal do C.idadão conforme Artigo 349 da Lei Munlcipalde 78/72/2009.

A Pazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormênte
mesmo referênte a peliodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A aceitàção destâ certidão está coodicionadà à verificaçâo de sualnternet, no endereço <http: / /wwv. chopinzinho. pr. gov, brl>.

constatadâs,

N" 050/2009

autenticidade na

. 'mitidà en 20/09/2021.
VfaliOa até 60 diâs após ê dôtd de emissáo desta.

Ano/Número da cert idão. .-.: 2021/6936
Código dê autenticidade da certidão: 315115g18315115

ATENÇÀo: oUÀLQUER RÀSURA oU EMENDA INVALIDÀRÁ ESTE DoCUMI]NTo

qto\
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07t10t2021 1613 Consulta Regula.idade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.752,550/ooo1 ss
Razão Social 5IX PAVIrtlENrACAo LÍDA
Endereço: ROD 8R 1sB S N Kl,4 sor / SAO CRISTOVAo / CORONEL VrvrDA / pR /

85550-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisguer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26109 /2O2L a 25lrO/2021

CeÊificação Número: 2O2LO926OO2B54LSO46O97

Informação obtida em OTllOl2O2L 16:13:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www,caixa.gov,br

Lei esta
Caixa:

hllps://consulta-crÍ.caixa.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf r.o\
u

1t1



CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRJABÀIHISTÀS

Nomê: MCC COMERCIO DE PECAS E MANUTENCAO DE MAQUINAS PESADAS LTDA
(MATRIZ E Fl LIAIS )

CNPJ: 03.752.550/0001-55
Certidão n": L7L38]-4'7 /2021,
Expedição: 31,/05/2027, às 14:58:20
Validade: 26/ll/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dara
de sua expedição.

Certifica-se que UCC COMERCIO DE PEeI§ E TAIIXTENCÀO DE ttAeUIt{AS PESÀDÀ§
LlDÀ (lrÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 03 . ?52 . 550/0001-
55, nÃo cotlsTÀ do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas,
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsoJ.idação das Leis do
Trabafho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Admini.strativa no L47O/207L do Tribunal Superior do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 2011,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados at"é 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecirnentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condicionâ-se à verj-ficação de sua
autenticidade no portal do Tr.ibunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emit j.da gratuitamente .

TNFOBUTçÃO TUPORTÀ}ITE

Do Banco NacionaL de Devedôres Trabalh.istas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas na tura i- s e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaçÕes
estabe.l"ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive nô concernente aos
recolhimentos previdenciár ios, a honorá r ios, a custas, a
emolumêntos ou a recolhimentos determinados em lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba.l-ho ou Comissão de Concifiação Prévia.

,N.
\ü
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IPODER JUDICIARIO

Comarca de Chopinzinho - Estado do paraná

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Rua 14 de Dezembro, 3615 - CEp 85.560-000 _ Tetefone. (46) 3242_1543

o senhoré meu Pâstorenada me fartará Guia peras verêdas da JustiÇa, poramordoseu Nome. sr 23

cERTIDÃo NEGATIVA

ilil ililill]r I il tilIilt |l iltIIlil llt!il | ilI illlilI tl
Número 2021 092 0'1 226579103357

t' RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DAIMUT.., DistribuidoÍ e anexos da Comarca
de Chopinzinho, Estado do Paraná, etc...

C E R T I F lC A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Caíório a
seu cargo, os livros de registro e distribuiçáo de feitos CiVElS,nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA, de
quaisquer pedidos dê FALÊNClA, coNCoRDATAS E RECUpERAÇÀo JUDTcTAL e exrúJúorcÀl tr"i n"
11.101/2005) contra:

"' Buscas Efetuadas nos Ultimos 20 anos
"' Esta CERTIDAO háo aponta. ordinadamenle. os processos er?, que a pessoa cujo nome foí pesquisado figura como Auto4a)

O referido é verdade e dá fe.

Chopinzinho/PR, segunda-feira, 20 de setembro de 2021

SIX PÀVIMENTACAO LTDA

Ct{PJ: 03.752.550/0001-55

Observaçóes

Náo Há.

Rodolfo Rafael da Conceição
auxiliar JUramentâdo

RODOLFO RAFAEL DA

Raquel Teixeira de Lima Dalmut

Assinado de forma digital por
RODOLFO RAFAEL DA

{

Página 1 de 1
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ANEXO IV

À coMtssÃo oE LtclÍAÇôES Do MuNtclpto DE SANTA MARTA Do oEsrE

ESTADO OO PARANÂ.

PROCESSO DE LTC|TAÇÃO No 101/2021

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS N.o 004/2021

Declaro para os devidos Íins quê a empresa Six pavimentação Ltda. inscrita no C.N.P.J. n.o
03.752.550/0001-55, náo se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordâta ou
impedida de licitâr e nem é objeto de quaisquer restriÇôes ou notas desabonadoras no cadastro de
quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta.

E paÍa que suía seus efeitos legais. Íirmamos a presente .

Chopinzinho-Pr, 27 de Sêtembro de 202'l.

0s.zsz.ssorooor.sS

s\

srx pAVrMErurnÇÃo

LTDA
Rua Sete de Selembro. 3E35, Subsl sala

OL Centro E5.560.000 Choprnrinhoff, F NTANA . CONTADOR
PR-048'130/0-1

SIX PAVIMENTAÇ
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP
CREA-PR: 12652410

RG 6172 177-0 SSP/PR
cPF 253 910 778-85

Erto FOXTAXA
coNÍAooR

CRC PR{4E130/O'í
RG 6 172 177{ SSPPR

cPF 253 910 77845

(b\
^NU

stx PAV|MENTAçÃO
cNPJ 03.752.5ír/(Ir01-ss

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:85560-000
Fone 46 9 8805 0734 I sixpavimentacao@ hotmail.com
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Valoíes Em Moêda CoÍÍenle

"' BALANçO PATR| TON|AL *'

ConsohcÍado EnceÍrâdoêm DezembÍo/2020

ATIVO

AÍIVÔ
AÍIVO CIRCUI,ANTE

DISPONIVEL

BENS NUMERARIOS

CAIXA

APLICACOES DE LIOUIOEZ IMEOIATA

APLICACAO FII.IANCERIAS BANCO DO BRÁSIL

CREDIÍOS
DUPLICATAS A RECEEER

DUPLICATAS A RECEBER

TITULOS A RÉCEBER

RENEGOCIAÇAO DE CLIENÍES A RECEBER

ESTOQUES

ESÍOOUES
MERCADORI,A PARA REVENDA

Arvo NÁo4IRCULANIE
IMOBILIZADO

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO

CO|{SÍRUCAo EM ANDA,I.'|ENÍO

I Anuâl I

393 694.57

361 07

361 07

259 491 84

259 491 84

62.122.38

62 122 38
,10 207 01

40 207 01

31 512 27

31 512 27

259 852.91

102 329.39

31 512.27

35 260 00
35 260.00

35 260 00

35 260 00

428.954,5708

{

IOTAL DO ATIVO

Reconhecem$ a exatrdto do pres€nte Balaôço PatÍiíloôial somando lanlo o Ativo çomo o Passivo â importânoa suprâ de
RS---"a28.95a.57, bem mmo 3!ras dem,onslra@es

Sú as p6ílas dã lei. dedaÉmos quê as aníoíÍÍlôçios aqu contdes sáo verdâderÍas e nos responsebilÉàmG poÍ lodas olas.

Âs lntoÍmaçóes ío.am êíraida3 alss íolhe3 ní. 0OO2 a 0075 do LívÍo D,áno nÍ. 0002 reg§ítdo na Junla Comerciâl do Esiâdo
. em. LI

Â Soc,êdadê nto po§3ur Conselho Frscal rGtalado

A Socredade nào possli Aúi(ona lddêÉndente

cHoPrNzlNHo i PR. 31/03/2021

),12, fuún^-
iarL€llÁ cRl§rrNÁ qnRgo

EMPRES^RIA 
^O$!lllSÍtlÂDOR^

cPF 0a? 7§ ,t&-52

PROr8r30/o.r

cPf 2§! 810 r/8-85

iG ar721;0
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Valorês Êm Moedâ CoÍÍenle

*' BALANÇO PATRT*|ONtAL *'

Consoidado Enceírado êm - Oezembro/2o2o

PASSIVO

PASSIVO

PASSIVO CIRCUI-ÂNÍE
CREDORES Pm FUilClOtlAÀ,lENTO

EMPRESNMOS E FII'IAIrc NMÉNTOS
EMPRESTIMOS DÉ TERCEIRqS

FORNECEDORES

FORNECEDoRES NACIOÍ{AIS

OARIGACOES TRIBUTARIAS

SIMPLES Â PAGAR

IMPOSTO D€ RENOA NA FONTE A RECOLH

OBRIGACOES ÍRAEALHISTAS E PREVIDEN

INSS A RECOLH€R

FGTS A RECOLHER

ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR

PRGLABORE A PAGÂR

PAÍRIi'ONIO LIOUIDO

CAPIÍAL SOCIAL
CAPIÍAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS O{J PREJUIZOS ACUMUTAOOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULAOOS

LI-'CROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

I Anuâl ]

96.466.27

ÍOTAL DO PASSIVO

Rê@r*r€cêmos a erotdâo do pre3ênlê Bâliônço Palnmonlál. somando tânto o Atvo coílro o Pâssivo E mpoítànoa âupre de
RS-'-''-,12E.954.57, bem coÍno luas demomtÍaçle§.

Soà as peôai d8 lêi. dedáramos que as iníoÍmsçôes aqu @ntidag sáo verdadeiras e nos respoNâbilrzamos poí lodas elas.
As lnÍoímâFê3 ígt m gírôidas d88 íollls3 nr. 0002 a 0075 do Livío Diâno ní 0002 Íegi3tr6do na Junla Coírercjal do Estaóo
nÍ. ... .. . eÍn I I

A Sooedade não po§srii Conselho Fiscál inôlalado.

A Sociedôde náo possu Ardilooa lÍdependente.

cHoPrNzlNHo / PR. 31/03,12021

75 000,00
75 000.00

2 511.48

2 511.48

16 73E,22

16.694 15

14 07

1216.57
3,!,0.27

319.57
2-626 68

930.05

30 000 00

30 000 00

300 488.30

300.484.30

98 466 27

30 000 00

300 448 30

330 488 30

a28.954.57CR

PR gob

{

rG ,iô977,1

c9f 253910 ita4§
RG 6! 721i70
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Enoêr.âdo em . Dezembro/2o20Valoíes Em Moedâ Conenlô

oEmoNsrpáÇÃo Do REsULTADo Do ExERcÍcto

RESULÍAOO DO EXERCICIO

REC.LIO DE VENOÀS O€ PROD,E SERVIC

RÉC BRUTA OE VENDAS E SERVICOS

VENDAS DE PROOUÍOS E MERCADORIAS
VENDAS MERCADORIA IERCADO INÍERNO

VENDAS DE SERVICOS

VENDA OE SÉRV MERCADO INTERNO

DEDUCAO DA RECEITA BRUÍA
VENDAS CANCELÂDAS

(,)CANCELAMENTOS/DEVOLUCOES MERCAD

IIUPOSTOS INCIDENTES SOERE VENDAS

SIMPLES 9REC,BRUTA

Rocoita Liquids

308 521 29
304 52t 29

1048.300.47
1.048.300.47

t300 62)

{300.62)
(97 783,50)
(9? 783 50)

1 356 821 76

(98 084 Í2)

(328 905,73)

(135 445.58)

{399 718.66)

(33 847 46)

Í Àruâr l

1.258.737,64CR

791.386.33CR

CUSTOS OOS PROD VEND E DOS SERV PR

CUSTOS SÉRVICOS PRESTADOS

CUSÍOS DE SERVICOS

CMV CUSÍOS COMERCIAIS

CUSTOS OAS MERCADORIAS VENDIDAS

COMPRAS DE MERCADORIAS PNEVENDA

FRETE SOBRÊ COMPRAS
(-)ESTOOUES NO FINAL DO EXECICIO

(328 905.73)
(328.905.73)

Lucro Brúo

{135 445.56)
(166 601 60)

i356 25)

31 512.27

(32.233.62)

126.472 48i

1702.71\
(2.393.39)

(2 470.04)

(195.00)

i14.570.m)
(1a.570,0o)
(11115.16!

{l 200.00)
(9 915.16)

(3,ar 562,29)
(3 993.M)

165.482 23)
(18 717.02)
(83 847 44)

(129.r90,33)

i2.699.00)
(15.894.97)

(4 300.001

{209.00)

12 813 27\
(5 344.14)
(3 287.89)
(5.783,16)

(237.59)

(237.59)

DESPÉSAS OPERAC IONAIS

OESPESAS COM PESSOAL

SALÂRIOS E GD€NADOS
FERIAS

Í 3 SA(ARIOS
FGÍS
MEDICINA OO TRABALHO

ocuPACAO
ALUGUEL E CONDOI.IINIO

PROPAGANDA E PUBLCIOADE

PUELICIDÀDE

PAÍROCINIOS E BRINDES

DESPESAS GERAIS

CARTORIOS E TABELIONATOS

MATÉRIAL AUXILIAR E O€ CONSUMO

HOSP€OAGEM E REFEICOES

MANUTENCAO MAQUINAS EOUIPAMENTOS

COMBUSÍIVEIS E LUSRIFICANTES

FRETES

MANUTENCAO E CONSERVACAO

SÉRVICÔS TÉCNICOS E PROFISSIONÀS

CERTIFICÂDO DIGITAL

EXAMES E MEOICAMENI OS

MANUTENCAO MAOUINAS É EOUIPAMENTOS

SERVICOS OE TERCETROS

DESPESAS LICIÍACOES

IMPOSÍOS E TAXAS

IMPOSÍOS E ÍÂüÂS OPERACIONAIS

ADMINISÍRAÍIVAS

{
5\

I
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EncerÍadoem DezembÍo/2020Valoíes Em À,loeda Coírenle

DEUONSTRAçÃO DO RESULÍADO DO EXERCICIO

uÍrLtDAoEs E SERVTCOS (1.553.71)

TELEFONE,TELEX E ÍELEGRAMA (1 553.71)

HONORARTOS {20.910.16)

otRETORtA (11 830 16)

HONORÂR|OS CONÍÀBE|S (1 08ô.00)

HONORARIOS ADVOCATICIOS {8 OOO OO)

oESPESASGERÂ|S (11383.59)

INTERNETISITE O58.80]

oESPESAS COM VETCULOS (450.00)

MATERIAL D€ €XPEOIENTE Q 162,02)

MÂIERIÂL DE LIMPEZA (1.677.00)

DÉSPESAS DÊ VIAGENS (15O,OO)

MATERTÂL DE ESCRIÍOR|O (660.2r )

o€sPEsÂs a NcARtas (2 325.56)

RESULTA0oS FINANCEIROS LIOUIOOS

DESPESAS FINÁNCEIRAS (279,32)

JUROS E ENCARGOS FINÁNCEIROS (0.72)

JUROS E MORAS FISCAIS (156,61)

D€SPESAS BANCÂn|AS (113 33)

roF (4.36)

IR RÉNOIMENTO FINANCEIROS {3 70)

RECEIÍÀS FINANCEIRAS 538.96

DESCONTOS OBIOOS ,(4013

JUROS RÉCESIDOS OU AUFERIDOS 31,51

RECEITA SOtsRE APLICACAO FI}.IANCEIRA 67,32

) tu€ ,,.^ Ce(*..

259 64

I A.,uál I

361.079.85CR

361.079.85CR

361.073,85CR

Re3ultado Op.í.Ànte. P.ovi.oe.

Resuhedo Aírto3 Pío!.lRl

Lucro do Erorcicio

Sob âs pena3 dr la d€daiamos qrÉ es míoÍmâÉeô aqli conlldaB sáo r€Ídaderag ê ôos Íesponsâbilizsíros poí lodaô elás.

As lnÍormaç/óes loÍam extraidas des íolhes nÍ 0002 a 0075 dô LlvÍo Dâdo ní 0002 íêgastrsdo na Junla C,omercial do Estado
nÍ .. ,em ..1 l-
A Socredâdê não postui Cons€lho Fi§c€l in8talado.

A Soci€dadê nâo polllJi Audito.ia lndêpêôdênte.

cHoPtNzlNHO / PR. 31/0312021

urLE|{Â cRrSTrNA C,ARSOnI

ÉrrpFEs^RtÀ ADí!MSiR^OORA

cPF a53 010 718{5
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Ence.Íado em - Oe:embro/2020

DLPÂ-OEiIIONSTRÁCÁO 0OS LUCROS OU PREJUIZOS ACUÍúULÁOOS

SALDO INICIAL

AJUSTE DE EXERCICIOS ANÍERIORES (. OU .I

SALOO fuUSTADO E CORRIGIDO

LUCRO(PREJUIZO) DO LXERCICIO

REVERSÂO DE RESERVAS (+)

SALDO A DISPOSICAO

DESTINACAO DO EXERCICIO

RESERVA LEGAL

RESERVA ESÍAÍT]ÍARIA
RESERVA PÂRA CONTINGENCIA

OUTRÂS RESERVAS

DIVIDENDOS OBRIGÂTORIOS {POR ACAO)

DISTRIBUICAO OF t TJCROS

SALDO DE RESERVAS

SÂI DO NO FIM DO FXERCICIO

t59r.551
o.m

t59t,s5i
361.07S,8s

0.00
360.488.30

0.00

0.00
0.00

0.00

0.00

0.00

{60.000.00)

{60 ooo.m)
300.488.30

cPF 2539r07le35

RG 61i2r7?0

v

RG 71269r.
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Em . Derembor2o2o

OFC . OEMONSTRÂÇAO DE FLUXO DE CAIXÂ

ÂTIVIDADES OPE RACIONAIS

RECEBIMI NTO Df CLIf NItS
RECEBIMENÍO OE JUROS

DUPLICA]AS DTSCONÍADAS
PAGÂMENTO A FORNECEOORES DE MERCADORIAS

PI\GÁMENIO DE IMPOSTOS

PACAMfNÍO DE SALARIOS

PAGAMENTO DE .,UROS

PAGAMENTO DE DESPESÀS OPERACIONAIS

CAIXÀ LIQUIDO CONSUMIDO NAS AÍIVIDADES OPERACIONAIS

ÀÍIVIDADES DE INVESTIMÊNÍOS
RECEBIMENTO PELA VENDA OE IMOBILIZÂDO

PAGAMENTO PEtÁ COMPRA DE IMOEILI2ÀDO

CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAs AÍIVIDADES DE II.IVESTIMLN]OS

ATIVIDAOES DÉ FINANCIAMENÍO
AUMENTO DT CAPITAT

PAGAMENTO DE ÉMPRESIIMOS DE CURIO PRAZO

PAGAMENÍO DE DIVIDENDOS

RECEBIMENTO DE ÉMPRÊSTIMO

CAIXA LIQUIDO GERADO NAS ATIVíDÀDES DE FINANCIAMENIO

AUMENÍO LIOÚIDO NO CAIXA E EOUIVALENTE . CAIXA

SALDO 0E CAIXA * EQUIVÂLENTE' CAIXA ExtRClClO ANTERIOR

SAL0O DE CAIXA . EQUIVALENTE ' CAIXA EXERCICIO ATUAL

1 090 783,19

67.12

0.00
(153.863.5s)

{75.486.50}

t34.238,37)
0.m

(s05.952,04)

231 310,0s

000
000
0.00

0.00

000
(60 000 00)

/ 5.000.tn
15.000.00

246.310.05

29.475 00

259.852.S1

)urth,^ C.aL*.
u,rEn4 @sÍr\Á êÂR€orr

ErrpÊEsÂFr aotrNls;RADoFÁ

cPF 253 910 7tEA5

iG tr tr7-r0

(
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Em - DezembÍo/2020

oraPl txmnrlncro d.. tllr.côs.ro P.mFo.ro Lrgrldo

Tu.A"^-^ Ca(,-*
MlLtllA CRlSTll'lA CARBOiII

t MPÊTSARIA AOMINISÍRAOORA

CPr:042.786-489 52

RG:78269774
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Em - De.êÍnbro/2020

}IOÍAS EXPLICÂNVAS

í. CONTÊXTO OPERÂCIONAL
MCC COMERCIO DE PECAS E MANUÍENCAO DE MAQUINAS LTDA, CAdâStTAdA NO CNPJ SOb O

oúmeÍo 03.752.550/0001-55. constituida em 14/04/2000, tÍibutada pelo Simples Nâcronal - ME com
âpurâçâo , com râmo de atrüdade col\,tÉRclo A vAREJo DE PEÇAS E ACESSÔRIOS NOVOS
PARA VEICULOS AUTOMOTORES. Com sede nô munrcipD de CHOPINZINHO. na RUA DAS
CANELAS, nô 1. CRISTO REI

2. POLíNCA ADOTAOA
As demonstÍaçôes conlábeis enceÍÍâdâs em 31 de Dezembro de 2020 (comparativas), aqur

comoreendidos Balanço Patrirnoniâ|. Dêmonstração do Resultado. Demonstraçâo das MutaçÕes do
PatÍimônio Líquido (DMPL) e DemonstÍaÇâo dos Fluxos de Caixa (OÉC), íoram elâboradas a paÍ1iÍ das
diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislâção Comercial. Lei n. 10.406/2002 e demais legislaÇÕes

áplicáveis e âos Principios Contábeis. o resultado é apurado de acoÍdo com o regime de Competência.
que estabelece que âs receilâs e despesâs devem ser incluídãs nâ apuração dos Íesultados dos
períodos em que ocoÍTêÍem, sâmpre simultaneamente quândo se coÍrelacionarem, indepsndenlemente
de recebimento ou pâgamenlo.
O Íesultado é apurado de acordo com o Íegrme de competência, que estabelece que as receitas e

despeses devem selncluidâs nâ apuraÇãô dos Íesultados dos periodos em que ocorÍem. sempre

slmultaneamente quando se corÍêlâcionârem, independentemente de receblmento ou pagamênto

As recêitias e despesâs de natuÍezâ Íinânceira são contabilizadas pelo cÍitéíro'pro rata drâ e

calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativas aos titulos descontados ou arnda

as relacionadas às operaçÔes com o exterioí. que são calculadas com base no método linear

As pnncrpâis prâticas contábe§ na elaboraçâo das demonstraÇões conlábers levam em conta as
caracteristhas qualitâtvas ê quântitativas confoÍme deteÍmina a NBC TG 1000:

Compreensibilidade, Competênciâ, Releúncia, Matêrialdade, Confiabilidade. Ptrmazra da Essêncra
sobre a FoÍmâ. Prudência, lntegÍalidade. Comparabilidade e Tempestiüdade. estando assim alinhadas

com noÍmas internaclonais de contabilidâde emitdâs pelo lnternatronal Accounting Standards Board
(IASB) âdequdas pêlo Com(ê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e âprovadas pelo Conselho
FedeÍalde contabilidade parâ Pequenas e Médiâs Empresas.

3. IiOEOA FUNCIOHAL E DE APRESENTAÇAO
As demônslÍações contábêis estão apresentadas êm RÉAlS, que é a moeda funcionâl da empÍesâ
Assim os atrvos. os passivos e os Íesultados apÍesentados nas deolonstÍaçôes contábeis mesmo
quando contÍatados em rnoeda estrangeira sáo ajustâdos âs diÍelrizes contábeis vigentes no Bíasil ê

con\ertidos para Reais. de acoldo com as taxas de cámbio da moedâ locâl Os eventuaG oanhos e

perdas resultantes do processo de conversào são transferidos para o resultado do peÍiodo atendendo
ao regime de competênciâ

4. TESTE OE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMEXT)
Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000. editada pelo Conselho Federal de Contabilrdâde âtravés da

Resoluçáo 1255/2009. a administração dâ empÍesa. Íez â enálise sobÍe â recuperabildade dos ati\os
submetidos a tât Íesolução levândo sm conta os principais indicadoÍes de desvaloÍização, tais como

umâ reduçâo sensível, âlém do esperado, no vâlor de mercado do ativo; o valor contábil do atrvo lhuido
é mâior que o vator justo estrmâdo; obsolescência ou dano fisrco de alrvoi mudângas srgntficatrvâs que
afetâm o ati\ó, infoÍmações inteÍnas (empíesa) que espelhem desempenho econÔmico pior que o

esperado Após está análise à âdministÍâção chegou á conclusão de que todos os ativos se encontrâm
a yaloÍ íecuperável através de Venda ou do Uso. dispensando âsstm a realizaçáo dos tesles eÍeti\os de
lmpairÍÍEnt umâ vez que não existiâ inCicaçâo Íele nle de não recupeÍabilidade.
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Em De!embío2020

NOTAS EXPLICATIVAS

5. AJUSTE A VÂLOR PRESENTE
O Aiuste a ValoÍ Presente que tem poÍ obietivo demonstíar o valor pÍesenle de um Íluxo de caixa. o
qual se encontra dêterminado paÍa as operaçÔes de longo pÍazo, tânlo parâ os âtivos e quanto pâra os
pâssi\os. Íoi ÍealEado no reconhecirnenlo lnicial de cada operaçáo de longo prâzo em base
exponenc€l pÍo ratâ. ÍegistÍâdo em conla retiÍicadoÍa pâÍâ que os alivos ê passivos rêflitâm â realidade
Os juros íoram sendo reconhecidos como Íeceites ou despesas com o trânscoírer do tempo corro
Íeceitas ou despesas finenceires na Demonstração do Resultado do ExercÍcio atÍâvés do método da
ta)6 eíetiva de juros.

6. DECLARAçÃO DE CONFOR'TIIDADE
A êmpÍesâ dêclaÍâ êxpÍessamente que a elaboração e a apresenlação das demonstrâçóes conlâbeis
estâo em conÍormrdade com o NBC TG 1000 - Contâbilidade para Pequenas e l,!édrâs EmpÍesas,
expedida pelo Conselho FedeÍal de Contabilidade através da Resolução 1.25512009. A administraçáo
da ênrpresa também procedeu ao exame conceitual e concluru que a empresa não possui prestação
públicâ de contas e assim encontíâ-se epta a exercer â fâculdâde pelâ âplicâçãô do pÍevisto na
Contabrlidade pâía Pequenês e Médias EmpÍesâs

7. PROVISÔES, ATIVOS E PASSIVOS CONÍINGENTES.
As provisôes quando constituídas encontÍãm-se fortemente aicerçadas nâs opinióes dos assessoÍes
juÍídicos ou advogados, levando em conta a natuÍeza das açôes. a srmilaÍrdade com pÍocessos
ãnleriores, a complexidade e o posrcionamento de Tribunais. Assrm, a administração consdera que tars
provisóes sáo suÍicientes para atender as perdas deconentes dos Íespectivos processos. Mesmo que
algum passi\o esleja sendo discutido ludicialmente, tal obÍqaçâo. á mantida até o ganho definitivo
quando náo couberem mais recursos ou quando da sua pÍescriÇão

8. DETERi'INAçÃO OO RESULIÂDO
O Íesuttado foi apuÍâdo em 31 de Dezembro de 2020 (compâÍalivamente) e está êm obediênciâ ao
regime de Competência. As DemonstraçÕes Contábeis bram elaboÍadas e apresentâdas em
conformidade com a legislaçào socÊtária, conÍoÍme a Lei n. 10 406/2002 ê demâis legislaçôes
aplicáveis, os pronunciâmentos lecnicos. orientaÇôês e rnterpíetâções emrtldes pelo Comilê de
Pronunciamentos Contábers (CPC). pelas noímas bÍasilerÍâs de contâbilidade expedrdas pelo Conselho
Federal de Contãbilidade. êspecialmente NBC TG 1000

9. ATIVOS CIRCULANTES
A clâssificação das contâs é realizada com bâse no que determinâda o Pronunciamenlo TécnEo
PME - Pequenas e Mêdias Empresas, sendo classiícados como circulanlês quando:
a) espêÍâ reâlizâí o ati\o. ou pretendeÍ venclê-lo ou consumFlo duÍante o ciclo operacional normel da
entidede:
b) o âtivo for mantido essencialmente com a Ílnalidâde de negociaçâo:
c) espeÍe ÍealizâÍ o ati\o no pêÍiodo de atá doze meses da dâta das demonstÍaÇô€s conlábeb: ou o
ati\o for câixa ou equivalente de câixa (PME. item 4.5).

í0. EsToouEs
Os estoques sáo avaliâdos no Íeconhgcinrento rnrc€l pelo custo hrstÔÍico. onde que todos os gastos
necessários até o momento da disponrbildade para venda sendo consideÍâdos como custos, exceto os
tribulos ÍecupeÍáveis. Os descontos comeÍciais. abatÍnentos e oulÍos rtens semelhântes são dêduzrdos
do custo de aquisição Os juros rncoÍridos pela aquisçâo dos estoques sãô consrderâdos como
despesas ÍinanceiÍas e, portanto nâo são incluidos nos custos de aquisiçâo.
Ao Ílnâl do peÍíodo foi reâlizâda a ânálise de íecuperabrldade dos estoques, e de acoÍdo cont a
experiêncie dâ administÍâÇão da sociedede íoÍem consrderâdos reôupêÊáveis pêlâ vênda, menos
despesas para completaÍ e vender conÍoíme os Íequisitos pÍevislos na NBC TG 1000.

.t 1. AÍrvos NÃo crRcutÁNTEs
A clâssificação dâs contas é realizâda com base no que deterninada o Pronunciamênto Técnico P[,1E -
Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como náo crrculantes todos aqueles fatos contábeis
que nâo se clâssrÍicam como sendo circulantes. Os atens classificãdos neste grupo foram avâliâdos
pela administrâçàô quantô a sua recuperabrldâde e Íorâm consderâdos que êstâo Íêgistíados pelôs
yâlores Íecuperáveis pela vendâ ôu pelo uso
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NOTAS EXPLICÂTIVAS

12. TMOBIUZAOO
A\áliado iniciâtmente ao cuslo histórico. sendo considerâdos como custo todos os valoÍes necessários
paÍa que o imobrlizado estrvesse à drsposição da admrnistrâçâo.

í3. INTANGÍVEL
Os intângiveis estão Íegistrâdos no reconhecrmênto inicial ao custo hrslÓÍico. sendo alocados a tãl
custo todos os gastos incorndo§ até o rnomento em que estiver disponivel para seÍ utrlizado Os
êvêntueÉ intângíveis pÍoduzidos internamente Íoram considerâdos integralmente como despesa do
período. conforrne determina o NBC TG 1000 A amortiação foi Íealizadâ de acordo com a vida Útjl

estlmada. porém na impossibilidâde de estimar lâl vidâ útll à rnesrnâ foi considerada como sendo de
dez anos

í4. PASSTVO C|RCUI-ANTE
A clâssiÍicação das contas é realtzada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME -
Pequenas e Méd€s Empresas, sendo classrÍicados como circulantes quand0:

a) êspeÍa lquideÍ o passi\ó durante o crclô operacional normal da enlidade.
b) o passi!o Íor manüdo essencialmenle pârâ a íinâlidadê de negociação.

c) o passivo for exigível no período de até dozes meses após â dâta dâs demonstraçóes contábeis: ou

a entrdade nâo tiveÍ direito incondicionâl de difeÍrr a liquidação do passrvo durante pelo menos doze

meses após a dala dê divulgaçào. (PME. item 4.7)
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MINISTÉRIO DA ECONOi/IA
Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretâria de Governo Digilal

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTICIDADE

TDENTFTCAçÃO DO(S) ASS|NANTE(S)

CPF N" do Registro Nome

2539'1077885 PR-048130/O-1 ENIO FONTANA

cERrrPrco À ÀmENrrcÀÇÁo Bú Lt/os/2021 1{.59:12 soE N'
20211006162.
PROTOCOLO: 213006152 DE ll/A5/2021. NIRE: 41204318762.
ücc cottERcro DE pEçÀs E tÀ{urENÇÃo DE ltÀeurlfÀs pEslu,Às LTDÀ
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^tLriJ !r- !:^ l'. i
l'(À.RiÀ TEBBZINEÀ'rÀCINtO

tEsPot{sÁvEL pELÀ ÀmENÍrcÀÇÂo
coRrTrBÀ, 11/0 5/2 0 21

Eu, ENIO FONTANA, com inscriÇão ativa no CRC/PR, sob o n' PR-048130/0-1, inscrilo no CPF n" 25391077885,
DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançÕes administrativas e cíveis, que esle documento é
autêntico e condiz com o original.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão not 9OO27 l2O2L Validade: 26/OL/2022

Razão Social: SIX PAVIIT4ENTACAO LTDA

CNPJ:03752550000155
Num. Registro: 75346 Registrada desde : 25/0512021
Capital Social: R$ 750.000,00
Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO,3835 SUBSOLO SALA 01 CENTRO

Município/ Estado: CHOPINZINHO-PR CEP:85560000
Objetivo Sociãl:
Gonstrução de rodovias e ferrovias (4211-11011; Comércio a varejo de peças e acessórios
novos para máquinas de terraplanagem e veículos automotores (4530'7/03)l Serviços de
manutenção e reparação mecânica de máquinas de terraplanagem e veículos automotores
14520-01011; Serviços de manutenção e reparação elétrica de veícutos automotores
(a520-0/03); Serviços de instalação, manulenção ê reparação de acessórios para veículos
automotores (a520-Ol07); Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e
pneumáticos, exceto válvulas (33í4- 7tO27; Manutenção e rêparação de máquinas e
equipamentos para agricultura e pecuária 13314-7tlí); Obras de terraplenagem (43í3-
4100); Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sêm operador,_ exceto
andaimes (1n2'21071; Testes e análises técnicas Vr2j4rco); Serviços de caÉografia,
topografia e geodésia (7119-7101); Serviços de engenhafia (7772-O/OO); Demolição de ed
e outras estruturas (4311-5101); Preparação de canteiro e limpeza de terreno (4311-
St02l; Obras de urbanização ruas, praças e calçadas (a213-8100); Construção de obras-de-
arte especiais (4272-ALOO); Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e eeroportos
@2L7-1102); Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal (a930-2/01); Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional (4930-2102); Transporte
rodoviário de produtos perigosos G93O-2/O3); Construção de redes de abastecimento de
água, coleta de esgõto e construções correlatas, exceto obras de irrigaçáo 14222-7/Ol);
obras portuárias, marítimas e fluviais (429í-0100); Execuçao de valas, regos, fossas e
bombeamento e drenagem de valas (a319-3/00); ; Obras de contenção de encostas
@299-5799); Obras de estabilidade: enrocamento, muro de concreto ciclópico, rip-rap,
gabião, berna, escalonamento; execução de (4299-5/99); Obras de infra-estrutura para
execução de plantas industriais; construção de (4299' 5/99); lnstalação de tanques para
combustíveis (4299-5t99); Extração de arela, cascalho ou pedregulho e beneficiamento
associado (0810-0106); Extração de saibro e beneficiamento associado (08í0-0/08)
Extração de basalto e beneficiamento associado (0Si0'0109); Extração e britamento d
pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado (08í0-0/99).
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições do
profissional responsável técnico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

0

httpsr//creâweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=f27d0Í08dc654b71bb2d5573eêesfe57&CODREGTO=609470&OEPTO=5... 1/2
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RESpONSÁVEL(ErS) TÉCNTCOS PELA MATRTZ - CNPJ: O3752550OO0155
1 . PATRICK WEIRiCH
Carteira: PR-7265241D DatadeExpedição:27/08/20L2
Desde: 25/05/202r Carga Horária: 20:0 H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N,o 23.569/1933 - Art.2Bo

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art.70 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art.28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art.40 do CoNFEA

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Ceftidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
( http://www.crea-pr. org. br), através do protocolo n.o 227584/2021, ressaltando a

impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a partícipação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 30/07/2021 17:13:33

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014
A falsificação deste documento constitui-se êm crime previsto no Código Pênal Brasileiro, sujeitando o autor à

respectiva ação penal.
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https //creaweb.crea-pr.org.br/consullas/certidaojuridica.asp?SESSAO=f27d0f08dc654b71bb2d5573eee5fe57&CODREGTO=609470&DEPTO=5
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA OO PARÁNÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-pR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei
Federal no 5.194166 possibilita ndo-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribui ção(ões) constantes de seu registro.

Certidão no : 68944 / 2O2l Validade: 06/12/202t

Nome Civil: PATRICK WEIRICH
Carteira - CREA-PR No :PR-126524lD
Registro Nacional : 1711154130
Registrado(a) desde | 2YOA|2O12

Filiação : LAERSON FRANCISCO WEIRICH
LUCLECIA CONTE VICENZI WEIRICH

Data de Nascimento : 16/10/1989
Carteira de Identidade | 46536264
Natúralídade : oUILOt480/SC

Título: ENGENHEiRO CIVIL
UNIVERSIDADE TECNoLoGTcA FEDERAL oo peRnruÁ - pATo BRANco
Data da Colação de Grau I lO/08/2O72 Diplomação : r9/n/2012
Situação:Regular
Atribu ições profissiona is:

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o de ll/12/t933
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70 de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei
Federal N.o 5.194/t966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o
23.569/1933 e do art. 7o da Resolução do Confea N.o 218/1973.

Títu|o: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA
Data da Colação de Grau :30/fi/2015
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

D iplomação 30/7r/20t5

Resolu o do Confea N.o 359/1991 - Art. 40 de 37/07/1991 do CONFEA.

Responsa bilidade Técnica/Quadro Técn ico:
59564 - GMP CONSTRUTORA LTDA. EPP
CNPJ: 20838016000185
Desde: 19/05/2021 Carga Horária: 5 Horas Unidade: HORA/SEMANA

75346 - SIX PAVIMENTACAO LTDA
CNPI:03752550000155
Desdei 25/05/2021 Carga Horária: 20 Horas Unidade: HORA/SEMANA

41.o
\J

CPF r05918640967



Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2027.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalizaçào
presente data.

ILà

e/ou dívida ativa até a
I

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página
( http://www.crea- pr.org. br), através do protocolo n,o t75344/202t.

do CREA-PR

Emitida via Internet em 09/06/2027 15:46:35

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Erasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal,

\}
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Certidão de Acervo Técnico - CÂÍ
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2q)9 CREA.PR

Conselho Rêgional de Engenhâria e Agronomia do Paraná 3t301202L
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçáo n' '1.025, de 30 de outubro dê 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional PATRICK WEIRICH reÍerente à(s)
AnotaÇão(oes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: PATRICK WEIRICH RNP] 17í1154130
RêgistÍo: PR-126524/D

Íitulo proÍssional: ENGENHEIRO ClvlL. ENGENHEIRO DÉ SEGURANCA DO TRABALHO

contrarante: ExcLt slvA E GEi{HARIA E t{EcÓclos EIRELI CNPJ: 3i1.000.516/ooot-58

Rua: AV WALDEMAR SPRANGER N": 1075

complemento: SALA 02 BairÍo:JARDIM SAO JORGE

Cidade: LONDRINA LIF: PR CEP:86047-300

Contrato: celebrado em 25105/2021

Valor do contrato: R$ 500 000,00 Íipo de contratante: Pessoa Juridica (Oireito Píivado) bíasileüa

Ação lnstitucional:

EndeÍeço da obra/serviço: RUA EDSON MARTINS. PROLONGAMENTO N": S/N

Compleínento: COND. HORIZ FECHADO RESIDENCIAL DAOROUiDEAS Baino JARDIM PROGRESSO

Cidader CORNELIO PROCOPIO UF: PR CEP:86300-000

Coordenadas GeográÍicas: -23.'197149 x'50.657198

Data de inicio:25/05/2021 Conclusão eíeliva 3110512021

Finalidade: lníra€st.utura

Propíielário: ExcLUSlvA ENGENHARIA E NEGÓCIOS EIRELT CNPJ: 34 000.516/0001-58

Atividade Íécnica: í- Exêcuçáo ExecuÉo de obra de volume/área de escavação - teúaplenagem . 1300 M3; 2- Erecuçâo
ExecuÉo de obía de escaíifcaçâo ' lenaplenâgem , 1300 M3: 3- Execuçào Execução de obra de compaclaÉo -

têrÍâplenagem . 1300 M3; il- úocuçáo ExecuÉo de obía de base e sub-base paía rodovias , 2408.7 M3; $ Exocuçáo
Éxecúçáo de obra de pavimentaçâo asfáltica para rodovias . 6510 M2; 6. Exocuçáo Éj(ecução de obra de sistemas de
dÍênâgêm pâra obras civis meio-íio. 1770 METRO

Obsg.vaçôês da cêÍtidáo:
O atestado apresentado nâo atende aos itens mínimos previslos no anexo lV da ResoluÉo 1.025/2009 do Confea, pois
não foi apresentado ern papel timbrado ou apresenta carimbo padíonizado com CNPJ da contratanle;

CERTIFICAMOS, finalmente, que sê encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabihdade
pela veracidade e exatidão das informâÇóes nele constantes.

Cortidão do Acervo Tócoico n" 3130/2021

0E/06,202t 17:'19

ACATàquâl o atestâdo eslá vanculado é o clocumênto que A CAÍ perdeíá a vaiidade no caso de modificaçáo dos
comprovâ o registro do atestâdo no CÍea dados técnicos qualitalivos ou quantilativos nela conlidos

em razáo dê subslituição ou anulação de ART.
A CAÍ à qual o atêstado está vincúlado constituirá prova dâ
capacidade técnico-profssional da pessoa juridica somenle A aulencidade e a validade desta cerlidão deve ser
sê o íesponsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no site do CÍea-PR. no endereço
integrado ao seu quadro têcnico por mero de declaração https:/^Àww.crea-pí org.br, inÍormando o númeío do
entíegue no momento dâ habilitação ou da enlrega das protocolor 167364/202'l
propostas.

A íalsifcaçáo deste documento conslilui c.ime pÍevisto
A CAT é válida em todo leÍilório nacional

Número da ART: 17202í 26000í 3 SiluaÉo da ARÍ: BAtxA POR CONCLUSÃO DE OBRê./SERV|ÇO
Íipo de ART: ART de Obrâ ou SeNiço Registrâdâ em: 27105/2021 Baixada emr 31/05/2021 Forma de registro
ParticipaÉo técnicar lndividual

Empresa contÍatada: SIX PAVImE TACAO LTDA

Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à res
ação penal.

CREA.PR
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ATESTADO DE CONCLUSAO DE OBRÀ

CONTRATANIE EXCLUSIVA ENGENHARIA E NEGOCIOS EIRELI

cNPJ 34.000.516/0001-58

ENDFRFÇQ AV WALDEMAR SPRANGER, ,I075, SALA 02, JARDIM SAO JORGE _

LONDRINA - PR, CEP 86300-000

CONTRAIADA SIX PAVIMENTAÇAO LTDA

cNPJ 03.752.550/0001-55 ART 17202'r 2600013 ÁREA 6.5'to,oom'

Descrição do serviço

EscavaÇão. limpeza da rua e aberlura do grerde - (Cancha 20 cm)

Escart{tcaçáo regulartzação de sublelto - 20 cm

CompactaÇáo de sublerto - 20 cm

Execuçáo de base de brlta graduada srmples - 37 cm

Execuçáo de capa asÍáltrca CBUO - 04 cm

Prepar:açáo da superficle e execução de meto fio extrusado - concreto

Unid

M'
M'

Quant.
13oo.oo
1300.00
r :oo oo

2 408 70

6 510.00

M 1 770,00 
I

1

Fck 18 MPa

Os servtços foram executados de acordo e for acetto como concluida obedecendo aos

Dadrões técnrcos exrgrdos " 
r" 

"n"on,r" 
em prenas condrçôes de uso, sob a responsabihdade

do Engenhetro civrr pnrnrcx úiiRlcH CREA PR - 126 524lD RNP 17111sr130 que teve

al"ã ã" olr rt de Mato de 2021 e Ír;,alaoÚ em 3'1 de Maro de 2021

Londrina - PR 31 de meio de2021'

r:'I,.mr',

EXCLUSIVA ENGEN HARIA E NEGoc IOS EIRELI

joão Femando da CuÊ10
ÀO FERN

CPF: 043.008.609'
ANDO DA CUNHA

12
EnB Crr'il

o T0 ut
'r.

ar,-^Cr'l].
NU,

RÉi,0NliCl'J

\o*g
"o\ 4

cRE -PR 138656/D
CREA-PR: 138 656/D

\§

FLs J9ti

à

ã

pô
qô
q-

g
õ

5'

l

f

a

o.
ã

l

3

o
--l

Q
Q

5

âatll
D

a

CONTRATO:

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C,B.U,Q, (CONCRETO

BETUMINOSO USINADO A OUENTE) PARA VIAS URBANAS NA CIDADE DE

CORNELIO PROCOPIO - PR

EXCLUSIVA ENGENHARIA E NEGOCIOS ElRELl, vem certifacar para fins de diretto a

quem possa lnteressar que a obra de PAVIMENTAÇÀo ASFALTICA EM cBUo sito Rua

Edson Marttns, Prolongamento. S/N. Condominro Honzontal Fechado Resldenclal das

Orquideas. Balrro JaÍdlm Progresso, Corného ProcÓpro - PR compreendendo

I
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ANEXO XI

PROCESSO DE LtC|TAÇÃO No1Olt2O21
TOMADA DE PREÇOS N.o0o4t2o21

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução no 21g de
29106173 e no 3'17, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, declaramos que o(s) responsável(veis) técnico(s) pela obra,
caso venhamos a vencer a referida licitaÇáo, é (são):

N NOME ESPECIALIDADE CREÁJCAU
N'

DATA
REGISTRO

ASSINAIURA

,t) -,.'
1 PATRICK WEIRICH ENGENHEIRO CIVIL CREA-PR

1265241O
21t0812012

Declaramos, outrossim, que o(os) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m)
ao nosso quadro técnico de profissionais.

Chopinzinho-Pr, 27 de Setembro de 2021

SIX PAVIMENTA O LTDA

Ig.zsz.sso/ooo1-55

SIX PAVIMENTAÇÃO
LTDA

Rua Sete de SetembÍo. 3E35 Subsl Sala 01

[- Centro 65.560{00 Choprnzrnho'PR J
PATRICKWEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

d§

íí,í

/
/

stx PAV|MENTAçÃO
cNPJ 03.7s2.5so/(xlo1-ss

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/pR, CEp:85560-000
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@hotmail.com
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srx PAVIMETTnçno
LTDA

Rua Sete de SetembÍo 3E35 SubslSala0l

1- C,nti, 85.560{00 Choprnrrnho'PR J

ANEXO IX

PROCESSO OE LtCtTAÇAO No't0í/2021

TOMADA DE PREÇOS N.o 004/2021

oEcLARAÇÃo oE DrspoNrBrLrDADE DE EeurpAMENTos E MÃo DE oBRA

DECLARO, sob as penas da Lei, para fins de participação na Tomada de Preços n0.

00412021, que a empresa Six Pavimentação Ltda tem disponibilidade dos
equipamentos bem como a mão-de-obra, e que os mesmos possibilitam a
EXECUÇÂO DAS OBRAS no prazo estabelecido no edital

Chopinzinho-Pr, 27 de Setembro de 2021

/ /
SIX PAVIMENTAÇAO LTDA

PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

P

SIX PAVIMENTAçÃO
cNPJ 03.7s2.sÍy(xro1-55

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:85560-000
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@ hotmail.com
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ANEXO X

PROCESSO DE LtC|TAÇÃO No 1O1t2021
TOMADA DE PREÇOS No004t2o21

DECLARAÇÃO DE DtSpONtBtLtDADE DE EQUtpE TECNTCA

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, e em cumprimento ao
instrumento convocatório, que o(s) profissional(is) integrante(s) da Equipe Técnica
indicado(s) para este certame possui(em) vínculo com nossa empresa, e que o(s)
responsável(is) técnico(s) detentor(es) do(s) atestado(s) de capacidade técnica
será(ão) o(s) responsável(is) em todas as fases deste procêdimento licitatório até a
conclusão do objeto do contrato, nâo sendo substituído(s), salvo casos de força maior,
e mediantê prévia concordância do Municipio, apresentando para tal fim, o acervo do
novo profissional a ser incluÍdo, que deverá possuir igual ou superior qualificaÇão com
relação ao anterior, bem como as demais comprovações, dos seguintes profissionais:

Patrick Weirich, Engenheiro Civil, CREA-Pr: 1265241D.

E por ser vêrdade, assina a presente declaração sob as penas da lei

Chopinzinho-Pr, 27 de Setembro de 202í

0g.zsz.sso/ooo1-5d

SIX PAVIMENTA
LTDA

ç40

SIX PAVIl\ilENTAÇ
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

Rua S€te de Selembro, 3835. Subsl Sala 01

O LTDA [_ Centro 85.560{00 Choprnzrnho.PR I
//

\,
\)"

d

slx PAVIMENTAçÂO
cNPJ 03.752.5$/0001-55

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/pR, CEp:85560-000
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@ hotmail.com
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srx PAVrMErurnçÂo
LTDA

Rua Sete de Selembro, 3E35, Subsl§ala 01

[_ Centro E5.560.000 Choprnanho.PR J

ANEXO V

PRocESSo oe llctrlçÃo No1o1/202,1

TOMAOA DE PREÇOS No004/202,1

DEcLARAÇÃo on NÃo urtrzaçÃo oe r$Ão-oe-osRA tNFANTIL.

Srx Pavimentação Ltda., inscrito no CNPJ no 03.752.550/000'l-55 por intermédio de
seu representante Legal o Sr. Patrick Weirich, portador da Carteira de ldentidade no

46536264. e do CPF no 059.186.409-67.DECLARA, para fins do disposto no inciso V
do ar1.27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n0 9.854, de 27
de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Chopinzinho-Pr, 27 de Setembro de 2021 .

SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA.PR, 1265241D

B

_ç

rd

srx PAVTMENTAçÃO
cNPJ 03.752.s50/qr01-55

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:8556G00O
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@hotmail.com



ruJ?q Is\
ANEXO X[

PROCESSO DE LtC|TAÇÃO No1O|t2O21
TOMADA DE PREÇOS No004/2021

DECLARAÇÃO AUSÊNCIA DE PARENTESCO

Six Pavimentação Ltda, inscrita no CNPJ sob o no 03.752.550/000 í -5S, por intermédio
de seu representante legal o Sr. Patrick Weirich, portador (a) da Carteira de ldêntidade
no 46536264 SSP e do CPF no 059.186.409-67, DECLARA que: 1) Não possui
proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 2) Não possui
proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de
agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Chopinzinho-Pr, 27 de Setembro de 2021

bs.zsz.sso/ooo1"5s

SIX PAVIMENTAçÀO
LTDA

Rua Sele de Selembro 3835 Subsr Sala 01

O LTDA [_ Centro E5.560{00 Choprnrnho.PR JSIX PAVIMENTA

b\

PATRICKWEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

stx PAV|MENTAçÂO
cÍ{PJ 03.752.síy0001-5s

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/pR, CÊp: 85560-000
Fone 46 9 8805 0734.[ sixpavimentacao@hotmail.com
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ANEXO VII

A coMrssÃo MUNIcrpAL DE LrcrrAÇÃo oo ruuurcÍpro DE sANTA MARTA Do
OESTE - ESTADO DO PARANA

TERMo DE RENÚNCIA - PESSoA..IuRio|cn

Six Pavimentação Ltda, inscrita no C.n.P.J. N.o 03.752.550/0001-55 neste ato
representada por Patrick Weirich abaixo assinado, participante do Processo Licitatório
n'10112021, na Modalidade TOMADA DE PREÇOS n.o 0412021 por seu representante
credenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, obrigando o representado, que náo pretende recorrer da decisão de
Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar,
renunciando a qualquer direito, concordando com o curso do procedimento licitatório,
passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preços dos proponentes
habilitados.

Chopinzinho-Pr, '19 de Outubro de 202í

SIX PAVIMENTAÇ O LTDA
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

br.zsz.sso/ooo1-5á

SIX PAVIMENTAçAO
LTDA

Rua Sete de SetembÍo, 3835, Subsl Sala 0í

l_ Centro E5.560{00 Choprnzinho.pR j

§IX PAVIMENTAçÃO
cNPJ 03.752.59r/0001-5s

R. Sete de Setembro,3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:8556G000
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@hotmail.com
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Prefeitura do Município de Santa Maria do
Oeste

Procedimento Licitatório n' l0ll202l.
Tomada de Preços: 00412021

Envelope A - Documentos de Habilitação
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--=::TApALAii coNsrRuçÕes e EilPREENDIMENToS LTDA
CNPJ No 00.'18í.9871000í {r3
NIRE - 11203273587
DÉcrMA ALTERAçÃo DE coNTRATo E

coNsoLrDAçAo Do CoNTRATO SOCIAL

ADIR SILVA ilIORENO, brasileiro, casado sob o regime de
comunhâo universal de bens, empresário, Íesidenle e
domiciliado à Rua Santa Cândida no 222. CEP 86.802-040,
Jardim Menegaao, em Apucarana, Eslado do Paraná,
portador da cédula de identidade civil RG no 1.372.üO-
?SSP-Pr, expedida pelo Instituto de ldentiÍicaçâo do Estado
do Paraná e do CPF. no 205.248.03$00 e EDER ]ÚOREIRA
ARAUJO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, engenheiro civil e empresário, residente e
domiciliado à Rua Kishitaro Kayukawa, no 100, Jardim
Europa, CEP. 86.802640, em Apucarana, Estado do Paraná,
portador da édula de identidade civil RG no 4.175.692'
dSSP-Pr, expedida pelo lnstitulo de ldentificaçáo do Estado
do Paraná e do CPF. no 566.360.83$72, únicos sócios no
final assinado, todos já qualificados em documentos
anteriores da sociedade empresária que gira sob a razâo
social de "TAPALAM CONSTRUÇÔES E

EIilPREENDIIúENTOS LTDA", com sede e foro à Avenida
Contomo Sul, Km 241, sr/no, CEP. 86.810-465, Vila Rural
Nova Ukrania, em Apucarana, Estado do Paraná, com
contrato social devidamente regishado na Junta Comercial
dom Estado do Paraná, NIRE sob o no 412.03273587, por
despacho em 13/0U1995 € última alteraçâo de contrato
social sob no 20183125126, em 23 de julho de 2.0í8, inscrita
no CNPJ sob no. 00.,81.987/0001-03, resolvem de comum
acordo alterar o CONTRATO SOCIAL de conformidade com
as seguintes clausulas.

CLAUSULA PRltlElRA - Ao término de cada exercício social, ou seja em 31 de
dezembro de cada ano, a administradora prestará contas justiÍicadas de sua
administração, procedendo à elaboraçâo do inventário, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporçáo de suas
cotas, os lucros ou prejuízos apurados.

Parágrafo Primeiro: A critério dos sócios e no atendimento de interesses
da própria sociedade, o lotal ou parte dos lucros poderá ser destinado à Íormaçáo
de reservas de lucros ou entáo permanecer em lucros acumulados para Íulura
destinação.

cEBTIPIco o REOISTRo ex 06/OS/2O].9 09:30 soB Na 2Or927397L9
PROTOCOLO: L927397L9 DE 03/05/2019. CóDrGO DE VERrprCÀÇÃO:
11901993828- lIIRE: {1203273587.
TÀPÀLÀII COIISTRUCOES E EIIPRERI{DIüETÍTOS LTDÀ

t

A

/

l,

,UNTA
oo

coÀ.ttcrat

4
LEJTT{DRO I{ÀRCOS R'ÀYSBL BTSCÀIÀ

gEcRETÁRro-oEnÀ!
crrRltIaÀ, 06 /03/20L9

rrr. ê!E !.!rf âéi1.pr. gov.br
r$o

À validâato deste docrEeato, s6 iry.esso, fica sujeito à coq)rowrção alê sua auteÃticiatade ôos respectivos portais.
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2TApALAm coNsrRuçôes e EmPREENDImENToS LTDA
CNPJ No 00.48í.98710001{3
NIRE - 11203273587
oÉcrml alre_naçÃo DE coNTRATo E
coNSoLlDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL

PaÉgrafo Segundo: A sociedade deliberará em reuniáo dos sócios,
devidamente convocada, a respeito da distribuigão dos resultados,
desproporcional aos percentuais de participaçáo do quadro societário, segundo
autoriza o artigo 1.007 da Lei no í0.406/2002.

Parágrafo Terceitp: Fica a sociedade autorizada a distribuir
antecipadamente lucros do exercício, com base em levantamenlo de balanço
intermediário, observada a reposiçâo de lucros quando a distribuiÉo afetar o
capital social, conÍorme estabelece o aíigo 1.059 da Lei '10.406/2002.

CLAUSULA SEGUNDA: O regime de casamento do sócio EDER MOREIRA
ARAUJO, já qualiÍicado no preambulo deste instrumento, que era comunháo
parcial de bens, passa para o regime de SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS,
conÍorme Escrilura de Pacto Antenupcial lavrada no 20 Tabelionato de Notas de
Apucarana, em data de 220412019, às folhas 39, livro 251-E, averbado no dia
2610/.12019, conÍorme Matricula no 085233 01 55 1997 2 00030 236 0008836 92,
do Regisko Civil das Pessoas Nalurais de Apucarana, Estado do Paraná.

CLAÚSUL TERCEIRA: - CONSOLIDAçÃO: Tendo em vista as alteraçôes
acima, os sócios decidem consolidar o Contrato Social da Sociedade, o qual,
consolidado, passa a vigorar na integra com a seguinte redação:

ADIR SILVA ilORENO, brasileiro, casado sob o regime de
comunhâo universal de bens, empresário, residente e
domiciliado à Rua Santa Cândida no 222, ÇEP 86.802-040,
Jardim Menegazo, em Apucarana, Estado do Paraná,
portador da cédula de identidade civil RG no 1.372.840-
2SSP-Pr, expedida pelo lnstituto de ldentificaçâo do Estado
do Paraná e do CPF. no 205.248.03$00 e EDER MOREIRA
ARAUJO, brasileiro, casado sob o regime de separaçáo total
de bens, engenheiro civil e empresário, residente e
domiciliado à Rua Kishitaro Kayukawa, no 100, Jardim
Europa, CEP. 86.802-640, em Apucarana, Estado do Paraná,
portadora da cédula de identidade civil RG no 1.175.692-
6/SSP-Pr, expedida pelo lnstituto de ldentiÍicaçâo do Estado
do Paraná e do CPF. no 5ô6.360.839-72, únicos sócios no
final assinado, todos já qualificados em documentos

CERTIFICO O REGISTRO gÁ 06/05/2OL9 09:30 SOB N' 2O1927397L9.
PROTOCOTO: L927391L9 DE 03/O5/2Or9. CóDrGO DE vERrErCÀÇÃO:
1190199382ã. rÍrRE: 41203271s87.
TÀPàI.Àü COI'ISTRUCOES E EIÍIREE!ÍDIüEISIOS LtDÀ

,UNTA
oo

co^{€rcr^! c
I,EÀTIDRO IíÀRCOS &ÀISBÍJ BISCÀIÀ

6EcRETÁaro-caRÀú
ct RrTrEÀ, 06 /03/20t9

-Yr. oq)!€s.f.ciL . pr. gov.br

k) q

I

(J

À wâridàdê dêstê docuE nto, sG iüErês6o, ftca Eujêito à coq,rovação atc suâ eutênticict.alc íos rêspêctivos portais.
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CLAUSULA PRIIúEIRA: - NOME EÍúPRESARIAL, SEDE E DOillClLlO: A

sociedade gira sob o nome empresarial de TAPALAIÚ CONSTRUçÔES E
EMPREENóIMENTOS LTDA, com sede e foro à Av. Contorno Sul, KM 241, s/no,

Cep. 86.8í(}465 - Vila Rural Nova Ukrania, em Apucarana, Estado do Paraná.

TAPALAM CONSTRUçÕES e ETPREENDTTENTOS LTDA
CNPJ No 00.48í.9871000í{r3
NIRE - 11203273587
DÉcltA ALTERAçÃo DE coNTRATo E

coNsoLtDAçÃo Do CoNTRATO SOCIAL

anteriores da sociedade empresária que gira sob- a razáo
social de "TAPALAil CONSTRUÇOES E

EIIPREENDIilIENTOS LTDA", com sede e foro à Avenida
Contorno Sul, Km 241, s/no, CEP. 86.810-,465, Vila Rural
Nova Ukrânia, em Apucarana, Estado do Paraná, com
contrato social devidamente registrado na Junta Comercial
do Estado do Paraná, NIRE sob o no 412.03273587' por

despacho em 13/031995 e última alteração de Gontrato

social sob no 20183'125126, em 23 de julho de 2.018'
inscrita no CNPJ sob no. 00.481.987/0001'03, resolvem de

comum acordo consolidar o CONTRATO SOCIAL de

conformidade com as seguintes clausulas.

CLAUSULA SEGUNDA: - lNlCtO DAS AnUDADES E PRAZO DE DURAçÃO
DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividade§ em 01/03/í995, e seu
prazo de duraçâo é por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA: - Fica criada a Íilial no 01, na Rodovia BR 369 - KM 271 ,

S/No, Cep 86.825-000, Núcleo Ribeirâo Bonito ou do Salto, em Marilândia do Sul,

Estado do Paraná, NIRE sob no 41901073249 e CNPJ sob no (D.481.987/0002-

94.

cERTIrIco o RBGISTBO El, 06105/2019 09:30 SOB \' 20L92739119.
pRorocoúo: L927197a9 DE O3/05/2019. CóDrGO DE VERTPTCÀÇÃO'
11901993828. NIRE! a1203273s87.
TÀPNÀX COII§TRI'COBS A ETPRAEIDIXEIITOS LTDÀ

CLAUSULA TERCEIRA: - A sociedade tem poÍ obieto social a explora.ção no

ramo de: "\NDI;STRIÁ DÁ coNSTRU(',Ãtl <'tt'tt., PAqIMENTÁÇÃO ÁSFALTIL',Á.

:'ERRAPI.ÁNÁGEM, SERYIÇOS DE USINÁGEM DE MÁSSA,4SFíLTICÁ E USINÁGEM

DE (',ONCREIO. REALIAR PESQUISÁ. A LAvh4 E A EXPLOLAç',ÃO Ot nx'unsos
|ITINEK4IS EM TODO O TERRTTORIO NACIONAL, LOUÇÀO DE M,íQL'INÁS C

LOTEÁMENTO DE IMOYEIS PROPRIOS",

IUNTÀ
oo

coA ttclat
IEÀNDRO IIÀRCOS RÀISAI AISCÀIÀ

s EcRETÁr ro - cERÀ!
cuBrTrBÀ,06/05/2019

HB. êllPr.safàciI. pr. gov.br b)0 (
À vàIldadê d.at€ docuD.Dto, s6 lrprê!!o, flca suJê1to à co@rovacão dê sua àutêDrlcidàd6 noÉ rêEp.cllvos portals.
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TAPALAM CONSTRUçÕCS C EMPREENDIMENTOS LTDA +

CNPJ No 00.48í.9871000í-03
NIRE - 41203273587
oÉcrul alremçÃo DE coNTRATo E

coNSoLtDAçÃo oo coNTRATo soclAL

CLAUSULA QUINTA:- Fica destacado o capital de R$ 10'00 (Dez reais)' para

eÍeitos liscais.

CLAUSULA SEXTA: - O ramo de atividade da filial, seÍái tliDÚsTRt'4 DÁ

ct tNsrauç Ão c u t L. P A V I MENTlÇÃo ts rÁ Lnce. TE R RA P LA N.4G E M. sE RL' lC' os
DE ustNÁcEM DE MASSÁ esrÁLnct E TJSINÁGEM DE «)N('RETo. REÁLIaR
pEsou$Á Á blyRA E Á ExPLoRÁç'Ão ot RECUR§oS lvÍll;ERÁls EM roDo o
rm-atr(nn NÁuoNAL. toctçÃo ot uÁSutNls e LorEÁMENTo DE ltvtot'Ets
PRoPRIOS".

CLAUSULA SÉflilA: - CAPITAL SOCIAL - O capital social é de R$

5.4OO.OOO,OO (Cinco milhões e quatrocentos mil reais)' divididos em 5'400 000

(cinco milhôes e quatrocentas mil) cotas de capital no valor nominal de 1,00 (um

real) cada uma, assim distribuido entre os sócios:

í- ADIR SILVA MORENO 2.7@.000 corAs RS 2'700.000,00

2- EDER mOREIRA ARAUJO 2.700.000 coTAs RÍ 2.700'000,00

TOTAL 5.{0.000 COTAS R3 5''[(10,000,00

cúusULA OITAVA: - DA RESP9NSABILIDADE: A responsabilidade de cada

sócia é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralizaÉo do capital social, conÍorme dispÔe o artigo 't .052, da Lei no

10.406t2002.

CúUSULA NONA: _ CESSÃO E TRANSFERÊNC]A DE COTAS: AS COTAS SâO

indivisiveis e náo poderáo ser cedidas ou transferidas à teÍceiros sem o

consentimento dos outÍos sÓcios, a quem fica assegurado, em igualdade de

condiçÕes e preÇo, o direito de preíerência para a sua aquisição se postas à
vendi, formálizándo, se realizada a cessáo desta, a alteração contratual
peÍtinente.

/

CERTIFICO O REOISIRo Ex 05105/20!9 09r30 SOB !I' 20192739719.
paorocor,o: L921397:-9 DA 03l05/2019. CóDrGO DE VERTPTCÀÇÃO:
11901993828- !.IBE: {12032?358?.
TÀPÀIÀü COIISIRUCOBS E EüPREEI{D1!{ET'IOS LTDÀ

IE,ANDRO IíÀRCOS R,ÀYSEú BISCÀIÀ
sacREtÁRro-cERÀL

crrRrTraÀ,06/05/2019
rw..q)rêrrfÀciI.pr.gow.br

IUNT^ Cotr.lttcl^l
OO PÀIANA

À wal.idade desle docuieEto. sê iq)lerso, lica ,ujeito à coq)rowação de Bua aurenticidadê Âos ..,,Y:",".$
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5TAPALATI CONSTRUçOES C EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ No 00.48í.9871000í-03
NIRE - 11203273s87
oÉctua ru-rennçÃo DE coNTRATo E

coNSoLtDAçÂo oo coNTRATo soclAL

cLAusuLA oÉctnl: - DA ADMlNlsrnlçÃo DA soclEDADE: A sociedade
será administrada pelos sócios: ADIR SILVA MORENO e EDER MOREIRA
ARAUJO, com plenos poderes na conduçâo dos negÓcios sociais, cabendo-lhe o
uso da denominação social e a sua repíesentaçâo - individualmente, vedado, no

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumiÍ obrigaçoes seja a
favor de qualquer cotisla ou de lerceiros, bem como onerar ou alienaÍ bêns

imóveis da sociedade, sem autorizaÉo do outro sócio.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os sócios poderáo de comum acordo, fixar uma

retirada mensal aos administradores, a título de 'próJabore", observadas as

disposiçôes regulamentares pertinentes.

PARAGRAFO SEGUNDO: Os administÍadores declaram, sob as penas da lei' de
que não estão impedidos de exercer a administraçáo da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cÍtrgos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou conlÍa a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional'
contras as normas de deÍesa da concorrência, contra as relaçÔes de consumo, fé
pública, ou a propriedede.

CERTTATCO O REGTS1RO W 06/O5/2O19 09:30 SOB N. 2OL92739719
PROTOCOúO! 7927397]-9 DE 03/05/2019. CóDrGO DE yERrFrCÀçÃO:
11901993828. rrRE: 41203273587.
TÀPÀ!ÀIí COIISTRI'COES B EIIPREEIIIDI!{EIÍTOS IJTDÀ

,IUNTA
oo

coÀ^trcrat

q
LBÀ:NDRO Iü\RCOS R,ÀTSEI, BISCÀIÀ

sEcaETÁaro-GERÀL
srnrrIBA,06/05/2019

rvr.. eq)rê5àf àci1. p!:. gov.br

0

À valiatadê aleg tê docurnênto, sê iryr€ssô, flca sujêito à coqrovação dê suâ autêntlcidaal€ rros rêr!,êctivos portâis

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: - Ao término de cada exercício social, ou seja,

em 31 de dezembro de cada ano, a adminislradora prestará contas justificadas de

sua administração, procedendo à elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial

e do balanço de resultado econÔmico, cabendo aos sócios, na proporçâo de suas

cotas, os lucros ou prejuizos apurados.

Parágrafo Primeiro: A critério dos sÔcios e no atendimento de interesses
da própria sociedade, o total ou perte dos lucros poderá ser destinado à Íormaçáo
de reservas de lucros ou então permaneceÍ em lucros acumulados para futura
destinaçáo.

Parágrafo Segundo: A sociedade deliberará em reuniâo dos sÔcios,

devidamente convocada, a respeilo da distribuiçáo dos resultados,
desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, segundo
autoriza o aÍligo '1.007 da Lei no 10.406/2002.

Ç



TAeALAM coNsrRuçÕes e EMeREENDIiTENToS LTDA

risJ OB-

6CNPJ No 00.'18í.9871000í {t3
N|RE - 11203273587
DÉcrilA ALTERAçÃo DE coNTRATo E
coNsoLrDAçÃo oo coNTRATo socrAl

Parágrafo Terceiro: Fica a sociedade aulorizada a distribuir
antecipadamente lucros do exercício, com base em levantamento de balanço
intermediário, observada a reposiçâo de lucros quando a distribuiçáo afetar o
capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei 10.406/2002.

CúUSULA DÉCIUA SEGUNDA: - Nos quatros meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberaráo sobre as contas da sociedade e poderão
designar administradores sócios ou nâo sócios, quando Íor o caso.

CúUSULA DÉclMA TERCEIRA: - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir
e fechar filiais ou outra dependência, mediante alteraçào contratual assinada por
todos os sócios.

CúUSULA DÉcltA QUARTA: - No caso de falecimento de qualquer dos
sócios, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz - se houver. Nâo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do
sócio remanescênte, o valor dos haveres do Íalecido será apuÍado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade à data da resoluçáo, verilicada em
balanço especialmente levantado.

PARAGRAFO ÚltCO: - O mesmo procedimento será adotado êm outÍos casos
em gue a sociedade se resolva em relaçâo a seu sócio.

CúUSULA DÉClmA QUINTA: - As deliberaçôes sociais, ainda que imptiquem
qualquer alleração do conlralo, tais como: modifica@es do objeto social,
transformaçâo do lipo jurÍdico da sociedade, incorporaçáo, Íusão, cisáo,
dissoluçâo e extinçâo da sociedade dependem do consenso de todos os sócios.

cúusULA DÉclMA sExTA: - Do FÔRo: para as questoes decorÍentes do
preSente contrato social, Íica eleito o Íoro da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

,UNIA
oo

co^{ttclat
I,EÀNDIO I{ÀRCOS NÀYSAL BISCÀIÀ

sEcRarÁRro-cERÀr,
csRl1raÀ, o5/05/20).9

rw. êq)r.Eâf aciI.pr. gov.br N
À vâl íd'd' d.!!€ docuE rto, .ê lnFt.!!o, fÍcà Êruiêlto à co@rovâção d. lur âut.rrtctaLd. Ào! r.sp.ctlvo! Dortài!.

CERTIFICO O REGISIRO w O6/O5/20L9 09:30 SOA r. 20192?39?19.pRotocoÍ,o: t92i391].9 DE 03/gs/20l9. cóDrco DE vBRrarcÀçÃo:
1r901993828. IIRE: {1203273587.
rÀPÀ!ÀIí CONSTRSCOBS E EIIPRETNDIIíEIITOS LTDÀ

lu'\q

d
q



),ó1

TAeALAM coNSTRUçÕes s EMeREENDTMENToS LTDA
CNPJ No 00.48í.987/000í{r3
NIRE -4í2032735E7
oÉctnl ru-remçÃo DE coNTRATo E
coNsolrDAçÃo oo coNTRATo socrAL

1

E, assim, por eetarem iuslos e contrâtados, lavram, detem e
assinam o presenle instrumenlo em via única gue se obrigam
por si e seus herdeiroe a cumpri-lo em todos os s€us teÍmos.

- PR, em 26 de abrll de 20í9.

iro \€RS(

- Adir Sl o-

-Eder M AraúJo

CERTISrCO O REGISTRo Ét 06/OS/2OL9 09:30 sOB N" 20192739?19.
p8oÍoco]Jof L92739119 DE 03/05lzDlg. CóprCO Oe WRTATCÀçÃO:
11901993828. IIRE: 4L203273587.
TÀPÀLÀü CONSTAIICOES E ETPREANDIÜEIITOS LTDÀ

,UNIA
oo

coÀaElclat

I

õLE,ÀNDRO IIÀICOS NÀYSEI BISCÀIÀ
s EcaETiÁi ro - cERÀr,

crrRrrraÀ, o6/05/2019
,yr. eqrêsaf ec j,1. pr.gov.b!

\§ q
À vàIt<iâd. d€!t. docuE Bto, s€ l,@!êsro, flcr suJaito à colDrovaçto cl. rua rutantlcldsd€ Eo! E.!p.ctlvo, Dortàis,
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N MERO OE TNSCRTÇÂO

00.48í.987/0001.03
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃo DATA D€ AEERTI]RA

í4l03/1995

s)lc

ü

NOME EMPRESARIAL

TAPÂLAM - CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LÍOA

LO DO ESTAAELECIMENTO (NOME DÊ FANTASIA)

TAPALAM DEMAIS

OIGO E OA ATIVIOAOE ECON

42.í1.1-l)í . Construçáo dê rodovias ê Í.rroviâs

o DE scR ÇÃo oas DADE S c CA S SE c N

08.'t0-0-99 - Extração ê britamenlo de pedras o outros maleíiais parc construç
19.2í-7-OO - Fabricação dê produtos do Íeíino de petÍóleo
23.30-3-05 - Preparação dê massa de concreto ê argamassa para construção
41.20{-00 - Construção de ediíÍcios
i13.13.1-00 - Obras de tertaplenagem
68,'t0-2-03 - Loteamento dê imóveis próprios

à e bên eÍicaa mento assocrado

LOGRÂDOURO

AV CONTORNO SUL

OIGO E DA NÀÍUREZA JURlDICA

206-2 . Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO

SN Klt 241

CEP

86.810-465 PR

TELEFONE

113\ 3422-117',l

BAIRRO/DISTRIÍO

VILA RURAL NOVA UKRANIA

ENDEREÇO ELE tco

MI,]NI o
APUCARANA

ENÍÊ FEOERATIVO RÉSPO VEL (EFR)

03/11/2005ATIVA

stTll ESPECIAL

MOÍIVO DE SITUÀÇÀO CADASTRAL

DATA DÀ SITUÂÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 141l01202'l às í7:17:40 (data e hora de Brasília). Pâgina:111

q
111

CADASTRAL

^cs



Eílissâo do CICAD

RECEITA ESTADUAL

I -f r

https://www.arintemet.prgov.br/cadicms&e CIFS I I D

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECPEIAP Â DÂ FAZENDA

FLSPíí

Gomprovante de lnscrição Gadastral - CICAD

63606507-21 00.481.987/0001-03 03/1995

Nome EmpÍesarial TAPALAiI CONSTRUCOÉS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Título do Estabelecimento TAPÂLAN

Endeíeço do Estabebcimento AV CONÍORNO SUL, SN, KÍll 24í - PO INDUSTRIAL . CEP 86800-970

Município de lnstalaÉo APUCARANA - PR, DESOE 03/'1995

( Estabelecimento ilatriz )

Situação Atual AÍ|VO - RÉGIÍúE NORMAL / NORÍíAL - DIA 't2 DO ÊS+t, OESDE 06/20í8

NatuÍeza Jurídica 206.2. SOCIEDAOE ÊMPRESÁRlA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4299-5/99 - OUTRÁS OBRÂS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS
Estabelecimento ANTERIORIíENTE

Ativúade(s) Econômicâ(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Íipo
CPF

CPF

lnscriçâo

566.360.839-72

205.248.039-00

Nome Completo / Nome EmpÍesarial

EDER MOREIRA ARÂUJO

ADIR SILVA MORENO

Quâlificaçáo

sócto-ADrflNrSTRAooR
sócro

Este CICAO tem validade alé 1311112021.

E$ôdo do Pàraná
S€cretarE de E§ado dâ Fâzendâ

Receta E§adual do Paraná

a

CAD/lCttS Í{o 636o6s07-21

Emaío Eletrontamente vE Inleínet
l4llOI2OZ,. l,t3*33

Dados transntíos deÍDma segurô
Têcnobgia CÊLEPÂR

I
q

t\

ô

l4/10/20?l 17:32

Os dados cadastrais deste estabelecimento podeíâo ser conÍirmados vaa
lntemet www.f azenda. pl, gqtLhI

(



TUt{ICIPIO DE SA TA XARIA DO OE3ÍE _ EsÍADO DO PARAIIÁ

iu^ JolE oa rr^iç^ rtaErrl Í|'l! - ca, aa Itr.caa ,ollrrar laalr laaa r'!r
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Certfica[o [e Wgistro Caíostraf

CêÍlificamos que e êmpresâ acima citada eatá

devidamente inscrita(o) no registro cadastral da Prefeitura Municipâl do Sante MeÍia
do Oeste - Pr, de acordo com os documentos constantes no rêquêrimenlo

CertiÍicado n.o 007 12021
Validade: 12 Meses

RAzÃo soctAL: TApAtáf corsrnuÇôes E ErPREENDIIENToS LTDA
ENDEREÇO: Avcnidr Contomo Sul, Km 2aí, íno, Vl!. Runl Nove Ukr.nlr
mUulClPtO: ApucrÍan. - Panná
G.N.P.J: 00.'lEí.987rm1 {r3
REGISTRO T{A JUNTA COTERCIAL SOB iP 2018:Ií25í26
ENQUADRATENTO:

Atividrdc Sccundrrlr:
08.10-{r-99 - Ext .çlo. bÍtt Ín nto dc pednr c outÍo. mÍrri.lr P.r. conÍruçlo
e boncfr ciemcnto .sloclado
t9.21-7-(X) - Febriceçlo dc produtoo do rtfino dc p.EóLo
23.30-3-05 - Prcp.r.çlo do m.t.. d. concrtio c lÍgnrnalrl par. conrtruglo
r3í.20-rl{Xt - ConttruÉo dc tdlficloq
43.í3{{0 - Obrrr dc brrplcnegcm
68.í0-2{t3 - Lobrmcnto de ImóYclr própdoe

protocolado, nos termos da legislaçáo em vigor (,

cERTIF{CO E Dc|U I:ÉouEA

I

Santa Maria do Oeste - Pr, 15 de Outubro dc 2021
TeúíÉo ô il(à

A&lcãÉo ê i"opà

1O TÂE

,Í., , - ,] , : c, -.:- f'r'L '-.'*"'- 
Ellane de Farla Rodrigues

Preridente da Comluto de Licibçlo

PRES€NTL
DUÇÁo nE

cóFrÀ É A nEpÊO.
L DO I?RIGTNÂ

*

§

15 ouT ?0?t

llqr§o Júr+h
m,+,;Dtd 4s

Êiàtto i,Áeto . hlih
$ôâ . Irt{ía §uHituh§li,

hnse Ccun tirose
Âinno $ró dol Rís

EsreslÊ &an€nàdo
E!teveílfJ

Elabeü Lucirno o. Er$elranlaJuranl

CNPJ: t 6. c! a. ó'l,ar0 00 t -2G

P

Aüvldede Prlnclpal:
{2.1í-1{rí - Gonrtruçto dc rodovlu e hrovlle

§

q



À

ESTADO OO PARANA

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

Departamento de Logistica para Contratações Públicas - DECON
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CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

CertiÍicado de Registro Cadastral - completo

v CertiÍicado N.o

.- Emitido em

v Fomecedor

v Endereço

v capital social

.racão do Cadastro

300088/2021

15/1012021 Documento válido por 15 dias.

00.481,987/OOO143 . TAPALAM . CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Avenida Contorno Sul, S/N - km 241 - Vila RuÍal Nova Ukrania

CEP: 868'10465 Apucárana-PR

R$ 5.400.000,00

REGULAR

- Documentações Válidas

- CNAFJNat. Jurídice

20ü2

,Y 41204tOO

\- 20G2

v 2o6-2

- !áolroo

206-2

\-, nd2
v 206-2

t 
2od2

20ô2

nd2

v fr6-2

v 2f,Ç2

2o,&2

. 206-2

Vencimênto

31lO1DO22

06t02Í2022

'19t01t2022

Documento

Certidão Negativa de Dêbrtos Trabalhistas - CNDT

Prova dos administradores em exercício

Declaração de não utilizaÉo de mãode-obra infantil

Cãdastro de Pessoã Física - CPF dos
Oiretores/Gerentes
Cêrtidão Negativa dê Tributos Estaduaas no Estâdo
do Paraná
Balanço Patrimonial, Demonstraçóes Contábeis,
Termo de Abertura e Encerramento

Cédula de ldentidade dos Diretores/Gerêntês

Cadâstro de Pessoa Fisica - CPF do proprietário

Contralo Social

Certidâo de Dêbitos Relaiivos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União -

1.372.840-2

TRMISFJ9

s/n

Emissão

05to8Do21

1010812021

19tO1t2021

25n912020

101o8t2021

03/05/2000

06t08t2021

10l08no21

25D912020

21tO7t2021

31t12.12020

06/09/1984

25t092020

06/05/2019

21to6t202',1

'10t08t2022

7dl4cge33

566.3ô0.83
9-72
953/.?,2021

205.248.03
940
024574142-
49
412032735
87
4.175.692ô

'18111t2021

30105t2022

/

!
ô

CELEPAR - lnÍormática do parâná
Págin€ 1 de 3

Emitido em 15/í0/202t

566.360.83
9-72
412032735
a7
BA8O,49BA

1U12t2021

RegistÍo do Responsavel Técnico no Conselho
Regional de EngenhaÍia e Agronomia - CREA

Alvará de funcionamento

Cadastro de Pessoa Física - CPF dos
Dirêtores/Gerentes
Registro do Rêsponsavel Técnico no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA

Cêdula de ldentidade dos Diretores/Gerentes

N.o

23235031

953110/2021

06t02t2022
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Secretaria de Estado de Administrâção e da Previdência - SEAP

Departamento de Logística para Contratações Públicas - DECON
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CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO
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CertiÍicado de Registro Cadastral - Completo

CeÍtiÍlcadoN.o 300088/2021 (Coniinuação)

- Documentações Válidas

- CNAE Nat. Jurídica

20ô2

. 206-2

- Lvlôz

Y 206-2

206-2

Documento

CND

Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ

Ceíidáo Negativa de Falência e Concordata

Certidão Nêgativa dê Tributos Munrcipais

lnscrição no Cadastro de Confibuinte do Estado

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS

Emissão Vêncimento

A69C,FOBD

s/n

7.06.032

340413 i
2021.
63606507-
21
202109050
021058316
6591

19n7 t2021

14t09t2021

06to9D021

14t10t2021

14t10t2021

19tO7 n022

fi112no21

o6n1no21

'13111t2021

't1t1112021

Atividade(s) Econômica(s)

- CNAE

- 42',1',1-'U01

'tg2',t-7t00

4't204too

- 0810-0/99

DescriÉo da Atividade

Construção de rodovias e Íerrovias

Fabricação de produtos do reÍino de petróleo

cousrnuçÃo DE EDrFÍcros

Extraçáo e britamento de pedras e outros materiais para
construção e beneÍiciamento associado

Obras de terÍaplenagem

Loteamênto de imóveis próprios

PrepaÍação de massa de concreto e argamassa para
construção

r'.134tO0

6810-2/03

2330-3/05

Linhas(s) de Fomecimento

.- Código

- 7os

901

902

903

so4

,- 905

- 5601

DescriÉo

Estudos e pÍo.ietos de edifcações

Serviços de Tenaplanagem

0902 - Serviços de pavimentação, terraplanagêm, artes especiais, obras de arte conente

Serviços dê aÍlss espêciais

Serviços de obras de erle coÍrentê

Obras e serviços compleínentaÍes

lúateÍiais de origem mineral para conslrução, a granel !
Vínculos de Sócios

L

k)\
Sôcio Consta como Fomêcedor Empresas em que consta @mo sócio Empresas em que consta como

dirigente
CELEPAR - lnformátcâ do paraná

Página 2 de 3
Emitido em 15/10/2021

Situação da Habilitação

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendéncia

Sem Pendéncia

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência



ESTADO OO PARANÁ

Secretaria de Estado da AdministreÇão e da Previdência - SEAP

Departamento de Logística para Contratações Públicas - DEcON

S|SIEMA GMS . GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

GMS

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

CertiÍlcado de Registro Cadastrel - Completo

certificâdoN.o 300088/2021

- Vínculos de Sócios

Sócio Consta como Fomecêdor Empresas em que consla como sôcio Empresas em que consta coÍTro
dirigente

00.481.987/00014}TAPALAM -
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENÍOS
LTOA
00.48't.967/0002-94-TAPALAM
CONSTRUÇÔES E EMPREENDIMENTOS
LTDA26

00.481.987/0002-94-TAPALÂM
CONSTRUçÔES E ÊMPREENDIMENTOS
LTDA266(Sócao-Administrado0

00.481.987/000't-o3.TAPALAM -
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
00.481.987/0002-94-TAPALAM
CONSTRUçÔES E EMPREENDIMENTOS
LTDA26

00.48 1. 987/0002-94-TAPALAM
CONSTRUÇÔES E EMPREÉNOiMENTOS
LTDA266(Socio-Administrado0

248.039-00-
ir Silva Moreno

360 839-72-
Eder Moreira

UJO

Vínculos de Dirigentes

5.248.039-00-
ir Silva Moreno

- A veracidade das informações poderá ser veriÍicada no endereço:
www.comprasparana.pr.gov.br opção: cadastro de Licitantes do Estedo

- CertiÍcado emitido gratuitamente.

I
.(

Dirigente Consta como Fomecedor
Empresas em que consla como sócio Empresas êm que @nsta como

dirigente

566.360.839.72-
EdeÍ Moreira
AIaujo

00.481.987/0001-oITAPALAM -
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTOA
00.481.987/0002-94-TAPALAM
CONSTRUçÔES E EMPREENDIMENTOS
LTDA26

00.481.987/0002-94-TAPALAM
CONSTRUÇÔES E EMPREENOIMENTOS
LTDA266(Sócio-Administredor)

00.481.987/00014}TAPALAM -
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENÍOS
LTOA
00.481.987/0002-94-TAPALAM
CONSTRUçÔES E EMPREENDIMENTOS
LTDA26

00 481 S87/0002-94-TAPALAM
CONSTRUÇÓES E EMPREENOIMENTOS
LTDA266(Sócio-AdministÍador)

Obs.

rü
CELEPAR - lníormática do paraná

Página 3 de 3
Emitido em 15/10/202i
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;,À2110612021

MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTTDÃo NEGATTvA os oÉetros RELATlvos Aos rRlBUTos FEDERAIS e À oivtoa arvl
DA UNIAO

Nome: TAPALAM - CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 00.481.987/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nactonal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendênciás em seu nome, Íelativas a créditos tributáraos administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o êstabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuaçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereÇos <http://rÍb.gov.bP ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidâo emitida gratuitamente com base nâ Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012Üa

Emitida às 17:18:19 do dia 2110612021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1811212021 .

Código de controle da certidão: BA80.49BA.A69C.F0BD
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

R

ü

ú

1t1

ü
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 0245í9978-26

Certidâo Íornecida para o CNPJ/MF: 00.481.987/0001-03
Nome: TAPALAM CONSTRUCOES E EMPREENOIMENTOS LTDA

Rêssalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrevêr e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certiÍlcamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nêsta data.

Válida até 101'111202'l - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

SFL 2l+

(
q

EhnL.n. hn ôet Pldk (l3ní2021 0d:3í03)

7

"C0\

r---1

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débilos de

natureza tributária e não tributáriâ, bêm como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

,4



Prefeitura ao Município ae Apucarana
Fom § 31z2,í0m - yuvutu.ErEô51pí.gorr.bí

C€Írto c$ioo Jce de Otveia Rcâ. n' 25 cEF 86.80G280 , ÂPUCARANÁ - PR

I 1$

SE
Ía]?útô ttÍ:Ím!r

d

CERTIDAO NEGATIVA

SUELI APÀRECIDÀ DE FREITAS PEREIRA,

secretaria da Fazeuda da Prefeitura

Municipal de Àpucarana

EsEado do Paraná.

CERTIFICÀ,

Contribuinte abaixo:

a vista das informações da seÇão de DÍVIDA ATIVA, gue o

Nome....,,

CPF / CNP.J

EndereÇo : .

Bairro....

MunicÍpio.

TAPALAM - coNstnuÇÔss E EMPREENDTMENToS LTDA

o0.48L.987l0001-03

COI\rrORNO SUL - No: 0

\IÍJ RURÀL NOVÀ I'IGÀNI

APUCA-RÀNA EsLado.: PR

Finalidade desta certidão: LICITAÇÀo.

validade: 6O (sêssenEa) dias após sua emissão

ApuÇarana em, 06 de Sete.rüro de 2021

** Documento emibi,do eletrônicamente
Número de Autenticidade : 650269423650269
Para Consultar a autenticidade acesse wlJ\,. apucarana . pr. gov. br

ü

$'

Número : 340413 / 2027-

com cadastro rmobiliári-o e MobiLiário - NÃo cot'isre oÉgrto - até a

presente data. Ressalvando-se, eventuais débj'tos que possam ser apurados ' Fica

reservado o direito da fazenda Municj.pal a qualquer tempo apurar débicos gue

por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou fj-scalizaÇões



1411012021 17:29 Consulta Regularidade do Empíegador

/

u

Voltar

CI,IXA
cAlxA ECoNÔM1CA FÉOERÂL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.481.987/ooo1-03

Razão SociaI:TAPALAM CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereco: AV CONTORNO SUL SN KM 24t / Vll.,. RURAL NOVA UKR / APUCARANA /' PR / 86810-465

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 13/10 I 2O2l a t7/ ll / 2021

Cêrtificação Nú mero: 202L10 1300220623 178506

Informação obtida em 14/lO/2O21 17:29:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

í
i-

v https://consulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pageíconsultaEmpregadorjsf

ü

1t1
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PODER JUDIClÁR]O
JUSTIÇA DO TRABAIHO

CERTIDÀO NEGÀTIVA DE DEBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome: TÀPALÀI,I - CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MÀTRIZ E

EILIAl S )

CNPJ: 00.481. 987/0001-03
Certidão n": 23938800/202L
Expedição: 05/08/202I, às l-0:29:31
Validade: 3l/01/2022 - 180 (cento e oitenta) días, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TÀPÀLA!! - CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDÀ (MÀTRIZ E

FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 00.{81.98710001-03, NÃo coNsTÀ
do Banco Naci.onal de Devedores Trabalhistas,
Certidáo emj-tida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de julho de 20lI , e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201-1.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estào atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratultamente.

TNFORT{ÀÇÃO I}íPC'RIÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi ficação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentenÇa condenatória transitada em julqado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolh imentos p revi den c i á rio s, a honorár i os, a cu s tas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei-; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho ou Comj-ssào de Conciliação prévia.

ü
Dúvi das e sugestôes: cndrGtst.jus,br R}
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e coutssÃo oE I-tclreçÕEs oo tvluNtcÍpro DE sANTA MARIA Do oESTE
ESTADO DO PARANA.

PRocESso or ucIrlçÃo N" lot/2021

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS N." 004/2021

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa Tapalam Construções e Empreendimentos
Ltda., inscrita no C.N.P.J. n." 00.481 .987/0001-03. não se encontra inadimplente ou em
processo de falência ou concordata ou impedida de ticitar e nem e objeto de quaisquer
restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração
pública estadual direta ou indireta.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente .

Santa Maria do Oeste-PR. em I 9 de outubro de 2021 .

Tapalam Construções e p entos Ltda.
Eder Moreira Araúio
RG n" 4. 175.692-6
Sócio Proprietário
Engenheiro Civil

CREA n" SP 520.105-D

Tapalam Conslruçôes e Empreendimentos Ltda.
( Nl,.lfl í)0.l8l987í1001-0.]-lnsc. l:sladual n,' 6-]ó065 0 7-2 1

A\cllrdâ (i)nl(]mo Sul_ s/[" - kn 2.ll - ( ai\a ll)stal [" 7]
(11) lJ:.I-1200 ou (J3) l{2J-311i)- Ctip 86 0-{65

tapalam islàlto,.? uol.conr br - 
^pucaÍaía 

- parânà

qr. O

\Õ\

fa Fam

/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPEd Versão: 8.0.3

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE

41203273587

CNPJ

.22j

--:-/

00.481 .987/000't -03

IDENTIFICAÇÁO DA ESCRITURAçÁO

ESTE LIVRO FOI ASSINAOO COU OS SEGUINTES CERTIFICAOOS DIGITAIS:

ERiooo oA EscRrruRAçÂo
1lO1l202O a 31t1212020

N' SÉRIE DO
CERTIFICADO

VALIDADE
nespousÁvel

LEGALNOMEouaLtFrcaçÃooostGNATARro CPF/CNPJ

Contabilista 44443321915

NÚMERO DO RECIBO:

c8 71.8F.76 58 84.F2.F8.E2 82 8F.61
8C.93.86.57.78.4E.48. 16-3

JOAO CARLOS DE 83/98/410137787267
OLlVElRAr44843321915 I

TAPALAM .
CoNSTRUCOES E 47561 1897019861 198

EMPRÉENDIMENTOS 6
LTDA:00481 9870001 03

2910112021 e
29t0112022

Náo

Pessoa Jurldaca (e-CNPJ ou e-PJ) 00481987000103

Escraturação recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

êm 2310412021 às 13:16:19

5A.55.90,7D, D6, BF- E7,34
47.89.86.41 .76. F9.60. E2

Considera-se autenlicâdo o ljvro contábil a que se refere este Íecibo, dispensando-se a autenticaÉo de que trata o art. 39 da Lei n" 8.934/1994
Este recibo comprova a autenticaçáo.

BASE LEGAL: Deqeto no 1.800/1996, com a alleraçáo do Decrelo no 8.6832016, e ans. 39. 39-A, 39'B da Lei no 8.934/1994 com a alteÍa
Lei Complementar n' 124720'14.

2010112021 a

2010112022
Sim

n

c

(

\

NOME EMPRESARIAL

TAPALAM CONSTR E EMPREE LTDA

FORMA DA ESCRITURAÇÂO CONTÁBIL

Diário
RO DO LIVROTUREZA DO LIVRO

LtvRo DrÁRro

71 BF 76 s8 84.F2.F8.E2.82.8F.61.8C.93.86 .57 .78 4E.48.16

rDENTrFrcaçÃo oo AReurvo (HASH)

ü



D€8criçáo

AlIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

Caixa

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Baôco do Brasil gA

Câire Econômicâ Fêdêral S/A

Bradesco gA

Itau S/A

ganco Cooperativo Sicredi

Banco Santander C/C 13000781-0

Caixa Economica FedeÍal - CIC 75,1.

Benco SicÍêdi - C/C 5705ffi

APLICAÇÓES DE LIOUIDEZ IMEDIATA.

Banco do Brasil

BÍadesco gA

SantandeÍ

DIREITOS REALIZÁVEIS A CURÍO PRAZO

CLIENTES

Clientes Diversos

ÍRTBUTOS É CONTRiBUTÇÔES A
CÔMPENSAR

ICMS a Compênsar

IRRF a Compensaí

INSS a CompensaÍ

ISSQN retido a Compênsar

Valor a Compensar

Cont. Social Estimativa 1995

IRPJ Eslimaliva 1995

IRPJ Esümativa 1996

IRPJ Estimativa 1997

Saldo lnicial

R$ 21.435.563,35

R$ 6.914.228,23

R§ 808.373,13

RS 59.022,36

R$ 59.022,36

R$ 7,{4.384,82

R$ 167.773,91

R$ 3.828,45

R5 2,00

R$ 290.270,4',1

RS 812,84

R$ 280.712,46

R$ 113,50

R$ 871,25

R$ 4.965,95

R$ 0,00

Rg 4.9ô5,9s

R§ 0,00

RS 6.019.809.24

RS 4.185.844,72

R$ 4.185.844,72

R$ 508.768,11

R$ 479.459,78

R§ 1.669,0r

RS 10.095.53

R$ í.494,57

R$'12.951,37

RS 146,95

R$ 183.69

RS 555.09

R$ 76,79

Saldo Final

R$ 28.031.213,31

R$ í0.681.869,15

R$ 1.310.157,18

R$ 30.563,01

R$ 30.563,01

R$ 1.198.893.94

R$ 0,00

R§ 516.216,62

R$ 2.00

R$ 671.048,58

R$ 961,72

R$ 0,00

R$ 2.629,70

R$ 8.035,32

R$ 80.700,23

R$ 68.290,39

R$ 840.75

R$ 11.569,09

RS 9.182.222.40

RS 4.041.288.04

R$ 4.041.288,04

R$ 971.737,95

R$ 913.890,24

R$ 1.669.01

R§ 10.095,53

R$ 30.033,98

R$ í2.95í,37

R$'146,95

R5 183.69

RS 555.09

R$ 76.79

Nota

rJBALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: TAPALAM CONSTR E EMPREE LTDA

Período da Escrituração: 0110112020 a 3111212020 CNPJ: 00.481.987/0001-03

Número de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 3l de Dezembro de 2020

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçâo se comprova pelo recibo de número
C8.71.8F.76.58.84.F2.F8.E2.B.2.8F.61.8C.93.86.57.78.4E.48.16-3, nos termos do Decrêto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versáo 8.0.3 do Visualizador Páglna 1 de 6
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OescÍiÉo

Cont. Sociâl Estimativa 1996

Cont. Social Estimativa'1997

PÍeüdencia RestituiÉo

Retençáo PÍeüdenciária

ESTOQUES

Res. Grevilhas Quadra 01 Lote 0l à 18

Res. Grêvilhas Ouadra 0.1 Lote 0'1 à 18

Res. Grevilhas QuadÍa 05 Lote 01 à 08

Res. crevilhas QuadÍa 06 Lote 01 à 09

Res. Grevilha§ Ouadra 07 Lote 0l à 12

Res. Grevilhas Ouadra 08 Lote 01 à 12

Res. Grevilhas Ouadra 09 Lote 01 à Cl6

Esloque de Mateíiais

Lote de Tena no06 Q02 Resid.San MaÍino

Lotes Terras n'07/08 Q02 Res San Marino

Lotes ÍeíÍas no02A e 028 Qo7Ml.Di Roma

Lotes Íeíras no3êJ3Be3C O08 Vil.Di Roma

Lotes Tenasnol0/1 1/'12113114115 Q12 T
Boa

Lote de Terras no 08 Q. 0í Res.San Marino

Lote de TerÍas no 07 Q. 01 Res.San Marino

Lote de TerÍas no 09 Q. 0í Res San Marino

Terrênô Glebá Novâ L,krenia - 79-d6
matricula 29650

DESPESAS DO EXERCíCIO SEGUINTE

DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE

Premios de Seguros

AÍVO NAO CIRCULANTE

ATIVO REALIáVEL A LONGO PRAZO

DEPÓStTOS JUDICIAIS

Depósito Judicial

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ICMS à Recuperar Ativo Imobilizado

Saldo lnicbl

R$ 6ô7,39

R$ 61,43

R§ 1.358,37

R$ 48,14

RS 1.325.196,41

R$ 42.s92,60

R§ 48.611,12

RS 35.000,00

R$ 10.370.40

RS 30.000.00

R$ 40.000,00

R$ 20.833,33

Rt 685.560.00

R$ 35.000,00

R$ 60.000,00

R$ 30.000,00

R$ 35.000,00

RE 162.228,96

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00

R$ 0,00

RS 86.045,86

R$ 86.045,86

R$ 86.045.86

R$ 14.s21.335.í2

R§ 405.616,08

R$ 214.285.13

R$ 214.285,13

R§ 166.950.02

R$ r64.908,15

Saldo Final

R$ 667,39

R$ 61,43

R$ 1.358,37

R$ 48,í 1

R$,{.16S.196,41

R$ 42.592,60

RS,18.611,12

RS 35.000,00

R$ 10.370,,10

R$ 30.000,00

R$ 40.000.00

R$ 20.833,33

R$ 3.,í99.s60,00

R$ 35.000.00

R$ 60.000,00

R$ 30.000.00

RS 35.000,00

R$ 162.228,96

R$ 30.000.00

R$ 30.000.00

R$ 30.000.00

R§ 30.000,00

R$ 18S.489,57

RS 189.489.57

R$ 189.489.57

RS 17.3,19.344.16

RS 355.098,16

R$ 214.s84.43

RS 2í4.584.43

R§ 105.132.80

R$ í03.090,93

Nota
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Entidade: TAPALAM CONSTR E EMPREE LTDA

Período da Escrituração: 01t0112020 a 31112n020 CNPJ: 00.481.987/0001-03

Número de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de JaneiÍo de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

BALANÇO PATRIMONIAL

DêscriÉo

lmposlo à RecupêÍar - COFINS

INVESTIMENTOS

tNVEsrMENTos / PARÍrcrPAÇôES

Titulo Capitalizaçào Santandeí

Titulo CapitalizaÉo ltau

oURO CAP - Banco do Brasil

SicÍedi - Cor{a Capital

IMOBILIZADO

BENS E DIREITOS EM USO

Máquinas e Equipamentos

Móveis e utênsílios

Velculos

Computadores e PerifêÍicos

TerÍênos

lnstalaçóes

Equipamentos

ConstruçÕês em Andamento

lnslalaçôes - EscÍíôÍio/Usina

lmoveis de Uso

PARTcTPAÇÃo EM coNsóRclos

ConsóÍcio

(-) (-) DEPRECTAÇÁO ACUMULAOA

(-) C) Máquinas e Equipamentos -
OepreciaÉo

C) C) Móveis e Utensllios - DepreciaÉo

C) C) Veículos - DeprêciaÉo

(-) C) Equipamênlos - Depreciaçáo

ATIVO INTANGÍVEL

BENS DE NATUREZA INTANGIVEL

Sollwaaês ou Programas de Compúador

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

Saldo lnicial

R$ 2.041.87

R$ 2,{.380.93

R$ 24.380,93

R$ 6.398.11

R$ 16.982,82

R$ 0.00

R$ 1.000,00

RS í4.113.439,04

R$ 18.74'1.731,18

R$ 1!.586.777,41

R$ 24.757,85

Rt 4.8&1.100,21

R$ 19.836.91

R$ 968.000,00

R$ 1.400.00

R$ 882.883,73

R§ 30'1.2í3.08

R$ 89.578,52

R$ 3.183,47

R§ 23.M7,29

R$ 23.047,29

R$ (4.651.339,,r3)

R$ (3.553.189,7í)

R$ (1.671,66)

R$ (1.087.036,3í)

R$ (9.441,75)

R$ 2.280,00

R$ 2.280.00

R$ 2.280.00

R$ 21.435.563,35

R$ 89,l.107,0'Í

Saldo Final

R$ 2.041.87

R$ 35.380.93

R$ 35.380,93

R$ 11.398.11

R$ 16.962.82

R$ 6.000,00

RS 1.000,00

RS 16.991.966,00

R$ 2'1.E03.681,18

R$ 12.451.677,41

R$ 24.757,85

R$ 6.900.100,21

R$ 23.686.91

R§ 968.000,00

R$ 1.,100.00

R$ 1.040.083,73

R$ 30'1.213,08

R$ 89.578,52

R§ 3.183,47

RS 37.068.53

R$ 37.068.53

R§ (.1.8.í8.7E3.71)

R$ (3.663.516,91)

R$ (1.671,ô6)

RS (1.169.011,39)

R$ (14.583,75)

R$ 2.280,00

R$ 2.280.00

R$ 2.280.00

R$ 28.03't.213,31

R$ 1.659.080,21

Nota

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
C8.71.8F.76.58.84.F?.F8.E2.B.2.8F.6'1 .8C.93.86.57.78.4E.48.16-3, nos termos do Decreto no 8.683/2016

' Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçâo Digital - Sped

v Versáo 8.0.3 do Visualizador Página 3 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: TAPALAM CONSTR E EMPREE LTDA

Período da Escrituração: O1t01t2O20 a 3111212020 CNPJ: 00.48í.987/0001-03

Número de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de DezembÍo de 2020

D€ÊcÍiçáo

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES

Fomecedores Diversos

EMPRÉsrMos E FTNANCTAMENÍos

OUTRAS OBRIGAÇOES

Bancos C/ MoviíÍlento - Saldo DevedoÍ

oBRIGAÇÔES ÍRABALHISÍAS

FOLHA DE PAGAMENTO DE
EMPREGADOS

Salários a Pagaí

Rescisôes a Pagar

Pensão Alimenticia a Recolher

FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES

Pro-Labore a Pagar

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

l.N.S.S. a Pagar

F.G.T.S. a Pagar

Contribuiçóes Sindicais a Pagar

OBRIGAÇÔES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

IRRF a Recolher - Pessoa FIsica

IRRF a RecoltEr

ISS Retido â Recolher

Contribuições Retidas a Recolher

INSS Reüdo à Recolher

TMPOSTOS E CONTRTBUtÇÓES S/LUCRO

IRPJ a Pagar

Conúibuiçáo Social a Pagar

tMPosTos E coNTRrBUrÇôES
S/RECEITAS

ICMS a Pagar

COFINS a Pagar

PIS a PagaÍ

Saldo lnicial

R$ 312.8ô6,79

R$ 312.866,79

R$ 312.866,79

R$ 2.306.74

R$ 2.306,7,1

R$ 2.306,7,1

R$ 267.698,08

R$ 101.23'1,06

R$ 100.890,84

R§ O,OO

R$ 340,22

R$ 1.776.,{4

R$ 1.776.,t4

R$ 164.690,58

R$'1,14.989.18

R$ 16.658,28

R$ 3.043,12

R$ 276.894,01

R$ 22.405.47

R$ 5.72,53

R$ 572,54

R$ 4.887.04

R§ 895,06

R$ 10.273,30

RS 187.690,08

R$ 119.772,78

R$ 67.9í7.30

R$ 66.798.46

R$ 29.339.36

R$ 24.701,14

R$ 5.351.91

Saldo Final

R$ 960.995,74

R$ 960.995,74

R$ 960.995,74

R$ 0,00

R$ 0.00

R§ 0.00

R$ 150.836,55

R$ r21.817,25

R$ 120.682,06

R$ 465,45

R$ 669,7.í

R$ 1.860.10

R$ 1.850.10

R$ 27.159.20

R$ 3.675,49

R$ 20.136,58

RS 3.347,í3

R$ 524.,í88,08

R§ 18.731,24

RS 7.227 .40

RS 2.425,72

R$ 820,43

R$ 6.399.72

R$ 1.857,97

R§ 283.921,69

R$ 180.907.46

R§ 103.014.23

R$ 221.835.15

R$ 41.991,98

R$ 122.596,30

R$ m.562.52

Nota

Este documênto é parte integranle de escrituraÉo cuja autenticação se comprova pelo rêcibo de número
C8.71.8F.76.58.84.F2.F8.F,2.B,2.8F.61.8C.93.86.57.78.4E.48.16-3, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Estê relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 4 de 6
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BALANÇO PATRTMONIAL t_t
ENtidAdE: TAPALAM CONSTR E EMPREE LTDA

Período da Escrituração: 0110112020 a 3'l11212020 CNPJ: 00.481.987/0001-03

Número de Ordem do Livro: 25

Período Selêcionado: 01 de Jâneiro de 2020 a 31 de Dezêmbro de 2020

DêBcíÉo

ISSQN a Pagar

CONTAS A PAGAR

DEMAIS CONTAS A PAGAR

Seguíos a Pagar

Taxa DNPM à Pagar

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENÍOS
BANCÁRIOS

Financiamento Santander

Escavadeka Hid. 3200 Caterpillar-NR

Financiamento à Pagar -
Motoôiveladora 120

Financiamento à Pagar - Escâvadeira 336D

Financiamenlo à PagaÍ - Gerador

Financiamento à Pagar - Usina

Financiamento à Pagar - Britador

llau

Financiamento a Pagar - Guindaste HidIaul

Financiamento a Paqar - Canêgadeira
966t-l

Financiamento à Pagar- SW4

G) C)Juros a TÍanscorrer § Financ. SW4

Fioame Esc€vadeira./Retroescavadeira

C) C) Juros à TÍanscorÍer Emp. ltau (8826)

Financiamento à Pagar - Pavimentadora de
AsÍalto

(-) (-) Juros à TÍanscorÍer - Pavimenadora
de Asíalto

Empréstimo Empresas do GÍupo

Empréstimo SicÍedi 5705&9

G) Juros à Transconeí

Empréstimo ltau

C) Juros à Transcorrer

Financiamento Escavadeira Caterpillar

Saldo lnichl

R§ 7.406.05

R$ 31.341,39

RS 31.3,11.39

R$ 23.420,81

R5 7.920,58

R$ 5.584.i181,71

R$ 5.584..181,7í

R$ 5.584.481,71

R§ 32.049,05

R§ 16.866,95

R§ 290.120,75

R$ 489.290,87

R$ 45.830,40

R$ 316.292.15

R$ 91.598.99

R§ 382.829,58

R$ 34.665,62

R$,{3.528,24

R$ 93.1,Í6,60

R$ (17.03s.s6)

R$ 82.992.00

RS (94.846,90)

RS 348.470,39

R$ (69.í97,68)

R$ 3.497.880,26

R$ 0,00

R$ 0,00

R§ O,OO

R§ O,OO

R$ 0.00

Saldo Final

R$ 30.684,35

R$ 22.759,84

R$ 22.759.84

R$ 18.258.34

R$ 4.501,50

R$ 8.362.045,85

R$ 8.362.045,85

R§ 8.362.045,85

R$ 0.00

R§ 0,00

R$ 218.870,75

R$ 393.050,87

RS 10.910,97

R$ 0,00

R$ 26.547,95

R§ 0.00

R$ 34.665,62

R$ 0.00

R$,{1.915.97

R$ (6.8'14,32)

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 217.793,87

R$ (43.248.64)

R$ 2.768.018.15

R$ 849.866,16

R§ í49.866,16)

R$ 2.s62.294,15

R§ (523.231,65)

R§ 681.869,68

Nota

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
C8.71 .8F.76.58.84.F2.FB.E2.82.8F.6 1.8C.93.86.57.78.4E.48.16-3, nos termos do Decreto n0 8.683/2016

Este relatóÍio foi gerado pelo Sastema Público de Escrituração Oigital- Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 5 de 6
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BALANÇO PATRIMONIAL

FLS

Entidade: TAPALAM CONSTR E EMPREE LTDA

Período da Escrituraçáo: o1lo1l2o2o a 3'lt12l2\2o CNPJ: 00.481.987/0001-03

Número de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Dêscdçtu

G) Juíos à TranscoíÍêr Escavadêira
Caterpillar

Financiamento Caminhoe§ Atego 2730

C) Juros à Transconeí Caminhôes Atego
2730

Financiamento Minicanegadeira Caterpillar

C) Juros à Transcoírêr Minicaíregadêira
Caterpillar

Financiamento Caminhões Atego 3026 (03)

(-) Juros à Transcoírêr Caminhões Atego
3026 (03)

Financiamento CarÍocerias caminhóe§
Atego 302ô (03)

(-) JuÍos à Transcorrer CarÍocerias
Caminhóes Atego 3026 (03)

PATRTMôNro LloulDo

CAPITAL

CAPITAL SOCIAL

Capital Social SubscÍito

Capitâl Social Filial

OUTRAS CONTAS OO PATRIMONIO
LIOUIDO

OUÍRAS CONTAS DO PAÍRIMONIO
LIOUIDO

Luqos Acumul /Saldo a Dispos A§§embléia

RESULÍADo Do ExERClclo

Lucro do Exercicio

(-) APLICAÇÔES

G) LucÍos Oistnbuidos/Pagos/cÍeditados

Nota

R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0.00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 14.959.974,63

R$ 5..t00.000,00

RS 5.,í00.000.00

R§ 5.399.990,00

R$ 10,00

R9 9.559.974.63

R$ E.565.982,87

R$ 8.565.982,87

R$ 2.493.991,76

R$ 2.493.991,76

R5 (1.500.000,00)

R$ (1.s00.000,00)

Este documento é parte integÍante de escrituraçáo cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
CB.7'1.8F.76.58.84.F2.F8.82.B.2.8F.61.8C.93.86.57.78.4E.48.16-3, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório íoi gerado pelo Sistema Público de EscratuÍaçâo Digital- Sped

Versáo 8.0.3 do Visualizador
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Saldo lnicial Saldo Final

R$ (190.883,24)

R$ 562.474,66

R$ (188.474,66)

R$ 224.9,|3,38

RS (63.639,07)

R$ 1.023.240,01

R$ (208.510,02)

R$ 148.423,38

R$ (28.08í.96)

R$ 18.010.087,25

R$ 5.400.000,00

R$ 5.400.000,00

R$ 5.399.990.00

RS 10,00

R§ 12.610.087,25

R$ 9.533.084,91

R$ 9.533.084,91

R$ 3.7s7.002,34

R$ 3.757.002,34

R$ (680.000,00)

R$ (680.ooo.o0)
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DêscriFo tlda
Resullado do Exercicio (Lucro ou Prejuizo liquido
do exerclcio)

RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA BRUTA COM VENDAS E
SÉRVICOS

RECEIÍA COM VENDAS NO PAIS

Vendas Proddos Fabricacao Propria Vista

Vendas Prodúos FabÍicacao Propria PÍazo

Vendas de TerÍenos a Vista

RÊCEITAS COM SERVICOS

SeMcos Preslados a Vista

Servicos Prestados a Prazo

(-) DEDUCOES DAS RECEITAS C VENDAS
E SERVICOS

C) IMPOSTOS S VENOAS E SERVICOS

(-) ICMS S Vendas e SêMcos

C) PIS S Vendas e SeMcos

C) COFINS S Vendas e Sêrvicos

(-) ISQN s Servicos

(.) RECEITAS FINANCEIRÂS

GANHOS COM APLICACOES
FINANCEIRAS

Rendimentos Aplicâcâo Financeira

(-) JUROS E DESCONTOS OSTTOOS

(-) Dêcontos Concedidos

OUÍRAS RECEITAS

VENDA DE IMOBILIZADOS

VENDA DE IMOBILIZADOS

VENDA DE IMOBILIZADOS

CUSÍO DE VENOA DE IMOBILIZADOS

CUSTO DÊ VENDA OE IMOBILIZADOS

(-) CUSTOS E DESPESAS

C) CUSTOS

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS
VENDIDAS

(-) cusTos DAS MERCADORTAS
VENDIDAS

Saldo anterior

R$ 2.493.991,76

R$ 19.578.518,12

R$ 19.585.159.12

R$ 21.347.723.'t0

R$ 11.1/í5.903,02

R$ 1.006..174,04

R§ 9.'t 1't.428.98

R$ 1.028.000,00

R§ 10.20í.820.08

RS 0.00

R$ 10.201.820.08

R$ (1.762.409,23)

R$ (1.762.409,23)

R§ (827.562,75)

R$ (139.80s,60)

R$ (6,15.256,ô4)

R$ (í49.784,24)

R$ (151,75)

Rl 12,97

R$ 12,97

R$ (167,72)

R$ (167,72)

R$ (6.641.00)

R$ (6.641,00)

R$ 228.849.00

R§ 228.849.00

R§ (235.490,00)

R$ (235.490,00)

R$ (17.084.526,36)

R$ (4.778.108,78)

R$ (4.612.s53,20)

RS (4.612.553,20)

Saldo atual

R§ 3.757.002,34

RS 27.891.808.35

R§ 27.46,í.808,35

R$ 29.521.221.56

R$ 7.307.128,48

R$ 1.920.476.84

R$ 4.766.651.ô1

R$ 620.000.00

RS 22.214.096.08

Rt 2.193.876,47

R§ 20.020.219.61

RS (2.055.971,41)

R$ (2.055.971,41)

R$ 1721.192,271

R$ (192.079.98)

R$ (886.523,35)

R$ (256.175,81)

R$ (,144,80)

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ (4.14,80)

RS (44,{,80)

R$ 427.000,00

R$ 427.000.00

R$ 427.000.00

R$ 427.000,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ (24.134.806,01)

R$ (4.403.807,12)

R$ (4.403.807,í2)

R$ (4.403.807,12)

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍClO

Entidade: TAPALAM CONSTR E EMPREE LTDA

Período da Escrituração: 0110112020 a 311'1212020 CNPJ: 00.481.987/0001-03

Número de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de JaneiÍo dê 2020 a 31 de Oêzembro de 2020

Este documento é parle integÍante de escrituração cuja aulenticação se comprova pelo recibo de número
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERC[CIO I

Entidade: TAPALAM CONSTR E EMPREE LTDA

Período da Escrituração: 0110112020 a 3111212020 CNPJ: 00.481.987/0001-03

Número de Ordem do Livro: 25

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

DescÍigão

Custo das Mercadorias Vendidas

(-) Compra de Mercadoria para Revenda

C) Compra de Maleíia P.ima e lnsumos

C) Compra de Mateíial para Uso e
Conaumo

(-) Fretes S Compras

ICMS S Compras

G) Devolucao de Compras

ICMSS FÍetes s Compras

C) Compra de Mercadorias Subst Trib p
Reven

G) ICMS s Devolucao de CompÍas

(-) Esloque lnicjal de Mercadoías

Estoque Finâl de Mercadorias

CUSTO DA VENDA DE TERRENOS

VENDA OE ÍERRENOS

CUSTO DA VENOA DE ÍERRENOS

(,) cusTos

C) CUSTO DAS VENDAS E SERVICOS

(.) CUSTO . SERVICOS GERAIS

C) Roupas e UnifoÍmes

C) Combustkeis e Lubíificantes

G) Seívicos de Tercêiros - Pessoa Juridica

C) Despesas C Alimentacao

(-) Uso e Consumo na Prestacao de
Seívicos

(-) Manulencao de Maquina§ e
Equipamenlos

(-) Despesas C Veiculos

t) Locacoes de Maquinas e Equipamentos

(-) Farmacia

t) Cesta Basica

(-) Materiais de Construcao

C) Medicina Ocupacional

(-) Exames Laboratoriais

(-) Material de Seguranca

(-) Freles e Canetos

Nota Saldo antêÍior

RS (641.651.6r)

R$ (23.880,00)

R$ (4.3218.1 8.{,6'l )

R$ 0,00

RS (109.634,20)

R$ 401.594,47

R$ 3ô3,00

R$ 9.773.31

R$ 0.00

R$ (43,56)

R$ (586.450,00)

R$ 685.560.00

R$ í65.555,58)

RS (165.555,58)

R$ (165.555,58)

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
C8.71.8F.76.58.84 .F2.FB.É2.8?.8F .61 .8C.93.86.57.78.4E.48.'16-3. nos termos do Decreto no 8.683/2016
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Versáo 8.0.3 do Visualizador Página 2 de 6

i
0

Iü

I

Saldo etual

R$ 0,00

R$ (121 974,36)

R$ (7.593.530,14)

R$ (52.087,72)

R$ (209.969,80)

Rt 755.376.92

R$ 6.694.46

R$ 0,00

RS (2.316,48)

R$ 0.00

R$ (685.560,00)

R$ 3.499.560,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (9.420.007,94)

R$ (9.420.007,94)

R$ (9.420.007,94)

R$ (33.116,,t6)

R$ (2.632.605,61)

R$ (766.995,50)

R§ (53.026,70)

R$ (í.636.398.75)

R$ (1.553.588,18)

RS (626.228,90)

R§ (105.602,75)

R$ (19.691,75)

R$ (132.071,05)

R$ í.432.554,61)

R$ (843,76)

R$ (110,00)

RS (35.155,28)

R$ (79.805.79)



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO

Entidade: TAPALAM CONSTR E EMPREE LTDA

Período da Escrituração: O1l}lt2oz} a 31|l2D02O CNPJ: 00 481'987/0001-03

Número de Ordem do Livro: 25

Pêríodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 3í de Dezembro de 2020

Oerctro Nota

C) Energia Eletrica

C) Pecâs e Acessorios

(-) oESPESAS

(.) DÉSPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS TRABALH ISTAS

C) SalaÍios

(-) PÍo-Laboíe

(-) Horas Extras

C) Ferias

(-) l3.Salario

t) Aüso Preüo lndenizacoes Trabalhi§tas

C) Acoes Trabalhi§tas

G) Participacso do§ Empregados

c) ENCARGOS SOCIAIS

(-) r.N.s.s.

(-) F.G.r.S.

(-) Multa RescisoÍia FGTS

(-) Contribuicoes Sindicais

(.) INSS S PRO TÂBORE

(-) Sat

C) DESPESAS GERAIS

(') Aluguel

C) Agua e Esgoto

(-) Energia Eletrica

C) Maieíal de Limpeza

(-) Material de EscÍitorio

(-) Manúencao e Con§ervacao

C) Combustiveis e LubÍificantes

(-) Coneios e Malotes

(-) Depreciacoe8 e Amortizacoes

G) Propaganda e Publicidade

(-) Ftetes e Carrêtos

C) Asistencia Medica

C) Sêrvicos de Tê.ceiros - Pessoa JuÍidica

Saldo antêrior

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ (11.660.033,49)

R$ (10.93,r.192,6,{)

R$ (1.979.730,10)

R$ (1.337.488,16)

RS (23.9s2,00)

R$ (225.511,02)

RS (233.661,77)

R$ (82.592,95)

R$ (,í0.575,35)

R$ 0,00

R$ (35.948,85)

R$ (780.,172,51)

RS (474.577,22'

R$ (150.642,75)

R$ (E7.,185,82)

R$ (2.958,50)

R$ (1.197.60)

R$ (63.610,62)

R$ (8.173.990,03)

R$ 0.00

R$ (27.996,34)

R$ (8í 1.410,36)

R$ (4.719.05)

R$ (5.936,80)

R$ (19.075,49)

R$ (2.653.913.15)

R$ (75,39)

RS 0,00

R$ (1.000,00)

R$ (17.399,61)

R$ 0.00

R$ (588.12,34)

Saldo atual

R$ (205.709,68)

R$ (106.503.17)

RS (9.424.826,93)

RS (8.867.,{25,59)

R$ (2.813.398,93)

R$ (1.803.759,77)

R$ (2s.068,00)

R$ (336.145,17)

R$ (209.188,38)

R$ (191.180,71)

R§ (52.670,59)

R$ (180.000,00)

R$ (15.386,31)

R$ (998.921,77)

R$ (629.841,18)

R§ (202.343,57)

R$ (47.489,37)

R$ (130.51)

R$ (5.013.60)

R$ (114.í06,51)

R$ (5.055.101.89)

R$ í.003,50)

R$ (20.372.62)

R$ (752.465.55)

R$ (13.413,72)

R$ (13.355,98)

R§ (64.482,01)

R$ (1.158.395,22)

R$ (265,90)

R$ (1S7.,r44,28)

R$ (4.517.00)

R$ (110.264,'10)

R$ (4.868,00)

R$ (200.960,78)

Este documento é parle integrante de escrituraÉo cuja autenticaÉo se comprova pelo recibo de nÚmêro

C8.71 .8F.76.58.84 .F2.FP..82.82.8F .61.8C.93.86.57.78.4E.48.16-3, nos termos do Decreto no 8.683/2016
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO

Entidade: TAPALAM CONSTR E EMPREE LTDA

Período da Escrituração: olloltzozo a 31112t2020 CNPJ: 00.481.987/0001-03

Número de Ordem do Livro: 25

PerÍodo Selecionado: Oí de Janeiro de 2020 a 3l de Dezembro de 2020

D€süição

C) Teleíone

C) Aliínentâcao

vale-TranspoÍle

(-) gens de Pequêno valor

(-) Pedagios

C) Jomais

t) Estadias

C) SeguÍos

(-) Honoraíios Contabêis

t) Viagens

t) Uso e Consumo

C) Uso e Consumo na Pre§lacao de
Seívicos

C) Despesas c FotocoPias

C) S€Mco§ de Vigilancia

(-) Assistencia Tecnica

C) Despesas Diversas

t) Anuk ades

C) lnternet ÍV

C) RouPas e UniíoÍmes

lmpresgos

G) Despesa c CaÍtorio

(-) Condominio

C) Mateíial de Seguranca

(.) TAXAS ACIA JUCEPAR

(-) Taxas Diversas

G) Despesas c veiculos

G) Malêrial APlicâdo

(-) Manutencao em Maquina§ e Veiculos

G) Despesas c Sofrware

(-) Pecas e AcessoÍios

(-) Locacoes

Despesas com Certifdado Oigital

FaÍmacia

(-) Cesta Basica

Nota Saldo antedor

R$ (29.248.53)

R$ (194.971,94)

R$ 2.309,80

R$ (2.729,00)

RS (5.367,73)

R§ (700.00)

R$ (495,00)

R$ (123.261,92)

R$ (74.150,00)

R$ 0,00

R$ (7.369,09)

R$ (í48.039,32)

R§ (4.038,09)

R$ 0.00

R$ í4.467,08)

RS 0,00

R§ (8.605,56)

R$ (2.016,23)

R$ (23.S35,97)

R$ 0.100,00)

R$ (706,23)

RS 0,00

R$ (30.889,05)

R$ (1.573.87)

R$ (26.,164,26)

R§ (3.s8s,00)

R$ (433.912,06)

R$ (1.688.919,96)

R$ O6.82,í,60)

R§ (s7.851,23)

R$ (1.902,83)

R$ (320.00)

R$ 3.352,19

RS (96.586,83)

Saldo âtual

R$ (26.471,29)

R$ (263.547,69)

R$ 2.466,90

R$ (6.r43.90)

R$ (10.783,20)

R§ (926,00)

R$ (8.8s9,00)

R§ (87.295,05)

R$ (77.260.00)

R$ í9,00)

R$ (10.963,'11)

R§ (1s9.110,77)

R§ (1.472,'t3)

R$ (6.968,33)

R$ (18.88í.94)

R$ (9.920,00)

R$ (11.817,84)

RS (4.575,58)

R§ (4.701,90)

R$ 0,00

R$ (s0.652,7,1)

R$ (4.451,70)

R$ (13.341,70)

R$ (1.794,37)

R§ (r2.749,93)

RS (5.í í5.75)

R$ (4.51S,20)

R$ (768.599,27)

R$ (21.605,33)

R$ (90.123,97)

R$ (12.r68,99)

R§ O,OO

R$ 9.324,57

R$ (42.842.80)

Este documenlo é paÍte integrante de escrituração cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número

C8.71.8F.76.58.84 .F1.FP..E2.82.8F.61.8C.93.86.57.78.4E.48.16-3, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema PÚblico de EscrituraÉo Digital- Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO

Entidade: TAPALAM CONSTR E EMPREE LTDA

Pêríodo da Escrituração: olto12020 a 31n2no2o CNPJ: 00.481.987/0001-03

Número de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

D$criÉo Nota

C) Malêriais de Construcao

C) HonoraÍios Advocalicios

C) Êxames Medicos Ocupacionais

C) lnsialacoes

c) contribuicoes e Doâcoes

C) Mensalidade

C) Gastos C Cartao de Credilo

(-) Exames Laboratoriais

(-) Desp. c lníormatica

C) AÍrendamento

(-) DESPESAS OPERÂCIONAIS
FINANCEIRAS

(-) DESPESAS COM ATUALIZACOES

C) Despesas bancaíias

(-) JUROS E DESCONTOS

G) Juros

C) Multas

C) Éncâ€os ê Juros S Financiamentos

(-) oESPESAS OPERAC'ONATS
TRIBUTARIAS

(-) TMPOSTOS

(-) roF

(-) |PTU

(-) |PVA L|CENCtAÀrENÍO SEGURO
OBRIGAÍORIO

C) lmpostos e Taxas Estaduais

C) lmpostos e Taxas Municipaas

C) Taxa DNPM

C) lmpostos e Taxas Federais

C) MULTAS

C) Multas Fiscais Punitivas

(-) Multas Coôlíaluais

C) Multas de TÍansito

G) CONÍAS DE FECHAMENTO DE BALANCO

(-) PROVTSOES P |RPJ E CSLL

(,) PROVISOES P IMPOSTO DE RENDA

Seldo anlerior

R$ (1.036.434,47)

R$ 0,00

R$ (1.050,00)

R$ (3.900,34)

R$ (2.850,00)

R§ 0.00

R$ 0,00

R$ (4.512,30)

R$ (805,00)

R$ 0,00

RS (462.747,28)

R$ (38.735.48)

R§ (38.735,48)

R$ (/t24.011.80)

R$ (324.581.37)

RS (2.693,03)

RS (96.737,40)

R$ (263.093,57)

R$ (252.801,19)

R$ (50.5.19,67)

R$ (2.235,83)

R5 (56.652.41)

R$ (5.079,08)

R$ (70í.21)

R$ (137.582,99)

R$ 0,00

R$ (10.292.38)

R$ (5.730,46)

R$ 0.00

R$ (4.561.92)

RS (646.384,09)

R$ (646.384,09)

R$ (406.171,11)

Saldo atual

R$ (327.834,68)

R$ (38.13,r.$)

R$ (5.705.90)

R$ (1.886,94)

R$ (2.450.00)

R$ (r5.337,13)

R$ (141,65)

R$ (6.678,00)

R$ í6.478,34)

R$ (392.754,18)

R$ (366.979,95)

R$ (41.373.32)

R$ (41.373,32)

R$ (325.606.63)

R$ (63.,196.í2)

RS í6.024,55)

RS (246.085.96)

R$ (í90.421,39)

R§ (169.055,07)

R$ í8.3,í3,27)

R$ í0.221,50)

R$ (80.346,79)

R$ (382,99)

R$ (3.017,98)

R§ (56.467,37)

R$ (275,17)

R$ (21.366,32)

R$ (19.s66,97)

RS (226,25)

R$ (1.773.10)

R$ (886.164,02)

R$ (886.1ô{,02)

R§ (567.015,60)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja aulenticaçáo se comprova pelo recibo de número
C8.71.8F.76.58.84.F2.F8.E2.8?.8F.61.8C.93.86.57.78.4E.48.16-3, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de EscrituraÉo Digital- Sped

Versáo 8.0.3 do Visualizador Página 5 de 6
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍClO

Entidade: TAPALAM CONSTR E EMPREE LTDA

Período da Escrituração: 0110112020 a 3111212020 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 25

PeÍíodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

00 48'1.987/0001-03

DescÍtio
(-) Proúsao P IRPJ

(-) PROVTSOES P CONTRTBUTCOES S
LUCROS

C) Píoúsao P Contribuicao Social

VALORES TRÂNSITORIOS

Transferencia de Saldos

C) TÍansíerencia de MateÍialda Filial

Valores Austados

Nota Saldo anterior

R$ (406.171,11)

R$ (232.292,10],

R$ (232.292,40)

R$ (7.920,58)

R$ 3.963,70

R$ (3.963,70)

R§ (7.920,58)

Saldo atual

R$ (567.015,60)

R$ (319.148,42)

R$ (319.148,42)

R$ 0,00

R$ 4.163,33

R$ (4.163,33)

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
C8.71.8F.76.58.84.F2.F8.E2.82.8F.61.8C.93.86.57.78.4E.48.1ô-3, nos termos do Decreto n" 8.ô83/2016

Este relâtóno Íoi gerado pelo Sistema Público de EscriluraÇão Digital - Sped

VeÍsáo 8.0.3 do Visualizador Página 6 de 6
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TAPALAM CONSTR E EMPREE LTDA
CNPJ : 00.481.987/0001-03

DFC - Demonstração dos Fluxos de Caixa de 0110112020 a 3111212020

F' rJxos DE cÂtxÁ oRrGrNÁRDS DE ATtvtDAoEs opERActoNAts

àíúidades oporacionais

\.esullado do Exercicio

,yrpredaÉo e Amoúzaçâo
' Íros Credilos

ebÍlexros e ornrr.rurcoEs

\ímento (Reduçáo) Em Contas a Recebêr

\-menlo (Reduçáo) Em Estoques

imento (ReduÉo) Em Despesas Anteopadas

^umento 
(Reduçáo) Em Fomecedoíes

>ÚÍnenio (Reducáo) Ém Outras Obrigacoês

\ímento (Reduçào) Em Conlas a Pagar e Provisões

\, mento (Reducao) Em Emprestimos Finanoamentos Bâncaíios

CONIIÉá PAGAR oU PRoVISoES TMBÂLHISTAS

\úha de pagamênlo (empíêgados)

\rha de Pegâmento (Diíigentes)

\rca.gos Sociais

O'OIGACOES TRIBUTARIAS

Yumento (Reducáo) lmpostos Retidos

Aumento(reducao) lmpostos e Contrib. ylucro

l'rmento (Redução) Em lmposlos ê Conlribuicao s/Rêceilas

CAIXÂ TIOUIOO GERAOO PÊTAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Flv os 0E cArxA oRtGrNÁRtos DEATtvIDADES DE TNVESÍ|MENToS

CompÉs dê lmobilizado

' ' Aquisição de Açôes/Cotas

r',( 
JistÍibuidoípagos

oi!íoNtetLroaoEs r-rouroAs oAs ATTvTDADEs DE rNVESrMENros

süírorel lrvroaors DE TNVEsrtMENÍos

-3.061.950,00

11 000,00

680.000,00

-3 741 950,00

492.177,09

-979.101,00

1000,00

-í.500 000,00

-2 479 101,00

791 865,55

-2.30A,74

682.306 74

-808 373,13

-1.310157,18

-50í.784,05

2.306,74

562 500,00

-212 368,60

-808 373,13

-596 0&,53

F\,io DE CÂ|XA ORtGtNÂRtOS OE OUTROS TNVESTTMENTOS

me

:mprésljmos Tomâdos â

' ) Pagamenlos de préslimos/Debénlures

611.917,77

144 556,68

,2.84,{ 000.00

,103.443,71

648 128.95

-2306,74

-8.581,55

27n.§4,14

1.020.654,82

"1 243 946,50

66.,í45,58

-12 447,73

462'133,22

2.306.74

-14 495,83

2 684 965.78

Saldo atual Saldo

4 234 127 .O9 3 270 966.55

3.491 476,78

3 757 002,34

197144.24

-462 969,84

2.239 605,68

2..t93 991,76

0,00

-254.386,08

-116 861.53

20.586 19

83,66

-137 531.38

ô7 223,76

,14 319,3'l

74.32

81{64,75

247 594,07

-3.674,23

96 231,61

155 036 69

-56 517,71

,6 673,91

32 657,98

-82 501,74

Dieoonibilidades

Dfsponrbihdades Frna do Penodo

C)r!XA E EoUl NTE DE CAI OF DO PER o

OS OE OLIVEIRA

q =4i -\
CONTADOR

cPF 448.433.219-15

cRc . 023560/0-2

ApucáênrPR, 31 Dezembro de 2020

\ü

EOER MOREIRÂARAUJO

AdministradoÍ

cPF 566 360 839-72
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NOTAI\"OT

1]APAI-AMCn\§IR EEV?Rf,E LIIrA cq1xtz,la no CI\PJ sob o n" m.48l.ry//mls, cúlstinríla sn//, fuútu
.- pe1o Iloo p1esLrrilo çgÍn 4[Í.ação rrensal, com raro de áivilade 4p'lllol - OrstruÉo de rodorzic e íêr ovias.

- tomsede rn m.picpk, de ApUCARANA-PR,naAvCoNToRNoSUL, n"24 l,C9NT9RNoSUL.

V, m.JTrcA@\TTÁE TBASImTPARACÃO
!, NOTAN"O2

As dernorg.ações coÍfábeis encer adas en3l/lZ2O2O, aqui conpreendidm: Balmp Púimcnial, DeÍnctÉação do
- n or15ao pnfl DerncrgaÉo dos 1r.s6 e nçiuims Ao.rnuhd* (DIPA) e Derncntração dos Fh»<m de Cab<a(DFC.1,

.- for-anelabo'adm a partir das dirúizs contábeis e dos Preceitos da l-egisuça" Ccrnqchl tri n' lO'4O62@e dernab

- lqislaçõesapücíveis.- rrrmn"rB
- \<rDerncrr*a@do Resr:ItadoAbÍ rgg-úe @na)foi sgimlia ccnftirnefrorlt rnos itens 3.l Se3.lgdaNBCTClqRl)

NO-rAN'(X

O res.rltado foi ry.rado de amrdo como rEgime de snpaària que estabelece que as receitas e desp€sas devernser

irrchrldas na apura@ dos ÍEsrltados dos per'íodc emque ocor eterrl set.npre simulEleang.re +land() se cor elaci::lÍrqll
indepqdglEneÍíEde recebimentoou pagamento.
FEIAIVE\ITODAS MVÚ\§RÁffi
CCNIÁW§ NOTAN"OS
A, ,"..it 

" 
. despesas de ndjÍEza fnanceira foranccrfabiliz-rlas pelo critáio 'lxo{e!' dia e calq:ladas combase no

mAdo oponsrciat orcao aquelas reláivas aos ün:los descontadG ou ainda as relacionadas às operações com o

o(EiJr, que são calculadas combaseno método linear.
N(}rAN'(5
As principais práicas contábeis na elabora@ das deÍnonsaçõês contíbeis levtrãn em conta as ca'acrerísticas

quafutiva; e quantitaivas ccrrfume a NEC TGlm(RI) C-omprersibilil"'te, CcÍnpeÉrEh ReleÊria
úetaútdadc Ccrrfiáili:lade, M, da Essàrcia sobre a Fctr:na PIudêÍEia IntegElidade' C-:crnpa-Slliàde e

fernpesirzi&ê es1ãdo assim alinhadas com ncÍrrrõ interrrciornis de ccrràitilade ernitlla pelo IÍfi€ÍÍtáional

Aoo*,,dng s.rdrd. B@d (ASB) adequadas pelo CcÍnÉ de Prcrrurcianerrm Ccrrtibeis (CPCI e açrovadas pelo

CaselhoFederatde CqíúililadeparaPe+grc e Medias FnpÍEsõ
\C'T:AN"(r/

ê artnini*atores da ernpresa optarampela conuaçâo de ortabilidade til(fif:l?xlà\ a qual se slcoÍrFa perfeitrnerre

ainada alqislação píotrssional. e estando assirrl regulansrada pelo Conselho Federal de Correbilllade no que tange a

ques6o áica e profssional e ainda olftÍrne previso ernclár'rsulas contrd.rais. Assim. a dninifqFo da snpresa

decla'a que tcÍncrJ ciârcia do contsido do a.ludilo oofl[-do eÍntodos os seus Emc e €§sln' as pres€ntes

deÍncnsações refleterne ewelhama Íealidade da qnpresa eÍn todos os seus teÍmm. Os resXadm pro<nzitc são

Êutm do dmrmsrtal rerneido para catabiliz@ pela adninisação da qnpesa, re+onaenao esta, pela vo'acÍlade.

integralilad€ e pÍocedêrrcia A aüninkação €ncontrase cierrte de toda a legisla@ aqui rylicárel e+eciaknsÊ no

tocante a t Ei I l.lo12m5 que inftrna o conurlbuinE das suas rcryonsabilllades quanto Írs dmrnertaÉes e

pÍocedirnqlts, A rcsporsabüdade profssional do contabi lisa que refererrda estas dqnonsações cartáLbeis esti limitada

aos faos onuíbeis efairanenerrotificados pelaadnini*a@da ernFresaa este Profi ssional.

NOTAN'(E

As dÊÍncm$ações contábeis inchrerneSimaivas e pEnissâa tais corno: meÍr§.n:a@ de pq'dm esimadas do
va.lor iusto: Íxovisõe; pe.das por redu@ ao valor ruperável (npairmert) e adarnirn@ da vida útil de desrninadm

ativos. Nesle quesito a rEwonsabilidade gofissiona.l por tais e*imaivc são dos que eftivãnenE assirufsrlos
la.rdos técnicos. Dia.lte disso os resultados efuivos podeÍrser difqEntes daqueles esabelaidos por essas esimaivas

FreirussÍ§.
IvfxI)A Ef[APRF}i FNT]ACA()

\à

I
O

NOTAN"()9
As deÍncn$:ações conUábeis estâo ryÍ€seÍrtadas qnREAI§ que é a rnoeda fi-rrcinal da ernpesa Assimos aÉivo§' os
passivos e os resitados ryessttados nas deÍncrrsrações ccrrtábeis rÍBno quando conEaÍados ernrnoeda esangeim
foraÍn4rustados as dirEtriã contábeis ügantes no Brasil e corvertidos para Rea§ de acordo comas taxÃ de cânbio da
moeda local. Os erzqrtr-rais ganhos e perdas resrltantes do processo de convesâo Íixnnt'ansfqidm paa o resrltado do

CONTEXTO OPERACIONAL
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DR^T-ARACÃOIEGiFCN/IIIADE

N()TAN"IO
-' A orp.=u decla.a oqressano-lE que a elaboração ea aE Eserrtaçãcl das dgn<rrsações cúltáhis estão eÍnúdbÍmilade

- .o.rro-I.BC Tc f qnf l - Ont*itiaaae ptra tt+slas e IvÉdiâs RrpÍ€sas. e@ida pelo Ôr§e[lo Rderal de Ôrúabililade.

_ A adrinistaCão da

v ernpresa EnbánpÍocedqr ao e<arE conceitral e conchriu que a emfresar não possui presação públha de contas e

- 
assimencontra-se aptâ a e}(€Íc€ra frs.rldadepelaqli=@doprevistonaCon6ilidadeparaPequoase Médias EÍnpÍEs6'

- TETBIVI\rcÃO fÍ)Rrstlrax)

E

- NOTAN'I I

^ resrltado foi ryrrado en3l/12í2O2O, ernobediàrcia âo Í€ime de qnpdrcia As Dsncrls:ações CfiÉLrb
v ..Jernelabaadas e ryresortadas ern corrftrmiürb com a lqisla@ sociefária, srfcrne a Là n- IO.4WTD. e deÍnab

especialmente aN BCTG I OOO( R I ).
U

l2
declamque exiseÍns/qrtc subsequeÍrtes Íelsr'antes.

APUCARANA" PR- 3I /IZ2O2O

OLIVEIRA
Con t il tà

- CRC:02-3,560r'lG2
CPF:448.4332r9-15

- nc: ls3&olo+

-1
- EDERTVIÕREIRAAÊAUJO

- Administrador
CPF:5ó6360.E399-72* RG: 4.175.692-ó
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Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de termino

Data de enoerramento do exercício sociAl 31na2020

TERMO DE ABERTURA

TAPALAM CONSTR E EMPREE LTDA

41203273587

00.481 987/0001,03

REGtsÍRo Do LtvRo orARto

APUCARANA

14l03/1995

50554

TERMO DE ENCERRAMENTO

ÍAPALAM CONSTR E EMPREE LTDA

REGlsrRo Do LlvRo DtARto

50554

01101t2020

31t12t2020

25

25

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO {

Entidade: TAPALAM CONSTR E EMPREE LTDA

Período da Escrituração: 0110112020 a 3111212020

Número de Ordem do Livro: 25

CNPJ: 00.481.987/0001-03

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C8.71.8F.76.58.84.F2.F8.82.82.8F.61.8C.93.86.57.78.4E.48.'16-3, nos termos do Decreto n0 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital- Sped

Versáo 8.0.3 do Visualizador Página 1 de 1
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COI{SELHO REGIOI{AL DE EIIGENHÀRIA
E AGRONOI'IIA DO PARÁNÂ

certidão no: 81O4a/2021 validade: 09/07/2022

Filial(ais):
1 - CNPJ:00481987000294
Endereço: RODOVIA BR 376 - KM 271, SlN
Ba To: NUCLEO RIBEIRAO BONITO
Cidade: MARILANDIA DO SUL-PR CEP: 86825000
Situação: Restrição
i""tiú. de liividade: As atividades técnicas da empresa estão restritas às atribuições

à" ià, ?rponrarel técnico na área de Engenharia Civil com restrições às demais áreas da

Engenharia.

RESPONSÁVEL(ErS) TÉCNTCOS PELA MÂTRIZ - CNPJ: 0O4E1987OOO103
1 . EDER MOREIRA ARAUJO
carteira: sP-520105/D Data de Expedição:, 25104/L997
Desde:27/0911996 carga Horária: 40: HIS Alé: 15/L2/1997
Desdei 23/02/2001 Carga Horária: 4:0 H/D
visto No: 11669 Data do Visto: 17/03/1994
Título: ENGÊNHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

RESPONSÁVEL(ErS) TÉCNTCOS PELA FTLIAL - CNPI: 00481987000294
1 - LETICIA SANTOS PIRES
Carteira: lvlc-232014/D DatadeExpedição 73107/2014
CNPJ Filial : 00481987000294
Oesde:2tl7Ol2OL9 Carga Horária: 8: H/M
visto No: 173251 Data do Visto: L7/09/2018
TítUIo: ENGENHEIRA DE MINAS SituAçãO: RE9UIAT

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 14o do CONFEA

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a

empresa encontra-sJ regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5 194, de 24

de dezembro de 1966, estando habilitãda a exercer suas atividades no Estado do Paraná,

circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s)'

Razão SoCiAI: TAPALAM CONSTRUCOES E EI4PREENDIM ENTOS LTDA

Ct{PJ:00481987000103
Num, R.egistro: 13889 Registrada desdê | 27/09/1996

Capital Social: R$ 5.400.000,00
ENdEÍEçO: AVENIDA CONTORNO SUL, S/N KM 241 VILA RURAL NOVA UKRANIA

iiunicípio/ Estado: APUCARANA-PR cEP: 86810465

Objetivo Social:
Indústria da construção civil, pavimentação asfáltica, terraplanagem, serviços de usinagem

de massa asfáltica é usinagem de concreto, realizar pesquisa, a lavra e a exploração de

recursos minerais em todo o território nacional, locação de máquinas e loteamento de

imóveis próprios.
Restriçáo de Atividade : As atividades tecnicas da empresa estão circunscritas às

atribuições de seus responsáveis técnicos

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021'
Não possui débito(s) referente a processo(s) de flscalização e/ou dívida ativa até a

presente data.

i.0
b\ i\

itPara fins de: LICITAÇOES

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas,/ceítidaojuridica.asp?SESS AO=c.37aec2beazl419ca057b135c29707ce&CODREGTO=70749&DEPTO=5... 1/2

m)



13t07 t2021 CREA

certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,

esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos'
À autenticidade desta certidão poderá ser conflrmada na pá9ina do CREA-PR

(trttp:lÀww,crea-pr.or9.br), através do protocolo n'o 2o7 68212027, ressaltando a

i.pã.iiuitia"ou oe exeãuçãó de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de

seu(s) responsável(eis) técnico(s)'

Emitida via Internet em l3l17l2O2108:37:59

B,
Dispensã-se ô ôssinaturô neste documento, conforme Instruio de serviço No 002/2o14'
A falsificaçâo deste ctocumento aonrt6u"tã- áÁ crimJ prJvisto no Cádigo Penal Brôsilearo, sureitando o autor à

respectivâ ação pen.l.

b\
§

httpsJ/creaweb.crea-pí.org.bí/consultas/cenidaojuridica.asp?SÊSS AO=c37 aec2bea21419ca057bí 35c29707ce&COOREGTO=70749&DEPTO=5. 212
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CONSELHO REGIONAL DE EI{GENXARIA
E AGRONO}.IIA DO PARANA

,."r*l

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que

o(ã) profissionat abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal

nà i.IS+/OO possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão no: A1o49l2o2l Validade:09/07/2022

Nome Civil: EDER MOREIRA ARAUJO
Carteirô - CREA-SP No :SP-520105/D
Registro Nacional i 2601653086
Rêgistrado(a) desde | 2510411991

Fitiação : loÂo Dos SANToS aRÂUlo
ÍEREZINHA MORÊIRA ARAUJO

Dâta de Nascimento | 1210?/1967
Côrteirà de Identidade | 41156926
Naturaladade : REGENTE FEllo/sP

Visto No : 011669

Dt. Expedição visto '. 11103/1994

CPF: 56636083972

Título: ENGENHEIRo CIVIL
FAC ENG CONSELHEIRO ALGACYR MUNHOZ MAEDER

Data da Colação de Grau : 22/ 12/ 1989 Diplomação :22112/1989
Situação:Regular
Atribuições profissionais :

nesolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 29/06/1973 do CONFEA'

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021.
Não possui áéUito1.; referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a

presente data.

Para fins de: LICITAÇOES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR

(http ://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2O7 683 / 2O2l'

Emitida via Internet em 13107/202108:38:18

Dispensa-se a assinàtura neste documento, conforme Instrução de Serviço NÔ 002/2014.
A falsiftcàção deste documênto constitulise em crime prévisto no Código Penal Brasilearo, suJeitando o autor à

respectiva ação penal.

,.o
\8, t

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas,/certidâo.asp?SESSAO=c37aec2bea21419ca057b'!35c29707ce&CODREGTO=70749&nqtcertidao=0&F1... 1/'l
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CeÉidão de AceÍvo Técnico - CAT

Resolução no 1.025, dê 30 dê outubro de 2OO9
CeÉidão de Acervo

Técnico

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 230312018

CERTIFICAMOS, êm cumprimento ao disposto na Rêsolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do ConÍea, que consla dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional EDER MOREIRA ARAUJO referente à(s)
Anotação(óes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Númêro da ART: 20í62 9179 SituaÉo da ART: BATXA POR CONCLUSÃO DE OBRÀSERV|ÇO
Tipo de ART: ART dê Obra ou Serviço Registrada em: 23106/2016 Aaixada em'. 24104/2018 Forma de registro
Participação tácnicâ: lndividual

Emprêsa contratada: TAPALAM CONSTRUCOES E EmPREEND LTDA

ProÍissional: EDER MOREIRA ARAUJO
Regasko: SP-520í05/D
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP 2601653086

Con.êlho R.gionâl d€ Eng.nhâÍia e Agíonomiâ do paraná

0800 (Ní 0067
wv/w.creâ+r.org. br

lnicial

contrâtanre: uNlcÍPlo DE APUCaRANA CNPJ: 75.77í.253/000í.68

Rua: CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRÂ ROSA No: 25

Complemento: Baino: CENTRO

Cidade: APUCARANA UF: PR CEP:86800-235

Contrato: N 48/20'16 cêlebrado em 23106/2016

Valor do contrato: RS 6.333.274,93 Tipo de contratante: Pessoa Juídicâ (Direito Público) brasileira

Oimensão: 186.975,87 Unidade de Medida: M2

Açáo lnstitucional:

Endereço da oúa/servaço: R OURO BRANCO E OUTRAS No: S/Nô

Bairro: CENTRO

Cidade: APUCARANA L,F: PR CEP:8680&160

Coordênadas GeogÉfi cas:

Data de início: 23il06/2016 Conclusáo eíeüva]. 23104120'17

Finalidade: Outro

Proprietário: CpF:

Atvrdade Técnica: Trpo de Conrrato: PRESTAçÃO DE SERVTçOS, Atvidade Técnica: EXECUÇÁO DE OBRA OU SERVIçO
TECNICO, Area de Competéncia: SERVIçOS AfINS E CORRELATOS NÂ MODALIOADE ClVlL, Iipo de Obra/Serviço:
ARRUAMÉNTO, Serviço Contratado: EXECUçÃO,EXECUçÃo DE OBRAS OE ARTE CORRENTE,EXECUçÂO DE OBRAS
DE PAVIÍI'ENTAçÃO,EXECUçÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Obsgrvaçõês:
EXECUÇAO DOS SERVIÇoS DE RECAPE, PAVIMENTAÇÃo coM coNCRETo BETUMINoso USINADo A oUENTE -
CBUO, SEDE DO MUNICIPIO OE APUCARANA-PR. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO -
SEDU, SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE AÇÔES NOS MUNICÍPIOS - SFM.
(PLÂNILHA DE SERVIÇOS - VIDE O VERSO)

J
\0

§

CREA.PR
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CREA.PR
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certidão de Acervo Técnico - cAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA.PR Gertidão do Acêrvd

Técnico

Cons€lho Rêgional dê EngenhaÍia e Agronomia do Paraná 230312018

Ver3o da ART:
31 1.01 SERVTÇOS PRELTMINARES
311.0'1.01 PLACAS
311.01.01.002 PLACA DE OBRÂ - (4,00 X 2,00M) 1,0O UD
3i r.o1.o4 DEMoLtÇôES
oEMoLtÇÀo MECÀNtcA oo pAVtMENTo - DRENAGEM 24,64 M,
DEMoltÇÂo MECÂNtcA Do pAVtMENTo - REcoNSTRUÇÃo BASE/PAV|MENTo 868.70 M,

3,I1.02 TERRAPLENAGEM
311.02.01 DESMATAMENTO E LIMPEZA
RETIRADA E REMoçÃo DE Tocos DE ARVoRES 31,00 UD

311,03 ORENAGEM
311.03.01 SERVTÇOS tNtCrArS
311.01.03.013 ESCAVAÇÂo MEcÂNtcA DE vALAs - 1. cAT.72o.oo M!
311.01.03.021 REATERRO COM APTLOAMENTO 648.00 M.
311.03.02 GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PB . O,4O M 48O.OO M

311.03.03 CATXAS / POÇOS
CAIXAS DE PASSAGEM EM ATVENARIA. PADRÁo PMA. NoVA 7,oO UD
socA DE LoBo stMpLEs H ATÉ 1,20 M - NovA 26,00 uD
BocA DE LoBo srMpLES H ATÉ 1,20 M - REcUpERAÇÃo 63.00 uD
BocA DE LoBo stMpLES H ATÉ r,zo la - lhapEzl az,oo uo

311.04 BASE / SUB-BASE
311.04.0'1 SUB-LE|TO
311.01.04.005 REGULARTZAÇÃo E coMpAcTAÇÃo Do suBLEtro 123,20 Mt

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO SUBLEITO - RECONST, BASE/PAVIMENTO 4.338,50 M'
311.04.03 BASE
SUB-BASE DE MACADAME HIDRÁuLIco E=20 cM . (DRENAGEM) 20,94 M'
sUB-BASE DE MACADAME HtoRÁuLrco E=20 cM - REcoNsrRUÇÃo BASE/pAvtMENTo 737,ss i/3

311.05 MEIO FIO E SARJETA
31í.05.01 SERV|ÇOS tNtCtAtS
DEMOLTÇAO COM RETTRAOA DE MEtO FtO COM SARJETA 271.00 M

31,1,05.02 MEIO FIO E SARJETA
311.05.02.001 MÊlO FtO COM SARJETA DE CONCRETO - CONSUMO (0,0042 M"/M) 542,00 M

311.06 REVESTIMENTO
31 1.06.0r SERVTÇOS rNrCrAtS
LIMPEZA E LAVAGEÀ,{ DA PISTA 186,975,87 Mi

311.06.02 PTNTURA
PTNTURA DE LtcAÇÃO COM RR-1-C 186.975,87 M'
TMPRtMAÇÃo - cM-30 - DRENAGEM 123.20 M,

tMPR|MAÇÀO , CM-30 - RECONSTRUÇÃO 4.338,50 M'
3í 1.06.03 USTNADO
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A OUENTE - CBUO 15,509.55 TON
coNcRETo BETUMtNoSo ustNADo A oUENTE - cBUo - REcUpERAÇÃo 325.39 ToN
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE . CBUO - TAPA BURACOS 373,95 TON
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A OUENTE . CBUQ - DRENAGEM 9,24 TON

311,07 PAISAGISMO E URBANISMO
31 1.07.01 SERVTÇOS tNtclAtS
OEMOLIÇAO C/RETIRAOAS DE CALÇADAS ESP. MEDIA DE 6,5 CM - DRENAGEM 23,19 M3
DÊMOLIÇAO C/RETIRADAS OE CALÇADAS ESP. MEDIA DE 6,5 CM 209,08 M!
DEMOLIÇAO C/RETIRADAS DE CALÇADAS ESP. MEDIA DE 6,5 CM . RAMPAS 335,91 M'
REGULARIZAÇÃo E CoMPAcTAÇÃo P/ASSENT. CALÇADAS . DRENAGEM 356,80 M,
REGULARTzAÇÃo E coMpAcrAÇÃo p/Assenr. cnlÇeols o.las.rs rr,r.

311.07.02 CALÇADAS
CALÇADA EM CONCRETO SIMPLES . ESP. 5 CM - DRENAGEM 356,80 M'
CALÇADA EM CONCRETO StMPLES - ESp. 5 CM 6.433,13 Mu
RAMpA DE AcESSo p/DEFtclENTEs coM ptNTURA E plso rÁTtL g7o,0o uD

311.07.03 LASTRO
LASTRO DE BICA CORRIDA - DRENAGEM 5,35 M3
LASTRO DE BICA CORRIDA 96,50 M!
3i 1.07.04 pRoTEÇÂo VEGETAL
PLANTIO OE GRÂMA EM PLACAS - INCLUINDO O PRÊPARO DO TERRENO 4.288,75 M'

33.07.04.00s Pt-ANTto DE ARVORES 124.00 UD

cERTlFlcAMos, Íinalmente, que se encontra vincuiado à presente ceÍtidão de Acervo Técnico - cAT,
conforme selos de segurança A 056357, o atestado expedido pelo contratante da obra/sêrviço, a quem cabe
a responsabilidade pela vêracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão dê Acervo Técnico n.2303/20í8
141041202'1 17:10

Con3alho Rogionâl de Engênhâriâ e Agronomiâ do peraná

0800 04í 0067
www.croa.pÍ.org.br

,. 
-l.j$

CREÂ.PR
6db.íhl-b.ti.n

\



Certidáo de Âcervo Técíico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2OO9 CREA.PR Certidáo de Acervo

Técnico

Conselho Regional dê Engenharia e Agronomia do Paraná 230312018

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o Íegistro do atestado no crea.

A CAT perderá a validade no câso de modificaÉo dos
dados técnicos qualitativos ou quantltativos nela contidos
em razão de subsítuiÉo ou anulaçáo dê ART.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurÍdica somente
sê o responsável técnico indicado esüver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
êntregue no momento da habilitaçáo ou da entrega das
propostas.

A CAT é válida em lodo território nacional
A falsificação desle documento constitui crime previsto no
Códago Penal BÍasileiro, suj€itando o autoí à respectiva
âção penal.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
conÍlrmada no site do Crea-PR, no endêÍeço
httpsi//www.crea-pr.org.br, inÍormando o número do
protocolo: 158853/20'18.

v

Corsêlho Rogionâl do EngsnhaÍia ê AgÍonomie do parená

0800 0aí 0057

wwr.croarr.org.br

§'

CREÂ.PR
\

,rnn"r,ffi



Prefeitum oo itlunicípio de Apuoalana
Cent.o CMco José de Oliveira Rosa, n' 25
CEP 868OG28O r APUCARANA - PR I wxrwáÍxlcatrna.tx.gov.b?

Apucarana, 20 de abril de 2018

Atestamos para os devidos íins e efeitos a que se destina, e para que

cumpÍa os efeitos legais, que a empresa Tapalam Construções e Empreendimentos Ltda.,

pessoa jurídica de direito privado com sede à Av. Contorno Sul, s/no, km 241 , Gleba Nova

Ukrania e inscrita no CREA sob no 13889-F e CNPJ sob no 00.481.987/0001-03' executou

os serviços abaixo discriminados; tendo como seu responsável técnico o Engenheiro Civil

Eder Moreira Araujo, registrado no CREA sob no SP 520105/D e visto no CREA-PR sob no

11669-V, conforme ART no 20í62649179, iniciada em 23/06/2016 e concluida em

2glhn\fi, com dimensáo de í86.975,87 m2, na Rua Ouro Brancoe outras, sino, no

Centro, no municipio de Apucarana/PR, tendo como contratante o Municipio de

Apucarana/PR, inscrito no CNPJ sob no75.771.2531000148, localizada ao Centro Civico

José de Oliveira Rosa, no 25, Centro, em Apucarana/PR.

Execuçáo dos serviços de recape, pavimentaÉo com concreto betuminoso usinado a

quente - CBUQ, sede do municlpio de Apucarana/PR. Secretaria de Estado de

Desenvolvimento - SEDU, Sistema de Financiamento de Ações nos Município - SFM,

tendo como contratante o Município de Apucarana/PR.

ud

Fomecimento, instalação de tubos de concreto PB - 0,40 m

ffi

31 1.01 SERVIçOS PRELIMINARES

31í.0't.0í
1,00Placa de obra - (4,00 x 2,00m)311.01.01.002

31í.01.04 DEMOUçÕES
m'24,64Demoliçáo Mecânica do pavimento - drenagem

m"868,70

TERRAPLENAGEM
nto

31í.02
3l í.02.0í DESIIIATAMENTO E LIMPEZA

ud31,00Retirada e remoção de tocos de aÍvores

31't.03 ORENAGEM

sERV|çOS tNrClAlS3í í.03.01
*'l,720.0031 1 .01 .03.0't 3 Escâvâçáo Mecânica dê vâlas - 1r Cat.

Reateno com apiloamento 648,00 m'

3í í.03.02 GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS
480,00

Sccrctârlâ dc Obrâs - SEOB

1. TÂ8El.Jot{^IO O€ [oTÂt -ÀPíJCARÁI{A

ÇÃo No vERso

J

AUTENTICA g+

PáeinElllp3
o sELo o€ arlEllÍED^DE fol

^riÍ 
oo [AÚ[Trr foü'l

ll.
\

2q+

Prsíeitura ô Cidáde

AI'UCARANA

PLACAS

Dernotição Mecânica ao pavimento - reconstrução 
I

I

31 1.01.03.02í

rn



@
PreÍeitura oo Município de ApueaÍana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa. n" 25
CEP 86.800-280 r APUCARANA - PR rrY wápucaranâ.pr.9ov.br

m'

J
356,80

6.433 13 m't

PásinâôlFl-t:
O SÊTO OE ÂUIEXTEÍUOT fOI

Efi

311.03.03
ud7,00

GATXAS 
' 

POçOS
Caixas de passagem em alvenaria - Padrão PMA - NOVA

26,00 udBocâ de Lobo Simples h até 1,20 m - NOVA
63,00 udBoce de Lobo Simples h até 1,20 m - RecuperaÉo

ud37,00Boca de Lobo Simples h até 1,20 m - Limpeza

3íí.04 BASE / SUB.BASE
3í í.04.01 SUB-LEITO

123,20 m3311.01.04.005 Regularizaçáo e Compactaçáo do Subleito

m'4.338,50Regularização
Base/pavimento

compactaçáo subleito reconste

BASE3í í.04.03
20,94Sub-Base de Macâdamê Hidráulico e=20 cm - (drenagem)

737,55Sub-Base de Macadame Hidráulico e=20 cm - reconstrução
base/paümento

ml

HEIO FIO E SARJETA3í 1.05

3íí.05.0í sERVtçOS rNlGlAlS
271,00 rnDemoliçá o com retirada de meio fio com sarieta

MEIO FIO E SARJETA

Meio Íio com sarjeta de concreto - consumo (0,0(M2 m"/m)311.05.02.001 542,00 m

REVESTIMENTO

sERV|çOS lNrCrArS
m'186 975,87Limpeza e lavagem da pista

PINTURA
m2186.975,87

m'123,20
PintuÍa de ligaçào com RR-l-C

lmprimaçáo - CM-30 - drenagem
4.338,50 m'lmprimaÇào - CM-30 - reconstruçáo

s11.06.03 USINADO
tonConcreto Betuminoso Usinado e Quente - CBUQ

ConcÍeto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ
15.509,55

recu

ton373,95Concreto Betuminoso Usinado a Quente ' CBUQ - tapa
buracos
Concreto Bêtuminoso Usinado a Quente CBUQ
d em

9,24

311.07

ton

PAISAGISMO E URBANISMO

sERV|çOS tNlClAlS3l í.07.0í

m'23,',tg

m'209,08

Demolição c/retiredas de calçadas esp. media de 6,5 cm -

c/retiradas de calçadas esp. media de 6,5 cmDemoliçáo
Demolição c/retiradas de calçâdas e§p. media de 6,5 cm -
ram

e compactaÇão P/assent. CalçadasRegularização
d m

1. TÂ8ELlo?t T0 Dt [0il5 -Ap,lJc^RÂNÂ

AUTENTTCAÇAO NO VERSO

Sc(retarla de Obras - B

AtxÁm tlA útrir

APUANT/ANÀ
PÍeÍeitura - Cidade

\rrslotfi

3í í.05.02

3't 1.06

3í í.06.01

3l1.06.02

ton325,39

m'335,91

mrJ

Reoularizacão e compaclaÇão p/assent. CalÇadas -



@
PleÍeltrrra oo MunlcÍplo de Apucatana
Cêntro CÍvií:o José de Oliveira Rosâ, n" 25
CEP 86.8OG28O r APUCARANA - PR r rYYvrírlr,r,lc.nn .pr.gov.br

Declaramos ainda, que reÍerida empresa cumpriu com lisura o

contrato, nada tendo que a desabone.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

nicÍpio
Civil He M no

Muni de Obras
no PR-'16

1. TA8Euon T0 DE NoT t-Apt cAR^xA

AUTENTICAÇÀO NO VERSO

ALrtaalo

ctE^. ri

J

{

ü'

EE
API'OÀRANA

PÊÍcituía ô Cidode

3t í.07.02 cALçAOAS
Calçada em crncreto simples - esp. 5 cm - drenagem 356,80 m'
Calçada em concreto simples - esp. 5 crn 6.433, í 3 m2

Rampa de acesso p/Deficientes com pintura e piso tátil 870,00 ud

3Í í.07.03 LASTRO

Lastro de bica conida - drenagem 5,35 m3

Lastro de bica conida 96,50 m3

3tí.07.04 PROTEçÃO VEGETAL
Plantio de grama em placas - incluindo o preparo do
terÍeno

4.288,75 m2

33.07.04.005 Plantio de arvores 124,O0 ud

Páglna3

laJ{9

I
@

/

Secretaria de Obras - SEOB
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CREA-PR Certidão de Acêrvo l

Técnico

Coíselho Regional dê Enqenharia e Agronomia do Paraná 2860120t6

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 dê outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional EDER MOREIRA ARAUJO referente à(s)
Anotação(ôes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: EDER MOREIRA ARAUJO
Registro: SP-520105/D

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 2601653086

Número da ART:20í623707E SituaÉo da ART: BAIXA POR CONCLUSÂO DE OBRÀSERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em:09/06/2016 Saixada em: 10/06/2016 Forma de registro: Substiturção

Participação técnicar lndividual

Empresa contratada: TAPALAÍ$ CONSTRUCOES E EMPREEND LTDA

Contratante: PREFEITURA DO tíUNlClPlO DE ÂPUCARÂNÂ CNPJ: 75.77í.2531000148

RUA: CENTRO CIVICO JOSÉ OE OLIVEIRA ROSA NO: 25

Complemento: BairÍo: CENTRO

Cidade: APUCARANA UF: PR CEP:86800-000

Contrato: celebrado em 03/022009 Vinculado a ART: 20162168715,30525591».

ValoÍ do contÍato: R$ 212.925,63 Tipo de coniratãnle: Pessoa Juridica (Direito Público) brasileira

Dimensão: 5.370,00 Unidadô ds Mêdida:M2

Açáo lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: RUA SANTA HELENA E OUTRÂS N': S/N'

Bairío: ZONA NORÍE

Cidad€: APUCARANA UF: PR CEP:86806-560

Coordênadas GeogÍáfi cas:

Oala dê início: 03/022009 Condusão efeüva: 08/08/2009

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:

Atividade Técnica: Tipo de contrato: PRESTAçÃO DE SERVIçOS, Atividade Técnica: EXECUçÃO DE OBRA OU SERVIçO
TÉCNtCO, Área de Competência. SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS NA ÍúODALIDADE CML Tipo de Obía/Serviço:
ÂRRUA]íENTO, Serviço Contratado: EXÉCUçÀO,EXECUçÃO DE OBRAS DE ARIE CORRENTE,EXECUçÃO DE OBRÂS
DE PAVIMENTAçÁO,EXECUçÃO DE OBRAS DE ÍERRAPLENÂGE

Obscrvaçóês:
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAçÁO COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A OUENTE CBUO, NA

ZONA NORTE, NESTE MUNICÍPIO,
TERMo ADIT|Vo DE AUMENTo DE META FistcA coNTRATo Nts19/2008. coNcoRRENclA No 01/2008 - LorE Nô 05.

PLANILHA DE SERVIÇOS VIDE O VERSO,

verso da ART:
311.02 - TERRAPLENAGEM
311.02.02 - ESCAVAÇÃO, CARGA TRANSPORTE
311.02.02.001 - REMOÇÁO REVESTIMENTO PRIMARIO- 1.063,13 Mr
311.02.02.010 - ESCAVAÇÃo, cARcA E TRÂNSPoRÍE - MATERIALl' oATEGoRIA DMT <=500M - '1.382,07 M'
311.02.03 - COMPACTAçÁO Oe lrennno
311.02.03.002 - COMPACTAÇÃO OE ATERRO -100%PN - 1.063,13 Mr
311-04. BASE / SUB.BASE
311.04.01 - SUBLEITO
3' .04.0r.005 - REGULARTZAÇÃo E coMPAcrAÇÃo suBLElro -5.370,00 l\,t'

311.04.03 - BASE
311,04.03,005 - BASÊ BRITA GRADUADA -729.56 M'
311,05. MEIO FIO E SARJETA
311,05,02 - MEIO FIO E SARJETA
311.05.02.011 - ME|O FrO COM SARJETA DE CONCRETO 0,042 M'/M) - 1.534,28 M

311.06 - REVESTIMENTO
311.06.02- PTNTURA
31i.06.02.006 - rMpRrMAÇÃo cM 30 - 5.370,00 M'
311.06.06- USINAOO
311.06.06.00s - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A OUENTE (CBUO)-537,00 TON

Conselho Reglon.l d. Eígenhâria a Aoíoíomiâ do PrEná

0600 M'l 0067

www.crcef r.or9.bÍ
CREA.PR,

CeÉidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009

dr-..d-rdd
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Página 212

Cons€lho Regional de Engenhariâ ê Agronomia do Parcná

Número da ART:3052559122 Situaçâo da ARTj BAIXA POR CONCLUSÃO OE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ARÍ:ARÍ de Obra ou Seíviço Registradâ emr 16/06/2008 Eaixada eín. 01lO4l2O10 Forma de registro

ParticipaÉo técÍicâ: lndividual

EmpÍesa contratada: ÍAPALA CONSTRUCOES E E PREENO LTDA

Ce.tidão de Acervo Técnico - cÂT
R€soluÉo no 1.025, de 30 de outubro dê 2oo9 CREA.PR CeÍtadão de Acervo

Técnico

286012016

lnicial

SERVIÇOS VIDE O VERSO

CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presente cêrtidáo de Acervo Técnico - cAT,
conforme selos de segurançâ Ã OZZ.ISZ, o âtestado expedido pelo mntratante da obra/serviço, a quem cabe

a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informâções nele constantes.

Certidâo de Acervo Tócnico n' 2860/2016

t5l1012021 í6:05

ACATàqual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos

comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitaüvos OU quantitativos_nela contidos
em razão de substituiçâo ou anulaÉo de ART.

A CAT à qual o atestrdo está únculado constituiÍá prova da
capacioàaà tecnico-pronssional da pessoa jurídica somente A autencidade e â validade destâ ceriidáo deve ser

iã'ã 
-rã"pon"au"i 

tácnico indicado estivei ou venha a ser confirmada no site do Crea-PR, no endereço

integrado ao seu quadro técnico por meio de deciâração httpsJ^íww.crea-pr'oÍg br, in'ormando o número do

entrãgue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 204969/20'16'
propostas 

A faEmcação deste documento constitui crime prêvisto no

A CAT é válida em todo tenitório nacional. côdigo Penal Brasileiro. suieitando o autor à respectivâ
aÇáo Penal.

coíselho Regional de EngenhrÍiâ. AgÍonomiâ do Paraná

0800 04í 0067

ww\rr.croa+r.org.bÍ

CREA.PR
ü

I ...da. rd...l - .,r-rr.a.!d-h

:25) i:

Contratante: PREFEITURÁ DO MUNICIPIO DE APUCARAiIA CNPJ: 75'771.25í000í{8

RUA: CENTRO CIVICO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA NO: 25

Complemento: Bainoi CENTRO

Cidade: APUCARANA UF: PR CEP:86800-000

Conkato: cêlêbrado êm 09/06/2008

Valor do contíato: R$ 0,00 Tipo de contratantê: Pessoa Jurídica (Direíto PÚblico) brasileira

Dimensãor 60.190.12 Unidade dê Mêdida: M2

AÉo lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: RUA SANTA HELENA N": S/N"

BairÍo: ZONA NoRTE

Cidade: APUCARÂNA UF: PR cEP: 86806-560

Coordenadas Geográfi cas:

Data dê início: 09/06/2008 Condusão efêtiva: 03/022009

Finalidade: Outro

Proprietáío: CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAçÀO DE SERVIçOS, Atividade Técnica:EXECUçÂO_DE OBRÂ O_U SERVIçO

ÉCttCO. Área Oe iomperência: SERVTçOS ÂF|NS E CORRELATCTS NA MODALIDADE CML Tipo 99 g9tals-eliq?:
ARRUAMENTO. ServiÇo Contratado: EXÉCUçÃO,EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARIE CORRENIE,EXECUçÀO DE OBRÂS

DE PAVIMENÍAçÃO,EXECUçÃO DE OBRAS DE TERRÂPLENAGEÍÚ

Obsêrvaçóes:
E1ECUÇÁO DOS SERVTÇOS DE pAVtMENIAÇÁO COM C9NCRETO BETUMINoSO USINAD6 A OUENTE CBUq, NA

2ôúl Nbnre. r,.resrE MüNtcipto. coNTRArô No 319/2008. coNcoRRENctA No 01/2008 - LorE N' 05.PLANILHA DE

/,

"1,
àd\
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PreÍelhrra oo Munlcípio ae Apucanna
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, n" 25

CEP 86.800-280 r APUCARANA - PR r üt'wáPuclrana.pr.gov.b7

Apucârana, 07 de iunho dê 2016.

Atestamos para os devidos Íins e efoitos a quê se destine, e pâre quê cumpta os
gfeitos legais, que a empresa Tapalam conslruçõ€s e Emprêendimentos Ltda., pessoe jurídice de direilo
privado com sede à Av. Conlorno Sul, km 241, íno, eín ApucaÍana/PR, inscrita no CREA sob no í3889-F
6 CNPJ sob no 00.481.987/0001-03, executou os ssrviços abaixo discriminedos; tendo como seu
ÍBsponúvel técnico o Engenh€iro Civil Edêr Moraira Aaújo, registrado no CREA SP sob no 520.í05/D,
visto no CREA PR sob o no 11669-V, conforme ART no 3052559122, iniciadâ êm 09/06/2008 e concluldâ
em 0302/2009, também conforme ART no 201621687'15, iniciade em 03/0212009 ê concluíde em
08/08/2009, substituÍda pela ART no 20162370778, com dim€nsão d€ 65.560,12 m2, na Rua Santa
Helena e outras, Zona Norte do município de Apucarane/PR, t6ndo como contratante a Prefeitura do
Município dê Apucerena, inscrita no CNPJ sob no 75.771.253/000168, localizada ao C€ntro CÍvico José
de Oliveira Rosa no 25, baino cêntro, em Apucarana/PR.

Execução de seNiços de pavimentaÉo asfáltice em CBUO (Concreto b€tuminoso usinado e quent6), na
Rua Santa Helena e outres, Zona Norte do município de Apucerena/PR.

3í 1.01

311.01.0í
311.01.01.002
311.01.04
31 1.0í.04.002
311.02
311.02.02
31í.02.02.001

11 02.02 010

311.02.03

3í 1.02.03.002
31 1.03
31 í.03.01
311.03.01.013
311.03.0í.020
31 1.03.01.02í
31 í.03.02
31 1.03.02.001

31 1.03.02.002
31 í.03.02.003
3í1.03.02.(x)4
31 í.03.03

Serviços PÍeliminares
Plecas
Plac€ de obra - (4,00 x 2,00m)
Dêmoliçôes
DemoliÉo mecânica do pavimento

Tenaplenagem
Escavaçáo, cerga e transporte
Rêmoçào revestimento primário
Escavaçáo, carga e transporte - Material 1' cetegona DMT < =

ud

mt

ml

mt

m!

ml
ml
ml

m
m
m
m

2,00

í21,85

12.979,31

16.873,10

12.979.31

3.749,00
2.480,00

958,00
250,00

81,00
11,00

226,00
8,00

67,00
3,00
2,00
3,00

500m
CompactaÉo de ateno
CompactaÉo de ateno - 1000Á PN

Drenagêm
SêÍviços iniciais
EscavaÉo mecânica de valas - 1'cáêgoria
RoatêrÍo sem apiloamento
Reateno com apiloamento
GaleíB de águâs pluvieis

Corpo de BSTC O 0,40 sêm b€rço
Corpo de BSTC O 0,60 sem berço
Corpo dê BSTC O 0,80 sem b€rço
Corpo de BSTC O 1,00 sem berço

Caixas / Poço6
Caixa de ligaçáo/Queda
Caixa de ligaÉo 1,90x1,90x1 ,90m fck 15MPA
Boca de leâo simples
Poço de visita/Quedâ - chaminé e tampa
Poço de visita/Q ueda
Poço dê visita/Quêda - h até 2,50 m
Poço de visita/Queda - O 0.80/tampo de ff
Poço de visita/Queda - O 0,80^ampo de concreto
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31 '1.03.05

311.03.05.004
31 1.04
31 1.04.01
311.04.01.005
31 1.C4.03

31 1.04.03.005

Preúeltua oo Munlcíplo de Apucalana
centro Civico José de Oliveirà F?ú.ó, n" 2i
CEP 86.800-280 r APUCÀ|IANA - PR I l}iÚürí,puc!'m1pt'gwàr

Poço de üsita/Queda - 3,20

Oissipador
DissipadoÍ de ene,gia O 60 e O 80

Dissipedor de energia 1,01)

Besê / SuFbase
Sub.leito
RegulaÍizaçào e compactaÉo subleito

Base
Base de brita gradueda

Meio fio e saÍFta
Meio Íio com seíeta de concÍeto (0,042 mYm)

Revestimento
Pintura
lmprimaçáo - CM 30
usinedo
Concrelo betuminoso usinadc a quente (CBUQ)

Calçada
Calçada em concrêto
Rampa de acesso pare deficientes

1 ,00
2,00

65.560,12

8.906,91

í7.816,53

65.560,12

6.556,02

19.647,41
380,00

20.892,11
600,00

31 1.05
3'Í 1.05.02.011
31 í.06
31 1.06.02

31 1.06.02.006
31 1 .06.06
3í 1.06.06.005

31 1.07.02
31 1.07.02.001

311.07.02.030
31 1.07.04

31 1.07.04.001
311.07.04.005
3't 1.08.01

31 1.08.02

31 1.09

tendo que a desebone

ProteÉo vegetal
Plantio de gíama em Placas
Plantio de áNores
SinalizaÉo vertical
Placa de sinalizaÉo
SinalizaÉo hoízontal
Pintura de faixas
Diversos
Muro de arÍimo

91.00

681,35

130 00

D€clalamos ainda, que referida empresa cumpriu com lisura o contralo, nada

Sendo o que sê apresenta para o momênto,

Atenciosam
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no1 355-D

REA 1 9,F
Eder Moreira Araújo

Eng. Civil - CREA SP no 520. 10SD
Sócio Proprietário
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CeÊidão dê Acêrvo Técnico - CAT
ResoluÉo no 1.025, de 30 de outubro de 2OO9 CREA.PR Cêrtidão de Acervo

Técnico com
Atestado

Conselho Regionàl de Engenharia e Agronomia do Paraíá 64t612019
Atividade concluída

CERTIFICAI\íOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' '1.025, de 30 de outubro de 2009,
do ConÍea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional EDER MOREIRA ARAUJO reÍerênte à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Tecnica - ART abaixo discriminada(s):

ProÍissional: EDER MOREIRA ARÂUJO
Registro: SP-520í05/D
Titulo profi ssional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 2601653086

Número da ART: 2018025í7í0 Situaçáo da ART: BAt/ú POR CONCLUSÃO DE OBRÁ"/SERV|ÇO
TipodeART:ARTde Obra ou Serviço Regisçada eín:2210112018 Baixada emr 29/10/2019 Forma de registro: lnicial
Participação técnica: lnd jvidúal

Empresa conlratada: TAPALAm CONSTRUCOES E EMPREEND LTOA

contratante: líuNlciPlo DE APUCÂRANA CNPJ: 75.77í.253/0001{8

Rua: CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA ROSA N": 25

Complemênto: BairÍo:CENTRO

Cidade: APUCARANA UF: PR CEP: 86800-235

Contrato: N 7/2018 celebrado em 1510112018

Valor do conúâto: R$ 3.26í.520,00 Jipo de contratante: Pessoa Jurídicâ (DiÍeito Público) brasileira

Dimensáo: 200.000,00 Unidade de Medida: M2

Açáo lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: DIVERSAS VIAS DO MUNICIP|O DE APUCARANA-PR No: S/No

Baino: DIVERSAS BAIRROS

Cidadei APUCARANA UF: PR CEP:86801-270

Coordenadas Gêog.áfi cas:

Dala de início: 1510112018 Conclusáo efetiva: 1511?,2018

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAçÃO DE SERVIçOS, Atividâde Técnica: EXECUçÃO DE OBRA OU SERVTçO
TECNICO. Area de Competência: SERVIçOS AFINS E CORRELATOS NA MODALIDADE ClVlL, Tipo de Obra/ServiÇo:
ARRUÂMENTO, Serviço Contratado: EXECUçÂO,EXECUçÃO DE OBRAS DE PAV|MENTAçÃO

ObseÍvaçõos:
EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS DE RECAPE ASFÁLIICO EM CBUO NAS VIAS DO MUNICIPIO DE APUCARANA.PR.
. PLANILHA DE SERVIÇOS VIOE O VÉRSO,

Vsrso da ART:
1. SERVIÇoS DE REPERFILAMENTo. RUAS Do MUNICíPIo DE APUCARANA
1.1 LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA
1.,1.1 TOOI . RUA EM GERAL DO MUNICIPIO OE APUCARANA 2OO.OOO,OO M'
1.2 PTNTURA DE L|GAÇÃO - RR-2C - TAXA 1.2 UM'
1.2.1 T00í - RUA EM GERAL Do MuNtclpto DE APUCARANA 2oo.ooo.oo M,
1.3 OPERAÇÃO TAPA BURACOS - CBUO -FA|XA - D- - 1,OO% DA AREA
1.3.1 T00i - RUA EM GERAL Do MuNtclpto DE APUCARANA í50,00 roN
1.4 REPERFILÂMENTO DA PISTA. TAXA CBUO O,O5O TON/M'
1.4.1 TOOI - RUA EM GERAL DO MUNICIPIO DE APUCARANA íO.OOO,OO TON
1,5 TRANSPORTE CBUQ - 15 KM
1,5.1 TOOI . RUA EM GERAL DO MUNICIPIO DE APUCARANA 1O.15O,OO TONXKM
1,6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
1.6.1 PLACA DE OBRA PADRÃO. PMA 3,OO M'
i.6.2 ENSAtos E coNTRoLE TEcNoLóctco 20o.0oo.oo M,

o{
\J)

CREA.PR
Con.elho Reglonâl dê Engenhâriâ e Agronomiâ do PâÍãná

0800 o4t 0067

www.crea-pr.org.br r
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CREA.PR Certidão dê Acêrvo
Técnico com

Atestado

641612019
Atividade concluída

Número da ART: 20í 8556E924 SituaÉo da ART: BATXA POR CONCLUSÃO DE OBRÀSERVTÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 1011212018 Baixaóa etn:2911012019 Forma de registro: lnicial
ParticipaÉo técnica: lndividual

Empresa contratadar TAPALAM CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

contratante: truNtcÍPto DE APUCaRANA cNpJ: 75.771.253/000í68

Ruar CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA ROSA N': 25

Complemento: Bai.ro:CENTRO

Cidade: APUCARANA UF: PR CEP: 86800-235

Contrato: N 7/2018 - 'l ADITIVO celebrado em 15/12y2018 Vinculado a ART: 201802517'10

Valor do contrato: R$ 717.435,40 Tipo de contratante: Pessoa JurÍdica (Direito Público) brasileira

Dimensão: 44.000,00 unidade de Medida: M2

Açáo Institucional:

Endê.êço da obra/serviço: DIVERSAS V|AS DO MUNlCiplO DE APUCARANA-PR N": S/N.

Bairro: DIVERSAS BAIRROS

Cidade: APUCARANA UF: PR CEP:86801-270

Coordenadas GeográÍicas:

Data de início: 1511212018 Conclusão efetiva: 30/01/2019

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERvtçOS, Atividade Técnica: EXECUçÃO DE OBRA OU SERVTÇO
TECNICO, Area de Compêtência: SERVIçOS AFINS E CORRELATOS NA MODALIDADE ClVlL, Tapo de Obra/Serviço:
ARRUAMENTO, Serviço Contratado: EXECUçÃO,EXECUçÃO DE oBRAS DE PAV|MENTAçÃO

Observações:
1'ADTTTVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS N. OO7/2018. EXECUÇÃO OOS
SERVIÇOS DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUO NAS VIAS DO MUNICIPIO DE APUCARANA.PR.
. PLANILHA DE SERVIÇOS VIOE O VERSO.

Verso da ART:
1. SERVIÇOS DE REPERFILAi'ENTO . RUA DO IUUNICIPIO DE APUCARANA
1.í LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA
1.2.1 TOOI - RUA EM GERÂL DO MUNICIPIO DE APUCARANA 44.OOO,OO M'
1.2 PTNTURA DE LIGAÇÃO - RR-2C - TAXA 1,2 Ui,,
í.2.1 TOOI . RUA EM GERAL DO MUNICIPIO DE APUCARANA 44.OOO,OO M'
í.3 OPERAÇÃO TAPA BURACOS - CBUO',FATXA - D" - 'l,OO o/o DA AREA
1.3.1 TOOI . RUA EM GERAL DO MUNICIPIO DE APUCARANA 33,00 TON
í.4 REPERFILAI\íENTO DA PISTA - TAXA CBUQ O,O5O TON/I\.1'
1.4.1 TOOI - RUA EM GERAL DO MUNICIPIO DE APUCARANA 2,2OO,OO TON
,I.5 TRANSPORTE CBUQ - 15 KM -
,I.5.1 TOOl - RUA EM GERAL DO MUNICIPIO DE APUCARÂNA 2,233,00 TONXKM
1.ô SERVIÇOS COMPLEMENTARES
1.6.2 ENSAIOS E CONTROLE TECNOLOGICO 44.OOO,OO M'

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/seÍviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exâtidão das informações nele constantes.

Consêlho Regional do Eng6nhariâ ê Âgronomia do Paraná

CeÉidão de Acêrvo Técnico - CAT
RêsoluÉo no 1.025, de 30 de outubro de 2OO9

CREA.PR
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Ceíidão de Acervo Técnico no 6416/2019

14t0412021 17 t09
ACATàqual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modiÍicaçâo dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituiÉo ou anulaçáo de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa juÍidica somente A autencidade e a validade desta certidáo deve ser
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser coníirmada no site do Crea-PR, no endereço
integrado ao seu quâdro técnico por meio de declaraçáo https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
entregue no momento da habilitaçáo ou da entrega das protocolo: 375129/20'19.
propostas.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
A CAT é válida em todo território nacional. Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva

ação penal.

0800 04í 0067

www.cÍea-pr.org.br

t-.
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Prefeitura ao Município ae Apucarana
CentÍo Crvlco Jose Oe OlverÍa Rosa, n" 25
CEP 86.800-280 APUCARANA - PR r,vww.rpuc!?ana.pí.9w.b,

Apucarana, 15 de outubro de 20í9.

Atestamos para os devidos Íins e eÍeitos a que se destina, e

pera que cumpra os êfêitos legais, que a empresa Tapalam Construçôes e

Empreendimentos Ltda., pessoa jurídica de direito privado com sede à Av. Contorno

Sul, s/no, krír 24'l , Gleba Nova Ukrania e inscrita no CREA sob no 13889-F e CNPJ

sob n'00.481.987/0001-03, executou os serviços abaixo discriminados; tendo como

seu responsável técnico o Engenheiro Civil Eder Moreira Araujo, registrado no

CREA sob no SP 520105/D e visto no CREA-PR sob no 11669-V, conforme ART no

20180251710 e ART no 20185568924, iniciada em 15/01/2018 e concluida em

30/012019, com dimensão de 244.000,00 m2, em diversas Vias município de

Apucarana-PR, s/no, em diversos Bairros, no municipio de Apucarana/PR, tendo

como contratante o Município de Apucarana/PR, inscrito no CNPJ sob no

75.771.2531000168, localizada ao Centro Cívico José de Oliveira Rosa, no 25,

Centro, em Apucarana/PR.

Execução dos serviços de recape asÍáltico em CBUQ nas Vias do municipio de

Apucarana-PR., tendo como contratante o Município de Apucarana/PR.
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Opereçâo tepe burecos - CBl.lQ "Faixa - D" - tO0% de
Area

244.000.00

244.000.00 m2

Servi sde rÍilamenlo - Rues do Municí iodeA ucârana

Lim istaeza e lava mda
T00l - Rua cnr ucaranacral do Municí iodeA
Pintura de

T00l - Rua en I do Municí odcA
- RR-2C - taxa 1,2 Ymz

arana

T00l - Rua em geral do Município de Apucarana r 83.00

t.4 ReperÍilamento da pista - Texa CBUQ 0,050 ton/mr
1.4. I r2.200.00T00l - Rua em geral do Municipio de Âpucarana

Transporte CBUQ - 15 km
1.5.1 T00l - Rua em geral do Municipio de Apucarana 12.183,00

l.ó Serviços complementares

ton

ton

ô
-

!u
| .6.1 m'
1.6.2

1.00

244.000.00 m2Ensaios e controle tecnoló

Placa de obra rão - PMA

ico
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Prefeitura ao Município ae Apucarana
Centío Civrco Jose de Olrverrà Rosa. n" 25
CEP a6.AOO-2AO ApUCARANA - pR www.epucâr.n .pr.gorr.b?

Declaramos ainda, que referida empresa cumpriu com lisura o

contreto, nada tendo que a desabone.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

')
i\

e

Herivelto Moreno
, Engenheiro Civil
REA no PR-16355/D
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PROCESSO DE LTCTTAÇÃO N" l0l/2021
TOMADA DE PREÇOS N.'004/2021

RESPONSABILIDADE TECNICA

Conforme o disposto no Edital em epígraÍ'e e de acordo com a Resolução n'218 de 29106173 e

n" 317, de 31110/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia. Arquitetura e Agronomia,
declaramos que o(s) responsável(veis) técnico(s) pela obra. caso venhamos a vencer a referida
licitação, e (são):

Declaramos. outrossim, que o(os) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso
quadro tecnico de profissionais.

Santa Maria do Oeste (PR), em l9 de outubro de 2021.

Tapalam Construçõ -.\ ^-^.
e ErÀpreendimentos Ltda.

Eder Moreira Araújo
RC n' 4.175.692-6
Sócio Proprietário
Engenheiro Civil

CREA n" SP 520.105-t)

ITEM AREA
ESPECIFICA

NOME HABILITAÇÃO CREA VINCI.JLO ASSINATURA

Unico Responsável
técnico

Eder
Moreira
Arauio

Engenheiro Civil SP

520.105
Sócio
Proprietário 

1 Q -.,1.^.

Tapalam Construções e Empreendimentos Ltda
CNPJ n" i10.181.987/0(Xll-01 - lnsc. Esladuâl n" óló06507-: I

Alenida Conlomo Sul. s/n" - 1 2.11 - Caixa Postal n" 7 l
(11) 112.1-1200 ou (41) 1424-1419- CEP E6E | 0-165

tapalanr a\làllo,(l uol com.bÍ - 
^pucarana 

- PaÍaná

J
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PROCESSO DE LICITAÇÀO N'l0l/2021
TOMADA DE PREÇOS N." 004/2021

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDAI)E DE EQI.]IPAMENTOS E MÃO DE
OBRA

DECLARO, sob as penas da Lei, para Íins de participação na Tomada de Preços n'.
004/2021, que a empresa Tapalam Construções e Empreendimentos Ltda.., tem
disponibilidade dos equipamentos bem como a mão-de-obra, e que os mesmos
possibilitam a EXECUÇÀO DAS OBRAS no prazo estabelecido no edital.

Santa Maria do Oeste-PR. em l9 de outubro de 2021 .

\l\,-.\-_+_ - r

Tapalam ConstruÇpes e Ernpreb ndimentos Ltda.

Tapalam Construções e Empre€ndimentos Ltdâ.
( \l,J n (r{) l8l q87/0(X)l-03 - lns. Estâdual n"61606507-21

^\ 
cnrila (inÍomo Sul- sh' - km 2.{ I - Car\s Postsl o' 7 l

í{.1) .ill-l- l2{)0 oLr (.ll } .}421-1419- ( l,P 86ti l0{65
lapalam ir\làllo?r uol.conr.br - ApucaÍima - Pariuà

t
t)t {

fa m

Eder Moreira Araújo
RG n" 4.1 75.692-6
Sócio Proprietário
Engenheiro Civil

CREA n' SP 520.105-D

()
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PROCESSO DE LTCTTAÇÃO N" 101/202r
TOMADA DE PREÇOS N." 004/2021

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQT]IPE TECNICA

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, e em cumprimento ao instrumento
convocatório, que o profissional integrante da Equipe Técnica indicado paÍa este
certame possui vínculo com nossa empresa, e que o responsável técnico detentor do
atestado de capacidade tecnica será o responsável em todas as fases deste procedimento
licitatório até a conclusão do objeto do conlrato. não sendo substituído, salvo casos de
força maior, e mediante prévia concordância do Município. apresentando para tal fim, o
acervo do novo profissional a ser incluído, que deverá possuir igual ou superior
qualificação com relação ao anterior. bem como as demais comprovações, dos seguintes

fissionais:

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.

Santa Maria do Oeste-PR. em l9 de outubro de 2021

Tapalam Constru
--À *1

e EnlpreeÀdimentos Ltda.
Eder Moreira Araújo
RG n' 4.1 75.692-6
Sócio Proprietário
Engenheiro Civil

CREA n" SP 520.105-D

ITEM AREA
ESPECIFICA

NoME HABILITAÇÀO CREA VINCULO ASSINATURA

Unico Responsável
técnico

Eder
Moreira
Araúio

Engenheiro Civil Sp

520.105 D
Sócio
Proprietiírio ( :+1+

Tapalam Constrúções e Empreendimentos Ltda.
( NPJ n'0()..18t ett7l(100t-t)3 - Insc. Estaduat n" 6ló0ó507-2t

^vcnidâ 
Contonx) S[l- s/n" - lm 211 - ( ai\a ltslâl n" ?l

(.13 ) 1.1:.í- 1200 ou 1,Í3 ) .1424-1439- CliP It68l0-{65
tapalan aslàlt():.r uol com.br - 

^pücarana 
- Paraná
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PROCESSO DE L|C|TAçÃO Ne 101/2021
TOMADA DE PREçOS Ne 004/2021

DECTARAçÃO DA NÃO UTILIZAçÃO DE MÃO.DE-OBRA INFANTIL,

Tapalam Construções e Empreendimentos Ltda.;., inscrito no CNPJ ne 00.481.987 /OOO1-O3, poÍ
intermédio de seu representante Legal o Sr. Eder Moreira Araújo, portador da Carteira de
ldentidade ns 4.175.692-6 e do CPF ne 566.360.839-72, DECLARA, para fins do disposto no
inciso V do art. 27 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27
de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de l4 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (não)

Santa Maria do Oeste (PR). em l9 de outubro de 2021

Tapalam Constru e mprêendimentos Ltda.
Eder Moreira Araújo
RG n" 4.175.692-6
Sócio ProprietriLrio
Engenheiro Civil

CREA no SP 520.105-D

Tapslam Consruções e Empreendimentos Ltdâ.
(tNPJ n'00.{til q8710001-03 - lnsc l:staduâl n" 616065(17-21

^\enrda 
( ()nl()mo SLll. sxl' _ km 24 1 _ ( ai\a l'oslal n" 7 l

tll ) 112:t-l:00 ou (1.1) 3424-3.1.19- ( EP 8óll l0{65
tapâlâm-aslàlloii uol conl br'Apucaftna _ Parilllâ

tapalam. nsÍàlto'íiu,l.co hr _ 

^pucarâna 
' I'arâná

"\\5,

m
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Tapalam Constnrções e Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ. n.o

00.481.987/0001-03 neste ato representada por Eder Moreira Araujo abaixo assinado,
participante do Processo Licitatório n' 10112021 . na Modalidade TOMADA DE
PREÇOS n.'00412021 por seu representante credenciado, declaro. na forma e sob as

penas impostas pela Lei 8.666193. de 2l de junho de 1993. obrigando o representado,
que não pretende recorrer da decisão de Comissão de Licitação, que julgou os
documentos de habilitaçâo preliminar. renunciando a qualquer direito. concordando
com o curso do procedimento licitatório. passando-se à abeÍura dos envelopes de
propostas de preços dos proponentes habilitados.

Santa Maria do Oeste-PR. em l9 de outubro de 2021 .

Tapalam Construções
-Â-\Empieendimentos Ltda.

Tâpalam Construções e Emprecndimentos Ltdâ.
r'up.l n" oo..t8 Lq87/000 I -03 - lnsc. Esladuâl n" 63606507-21

AvcnidaCon(omo Sul. ín'- km 241 - Ca§a Postâl n" 7l
(41) 3.t24-1200 ou ('t3 ) .1424-1439- Ct-lP E6810{65

tapalam i§lalto( 'uol-com bÍ _ Apucanna - Paraná
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À coutssÃo MUNTcIrAL DE LrcrrAÇÃo Do MUNICipto DE sANTA
MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RENUNCIA - PESSOA JURÍDICA

Eder Moreira Araújo
RG n'4.175.692-6
Sócio Proprietário
Engenheiro Civil

CREA n'SP 520.105-D
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PROCESSO DE LICITAÇÀO N'l0l/202t
TOMADA DE PREÇOS N'004/2021

Declaração de Visita Técnica

Declaramos, sob as penas da lei. que tomamos conhecimento de todas as informações e

exigências contidas no Edital e respectivos anexos da Tomada de Preços 00412021, em
referência, bem como que realizamos vistoria no local onde serão executados os serviços e

não encontramos situações ou condições de trabalho em desacordo com a planilha de
quantidades e preços, estando portanto. ciente das condições fisicas locais para o
cumprimento do objeto da licitação. responsabilizando-se por todos os custo daí
decorrentes.

Sanla Maria do Oeste (PR). em l9 de outubro de 2021

Tapalam Constru c Emf reendimentos Ltda.
Eder Moreira Araújo
RG n' 4. 175.692-6
Sócio Proprietário
Engenheiro Civil

CREA n" SP 520. 105-D

Tepalam Construções e Empreendimer|tos Ltda.
CNI'J n" I)0.18 1 9lt7/(X)0 1 -oi - lnsc Eskdud n' 6160651)7-l l

^\ 
enrda ('onlomo sul. km :41- vn" - Cirr\à Poslal n" 7l

Iorc (.t] ] i{2'1'l2r)o - CtlP ti68lÍ){/'i
hPalâm rslahor,uol com hÍ

^Pucrranr 
- Prrurà
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0

§

m



;a

PROCESSO DE LrCrrAÇÃO N" l0l/2021
TOMADA DE PREÇOS N" 004/2021

DECLARAÇÃO AUSÊNCIA DE PARENTESCO

Tapalam Construções e Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o no

00.481.987/0001-03, por intermédio de seu representante legal o Sr Eder Moreira
Araujo, portador da Carteira de Identidade n' 4.175.692-6 e do CPF n' 566.360.839-72,
DECLARA que:

l) Não possui proprietário, sócios ou f'uncionririos que sejam servidores ou agentes
políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge. companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau. e por afinidade, até o segundo grau,

de agente político do órgão ou entidade conlratante ou responsável pela licitação.

Santa Maria do Oeste-PR. em l9 de outubro de 2021 .

,-\H -1.-r
Tapalam Construçôes e Ehrprebndimentos Ltda.

Eder Moreira Araújo
RG n" 4.175.692-6
Sócio Proprietario
Engenheiro Civil

CREA n' SP 520.105-D

Tapâlam Construçõês e Empreendimentos Ltda.
( NPIn"{}0.18I 98710001-01- Inse F-sladualn"63í 6507-lI

A\§nida ( inrlomo snl. \:n" - km 2{l - ( ai\a l\tslaln'' 7l
(.ll ) .i.ll{-l2l)0 ou {{l ) .1.12{-.11.le- ( fP l{6E I0-165

tapala âslirlt{) ri uol.com.br - 
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v- Governo do Estado do Paraná
Sêcretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

j?ê5 |

PARAXÁÜ

JUGEPAN

CERTlDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINBEM

Cerlilicamos que as iníormaçoes abarxo conslam dos documentos arquiva«)s
nestâ Junta Comercial e sâo ügonlos na dala da sua oxPsdiçáo.

Endereço Complelo
Avenida Contorno Sul, N'qsn, Kiil 241;, Vila Rural Nova ukrania - ApucarandPR - CEP 86810-465

Jieto Social
IND úsrRrA DA CONSTRUÇÃO CIVIL, PAVIMENTAÇÃO AsFÁLIICA, TERBAPLANAGEM, SERVIÇOS DE USINAGEM DE MASSA ASFALÍICA E

USINAGEIU DE CONCRETO, REALIZAR PESOUISA A LAVRA E A EXPLORAÇÃO
NACIONAL, LOCAÇÃO DE MÁOUINAS E LOTEAMENTO DE IMÓVEIS PROPRIOS

DE RECURSOS I\,IINERAIS ÉM TODO O TERRITÓRIO

'lltimo Arquivâmênto
Número
20 t92739719

Ato/êvgnlos
002 / 051 - coNsouoAÇÃo DE

CONÍRATO/ESTATUÍO
06i 0s/2019

i ilril ilIil rilililuillülillJlxl[[llllllllll llilll

- dk)
q

Proto@lo: PÊC2108755164taomc Emp.!.áírl: TAPALAII COi|§IÍBUCOES E E PFEENOIXENÍOS LÍDÂ

tl:rurêa Juridlc.: Sociêdâde Emprosâna Umiladâ

lnício de Alividade
01/03/1995

Data de ato conslitutivo
13/03/1995

CNPJ
00.481 .987/0001-03

NIRE (Sede)
41203213587

Prazo de Duração
lndelerminado

Porte
Oemais

Capital Sociâl
R$ 5.400.000,00 (cinco milhões e qualrocenlos mil íeais)
Capllal lntegrallzãdo
R$ 5.400.000,00 (cinco milhões e quatrocenlos mil reais)

Dados do Sócio
Nome
ADIR SILVA MORENO
Nome
EDER MOREIRA ARAUJO

CPF/CNPJ
205.248.039-00
CPF/CNPJ
566 360.839-72

Partlclpação no capltal
R$ 2.700.000,00
Panicipação no capital
R$ 2.700.000,00

Espécie de sóclo
Sócio
Espécie de sócio
Sócio

Admlnlstrôdor
S
Administrador
S

Térmlno do mandalo
lndeterminado
Término do mandato
lndelerminado

Dados do Admlnlstrador
Nome
ADIR SILVA I\/ORENO
Nome
EDÊR MOREIBA ARAUJO

CPF
205.248.039,00
CPF
566.360.839-72

Término do mandato
lndeteím nado
Télmlno do mandato
lndetermrnado

Situaçôo

Ststus
SEM STAIUS

Filial(ais) nests Unldâde da Federação ou lora dêh
'Í - NIRÉ: 4190í073249 CNPJ: 00.481.987/0002-94

ÊndeÍêço Completo
RoDoVlA BR 376 KM 217. No S/N . NC BIBEIRAO BOl,llTO OU DO SALTO. ManÉndla do Sul, PB, CEP: 86825000

LEANDRO À,I|ARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

Esta certidâo íoi emitida aúomaticamente em '15/10/2021 
, & 08:40:21 (horáíio de Brasília).

Se impressa, verificaí sua aulenticidade no hnpG/www.êmprc5íacll.pr.gov.br, com o código OSU2TJGF.

del
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ANEXO [ - TOMAOA DE PREçOS No 04/2021 - PROPOSTA COMERCTAL

À Comissão de Licitação do Município de Santa Maria do Oeste
Razão Social: Six Pavimentação Ltda
CNPJ: 03.752.550/0001-55
Endereço: Rua Sete de Setembro 3835, centro
E-mail: sixpavimentacao@hotmail.com

Telefone: (46) I 99340051
Agência: 0740 Conta Bancária:2 4176-1 n .748 Banco: SICRED|

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitaçâo, modalidade
Tomada de Preços, no 041202i , Prccedimento Licitatório no_ 101t2021, que tem por objeto a
coNrRArAÇÃo DE EMpRESA pARA REALTZAR A coNCLUSÃo DA pAVrMÊNrAÇaóÀsiÃirrce
EM CBUQ NO DISTRITO DE SÂO MANOEL, COM ÁREA TOTAL DE 4.095,35 ú', CUIN OENN
DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS. OUE FAZ
PARTE INTEGRANTE DESTE EDtTAL. nas seguintes condiçÕesj

a) Preço Global para a execuÇão das obras é de R$ 3s2.371,87 (trezentos e cinquenta e dois mil e
trezentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos).
b) Prazo de execução dos serviços: 180 (cento e oitenta) dias, conforme descrato no item 3 do referido
edital, contados da data da emissáo da Ordem de Serviço.
c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consêcutivos, contados a partir
da data do protocolo constante no envelope no 02.
d) o preço proposto contempla lodas as despesas necessárias a execuçáo do contrato, conforme
edital de licitaÇáo.
e) Declara ajnda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a supracitada
lacitaçáo.

Chopinzinho-Pr, l9 de outubro de 2021 0s.zsz.sso/oooí.s5r

SIX PAVIMENTAÇÂO

tTDA

Descri valor total R$

01

DE EMPRESA PARA REALIZAR A CONCL
PAVTMENTAÇÃO ASFÁLTICA Et\4 CBUQ NO DtSTRtTO DE SÁO
MANOEL, COM AREA TOTAL DE 4.095,35 M'. CUJA OBRA DEVERÁ SER
REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS,
QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL

US ODACONTRAT

R$ 352 371,87

srx PAVTMENTAÇÃo LTDA
PATRICK WEIRICH
ADMIN ISTRADOR
RG:46536264 SSP

CREA-PR: 126524tD

3835, Substsata 0í
RJ

As condições de pagamento sáo as constantes no edital de licitação modalidade Tomada de preços no
04t2021

. Rue Sete de Setembro.

L Ceorío ES.560{00

tu

Lote

í

\»'

stx PAV|MENTAçÃO
cNPJ 03.752.550/0001_55

R. Sete de Setêmbro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/pR, CEp:85560-O0O
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@ hotmail.com
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TOMADA DE PREçOS N" 04/2021 - PMSMO
CRONOGRAMA FISICO . FINANCEIRO

s\ @

0s.zsz,sso/0001.55,

srx pAVrMEruracÀo

ITDA

d.,i*ffi::;;ilifi H:f:tÍ.:tf ,' 
,

SIX PAVIMENTAÇ O LTDA
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG:46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

Item Descrição Valor (R$) MES
01

MÊS
02

PAVTMENTAÇÁo DtsTRtro sÃo MANUEL 352.371 .87 % Periodo
1 sERVrÇOS PRELTMTNARES 0,00 % Período
2 PAVIM ENTAÇAO 327 .440.87 % PerÍodo 80.00% 20,00%
3 DR ENAG EM 892.10 % Período 100.00%
4 PASSEIO 23.420,11 % Período 100,00%

PeÍiodo % 7 4,470/o 25,530k
RS 261.952,70 89 800,38

Acumulado 7 4,470/o 100,00%
R$ 261.952.70 351.753,07

\-:

Parcelas:

%

Chopinzinho-Pr, 19 de outubro de 2021.

(

ó
rà

SIX PAVIMENTAçÃO
cNPJ O3.7s2.5yrldto1-55

R. Sete de Setembro,3835, salã 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:8556&000
tone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@ hotmail.com



s\
TOMADA DE PREçOS No 04/2021 - PMSMO

QUADRO COMPOSTÇÃO BDr

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula

BDt= (1 +AC +SG +R)*(1 +Dr)*(1+t)
-1(1 -CP-IsS-CRPB)

Chopinzinho-Pr, 19 de outubro de 2021

SIX PAVIMENTAÇAO LTDA
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RGr46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

bg.zsz.sso/ocrü 1-5t

SIX PAVIMENTAÇÂO
LTDA

Rua Sete de SetembÍo. 3E35. Subsl Sala 0r

l_ Centro E5.560{i00 Choprnzrnho.PR _l

/;

Conforme legislaÇáo tributária municipal, estimativa dê percentual da base de
cálculo para o ISS:

40,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2o/o e 5ok) 2,00%
BDI

Itens Siglas % Adotado
Administração Central AC 4,01o/o

Seguro e Garantia bb 0,40Yo
Risco R 0,97To

Despesas Financeiras DF 1 ,210/o
Lucro L 7,30%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%
Tributos (lSS, vaÍiável de acordo com o município) ISS 0,80%

Tributos (Contribuiçá o Previdenciária sobre a Receata Bruta) CPRB 0,00%
BDI SEM desoneração BDI DES 19,77%

l,u2vg !li

,tt"

J
o

\-
'x.)"*

SIX PAVIMENTAçÃO
cNPJ 03.752.550/qD1-5s

R. Sete de Setembro, 3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/PR, CEP:85560-000
Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@hotmail.com
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Município de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

processo: 451 t 2021

SIX PAVIMENTÂCAO LTDA CNPJ: 03.752.550/0001_55
slx PAVTMENTACÂO LTDA - SIXPAVIMENTACAO@HOTMAIL.COM

(46) 9985.í9S8/ (46)

ENTREGA DE ENVELOPES DA PROPOSTA DE pREçoS . Versão: í
TOMADA DE PREÇOS No oo4l2o21

Requerente:

Contato:

Telefone:

Assunto:

Descrição:

Tempo Minimo Estimado: 1

Tempo Maximo Estimado: 15

dias.

dias.

Santa Maria do Oeste ubro de 2021.

SIX PAVIMEN CAO LTDA
Requerente



-.-t-

ns115

lílunicípio de Santa Meria do Oêste - Estado do Paraná
Tom.d. dô Pí.ço. no 00/U2021Prciôto: Pâvimênt.çlo .ríaltic. em CBUO

pRocEoIsENro LrcrÍÂÍóRto N. 1 0't/2021Le.l: Di.trito dô Slo lhío.l
4.095,35

PREÇO (R3)

UNID
G)

QUANÍ

(b)
irEM oEscRrçÃo oos sERvrÇos

PÂvIIíENTAÇÃO

17,20 2 í8,80M :,4,0o22

MEIGFIo (GUIA) oE coNcRETo PRE.MOTOADO, OIMENSÔES
13X15X3OX10OCM (FAC M 27,64 E SUPERIORXFÂCE
INFERIORXALTURAXCOMPRIMENTO) REJUNTÂDO
C/ARGAMASSA l:4 CIMENÍO: AREIA, INCLUINOO ESCÂVAÇÁO
E REATERRO,

107 65 6 635,5561 6:l23
ExEcUçÂo E coMPAcÍÂçÃo DE BASE E OU SUB SASE COM

BRITA GRÂDUADÂ SIMPLES . EXCLUSIVE CARGÂ E

TRÀNSPORTE. ÂF 092017 E= 20CM

5 726,8ETXKM 3.129 27 1,67
TRÂNSPoRÍE coM CAMINHÁo BÂSCULANÍÊ 8 M:I. EM VIÂ
UR&qNA PAVIMENTADA, DMT ACIMA DE 30 KM (UNIDADE

TxxM)- AF_01/2018 - DMT = 93,74KM
24

68 801,884 095,35 16.80M225 ExEcuÇÀo DE rMPRruIÂÇÂo coú,r ÂsFArTo olLuloo ciÂ3o
N 1112019

11 426,03M2 4 095.3526 EXECUçÁO DE PINÍURA OE LIGAçÀO COM EMULSÃO
ÂsFÁlTrcA RR,zC AF 1r2fi9

225 211 .03163 82 1 374 93

CoNSIRUÇÃO DÊ PAVIMENÍO COM APLICAçÁO DE
CONCRETO BETUMINOSO USINÁDO A OUENTE (CBUQ),

CAMADA DÊ ROLAMENTO, COM ESPÉSSURA DE 1.0 CM.
EXCLUSIVE TRANSPORTÉ AF 03/2017

13.152,7018.839,31 0.7328
ÍRÁNSPoRTE coM CAMINHÃO BASCULANÍE 14 M3 DE MASSA
ASFAITICÂ PARA PAVIMENTAÇÃO URBANÂ.DMI1 1 sKM

334.132,66

3 ORENAGEM

784.83 910 40M3 1,r6
DISSIPADOR DE ENERGIA EM PEDRA ARGAMASSADÂ

EspEssuRA ôcM rNcL MÂTERtArs E coLocAÇÁo MEDIDo P/

VOLUME OE PEDRA ARGAA,IASSADA

9't0,{o

a PÀSSEIO

13 232,361ô,37 808 33M3
ExEcUçÁo DE PÂSSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO
MOLOADO IN LOCO. USINADO, ÂCABAMÉNTO COI{VENCIONAI",
NÁO ARIiTADO, AF 0712016

13,63 5137,t5M2 376 90PTANTIO OE GRAMA ESMÊRALDA EM ROTO

39,36 1219,39M2 107.2043 SINALIZAÇÁo HoRIzoNTAI COM TINTA RETRORREFLÉÍIVÂ A

BASE DE RESINAACRILICA COM MICROÉSFERAS OEVIDRO

35ô,05 1 424 20UO 400

95887 . RÂ PA DE CONCREÍO PARA REBAIXÂMENTO
CONFORME ITEM ô.12.7.3 NBR 9$rm15, ESPÉSSURÂ 7 CM
SÔBRE LASÍRO DE BRIÍÂ 5 CM, ACESSO RUÀ 1,5O X 1,EO M,

AAÂS LATERIAIS LARGURA 1.60 M, PARA MEIO-FIO DÊ 15 CM
PISO TÁTIL AIERÍA TRANSVERSAI À RAMPÂ (1,íI') E TÁTIL

DIRECIONÂI. COI'PRIMENÍO (!,10[I) EMBUTIDO NO PISO OE

CONCR€TO

24.013,'t0

Éóêí trloÍeira Arerio

Socio âdminislradoÍ - RG n"4.175.692-7

Enoênhoiío o\dl - CREA n" SP 520.10íD

â --' vz\
rrprtrm conrtruçoer\ srp,ã§ii"nro.I,o.

@

0

Tâpâlâm Construções e Empreendimentos Ltdâ.
( \l'J n" 00.J8 L987i(X)0I -01 - hsc. lilladualn" 61606507-ll

Avcnida CrnÍomo Sul- s/n" - lnr 2.{I - Cai\a Poslol n' 71

Í.r.1) 3124-12{x}ou {.íl) 142{-.i1-v)- ( í,P 86,tl0-465

./, lapalanr-aslàlt()iiuol.com.bÍ - 
^pucâÍânn 

- l'aÍaot

to\

m

b

2

42

sãnlâ Meíia do 0€§16 - PR,6m t9 ds odubro dê 2021.
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P
À courssÃo or LtctrAÇôES Do MUNrcíplo DE SANTA MAR|A Do oESTr- panlxÁ

PRoPOSTA

Proc. Licitatório n.o: l0l/2021

TOMADA DE PREÇOS n.": 004/2021

A propostâ terá validade por 60 (sessenta) dias a panir da data de abeÍura das
propostas

O preço proposto de R$ 359.056,37 (Trezentos e cinquenta e nove mil, cinquenta e seis
e trinta e sete centavos), contempla lodas as despesas necessárias a execuçâo do contrato, conforme edital
de licitação.

Declara aind4 conhecedor de todos os lermos do instrumento convocatório que rege a
supracitada licitação.

Santa Maria do Oeste PR. em l9 de outubro de 2021

iâoimentos t-toa.Tapalam Constr e

Eder Moreira Araújo
Sócio Proprietário - RG n" 4.175.692-6

Engenheiro Civil - CREA n'SP 520.105/D

\l

Tapalam Construçôes e Empreendimentos Ltda.( *.JI)tn.0t,J& 9li7 rl{x,lr}l ln\c lsl n.. 6J ôí,65{,7-2 I

^t. 
('onrcrno Sul. Vn, - KM 2-ll ( ai\a postal n.,71

loncrFa\ (4.1) 3{21-l:{f) CEI,: E68t0-.Í65
c_nlailt raÍralôm nslàlio.i/ rk)1. c.oÍrl br

6\

m

EMPRESA: Tapalam Construções e Empreendimentos Ltda.
C.N.P.J. N.": 00.48 I .987/0001-03
ENDEREÇO: Avenida Contorno Sul, km 24 l. s/no. Vila Rural Nova Ukrania, Apucarana-PR.

ApÍesentamos a seguir a nossa proposta de Preços para o Proc. Licitatório em epigrafe,
qUE tTAtA dA "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ REALIZAR A CONCLUSÃO DA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ NO DISTRITO DE SÃO MANOEL, COM ÁREA
TOTAL DE 4.095J5 M', CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A
PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

/



Fi_*L

ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

RU^ JOSE OE FR^lçl PEiÉri^, x. 10. cÊp.: a5.2!o,ooo - ror{E/f^r: toa2t !aaa.tr5a

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.e 004/2021.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 101/2021
oBJETo: "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA REAL|ZAR A coNctusÃo DA pAvtMENTAçÃo asrÁlrtca
EM CBUQ NO DISTRITO DE SÃO MANOEL COM ÁREA TOTAT DE 4.095,35 M" CUJA OBRA DEVERÁ SER

REALIZADA DE ACORDO COM A PLANITHA E DEMAIS PROJETOS, qUE FAZ PARTE INTEGRANTE
DESTE EDITAt".
Aos 19 dias do mês de Outubro do ano 2021, às 09:00 horas, em sessão pública, sob presidência da
Senhora Eliane de Faria Rodrigues e membros os Senhores José Alexandre Gonçalves e Daniel Tomen,
reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto np 05212027, para proceder ao recebimento
dos envelopes ne 1e ne 2 entregues pelas proponentes interessadas na execução do objeto da TOMADA
DE PREçOS np 0O4/2o27. Aberta a sessão pela Senhora presidente, apresentou-se como proponente a
empresa: SIX PAVIMENTAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.s 03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete
de Setembro, 3835, subsolo sala 01, Centro, Chopinzinho - Paraná, representada, respectivamente, pelo
Preposto nomeado senhor Patrick Weirich, brasileiro, inscrito no CpF n.-o 059.1g6.409-67 e RG n.e
4.653.626-4 SSP/SC e TAPALAM CONSTRUÇÔES E EMPREENDTMENToS LTDA, inscrita no cNpJ sob n.e
00.481.987/0001-03, localizada na Av. Contorno Sul, s/n - Vila Rural Nova Ukraina, Apucarana - paraná,
sem representante para o ato sendo protocolado os envelopes no Setor até o horário estipulado.
Efetuado a entrega dos envelopes ne 1e n9 2, ocasião em que a senhora presidente declarou encerrado
o prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos do edital. A seguir, foram rubricados os envelopes
ne 1e ne 2 pela comissão de licitação e pelo representante da proponente presente que o assim
desejaram. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura do envelope n9 l contendo a documentação de
habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão de licitação e submetida ao exame e rubrica do
representante da proponente presente.
A seguir, a comissão de licitação examinou detalhadamente a documentação do envelope na 1 das
proponentes participantes. como apresentaram toda sua documenta ção em conformidade com o edital
de licitação, a comissão de licitação considerou as mesmas habi litadas. Como ninguem se contrapôs à
decisão da comissão de licitação, a Senhora presidente acordou com a proponente, que tal fato será
registrado em ata a quãl deverá ser assinada pelo representante da proponente, e que, em ato contínuo
será aberto o envelope n9 2 contendo as propostas de preços. A seguir, procedeu-se à abertura deste,
lendo-se em voz alta o preço global proposto, a saber: proponente 1) StX PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita
no CNPJ sob n.s 03.752.550/00 01-55, localizada na Rua Sete de Setembro,3g35, subsolo sala 01, Centro
Chopinzinho - Paraná, sendo o valor de RS 352.371,87 (Trezentos e Cinquenta e Dois Mil Trezentos e
Setenta e Um Reai S E OitENtA E SEIE CENTAVOS) C 2) TAPALAM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMEN TOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.e 00.481.987/0001-03, localizada na Av. Contorno Sul , s/n - Vila Rural Nova

Paraná, sendo o valor de RS 359.056,37 (Trezentos e Cinquenta e N

(a

Ukrai na, Apucarana
Mit

CNPJ: 95.68,1.5,14/0001 -26

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ

ATA DA UCTTAçÃO N.e O4s/2021

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N9 1 E N9 2

tr\



I
MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ÉSTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68ií.5,14/000í -26

RU^ JOSE OE FR^,Jç^ PERETR^, N. tO.CÉp.: FONE/FÂr: tO.Z' 3aaa-lrrt

Cinquenta e Seis Reais e Trínta e Sete Centavos). A proposta foi rubricada pela comissão de licitação e
pelos presentes que assim desejaram e submetidas ao exame dos representantes das proponentes.
Deixada livre a palavra, e como ninguém se manifestou, a Senhora presidente após comunicar aos
intere os presentes que o resultado final da licitação será oportunamente divulgada através de
publ em diário oficial, sendo assim deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu,

Fernando Lopes, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por
mlm pel membros da comissão de licitação e representantes das proponentes presentes.

t*er À" fr; h## alvesFaria Rodrigues
Presidente

Daniel omen
Membro da Comissão

SIX PAVI ENTAçÃO LTDA

Licitante

sao

Fis383-



@IIUNICIPIO DE SATITA MARIA DO OESÍE. ESTÂDO DO PARÂNÁ

C N P J: 95.684.54/U000í.26

ruÂ JOSI 0€ fnÀçl PtRtnÀ r 10 . ca P: s5.230-.mo - ÍOlf,rÂx ta2) ]ô,t4-í 35r tuíarít,bb@

Mapa Comparativo

Processo Licitatório n" lDll2027
Tomada de Preços n" 00412027

PARTICIPANTES VALOR TOTAL STATUS
stx PAVTMENTAÇÃO LTDA

inscrita no CNPJ sob n-s

03.7s2.ss0/0001-ss,
localizada na Rua Sete de
Setembro, 3835, subsolo sala

01, Centro, Chopinzinho -
Paraná.

RS 352.371,87 (Trezentos

e Cinquenta e Dois Mil
TrezentoseSetentaeUm
ReaiseOitentaeSete
Centavos)

VENCEDOR 1'LUGAR

TAPALAM CONSTRUçÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob n.s

00.481.987/0001-03,
localizada na Av. Contorno
Sul, s/n - Vila Rural Nova
Ukraina, Apucarana - Paraná.

RS 359.055,37 (Trezentos

e Cinquenta e Nove Mil
Cinquenta e Seis Reais e

Trinta e Sete Centavos)

VENCEDOR 2' LUGAR

{

v
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MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ

RETATÓRIO DE JULGAMENTO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREçOS Ne 004/2021

ouETo: GoNTRATAçÃO Or rrurntsA PARA REALIZAR A CONCTUSÂO DA PAVIMENTAçÃO

ASFÁTTICA EM CBUQ NO DISTRITO DE SÃO MANOEI" COM ÁREA TOTAL DE 4.095,35 M,, CU,A OBRA

DEVERÁ sER REAIIZADA DEAcoRDo coM A PIANIIHA E DEMAIS PRoJEToS' QUE FAz PARTE

I NTEG RA NTE DESTE EDITA[.

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes dlários

- Diário oficial dos Municípios do Paraná, no dia 23 de Setembro de 2021, edição sob n s 2355;

- Diário Oficial do Estado, no dia 13 de Setêmbro de 2021, edição sob n.s 11014.

A disponibilidade do edital se deu a partir de 23 de Setembro de 2021, encontrando-se disponível no

endereço site do Município www.santamariadooeste.pr.gov.br'

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 19 de Outubro de 2021,

às 09:00, portânto, cumpriu-se o disposto no art. 21, ll e lll c/c o § 2e, lll e § 3e da Lei 8.666/93.

03. EMPRTSAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL:

Ne ENDEREçO

01 CNPJ sob n.e 03.752.550/0001-55,
localizada na Rua Sete de Setembro,

3835, subsolo sala 01, Centro,
Cho inzinho - Para ná

02 cNPJ sob n.e 00.481.987/0001-03,
localizada na Av. Contorno Sul, s/n -
Vila Rural Nova Ukraina, Apucarana -
Paraná

NOME

TAPALAM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

LTDA

04. PEDIDC! DE ESCLARECIMENÍOS

Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relatlvo ao

edital, modelos e anexos.

E

01. ABERTURA: 19 de Outubro de 2021, às 09:00, na Rua José de França Pereira, 10, Santa Maria do

Oeste - Paraná.

SIX PAVIMENTAçÃO LTDA
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05. PARTICIPANTES DO CERTAME

N9 EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO

01 slx IAVIMENTAçÃO LTDA, çNPJ sob n.e PATRICi witntcH, brasileiro, inscrito

03.7'2.550/OOO1-55, localizada na Rua Sete de no CPF n.e 059.186.409-67.

Setembro,3835, subsolo sala 01, Centro, Chopinzinho

- Para ná

TAPALAM CONSTRUçÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ sob n.e 00.481.987/0001-03, localizada na Av.

Contcrno Sul, s/n - Vila Rural Nova Ukraina,

Apu< '.'ana - Paraná

06. HABIUTAÇAO

Proponentes habllitados:

EMPRESANe

01 SIX ,'TVIMENTAÇÃO LTDA, CNP.I sob n.e 03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete de

Sete ,rbro, 3835, subsolo sala 01, Centro, Chopinzinho - Paraná

TAPATAM COf{STRUçÕES E EMPREENDIMENTOS tTDÀ CNPJ sob n.e 00.481.987/0001-03,

localizada na Av. Contorno Sul, s/n - Vila Rural Nova Ukraina, Apucarana - Paraná

07. ABERTURA DOS ENVELOPES N9 02 _ PROPOSTA DE PREÇOS

Participara,:i da sessão de abertura as seguintes empresas:

Ne

01

EMPRESA

stx PAV|MENTAçÃO [TDA, CNPJ sob p.e

03.75 2.550/0001-55, localizada na Rua Sete de

Sete -'rlJro, 3835, subsolo sala 01, Centro, Chopinzinho

- Pa raná

TAPALAM CONSTRUçÕES E EMPREENDIMENTOS

!TDA, cNP.l sob n.e 00.481.987/0001-03, localizada na

Av. Ccntorno Sul, s/n - Vila Rural Nova Ukraina,
Apucar a,ra - Paraná

Os preço: p, f,postos foram:

REPRESENTANTE CREDENCIADO

PATRICK WEIRICH, brasileiro, inscrito
no CPF n.e 059.186.409-67.

o2

Ne

01

EMPRESA

SIX FAVIMENTAçÃO TTDA,

03.752.550/0001-55, localizada

VATOR PROPOSTO RS

CNPJ sob n.e RS 352.371,87 (Trezentos e cinquenta e

na Rua Sete de dois mil e trezentos e setenta e um reais

02

02
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Ne EMPRESA

subsolo

VATOR PROPOSTO RS

sala 01, Centro, e oitenta e sete centavos).Set r.oro, 3835,

Chol zinho - Paraná

02 TAPA|.AM CONSTRUçÕES E EMPREENOIMENTOS

LTDA. CNPJ sob n.e 00.481.9871000L-03, localizada

na Av. Contorno Sul, s/n - Vila Rural Nova Ukraina,

Apucarana - Paraná

08. JULG, ,,I NTO E CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçO

lnicialmer a Comissão de Licitação analisou a adequação formal das propostas aos termos do Edital.

O valor máximo admitido é de RS 360.860,70 (Trezentos e sessenta mil e oitocentos e sessenta reals e

setenta centavos), o prazo de execução é de 180 (Cento e oitentâ) dias, o prazo de validade da

proposta e de 60 (Sessenta) dias.

Na sequÉ : a procedeu-se a conferência das planilhas de serviço e cronoBrama físico-financeiro,

apurando-..-= os seguintes valores finais:

N9 EMPRESA VALOR PROPOSTO R5 VALOR ANATISADO RS

01 slx l lvlMENTAçÃo LTDA, cNPJ sob ne RS 352'371,87 (Trezentos e RS 360 860,70 ( Trezentos

03.752 550/oOO1-55, localizada na Rua cinquenta e dois mil e e sessenta mil e

set€ r.: Setembro,3835, subsolo sala 01, trezentos e setenta e um oitocentos e sessente

Cent;o, Chopinzinho - Paraná reais e oitenta e sete reais e setenta centavos)

centavos).

TAP. .AM CONSTRUçÔES E

EMP.'SENDIMENTOS LTDA, CNPJ sob n.e

00.43' 987/0001-03, localizada na Av.

Conli'no Sul, s/n - Vila Rural Nova

Ukrai;ra, Apucarana - Paraná

A decisâo foi comunicada às empresas através da própria ata de n.s 045/2021.

09. CONSI ,.RAçÕES FINAIS

Em face clc, exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais Peças constituintes

do processo licitatório, a comissão de licitação emite a seguir seu parecer final.

- Que a coirtratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), objeto da TOMADA

DE PREçOS ne 0412027, seja adjudicada, com base no edital, nâ legislação pertinente e nas decisões

constant!r: Ceste relatório, a respectiva proponente vencedora, para entrega nos prazos e de acordo

com o cre, :grama físico-flnanceiro proposto e pelo valor global seguinte:

LOIE N9 i' . CONTRAIAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR A CONCTUSÃO DA PAVIMENTAçÃO

ASFÁTTIC,. :M CBUQ NO DISTR]ÍO DE SÃO MANOEL, COM ÁREA TOTAL DE 4.095,35 M,, CUJA OBRA

02

RS 359.056,37 (Trezentos e cinquenta ê
nove mil e cinquenta e sels reais e trinta
e sete centâvos).

RS 359.056,37 ( Trêzentos
e cinquenta e nove mil e

cinquenta e Seis reais e

trinta e sete centavos).

RS 360.860,70 ( Trezentos
e sessenta mil e

oitocentos e sessenta

reeis e setenta centavos)
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DEVEú SER REALIZAOA DE ACORDO COM A PI.ANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE

INTE6P ",TE DESTE EDITAT.

Proponer, Slx PAVIMENTAçÃO ffoa inscrita no CNPJ sob n.e 03.752.550/0001-55, localizada na

Rua Sete :.: Setembro, 3835, subsolo sala 01, Centro, Chopinzinho - Paraná. Valor Global: R5

352.37L,8- (Trezentos e cinquenta e dois mil e trezentos e setenta e um reais e oitenta e sete

centavos)
Prazo de .xecução: 180 (Cento e oitenta) dias.

Santa tvlj do Oeste - Paraná, 19 de Outubro de 2021.

Presidente da comissão : Eliane de Fari" noarigu"rfg .[o*. À á"*- Íd-Lw*'
Membros oa comissão: José Alexandre Gonçalves

Membro. ' comissão: DanielTomen
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PARECER JURíDICO

PROCESSO L|CITATORIO No 101/202í.

TOMADA DE PREÇOS N'00/t/202'1.

objeto: "coNTRATAçÃo DE EMqRESA qARA REALTZAR CONCLUSÁO DA

PAVTMENTAçÃO ASFALTICA EM CBUQ NO DISTR|TO DE SÂO MANOEL, COM

AREA DE 4,095,34 M2, CIJJA OBRA DEVERA SER UTILIZADA DE ACORDO

COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE

DESTE EDITAL."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

nul.tosÉ ot rnalçl nEREtnÀ tr ío - cEp g5:3otxro - rt»{Elfa.r ?E2) 36{+1 359

é um ato vincula a Pública

melhor suas decisóes ou

vinculados a conclusáo

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, em data de 23 de Setembro de2021, Ed.2.355, fls. 143, e ainda no Diário

Oficial Da União, em data de 28 de Setembro de 2021 , Ed. í 84, fls. 147 , conforme

faz prova os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina

oart.21, parágrafo20,incisolll,daLei Federal no8.666/í993,quedispôe: *Art.21

- Os ayisos contendo os resumos dos ediÍais das conconências, das tomadas
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de preços, dos coacursos e dos leilões, embora realizados no local da

repaftição rnúeressada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo ,

por uma vez: § 2o - O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da

realização do evento será: inciso lll - quinze dias para a tomada de preços, nos

casos náo especificados na alíneas "b" do inciso anterior, ou leilão;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgaçáo junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls. í45. Anexo ainda às fls. 149, comprovante de envio de edital a Câmara

Municipal, atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

procedeu a retirada do edital somente 02 (duas) empresas licitantes: 01- SIX

PAVIMENTAçÃO LTDA., E 02- TAPALAM CONSTRUçÔES E

EMPREENDIMENTOS LTDA.

No entanto, na data aprazada e em sessão pública,

conforme consta da Atâ de no 04512021, de abertura de envelopes de no 01,

declarou-se o licitante habilitado, sendo em seguida procedida a abertura dos

envelopes 02, sendo que somente compareceu uma licitante, e a pessoa jurídica de

SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA., com CNPJ 03.752.550/0001-55, que foi declarada

vencedora, com a proposta de R$ 352.371,87 (Trezentos e cincoenta e dois mil e

trezentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos.

Características estas observadas quando da

realizaçáo do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio ag

razoabilidade e proporcionalidade, na condução do certame.

iram m
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Em seguida procedida a conferencia dos documentos

referentes a habilitação, sendo à mesma considerada habilitada, considerando que

apresentaram todos os documentos solicitados no instrumento convocatório.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo êm epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

nâo lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. E o Parecer.

Santa o ste-Pr, 22 de Outubro de 2021

\

1

I
)

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado a licitante vencedora

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificaçáo do pregoeiro,

anexo ao procedimento.



m
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68ir.5ilil/0001 -26

RU^ Joiê Oé;R^r,JçÀ FEiElil, ll'to - cÉt.: rOnÉ/rlx: loa2l !aaa't2t'

HOMOLOGAçÃO E ADJUOICAçÃO

HOMOLOGO o Processo Licitatório ne IOL/2027, elaborado na Modalidade de

TOMADA DE PREÇOS np OO4I2O27, que tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA REALIZAR A CONCLUSÃO DA PAVIMENTAçÃO ASTÁIICA EM CBUQ NO DISTRITO DE

SÃO MANOEL, COM ÁREA TOTAL DE 4.095,35 M,, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE

ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE

DESTE EDITAL", pela proposta mais vantajosa para o Município Menor Preço Global,

conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico,

ADJUDICANDO o objeto a licitante abaixo especificada, sendo que a mesma apresentou

proposta condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. cujos valores estão

compatível com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

- StX pAVIMENTA$O LTDA, inscrita no CNPI sob n.p 03.752.550/0001-55, localizada na Rua

Sete de Setembro, 3835, subsolo sala 01, Centro, Chopinzinho - Paraná.

- Valor Global: RS RS 352.371,87 (Trezentos e cinquenta e dois mil e trezentos e setenta e

um rears

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste-Pr, 22 de Outubro de 2021

OS ADO

PreÍeito Municipal



Preíeitura Munrcrpal de Santa lúaria do Oeste

ESTADO DO PAR,{\Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA I,lARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
HOMOT,OCAÇÀO E ADJLDIC^ÇÀO

25110120210806

l=
HOMOLOGO o Processo Licitató o n" l0li202l, claborado
na Modalidade dc TOMADA DE PREÇOS n" 004/2021. quc
tem por objeto a "coNTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
REALIZAR A CONCLUSAO DA PAVIMENTAÇAO
ASFÁLTIC.{ E}r. cBl- Q \o DlsTRlTo DE SÀO
MÂNOEL, CO!'l ÂREA TOTAL DE 4.095,35 l\r, CUJA
OBRA DEVERÂ SER REÀLIZADA DE ACORDO COM
A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE
INTECRA|iTE DESTE EDTTAL!'. pela proposta mais

vantajosa pâra o Município Menor Preço Global. conformc
especificado no Edital, Relatório de Julgamcnto e Classificação
c Parcccr Jurídico, ADJUDICÀNDO o objeto a licitantc
abaixo cspecit-rcada. scndo que a mesma apresentou proposta

condizentc e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujos
valores estào compativel com os preços referenciais integrantcs

do processo licitatório.

- SIX PAVIMENTAÇÁO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.'
03.75 2.550/0001 -55. localizada na Rua Sete de Setembro.

3835. subsolo sala 01. Ccntro, Chopinzinho Paraná.

- Valor Global; RS R$ 352.371,87 (Trezentos e cinquentâ e

dois mil e lrezentos e sctenta e um rcais

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da

lei.

Município de Santa Maria do Oeste'Pr, 22 dc Outubro de 2021 .

OSCAR DELGÁDO
Pret'eito Municipal

Publicado por:
Eliane

Código tdentiÍicador:375D2C44

Materia publicada no Diário OÍlcial dos Municípios do Paraná

no dia 25l10/2021. Edição 2376
A verificação de autenticidade da maléria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hnp: //www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/ /iww.diariomúnicipal.com.br/amp/matena/375D2C44/O3AGdBq25EsEa3tkneQXcTgoNT5zzlG-bKHBojBMF-JLJvXr95KDJSnYndhcvhAkkT 111



CoNTRATO PARA EXECUçÂO DE SERVIçOS DE ENGENHARTA, que fazem entre
si o MUNrCíPrO DE SANTA MAR|A DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de Direito
Público Interno, cNpJ Ne. 95.684.544/0001-26 neste ato representado pelo prefeito Municipal
sr. oscAR DELGADO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado neste município
de santa Maria do oeste, doravante denominado CoNTRATANTE e srx PAVTNMENTAÇÃO
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ: 03.752.550/0001-55, rocalizada na
Rua Sete de Setembro, na 3835, sala 1, centro, Chopinzinho-pR, neste ato representado por
PATRICK WEIR|CH, portador do RG.4.653.626-4 CpF ne 059.186.409-67, residente e
domiciliado na locaridade de Linha parmeirinha, sN, casa Zona Rurar, cEpg5.56o.o00,
chopinzinho-PR, doravante denominado coNTRATADo, de acordo com a ToMADA DE pREços
ne 04/2021sob o regime de empreitada por preço global, tipo MENOR PREçO, e com a Lei
federa I ns 8.666 d e 2L/o6/93 e suas posteriores alteraçôes, com as seguintes cláusulas:

coNTRATO ADMtNtSTRAT|VO N" 139 /202r

CúUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo:
"CONTRAÍAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR A CONCTUSÃO DA PAVIMENTAçÃO
ASFÁITICA EM CBUQ No DISTRITo DE sÃo MANoEL, coM ÁREA ToTAL DE 4.ff,5,35 M,,
CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANITHA E DEMAIS PROJETOS,
QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

CúUSULA SEGUNDA . Do PREço:
O preço certo e ajustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor
globalfixo de RS 352.371,87 (Írezentos e cinquenta e dois mil e trezentos e setenta e um reais
e oitenta e sete centavos).

PARÁGRAFO ÚHICO: eo CoNTRATANTE fica reservado o
municipais/federa is incidentes sobre os serviços contratados.

direito de reter impostos

cúUsUI.A TERCEIRA . Do REGIME DE EüEcUçÃo:
O reBime de execução é a EMPRETTADA pOR PREçO GLOBAL.

CúUsUtA QUARTA . DA DoTAçÃo oR ENTÁRIA:

cúusuLA qutNTA - Do pRAzo DE vtGÊNctA:
A vigência do presente contrato inicia-se nesta data e encerra-se na data de Z4/7O/ZO2Z.

cúusurA sExrA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo:
O prazo de execução será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de emissão da
ordem dê serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de santa Maria do
Oeste.

2021 15.451.1501.1062 817 4. 4. I O. 5 1 . OO.õMo E xe rc't cio

e

DoÍaÇÕes

Exerclcio da desfiConta ü
ldespesa

da fontepr9gramática

ltroo
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PARÁGRAFO ÚNICO: eualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência
expressa do coNTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os
requisitos da cláusula sétima.

cúusurA sÉÍtMA - DA pRoRRocAçÃo Dos pRAzos
somente poderão ser admitidas arterações dos prazos com a anuência expressa do
CONTRATANTE, quando:
a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;
b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniclais;
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à
obra, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.
g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out'', perturbações
industriais, excessos de chuvas, explosôes ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam
impedir sua ocorrência. A expressão,.força maior,, deve, também, incluir qualquer atraso
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
CoNTRATANTE, que venham causar atrasos à CoNTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alínea ,,G,,ou quando ocorrer a
suspensão do contrato por ordem do CoNTRATANTE cessam os deveres e responsabilidades
de ambas as partes, em relação ao contrato. os atrasos provenientes de greves ocorridas no
coNTRATADo ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser
alegados como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput
como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao
CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas do início da referida ocorrência.

PARÁGRAFO TERCETRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo
CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

PARÁGRAFO QUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá
haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁGRAFO QUINÍO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos
itens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais
documentos inteBrantes da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los
diretamente ou através de tercelros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto
ao CONTRATANTE, inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato
pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

cúusutA otrAvA - DA oRDEM DE sERvtços E FtscAuzAçÃo pEto CoNTRATANTE:



o Depto. de Engenharia do Município de santa Maria do oeste deverá fornecer a ordem de
serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Relatório de ocorrências _

BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra.

CúUSULA NoNA - DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATADo:
Será de responsabildade do coNTRATADo o fornecimento de todos os equipamentos,
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados,
bem como o recolhimento prévio da ART de execução.

PARÁGRAFO pRtMEtRO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da datâ
de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTS.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento de
Engenharia da Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste, as respectivas ARTS, para a
respectiva conferência e aprovação.

PARÁGRAFo TERCEIRo: A responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra será do
CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo
CoNTRATANTE, não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela perfeita
execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente contrato
em estrita observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADo é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra, objeto deste
contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou
má qualidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ao CONTRATADO, com exclusividade, todas as obrigações e
despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes
e futuros, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na
execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou açôes
cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do
Contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o
CONTRATANTE por elas responsabilizado.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução do
presente contrato todes as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame
licitatório.

K

PARÁGRAFO OITAVO: O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes
do presente edital, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
sendo que as supressôes poderão ultrapassar o limite previsto.

PARÁGRAFo NoNo: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras
pessoas físicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cúusur-A DÉctMA - DAs oBRtGAçôes oo corurnarANTE:
É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando âo coNTRATADo condições propícias à boa e perfeita execução do objeto deste
contrato.
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PARÁGRAFO PRTMETRO: É de responsabiridade do CoNTRATANTE efetuar os pagamentos ao
CONTRATADO.

PARAGRAFo SEGUNDo: o CoNTRATANTE obriga-se a fornecer a ordem de serviços, proceder
à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar o relatório
de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da
obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a secretaria
de Administração e outra a Comissão de Licitações.

cúusutA DÉqMA pRtMEtRA - Do FATURÂMENTo
o processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições
que objetivem padronizar pÍazos, condições e forma de apresentação

PARÁGRAFo pRrMErRo: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de
documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PARÁGRAFo sEGUNDo: o processo será apresentado e protocolado no le(primeiro) dia útil
do mês subsequente à execução dos serviços. o período de medição abrange os serviços
realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscalfatura deverá ser emitida com data
do 1e (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.

PARÁGRAFo rERcElRo: o processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se
houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado
no prazo.

PARÁGRAFo QUARTo: o coNTRATADo poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal
e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. o prazo para o procedimento de correção
será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo neste
período à atualização monetária ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida.

PARÁGRAFO QUINTO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais quando aplicável e de
acordo com os critérios definidos na legislação pertinente.

CTAUSUU DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO
Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o paBamento será efetuado pelo
Município, mediante apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a cada
pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de Vistoria,
emitido pelo Departamento de EnBenharia do Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:
a) Rêcolhimento de ART de Execução pelo Contratado;
b) Apresentação de matrícula da Obra no Cadastro Específico do INSS (CEl), conforme

lnstrução Normativa MPS/SRP ne 03 de 14 de.iulho de 2005.

PAúGRAFO SEGUNDO: A liberação de cada uma das demais parcelas fica condicionada à

apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento
ali previsto.

PARÁGRAFo rERcEtRo: A liberação da última parcela fica condicionada, a apresentação dos
documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali previsto,
acrescentado da apresentação de:
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a) CND da Obra;
b) Termo de Recebimento provisório da obra, emitido pela comissão de Recebimento de

Bens e pelo Setor de Engenharia da prefeitura.

PARÁGRAFo QUARTo: A não apresentação ou apresentação incorreta dos documentos que
compõem o processo de faturamento e pagamento dos serviços executados ensejará a NÃo
AcElrAçÂo E/ou DEVoLUçÃo, ficando por conta e risco do coNTRATADo a reentrada do
processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento. No
caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento
ficará condicionada à regularização da situação do coNTRATADo junto a coNTRATAtrtrr, não
cabendo nesse período a atualização monetária ou qualquer outro reajuste das faturas
devolvidas ou não aceitas, bem como prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos
se rviços.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRAÍADO dêverá encontrar-se regular com o CRF/FGTS e
RFB/PGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fatura mensal.
Deverá também manter atualizados o CRF/FGTS e RFB/PGFN junto ao Cadastro do
Contratante.

PAúGRAFO sEXTo: Na nota fiscal/fatura para serviços/materiais deve estar especificado o
número da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela
referente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos.

PARÁGRAFO sÉflMo: Ao Município fica reservado o
municipais/federais incidentes sobre o objeto licitado.

dlreito de reter impostos

cúUsUI.A DÉCIMA QUARTA . DA
RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

FrscAUzAçÃo, TESTES, CONCLUSÃO, ACETTAçÂO,

PAúGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros,
especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;
c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos
disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a

Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da
obra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de
empreitada e as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: o CONTRATADo deverá manter um perfeito sistema de sinalização e
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de
acordo com as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito
pelo coNTRATANTE para representálo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto
completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão
fiscalizador.
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PARAGRAFo QUTNTo: o coNTRATADo deverá manter no canteiro de obra o Boretim Diário de
ocorrências - BDO, o quar, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pero encarregado
do CONTRATADO e pela fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO: Caso o CONTRATAOO não execute, totar ou parciarmente quarquer dos
itens ou serviços previstos, o CoNTRATANTE reserya-se no direito de executá-los diretamente
ou através de terceiros. ocorrendo tar hipótese mencionada, o então coNTRATADo
responderá pelos custos, ãtravés de grosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto
ficando, suspenso de firmar contrato pero prazo de até 02 (d;is) anos, bem como poderá ser
declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, arém da responsabiridade peros danos
decorrentes.

PARÁGRAFo sÉÍrMo: o coNTRATADo deverá atender às determinações da fiscalização no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

PARÁGRAFO OTTAVO: O Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)
ART (s) pelo CoNTRATADo, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a secretaría de
Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFO NONO: Após a conclusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitir o Laudo
de Recebimento Provisório de Aceitação da obra encaminhando o mesmo para a secretaria da
Administração e para Comissão de Licitações.

PARÁGRAFO DÉOMO: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela comissão de
Recebimentos de obras do Município de santa Maria do oeste, designada para tal ato, a qual
emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da obra após 6o(sessenta) dias do Recebimento
Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a coordenadoria Administrativa e Financeira e 01(uma)
via a Comissão de Licitações.

PAúGRAFO DÉCIMO PRIME|RO: O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a
responsabilidade civil do coNTRATADo pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato.

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: O responsável técnico pela execução da obra será do
ENGENHEIRO CIVILJAIME LUIZ DE OL|VE|RA, inscrição no CREA sob np 2908/D

cúusuLA DÉoMA eutNTA - DA sEGURANçA E MEDtctNA No TRABALHo
o coNTRATADo deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento
de proteção individual- EPl.

PARÁGRAFO PRtMEIRO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos Epls.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado
deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO.

PARÁGRAFO TERCETRO: O CONTRATADO, em quarquer hipótese, não se eximirá da totar
responsabilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal ne 5.514 de
22/72/1977, portaria 3.214 de 08/06/197, Normas Regulamentares - ne.. 01 a 28 e em
especial as n"'.04,05, 06 e 19.
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PARÁGRAFo sExro: somente está autorizado a executar a obra, para o CoNTRATANTE, o
coNTRATADo que possuir profissional qualificado e que este.iam instruídos quanto às
precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as
atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam
analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das
ferramentas e equipamentos utilizados.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATAOO não será eximido de quarquer responsabiridade
quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

PARÁGRAFo QUTNTo: Deverão ser observadas pelo coNTRATADo todas as condições de
higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus 

"rpr"g.dor, "opatrimônio do CoNTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acãrdo com
as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.2L4 de 0g/06/1978, lei federal ne
6.514 de 22/72/1977 .

PAúGRAFO SÉTIMO: O CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas,
conforme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou
partes destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas
não serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra.

PARÁGRAFO O|TAVO: O CONTRATADO deverá de imediato, providenciar o atendimento das
exigências do coNTRATANTE. para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de
48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos
prazos não poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

PARÁGRAFo NoNo: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CoNTRATANTE poderá
promover as medidas que forem necessárias, cobrando do coNTRATADo as despesas daí
decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada,
inclusive a sua rescisão.

PARÁGRAFo DÉclMo: cabe ao coNTRATADo solicitar ao GoNTRATANTE a presença imediata
do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens
de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

cúusuLA DÉqMA sExrA - DAs plÁcAs DE oBRA, MATERtAts, vEÍcuros, MÁeutNAs E

EQUIPAMENTOS.

As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CoNTRATADo, em consonância com os
modelos, especificaçôes e locais de instalação estabelecidos pelo C0NTRATANTE em até 05
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

PARÁGRAFo PRIME|Ro: Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na
obra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de
armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos,
máquinas e equipamentos será exclusivamente do CoNTRATADo, que não poderá solicitar
prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em
decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cúUsUtA DÉCIMA sÉflMA - DAs PENALIDADES
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o não cumprimento pelo coNTRATADo quanto aos prazos detalhados no instrumento
convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,
reconstrução, correção, reparação dos serviços ou objetos viciados, implicarão, notadamente,
nas seguintes penalidades:

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) do varor contratuar por dia consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA
ceder o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de
15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções
contratuais;
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao
descumprimento das determinações emanadas da fiscalização.

PARÁGRAFo pRrMErRo: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do
presente contrato sujeitará o coNTRATADo às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na
forma da lei, após a instauração de processo administrativo, conforme a gravidade da falta:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o varor contratado, a ser apricada na hipótese do
parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;
c) suspensão temporária de participação em ricitações e impedimentos de contratar com o
MunicÍpio, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipulada em função
da natureza da falta.
d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em licitação, ou contratar com o
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se
promova a reabilitação.

PAúGRAFo sEGUNDo: As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas
no Diário Oficial do Municíplo.

PAúGRAFo TERCEIRo: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a
responsabilização do coNTRATADo por eventuais perdas e danos causados ao Município.

PARÁGRAFoQUARTo:AsmultasprevistasnocapUtdestacláusula,alíneas
como a prevista no § 1", alínea "b,, poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais
sanções administrativas constantes nas alíneas ,,a,, ,,c', e.,d,' , do §le.

PARÁGRAFO QUINTO: A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o
estabelecido pela legislação pertinente. caso o coNTRATADo não venha a recolher a multa
devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de
pagamento vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução.

PARÁGRAFO SEXTO; As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se, porém, não
poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como não excluem a
possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

cúusurA DÉclMA otrAvA - DA REsctsÃo
O CONTRATANTE ser reserva o direito de resclndir o Contrato independentemente de
interpelaçâo judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniente
incapacidade técnica;
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b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressâ 

"nàn.ia- 
ao

CONTRATANTE;

c) quando houver atraso-nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte doCONTRATADO sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte
do CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; ee) demais hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e suas-posteriores
alterações.

PARÁGRAFO ,RTMETRO: Decorrido atraso na execução do objeto, de período iguar ou superiora 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem' manifestação do CONTRATADO, estarácaracterizada a recusa, ficando assegurado ao coNTRATANTE o direito de tomar as medidascabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecidona Cláusula Décima Sétima, § 1., ,,alínea 
b,,.

PAúGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por quarquer dos itensacima reracionados, impricará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da apricação dasdemais penalidades legais cabíveis.

PARÁGRAFO TERCETRO: Decrarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de suadeclaração, o coNTRATADo sê obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os se.viços
já_ concluídos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente dÃemba.açaào,
não criando diÍiculdades de qualquer natureza.

cúusurA DÉqMA NoNA - Dos cAsos oMtssos
os casos omissos serão sorucionados peros princípios jurídicos gerais, bem como apricação dos
dispositivos de lei 8.666/93, regentes da matéria.

cúusulÂ vtGÉstMA - Do FoRo:

Fica eleito o foro de pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privileglado que
seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de quarquer das cráusuras do-presente
contrato.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

1ê Testemunha
t.

MAR

santa Maria do oeste P

2i Testemunha:

o ro de 2021

A

Srx PAVIMENTAÇÃO LTDA
Contratado

tLtcto vtcEN
RG:9.769.34 RG:3.916.724-7

STROHER
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MUNIcIPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE - ESÍAoo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.54ií/OOOí -26

RUÂ JOSE DE FRANçÀ PERÉIRÂ, r3.2r0-oo0, Fox E/tÁr: toazl !ara-t2ra

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 139/2021

contratante: o MuNrcrpro DE SANTA MAR.A DO OESTE, pessoa Jurídica de direitopúblico interno, inscrito no cNpJ do MF sob ne 95.684.544 /ooo7-z6,com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCÂR DELGADO.

contratado: srx pAvTNMENTAçÃo trDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNpJ:
03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete de Setembro, np 3835, sala 1, Centro,
Chopinzinho-PR,

OBJETO: "CONTRENçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A CONCTUSÂO DA PAVIMENTAçÃO
asrÁmca EM cBUe No DrsrRrro DE sÃo MAN.EL, coM ÁREA ,ór* oi i.óiiiii
CUJA OBRA DEVERÁ StN NTAIIZAOA DE ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS,
QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

- valor Total Global da obra Rs 352.371,97 (Trezentos e cinquenta e dois mil e trezentos e
setenta e um reais e oitenta e sete centavos).

Data de assinatura:25 de outubro de 2021
Vigência: 24/LO/2022
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ESTADO DO PARANÁ
PRXFEITURA MUNICIPAL DE SANTA [ÍÁRIÂ DO OESTE

LICITACÀO
EXTRÀTo DE CONTRATO \" IJ9/202I

Data de assinatura: 25 de outubro dc 2021
Vigência: 24/1012022

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identilicador:7CCBD5BF

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTÂ NIÀRIA DO
OESTE, pessoa Juridica dc diÍeiro público lnte.o. inr..iro Ã
CNPJ do MF sob n. 95.684.544 0ô0t_26. com sede na Rua
José dc França Pereira. l0 - Santa Maria do Oeste pR. nesie
ato 

_ 
representado por seu preleiro municipal. Sr. OSCAR

DELGADO.

Contratado: SIX PAVINMENTAÇÀO LTDA, pessoa
juridica de direito privado. inscrita no CNpj:03.752.550i00ôl-
55, localizada na Rua Sete de Setembro, n. -1g35, sala l,
Centro, Chopinzinho-PR,

OBJETO: .CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARA
TPll-lz$ A coNCLUSÀo DA pA!.rMENrAÇÀo
ASFALTICA EM. cBI e \o DlsrRtro DE sÀo
Yl:\oEr_._gglt ÀREA rorAl- DE .t.0es.Js t\t,, cr.JA
OBR.{ DEVER,{ SER REALIZADA DE ACORDO COM
A PLANILHÂ E DEM.AIS PROJETOS, QUE F.{Z PARTE
INTEGRANTE DESTE EDITAL".

- Valor Total Global da Obra R$ -152.3it.87 (Trezentos e
cinquenta c dois mii c trczcntos c sctentâ e um rcais e oitenta e
scte centavos).

3

https:/^,vww.diariomunicipal.com.br/amp/materia,TCCBD5BF/03AGdBq24Ueaobtil Mkn4EXkVL-w8rT5GUYptoeoqwxNl5E-TjznrZigwAOTqwfí-w8.. . 1i1

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do paraná
no dia 26i1012021 . Ediçào 2377
A verificaçâo dc aurenricidade da matéria pode ser feita
informando o código idenrificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PAR,ANÁ

CNPJ: 95.ô84 544/0001 -26

:lU[â.IâãâqP,9g RUA JosÊ DE FR^fiçA pERETRA. ],1.. 10 . cEp.: Bs.23o4ut - ÊoNEtrAx (r2) 364+135e

ORDEM DE SERVIÇO

OBJETO: 'CONÍRAÍAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR A COIIICI.USAO OA PAVIMEI'IÍAçÃO

ASFAINCA EM CBUq NO DIÍRITO 5ÃO MANOEL COM AREA DE 4.Í,95,35 M2 UUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OEÍE PR, CUJA OBRA D€VERA SER REAUZADA OE A€ORDO COM A PIÁNITHA E

DÊMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANE DESE EDIÍAI.'"

VAIOR: RS 352,371,87 (TÍezentos e cinquenta e dois mil, trezêrtos e setcnte e um rêait e

oitentâ e sête centavos).

lNrClo DA OBRÂ: O4hLl2O21

Santa Maria do Oeste-Pr, 28 de outubro dê 2021'
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CREA e 29087-DPrefelto Municlpal

i.,/, /t i' i

SIX PAVIMENTAçôES
Contratada

À/

RÊFERENTE: COITITRATOADMINISIAAT|VON.e139/2021DE25hOl2O2!.

O8RÂ: PAVIMENIAçÃO A§FAINCA EM CEUQ

MUxrcÍnO DE SANIA MAnn Do oESTE, pessoa jurídice de diÍeito público interno,

com sêde na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.

95,684.544/0001-26, através de seu Prefeito Municipal oSCAR OEIGADO e do Engenheiro civil

responsável pelo Departamento de Engenharia MunicipalJA|ME tUlZ DE otlvElRÂ, inscrito no CREA

n.c 29087-0, emitem â presente oRDEM DE SERVIÇO à:

EMPRESA: Slx PÂVIMENTAçõES ITDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ

03.752.550/0001-55, localizada na Rua S€te de Sêtembro, n. 3835, subsolo sala 01 Centro,

Município de Chopinzinho - Paraná.


